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PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.131/2016-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Ney da Silva Sales, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 02 (duas) Diárias e 04 (quatro) horas, no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta 
reais) cada, totalizando R$ 325,00 (trezentos e vinte e cinco reais), para transporte de 
pacientes para a cidade de Curitiba.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 17 (DEZESSETE) DIAS DE NOVEMBRO DE 2016.
Hailton Joaquim de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Ney da Silva Sales
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Edmundo Mercer, nº 222
CPF
474.439.529-53 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
21728-0
DESTINO
Curitiba
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
10, 11 e 12 de Novembro de 2016 QT. DIÁRIAS
02 diárias e 04 horas VALOR UNITÁRIO
150,00  VALOR TOTAL
325,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

DECRETON2 399/2016
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SÚMULA: Regulamenta o art. 308 da Lei

Complementar n2 008/2013, que

determina a fixação do índice de correção

a ser aplicado sobre os valores constantes

da presente Lei Complementar, e dá outras

. providências.
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O PREFEITODO MUNlcfPIODE CRUZEIRO DO OESTE,ESTADO DO PARANÁ, no uso de

suas atribuições legaisr .~ ..-.}.;3~ _. .'.: .. . . ,
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Art. 12 : Obedecendo ao estabelecido no art. 308 da Lei Complementar Municipal n2

008/2013 (Código Tributário Municipal), fica fixado o índice de correção em 8,50%

(oito vírgula cinquenta por cento), calculado pelo INPC, correspondente à inflação

acumUlada no período de novembro de 2015 à outubro de 2016, a ser aplicado sobre

os valores constantes da presente Lei Complementar.
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Art, 22\'0 IPTU '(Imposto Predial Territorial Rural poderá sér pago nos seguintes

vencimentos:; \, '
, " \

p~g~mento 'int~gral em conta única no prazo final de,15de março de 2017,
, r ." " "

conceClendo~se desconto na forma do artigo 32 deste Decreto: - .., I.., i:f 1". '- ':. --- '''00, " •• "... ' .'.

I I ,r: I'" ''-- . .. "~ . ,-'
11) Pagamento'parcelado em até 5 (cinco) vezes, sem desconto, com vencimento

... - .•. ..... " .•. {. -. ', ..•....•
para:'
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a) Primeira parcela: 15 de fevereiro de 2017;

b) Segunda parcela: 15 de março de 2017;

c) Terceira parcela: 15 de abril de 2017;

d) Quarta parcela: 15 de maio de 2017;

e) Quinta parcela: 15 de junho de 2017;

Ruo Joõo Ormindo de Rezende, 686
Cruzeiro do Oeste - Poronó
Fone: (44)3676-8150
www.rn/7P;rOOO()Pste.of.aov.br

'. ,",n, -1\ CRUZEIRO
1,1 . li DOOESTE
,~_. ..~,,:1 Governopara todos
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Art. 32 - Conforme estabelecido no artigo 56 da Lei Complementar5 n2 009/2013

(Código Tributário Municipal), no pagamento de IPTU em parcela única será concedido

5% (cinco por cento) no prazo estabelecido no inciso I do artigo anterior,

I) O desconto de que trata o caput deverá ser calculado sobre o valor total

lançado, incluindo as taxas constantes no carnê,

11) Desde que observados os requisito da Lei Municipal n°,89/2009, o contribuinte. .~ -, . ,.
terá direlto'airída;ao'desconto do ~rograma IPTU Verde,',"
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Art. 42 - A taxa de Licença para Localização e de Verificação de Funcionamento Regular. ' .

de Estabelecimento.e a ,Taxa de Licença Sanitária deverão ser pagas de forma integral,
. i J". -, l ••. - ~ .

em quota única, até odia,15 de,.fevereiro'de.'2017, caso que o contribuinte fará jus ao
• - -. __ o, ••

desconto de 5% (cinco por cento) sobre o valor das taxas, '
. ,

Art. 52 - Fica fixado como data do vencimento para o ISS?-N (Imposto Sobre Serviços

de QualqUer Natureza), cujo lançamento não seja,por,homologação, o, dia 2,0 de cada
:'I \, ~' ' '" " " ..,-"=....... '" m-ês'. ,\.... , ":..-.~"" ,~--:::;... l
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Parágrafo Unico - O ISSQN pago em conta única até o dia 20 de fevereiro terá o

desconto de 5% (cinco por cento),

Art. ~2 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
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ÊoÍFfclb DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ,
~ •. t .

AOS 16 (DEZESSEIS)DIAS DO M~S DE NOVEMBRO DE 2016.
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Prefeito Municipal

Ruo Joõo Orm;ndo de Rezende, 686
Cruzeiro do Oeste - Poronó
Fone: (44) 3676-8150
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ

ADITIVO CONTRATUAL Nº 158/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 029/2016, do Edital de
Pregão Presencial nº 017/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: EDSON RICARDO bUTKE – EIRELI - ME
Objeto da Ata de Registro de Preços - registro de preços para contratação de empresa para os
serviços de lavagem de veículos: maquinários, ônibus, caminhões e vans, compreendendo o
fornecimento de material de consumo necessário, que serão empregados na manutenção
diária da Frota Municipal.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor da
Ata de Registro de Preços, decorrente de alteração de meta física, cujo valor total máximo é
de R$ 86.971,50 (oitenta e seis mil, novecentos e setenta e um reais e cinquenta centavos).
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total máximo de R$
6.870,60 (seis mil, oitocentos e setenta reais e sessenta centavos), referente ao acréscimo de
quantidade nos itens 03, 07, 09 e 10 da Ata de Registro de Preços.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 09 de novembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 159/2016
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel nº 181/2014, da
Dispensa de Licitação por Justificativa nº 101/2014.
Locatário: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Locador: JONATAN RODRIGO HAYASHI DE QUADROS
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação de prazo de vigência e
valor do presente contrato.
Alteração do Prazo de Vigência: Fica Prorrogado o prazo de Vigência do Contrato de Locação
de Imóvel 13/11/2016 à 31/12/2016.
Do Reajuste do Valor: O Locatário pagará ao Locador o valor mensal e total máximo de R$
330,30 (trezentos e trinta reais e trinta centavos) até o final do período aditado.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original.
Guaíra - PR, 10 de novembro de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 177/2016, DA DISPENSA DE
LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 067/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: MOTIVA TREINAMENTOS LTDA ME
Objeto do Contrato: Contratação da empresa MOTIVA TREINAMENTOS LTDA ME, a qual será
responsável pela apresentação da palestra “Faça da Vida um Show” aos grupos socio-
educativos do CRAS - Centro de referência da Assistência Social, a equipe de referência,
Grupo recicladores, idosos, Família Paranaense, bolsa família e gestantes, a ser realizada na
data de 24/11/2016 as 14:00 horas no local Salão Multi Uso, conforme lei federal 8.666/93.
Valor Total: R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais).
Prazo de Vigência: início em 09 de novembro de 2016 e término em 09 de maio de 2017.
Data de Assinatura:  09 de novembro de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 09 de novembro de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 359/2016
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 177/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA.
Objeto da Ata: Registro de preços para aquisição futura de medicamento (AFLIbERCEPTE
40MG/ML 0,278ML F.A.), afim de atender a ordem judicial através dos AUTOS nº: 0003207-
34.2014.8.16.0086, a serem utilizados pela Secretaria de Saúde, deste Município.
Prazo de Vigência: Data de assinatura do contrato e término em 06 de novembro de 2017.
Data de Assinatura: 07/11/2016
Valor Total: R$ 40.538,52 (Quarenta mil quinhentos e trinta e oito reais e cinqüenta e dois
centavos).
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra - PR, 07 de novembro de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 178/2016, DA DISPENSA DE
LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 068/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: AGIL DISTRIbUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada visando o fornecimento de
medicamentos a serem utilizados pela paciente LUCILEIA DAS MERCES, por via judicial -
Processo nº: 0002271-38.2016.8.16.0086, conforme lei federal 8.666/93.
Valor Total: R$ 679,20 (seiscentos e setenta e nove reais e vinte centavos).
Prazo de Vigência: início em 10 de novembro de 2016 e término em 09 de maio de 2017.
Data de Assinatura:  10 de novembro de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 10 de novembro de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 179/2016, DA DISPENSA DE
LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 069/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: CONCRESOLÚS CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA - ME
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada que será responsável pela
execução de serviços de Sondagem Tipo SPT para fins de atendimento ao exigido na emenda
Parlamentar para construção da biblioteca Cidadã, conforme artigo 24 da lei federal 8.666/93.
Valor Total: R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais).
Prazo de Vigência: início em 10 de novembro de 2016 e término em 10 de maio de 2017.
Data de Assinatura:  10 de novembro de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 10 de novembro de 2016.

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL – CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO Nº 051/2015 –
CONCORRÊNCIA PÚbLICA Nº 003/2015
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE GUAIRA
CONTRATADA – R. E. SOUZA AbREU & CIA LTDA ME
Objeto do Contrato - Concessão de direito de uso dos bens Públicos (móveis e imóveis) de
propriedade do Município de Guaíra, com a finalidade de incentivo e estímulo a geração de
empregos no município de Guaíra-PR.
Rescisão – De acordo com sua Cláusula Décima Quarta, fica rescindido o Contrato nº
051/2015, por MÚTUO CONSENSO DAS PARTES e conforme parecer da procuradoria jurídica
do Município, fica rescindido o presente Contrato a partir de 09 de novembro de 2016.
Guaíra - PR, 09 de novembro de 2016.
OSMAR VOLPATTO/Prefeito em Exercício

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTo PaRaÍso
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 0401/2016.
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo a efetuar cessão de uso de imóvel que 
especifica a entidade sem fins lucrativos e de interesse público, localizado no 
Município de Alto Paraíso, e dá outras providências.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e Eu 
Prefeita Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar a Cessão de Uso de imóvel 
público ao PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, pessoa jurídica de direito 
privado sem fins lucrativos e de interesse público, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
01.827.715/0001-85, com sede na Rua Josué Baltazar Rodrigues, 1066, Centro, na 
cidade de Alto Paraíso – PR, dos seguintes imóveis de propriedade do Município de 
Alto Paraíso:
I- Lotes 10 e 11, da Quadra 18, ambos com área total de 1.350,00 M² (um mil, 
trezentos e cinqüenta metros quadrados), com edificação em alvenaria com área de 
491,13 M² (quatrocentos e noventa e um virgula treze metros quadrados), localizado 
na Rua José Natal Bardela, nº 954, nesta cidade de Alto Paraíso - PR,
Art. 2º A Cessão de Uso de que trata esta Lei se fará de forma gratuita, pelo prazo de 
15 (quinze) anos, em caráter privativo, podendo ser prorrogado por sucessivamente 
mediante ato do Poder Executivo Municipal mediante a condição de que os espaços 
públicos cedidos sejam utilizados exclusivamente para os fins intrínsecos da entidade 
cessionária, em especial para a instalação da "Casa Lar do Idoso". 
Parágrafo único. A Cessionária receberá as edificações no estado em que se 
encontra, ficando sob sua inteira responsabilidade a segurança, zelo, limpeza, 
conservação, manutenção e a execução de reparos quando se fizer necessário.
Art. 3º Será considerada revogada a cessão, sem direito ao Cessionário de qualquer 
indenização, inclusive por benfeitorias que realizar, se ao imóvel, no todo ou em parte, 
vier a ser dada destinação diversa da prevista no art. 2º desta Lei.
Art. 4º No caso de revogação da cessão por qualquer motivo, os espaços cedidos 
deverão ser devolvidos, no mínimo, nas mesmas condições recebidas, sob pena de 
responder por perdas e danos. 
Parágrafo único. Revogada a Cessão, as benfeitorias porventura erigidas nos imóveis 
cedidos serão incorporadas ao Patrimônio do Município, não havendo por parte do 
cessionário direito a qualquer indenização ou retenção por benfeitorias que neles 
realizar. 
Art. 5º A presente Cessão de Uso poderá ser revogada por ato do Poder Executivo por 
razões de interesse público devidamente atestadas em procedimento competente. 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO - ESTADO DO 
PARANÁ, no dia 17 (dezessete) do mês de Novembro de 2016.
Maria Aparecida Zanuto Faria
Prefeita Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTo PIquIRI
ESTADO DO PARANÁ
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à 
Licitação na modalidade INEXIGIBILIDADE nº 07/2016, para Locação de Imóvel 
Comercial destinado à instalação e funcionamento de indústria de roupas (facção) no 
Município de Alto Piquiri-Pr, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de 
Agricultura, Indústria e Comércio.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa por Inexigibilidade para locação 
de imóvel comercial de pessoa física, destinado à instalação e funcionamento de 
indústria de roupas (facção) no Município de Alto Piquiri-Pr, em atendimento à 
solicitação da Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria e Comércio, determinando 
sua publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia dos atos, em conformidade 
com o estabelecido no Artigo 26 da Lei nº 8.666/93, bem como todas as providências 
necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 11 de novembro de 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTo PIquIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO
CONTRATO Nº: 173/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ROSALDO ELIAS PACAGNAN.
DO OBJETO: Contratação de pessoa física para Locação de Imóvel Comercial 
destinado à instalação e funcionamento de indústria de roupas (facção) no Município 
de Alto Piquiri-Pr, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Indústria e Comércio.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 14 de julho de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
13.600,00 (treze mil e seiscentos reais) a serem pagos conforme o cumprimento 
dos requisitos constantes no processo licitatório na modalidade de Dispensa por 
INEXIGIBILIDADE nº 07/2016.
Alto Piquiri - PR, 14 de novembro de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
ROSALDO ELIAS PACAGNAN
LOCADOR / Proprietário
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE bRasILaNDIa Do suL
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR.
 CHAMADA PÚBLICA Nº002/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº041/2016
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, localizada na Av. Adão 
Arcângelo Dal Bem, 882, centro, município de BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 
inscrita no CNPJ sob o nº 75.371.401/0001-57, pela Comissão de Permanente 
de Licitação nomeada através das Portarias 023/2015 e 017/2016, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal, Sr. Marcio Juliano Marcolino, com RG 
Nº 7.179.380-0 e CPF nº 019.237.059-62, no uso de suas prerrogativas legais, e 
considerando o disposto, através da Secretaria Municipal Educação,  considerando 
o disposto na Lei Federal nº 11.947/09 e Resoluções 26/2013 e 4/2015 do FNDE  – 
Fundo Nacional para o Desenvolvimento da Educação, e, Lei Federal n.º 8.666/93 e 
posteriores alterações, torna público que realizará a Chamada Pública de Compra da 
Agricultura Familiar nº 002/2016, para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PRODUZIDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 
RURAL OU DE SUAS ORGANIZAÇÕES, em atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE.
DO RECEBIMENTO E JULGAMENTO
Os envelopes contendo os documentos de habilitação e projeto de venda dos 
interessados, deverão ser protocolados na Prefeitura Municipal, de 18 de Novembro 
a 13 de Dezembro 2016, até às 9h45m (nove horas e quarenta e cinco minutos).
O julgamento das propostas será realizado do dia 13 de Dezembro de 2016 às 
10h00m (dez horas) por Comissão Permanente de Licitação.
REQUISITOS E/OU DOCUMENTOS: Os procedimentos para participação estarão 
disponíveis no Edital de Chamada Pública n° 002/2016 Processo Licitatório 041/2016. 
A íntegra do Edital e seus anexos estarão disponíveis na PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BRASILÂNDIA DO SUL, localizada na Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882, centro, 
município de BRASILÂNDIA DO SUL – PR.
 
ITEM PRODUTOS DESCRIÇÃO DO PRODUTO E EMBALAGEM 
QUANT. MENOR VALOR
R$ VALOR TOTAL
R$
01
  PÃO CASEIRO EMBALADO EM SACOS PLÁSTICOS DE 
POLIETILENO INDIVIDUALIZADO, COM ETIQUETA DA DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, COM APROXIMADAMENTE 400G. 750UN 4,55 
3.412,50
02 MANDIOCA TAMANHO MÉDIO. DEVEM ESTAR 
FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDAS, BEM FORMADAS, LIVRES DE 
DANOS MECÂNICOS, PRAGAS E ESTAREM EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE 
CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO, SEM CASCAS.
EMBALADAS EM SACOS PLÁSTICOS DE POLIETILENO TRANSPARENTE E 
ATÓXICO. 700KG 3,00 2.100,00
03 ALFACE CRESPA FOLHAS MÉDIAS, NOVAS, SÃS, SEM 
FERRUGEM, LIMPAS E EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM SACOS PLÁSTICOS 
DE POLIETILENO TRANSPARENTE E ATÓXICO. VALIDADE SEMANAL. 
800UN 1,49 1.192,00
04 COUVE MANTEIGA FOLHAS MÉDIAS EM MAÇO DE NO 
MÍNIMO 400 GRAMAS. DEVEM ESTAR FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDAS, 
BEM FORMADAS, LIVRES DE DANOS MECÂNICOS, PRAGAS E ESTAREM EM 
PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO.
EMBALADAS EM SACOS PLÁSTICOS DE POLIETILENO TRANSPARENTE E 
ATÓXICO 480 MAÇOS 1,35 648,00
05 SALSINHA MAÇO DE NO MÍNIMO 400 GRAMAS. DEVEM 
ESTAR FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDAS, BEM FORMADAS, LIVRES DE 
DANOS MECÂNICOS, PRAGAS E ESTAREM EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE 
CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO.
EMBALADAS EM SACOS PLÁSTICOS DE POLIETILENO TRANSPARENTE E 
ATÓXICO 490 MAÇOS
  1,49 730,10
06 CEBOLINHA VERDE MAÇO DE NO MÍNIMO 400 GRAMAS. 
DEVEM ESTAR FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDAS, BEM FORMADAS, 
LIVRES DE DANOS MECÂNICOS, PRAGAS E ESTAREM EM PERFEITAS 
CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO.
EMBALADAS EM SACOS PLÁSTICOS DE POLIETILENO TRANSPARENTE E 
ATÓXICO 490 MAÇOS
  1,49 730,10
07 RÚCULA FOLHAS MÉDIAS EM MAÇO DE NO MÍNIMO 
400 GRAMAS. DEVEM ESTAR FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDAS, BEM 
FORMADAS, LIVRES DE DANOS MECÂNICOS, PRAGAS E ESTAREM EM 
PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO. 3 5 0 
MAÇOS
  1,45 507,50
08 ALMEIRÃO FOLHAS MÉDIAS EM MAÇO DE NO MÍNIMO 
400 GRAMAS. DEVEM ESTAR FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDAS, BEM 
FORMADAS, LIVRES DE DANOS MECÂNICOS, PRAGAS E ESTAREM EM 
PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO. 4 5 0 
MAÇOS
  1,49 670,50
09 BANANA NANICA EM PENCAS, FRUTOS COM 60 A 
70% DE MATURAÇÃO CLIMATIZADA, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, 
COM POLPAS FIRME E INTACTA, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, 
ISENTA DE ENFERMIDADES, PARASITAS, LARVAS, MATERIAL TERROSO E 
SUJIDADES, SEM DANOS FÍSICOS E MACANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO 
E TRANSPORTE, DE COLHEITA RECENTE, LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES, DEVENDO SER PRIORITARIAMENTE ORGÂNICOS E/OU 
AGROECOLÓGICO. 1.900 KG 3,00 5.700,00
*Estimativa de Quantitativo de Gêneros Alimentícios a serem Adquiridos da 
Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural.
Brasilândia do Sul, 17 de Novembro de 2016.
Luciano Gimenes
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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Exercício: 2016 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná 

DATA: 11/11/2016       PROTOCOLO: 556/2016 PROCESSO: 92/2016 

CONTRATANTE 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR. 

CONTRATADO 

Fornecedor: ROSALDO ELIAS PACAGNAN 

Endereço: RUA 13 DE MAIO, 1854 
Bairro: COUNTRY   Cidade: CASCAVEL - PR CEP: 85.813-210 

CPF: 696.430.679-04  RG: 4.343.848-4/SSP-PR 

Telefone: (45) 99135-6592 e (45) 3392-5083 

OBJETO 
Contratação de pessoa física para Locação de Imóvel Comercial destinado à instalação e funcionamento de indústria de 
roupas (facção) no Município de Alto Piquiri-Pr, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Indústria e Comércio. 

JUSTIFICATIVA 

Tal locação faz-se necessária em razão do Município não fomentar muitos empregos e este tipo de indústria é geradora de 
muitos empregos, principalmente às mulheres, melhorando a qualidade de vida das pessoas envolvidas, e o preço pretendido 
da locação está dentro da realidade do Município. 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

09.003.22.661.0012.2.035.3.3.90.36.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

ITEM (S) 
Qtde. Unidade Descrição Item Ordem Lote V. Unitário V. Total 

 1   1   10071   8,0LOCAÇÃO DE IMÓVEL COMERCIAL PARA 
FUNCIONAMENTO DE INDÚSTRIA DE ROUPAS 

 1.700,00  13.600,00UN 

Total:  13.600,00

Artigo 25, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993. 

EMBASAMENTO LEGAL 

  LUIS CARLOS BORGES CARDOSO -Prefeito Municipal 
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 26/2016-PMI 
EXCLUSIVO PARA ME E EPP
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, na Av. 
Rio de Janeiro, 2758, em Ivaté, Estado do Paraná, licitação, na modalidade PREGÃO, 
na forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, exclusivo para ME/EPP, 
nas seguintes condições:
Objeto: A presente licitação tem por objetivo a contratação, em 06 lotes, de empresa 
para o fornecimento, futuro e eventual, de gêneros alimentícios e de insumos para 
copa e cozinha, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Ivaté.
Preço Máximo Estimado: R$ 87.120,39
Data de Abertura: 9 horas do dia 30 de novembro de 2016
Prazo da Contratação: 12 (doze) meses
Local: Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté – Paraná
As cópias deste Edital serão obtidas na Prefeitura Municipal de Ivaté, sito à Av. Rio 
de Janeiro, 2758, de segunda à sexta feira, no horário de 8 às 17 horas, mediante 
apresentação de disquete, CD, pen drive ou similar. 
Informações serão obtidas através do telefone 44-3673-8000 ou através dos e-mails 
licitacoes@ivate.pr.gov.br  e  abel_19576@hotmail.com 
Ivaté – Pr., 17 de novembro de 2016.
HUMBERTO APARECIDO MILANI
Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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RGF - ANEXO 5 (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'a') R$ 1,00

(A) (B) (C) (D) (E) (F) = (A - (B+C+D+E))

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS(I)  241.114,81  -  340,00  -  -  240.774,81  -  - 
Recursos do Tesouro (Descentralizados)  236.790,84  -  340,00  -  -  236.450,84  -  - 
RETENÇÕES EM CARÁTER CONSIGNATÓRIO OCORRIDAS NO EXERCÍCIO 4.323,97  -  -  -  -  4.323,97  -  - 

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS(II)  -  -  -  -  4.323,97  -4.323,97  -  - 

Crítica - Passivo Financeiro  -  -  -  -  4.323,97  -4.323,97  -  - 
TOTAL (III) = (I+II)  241.114,81  -  340,00  -  4.323,97  236.450,84  -  - 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹  -  -  -  -  -  -  -  - 

Nota:¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial
FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 17/Nov/2016, 08h e 29m.
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NÃO LIQUIDADOS 
DE EXERICICIOS 

ANTERIORES

DEMAIS 
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FINANCEIRASDE EXERCICIOS 
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DO EXERCICIO

Camara Municipal de Tapejara - PR - Poder Legislativo
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBLIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Abril de 2016

IDENTIFICAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBLIDADE 
DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCICIO

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa hELENa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 148/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: VANUSA TENORIO LUNA DE LIMA - ME
DO OBJETO: - O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento parcelado de Produtos Alimentícios, Higiene e Limpeza para atender as 
necessidades da Secretaria de Saúde do Município e seus departamentos, tendo em 
vista o resultado do Processo/Edital n°. 114/2016, Pregão Presencial nº. 090/2016, 
realizada no dia 08 de novembro de 2016, devidamente homologada.
DO FORNECIMENTO: O contratado deverá fornecer os itens nº 01, 02, 03, 04, 05, 
06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14 e 15 na Secretaria Municipal de Saúde, situada na 
Avenida Paraná, 1468, centro, em qualquer dia útil, no prazo Maximo de 72 (setenta 
e duas) horas após a solicitação feita através de autorização.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura e 
termino no dia 31 de dezembro de 2016, encerrando – se também com a aquisição 
total dos itens licitados
DO VALOR - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto 
da presente contratação, o valor de R$  6.822,90 (seis mil e oitocentos e vinte e dois 
reais e noventa centavos).
Maria Helena - PR, 11 de novembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
VANUSA TENORIO LUNA DE LIMA
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 149/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: VANUSA TENORIO LUNA DE LIMA - ME
DO OBJETO: - O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa 
para fornecimento de carne bovina, frango e derivados, para serem utilizados pela 
Secretária do Bem Estar Social e seus departamentos, tendo em vista o resultado do 
Processo/Edital n°. 115/2016, modalidade Pregão Presencial nº. 091/2016, realizada 
no dia 08 de novembro de 2016, devidamente homologada.
DO FORNECIMENTO: O fornecimento será parcelado de acordo com as 
necessidades da Secretaria do Bem Estar Social. O contratado deverá fornecer os 
itens nº 01, 02, 03, 04, 05 e 06 em local indicado pela Secretaria do Bem Estar Social
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura e 
termino do dia 31 de dezembro de 2016, encerrando – se também com a aquisição 
total dos itens licitados.
DO VALOR - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto 
da presente contratação, o valor de R$ 2.718,40 (dois mil e setecentos e dezoito reais 
e quarenta centavos).
Maria Helena - PR, 11 de novembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
VANUSA TENORIO LUNA DE LIMA
Sócio Administrador

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
Ao Contrato de Fornecimento n.º 176/2015, firmado em 19 de novembro de 2015, 
Pregão Presencial nº 076/2015. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA BERALDO ARTES GRAFICA LTDA ME, com base no art. 65 inciso II, 
da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, firmam o presente TERMO ADITIVO, 
mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Tendo em vista saldo remanescente do 
objeto contratado e a necessidade de aquisição dos itens licitados integrantes 
da contratação fica prorrogado até 31 de dezembro de 2016 o prazo de vigência 
estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato de Fornecimento n.º 176/2015, firmado 
em 19 de novembro de 2015.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado às dotações do orçamento do exercício de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 17 de novembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
SERGIO BERALDO 
Sócio Administrador

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
Ao Contrato de Fornecimento n.º 177/2015, firmado em 19 de novembro de 2015, 
Pregão Presencial nº 076/2015. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: FIC DESIGN LTDA- ME, com base no art. 65 inciso II, da Lei federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as 
clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Tendo em vista saldo remanescente do 
objeto contratado e a necessidade de aquisição dos itens licitados integrantes 
da contratação fica prorrogado até 31 de dezembro de 2016 o prazo de vigência 
estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato de Fornecimento n.º 177/2015, firmado 
em 19 de novembro de 2015.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado às dotações do orçamento do exercício de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 17 de novembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
ALTAIR AUGUSTINHO DA SILVA
Sócio Administrador

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
Ao Contrato de Fornecimento n.º 178/2015, firmado em 19 de novembro de 2015, 
Pregão Presencial nº 076/2015. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: LONQUINI GRAFICA LTDA - ME, com base no art. 65 inciso II, da 
Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, firmam o presente TERMO ADITIVO, 
mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Tendo em vista saldo remanescente do 
objeto contratado e a necessidade de aquisição dos itens licitados integrantes 
da contratação fica prorrogado até 31 de dezembro de 2016 o prazo de vigência 
estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato de Fornecimento n.º 178/2015, firmado 
em 19 de novembro de 2015.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado às dotações do orçamento do exercício de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 17 de novembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
GILSON APARECIDO LONQUINI 
Sócio Administrador

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 114/2016.
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 090/2016.
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal e tendo em vista o parecer jurídico fls. 077 e 078, juntado 
anexado ao processo, torna-se pública a homologação do procedimento licitatório em 
epígrafe e adjudicação do objeto nos itens nº 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 
12, 13, 14 e 15 a empresa VANUSA TENORIO LUNA DE LIMA - ME.
Maria Helena, 11 de novembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 115/2016.
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 091/2016.
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal e tendo em vista o parecer jurídico fls. 076 e 077, juntado 
anexado ao processo, torna-se pública a homologação do procedimento licitatório 
em epígrafe e adjudicação do objeto nos itens nº 01, 02, 03, 04, 05 e 06 a empresa 
VANUSA TENORIO LUNA DE LIMA - ME.
Maria Helena, 11 de novembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

CâMaRa MuNICIPaL DE MaRILuz
Estado do Paraná
ATO DA MESA DE N°. 014/2016, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre autorização de viagem para Curitiba - Paraná e dá outras providências.
A Mesa da Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o Art. 4, § 1º e 2º da Lei 1.577 de 10 de 
Março 2011, e tendo em vista os Requerimentos nº 029, 030 e 031/2016 formulado 
pelos vereadores e procurador jurídico da Câmara Municipal: Marcelo Aparecido 
Rodrigues Ribeiro, Ivone Perecim e Joel Magalhães dos Santos.
Resolve:
Art.1º. Autorizar os vereadores: Ivone Perecim, Joel Magalhães dos Santos e 
procurador jurídico: Marcelo Aparecido Rodrigues Ribeiro a se deslocar até a cidade 
de Curitiba- Paraná, nos dias 22 á 25 de Novembro do corrente ano, em suas 
atribuições oficiais, com o objetivo de interesse da municipalidade e Legislativo 
Municipal, cabendo aos vereadores e procurador jurídico o pagamento de 02 e 1/2 
diárias, a titulo de indenização das despesas com alimentação e pernoite.
Art. 2º. As despesas com locomoção do veiculo com combustíveis serão ressarcidas 
pela Câmara Municipal, mediante apresentação de documentos comprobatórios.
Art. 3º. Fica autorizado a viagem com veiculo GM/MERIVA PREMIM 1.8, placa ARP 
4235 de uso e guarda da Câmara Municipal de Mariluz, em audiências com as 
Secretarias de Estado, Gabinete dos Deputados Estaduais, Autarquia de Estado e 
Tribunal de Contas.
Art. 4º Eventuais multas de transito referente à viagem a Curitiba-Paraná será de 
inteira responsabilidade do condutor do veiculo, no caso de omissão deste ficarão 
solidariamente responsáveis todos os vereadores integrantes da viagem.
Art. 5º. Salientando que a respectiva viagem se reverterá em beneficio do Município 
de Mariluz e Legislativo Municipal..
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Mariluz, 17 de Novembro de 2016.
Ivone Perecim Jhone  Junior de Almeida
Presidente   1º Secretário

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 16/2016 - LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
POR EMPREITADA GLOBAL TIPO MENOR PREÇO PARA EXECUÇÃO DA 
REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA MARILIA, DE ACORDO COM O PROCESSO 
LICITATÓRIO CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2015.  
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de 
outro lado o SR.ANDRÉ FERNANDO SACHI MARQUES, brasileiro (a), portador do 
- Rg. 19226928 SSP- SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 157.891.208-30, residente 
e domiciliado na cidade de UMUARAMA PR. representante da empresa J C F 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA-ME.. aqui denominado Contratada, resolvem 
aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula PRIMEIRA: Fica acrescido em R$ 8.001,50 (oito mil, um real e cinquenta 
centavos), alterando o valor inicial do contrato de R$ 550.000,00 (quinhentos e 
cinquenta mil reais),  para R$ 558.001,50 (quinhentos e cinquenta oito mil, um real 
e cinquenta centavos),devidamente autorizado pelo processo licitatório concorrência 
pública nº 001/2015.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ,8 DE NOVEMBRO DE 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
J C F INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA – ME
ANDRÉ FERNANDO SACHI MARQUES
CPF-157.891.208-30
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................
 

CoNsELho MuNICIPaL DE assIsTÊNCIa soCIaL
AV. MARILIA, 2.534 – CENTRO – MARILUZ – PARANÁ
CEP. 87470-000 – FONE (44) 3534-1599
Resolução nº 008/2016
SUMULA:- Aprova a Prestação de Contas Incentivo III, Família Paranaense.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) DE MARILUZ, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei 1.278/2002 e considerando a deliberação 
em reunião realizada em 17 de novembro de 2016;
RESOLVE
Art. 1º Fica aprovada a Prestação de Contas a Prestação de Contas Incentivo III, 
Família Paranaense.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Mariluz-Pr, 17 de novembro de 2016
Rosa Mara de Lima Souza
Presidente CMAS

PREFEITuRa MuNICIPaL DE Nova oLIMPIa
ESTADO DO PARANÁ
LEI N.º 1.328 de 17 de novembro de 2016
SÚMULA:  Denomina JOCELIO RODRIGUES PESSANHA a arena de rodeio de Nova 
Olímpia, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica denominado JOCELIO RODRIGUES PESSANHA,  a arena de rodeio de 
Nova Olímpia, localizado na sede deste Município. 
Parágrafo único – A placa denominativa que será afixada no local conterá os 
seguintes dizeres:
“ARENA DE RODEIO JOCELIO RODRIGUES PESSANHA”
Art. 2 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDIVALDO RODRIGUES PESSANHA, AOS 17 DIAS 
DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS 
 Prefeito Municipal   

sÚMuLa DE EMIssÃo DE LICENÇa DE oPERaÇÃo
A empresa abaixo, torna público que recebeu do IAP, licença de Operação para o 
empreendimento a seguir especificado:
EMPRESA: Arte Lav Ltda
ATIVIDADE: Lavanderia Industrial
ENDEREÇO: Rodovia PR 487, Estrada Pedreira S/N Lote 430
MUNICÍPIO: São Jorge do Patrocínio
VALIDADE DA LO: 26/09/2020

MuNICIPIo DE PéRoLa
ESTADO DO PARANÁ         
Decreto nº 286/2016 
SÚMULA: Dispõe sobre medidas para contenção de despesas, determina horário 
provisório de funcionamentos dos órgãos da administração pública e dá outras 
providencias. 
O Prefeito Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e 
CONSIDERANDO a evidente queda na arrecadação das receitas correntes do 
município em razão da conhecida crise financeira nacional; 
CONSIDERANDO ser obrigação do gestor, manter o equilíbrio financeiro das contas 
municipais, levando-se em conta o confronto entre a arrecadação e a despesa 
executada no exercício; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal e Constituição 
Federal, e seus dispositivos afetos ao contido neste Decreto, e; 
CONSIDERANDO a possibilidade e necessidade da redução dos gastos no âmbito 
da Administração Pública, em especial, nos setores que não afetam as atividades de 
caráter permanente, contínuo e emergencial à população;
CONSIDERANDO que o funcionamento de algumas repartições públicas em horário 
reduzido e contínuo, permitirá a diminuição imediata de despesas com transporte, 
alimentação, combustível, consumo nos serviços de água, energia elétrica, telefonia, 
internet, entre outros;
DECRETA
Art. 1º - Fica, a partir de 21 de novembro do corrente ano, até 20.01.2017, estabelecido 
Horário Especial de atendimento ao público, nas condições abaixo: 
I – Os seguintes órgãos terão seus horários de funcionamento alterado, passando o 
atendimento ao público a ser entre às 07:30 e às 13:30 horas. 
II – Obedecerão ao novo horário de funcionamento os seguintes órgãos: 
a) Secretaria Municipal de Fazenda e Administração; 
b) Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente; 
c) Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos; 
d) Secretaria Municipal de Assistência Social; 
e) Secretaria Municipal de Saúde; 
f) Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Trabalho e Turismo; 
g) Secretaria de Controle Interno; 
h) Secretaria de Planejamento;
i) Gabinete do Prefeito;
j) Posto de Atendimento do Detran.
Art. 2º – Os serviços ou atos oficiais, já agendados, que dependem de convocação 
especial, por meio de publicação em diário oficial ou outro meio semelhante, como 
por exemplo, sessão de abertura e julgamento de licitação, audiência pública e 
atendimento a audiência do Poder Judiciário, não poderão sofrer qualquer tipo 
de alteração em razão do presente decreto, devendo os servidores responsáveis, 
atender os compromissos já agendados;
Art. 3º – Os serviços do Aterro Sanitário, Varrição, Coleta de Lixo, Escolas Municipais, 
Centros Municipais de Educação Infantil, Transporte Escolar, Hospital  Municipal, 
UABs, Agência do Trabalhador, Conselho Tutelar não sofrerão quaisquer alterações 
do seu horário de funcionamento em decorrência do presente Decreto.
Parágrafo único. Os serviços de agendamento de exames e consulta e a Farmácia 
Municipal  obedecerão ao horário de atendimento contido no inciso I. 
Art. 4º – Conforme a necessidade e a fim de evitar a interrupção de atividades 
essenciais ao serviço público, todos os órgãos da administração, poderão executar 
serviços de caráter exclusivamente interno, sem atendimento ao público em geral. 
Art. 5º - Em razão disposição do artigo 71 §1.º da CLT, nas jornadas cuja duração não 
exceda a 6 (seis) horas, deverão ser  garantidos intervalos de 15 (quinze) minutos 
para descanso.
Art. 6º -  Os servidores cedidos a outros órgãos, não estarão sujeitos ao horário 
especial contido no presente decreto.
Art. 7º - Revogadas as disposições em contrario, este DECRETO entrará em vigor na 
data de sua publicação, sendo afixada no quadro próprio de editais desta Prefeitura 
Municipal e, posteriormente, encaminhada ao órgão oficial de publicação.
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO GENTIL SCALCO, DE PÉROLA - ESTADO DO 
PARANÁ, EM 17 DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E DEZESSEIS. (17/11/2016).
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal

MuNICIPIo DE PéRoLa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 421/2016
Concede Férias ao servidor JOSUÉ ALMEIDA DE OLIVEIRA e da outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor JOSUÉ ALMEIDA DE OLIVEIRA, brasileiro, portador 
da Cédula de Identidade sob o nº 1.701.559-1/SSP-PR, CPF nº 431.074.789-
20, ocupante do cargo de Agente de Saúde, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, 30(trinta) dias de FÉRIAS, referente ao período aquisitivo de 30/08/2014 a 
29/08/2015, a partir de 23/11/2016 a 22/12/2016.
Art 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 16 de Novembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuNICIPIo DE PéRoLa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 420/2016
Concede Progressão Horizontal e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o previsto no artigo 35 da Lei Municipal nº 1.740/2012(Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal). 
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Progressão Horizontal ao Servidor FABIO DOS SANTOS 
RIGUETTO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob o nº 8.210.673-1-SSP/
PR, CPF nº 042.130.759-58, ocupando o cargo de Professor de Educação Física, 
Classe C para Classe D, a contar de 01 de Novembro de 2016(inclusive).
Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Pérola-Paraná, 16 de Novembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuNICIPIo DE PéRoLa
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 072/2016
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais, 
resolve:
TORNAR PÚBLICA:
A convocação do candidato aprovado, abaixo nominado, para realização de perícia 
médica, conforme item 16.6 do Edital de Concurso Público n.º 001/2013, a ser 
realizada no dia 07 de dezembro de 2016, as 13h00m da tarde, no Paço Municipal 14 
de Setembro, localizado na Avenida Dona Pérola Byington nº1800, neste Município 
de Pérola, Estado do Paraná.
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO CARGO DATA 
NASCIMENTO
1156567 CARLA NARVAES FIGUEIREDO DE ASCENÇÃO 9º 
ENFERMEIRO 17/02/1987
O candidato(a) devera comparecer à perícia médica, munida de documentos 
pessoais e exames médicos abaixo relacionados, para avaliação: 
Hemograma completo;
Sorologia Hepatite-B Anti-HBS; 
Urina I;
Radiografia de tórax (com laudo do médico radiologista);
Radiografia de coluna lombo-sacra (com laudo do médico radiologista).
O Candidato(a) que não comparecer na data prevista para a realização da Perícia 
Médica, será automaticamente desclassificado do processo de seleção.
Pérola - Paraná, 17 de novembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuNICIPIo DE PéRoLa
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007/2016 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO, os Ofícios nº127/2016, da Secretária Municipal de Saúde.
CONSIDERANDO, o PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital 
n.º001/2016, torna público:
A convocação do candidato(a) aprovado, abaixo nominado, para entrega dos 
documentos comprobatórios dos requisitos mínimos para contrato no cargo, conforme 
item 11.4 do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital n.º001/2016.
CARGO: Técnico em Enfermagem
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASCIMENTO
1º NAJARA STEFANI OLIVEIRA SANTOS 18/09/1990
Pérola - Paraná, 16 de novembro de 2016.
Darlan Scalco
Prefeito

MuNICIPIo DE PéRoLa
ESTADO DO PARANÁ       
PORTARIA Nº422/2016
Nomeia a Senhora LUCIANA APARECIDA DA SILVA, para o cargo de provimento em 
comissão de Chefe da Divisão de Prestação de Contas.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o contido na Lei Municipal nº1849, de 16 de maio de 2013 e 
suas alterações; Lei Municipal nº2053, de 29 de outubro de 2014, Lei Complementar 
nº054, de 27 de março de 2015 e Lei Complementar nº068, de 04 de Março de 
2016(Estrutura Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear a Senhora LUCIANA APARECIDA DA SILVA, brasileira, portadora da 
Cédula de Identidade sob o nº 8.596.993-5-SSP/PR e do CPF nº 050.391.119-40, 
para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de Prestação 
de Contas, Símbolo CC-5, com remuneração de acordo com o respectivo Símbolo, a 
contar de 01 de novembro de 2016(inclusive).
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.
Pérola/Paraná, 16 de novembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 
  
                           



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, sextA-feiRA, 18 de novembro de 2016Umuarama Ilustrado B7

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaÍSO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 1424/2016
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 370, de 06 (seis) de novembro de 2015, publicada no Diário Oficial 
do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 07 de novembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de 
R$ 3.373,00 (três mil, trezentos e setenta e três reais), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação 
orçamentária:
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOCAO SOCIAL
1007 FUNDO MUN DOS DIR DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE
082430005.6.072000 Programa a Cargo do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 707 
3.373,00
Fonte de Recursos 877 CONTRIBUICAO MUNICIPAL AO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANCA E ADOLESCENTE - FMDCA
Art. 2º. Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação 
do orçamento vigente:
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOCAO SOCIAL
1007 FUNDO MUN DOS DIR DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE
082430005.6.072000 Programa a Cargo do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO 701 
3.373,00
Fonte de Recursos 877 CONTRIBUICAO MUNICIPAL AO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANCA E ADOLESCENTE - FMDCA
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 17 (dezessete) dias do mês de novembro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaÍSO
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 056/2016
Processo Licitatório n° 070/2016
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, nº 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO POR LOTE, objetivando a “Contratação de uma empresa para prestação de serviços e aquisição de 
peças e acessórios para reposição e manutenção nos veículos (Kombi, Siena, Trator, Strada, Microônibus e Ônibus), 
pertencentes à Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, utilizados pela Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, 
Serviços Rodoviários, Saúde, Administração e Agricultura. Os serviços serão realizados conforme relação constante 
nos Lotes I ao VII, de acordo com as condições particulares deste Edital, conforme os dispositivos das Leis Federais 
n.º 10.520/2002 e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), 
Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e alterações posteriores e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 8:00 hrs às 11:00 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 
ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA:  01 - Dezembro - 2016
HORÁRIO: 09:00 horas 
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 17 de Novembro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTONIa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 349/2016.
Concede licença ao servidor ITAMAR APARECIDO DA CRUZ.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder ao servidor ITAMAR APARECIDO DA CRUZ, portador da cédula de Identidade RG-nº 5.193.536-5-PR, 
ocupante do cargo de Fiscal de Tributos, Classe-II, Nível-18, lotado na Secretaria de Saúde, 07 (sete) dias de licença 
para fins de tratamento de saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 07/11 à  13/11/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 10 dias  do mês de Novembro do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 350/2016.
Concede licença ao servidor BRUNO TEIXEIRA FERRARINI.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder ao servidor BRUNO TEIXEIRA FERRARINI, portador da cédula de Identidade RG-nº 42.955.447-3-PR, 
ocupante do cargo de Motorista, Classe-II, Nível-02, lotado na Secretaria de Saúde, 14 (catorze) dias de licença para 
fins de tratamento de saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 03/11 à  16/11/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 16 dias  do mês de Novembro do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº  351/2016
Concede licença a servidora SILVANA CUNHA BINCOLETO.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora SILVANA CUNHA BINCOLETO, portadora da cédula de Identidade RG-nº 9.011.028-4-PR, 
ocupante do cargo de Professora, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, 10 (dez) 
dias de licença para fins de acompanhar seu filho em tratamento de saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no 
período de 14/11  à 23/11/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 16 dias do mês de Novembro do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTONIa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 327/2016
Ementa: Cancela a Inexigibilidade nº. 044/2016 de 14 de outubro de 2016 e da outras providências.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art. 1º - Fica cancelada a Inexigibilidade nº. 044/2016, Homologada pelo Termo de Ratificação 044/2016 de 14 de 
outubro de 2016, que tinha como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DETENTETORA DE EXCLUSIVIDADE 
PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECANICOS NA REVISÃO DE 
50.000 KM DO ONIBUS MARCARELLO DE PLACAS AZW 4073, LOTADO NA SECRETARIA DE SAUDE. Tendo em 
vista que antes da execução do objeto da Inexigibilidade, no dia 31 de outubro de 2016, o referido ônibus se envolveu 
em um acidente de transito, onde foi totalmente destruído pelo fogo.
Art. 2º- Devido ao cancelamento citado no Artigo anterior torna-se nulo o Contrato de Fornecimento nº 168/2016, com 
o Valor de R$ 2.983,50 (dois mil novecentos e oitenta e três reais e cinquenta centavos).  Firmado entre a Prefeitura 
Municipal de Altônia e a empresa Icavel Veículos Ltda.
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 14 de novembro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE gaúCha
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 062/2016 - PMCG
PROCESSO N.º 090
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante da Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Complementar n.º 147/2014, 
tem a finalidade de receber propostas com reserva de cota para contratação de Micro Empresa e Empresa de 
Pequeno Porte, conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR PREÇO POR LOTE, do objeto descrito no lote, 
deste edital que visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 08:30 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 01/12/2016 na Rua 25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 01/12/2016 as 09:00 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por lote, tendo como objeto a contratação de empresas habilitadas 
para aquisição de gramas e contratação de serviços de jardinagem, paisagismo, capinação, corte de grama, poda de 
arvores e flores de diversos setores do Município de Cidade Gaúcha - PR.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
portaria n.º 070/2016, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 17 de Novembro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE gaúCha
ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA REF. AO PROCESSO LICITATÓRIO TOMADA DE 
PREÇO N.º 007/2015, FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA 
R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA FILIAL.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com sede 
a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 
5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, CEP: 87.820-000, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado à empresa 
RUIZ & MARTINEZ LTDA – FILIAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 06.129.907/0002-
12 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 905.90.164-80, devidamente instalada e em pleno funcionamento a Rua 
José Pereira Barbosa, 2485, Pq. Industrial, Fone: (44) 3623-3266 no Município de Douradina – PR, CEP: 87.485-
000, neste momento representada pelo Sr. CLEBER RUIZ MARTINEZ, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliada na Rua Eloy Baptista Lopes, 6333, Jd. Harmonia II, no Município de Umuarama – PR, CEP: 87.502-430, 
portador da cédula de identidade civil RG n.º 6.925.696-1 e inscrita no CPF sob o n.º 021.110.919-36, doravante 
denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de 
execução de pavimentação de vias urbanas na sede do Município de Cidade Gaúcha – PR, aprovado pelo Processo 
n.º 1022697-92/2015, Convênio n.º 816227 do Ministério das Cidades, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O 
CONTRATO DE EMPREITADA, celebram o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 3 (terceira) do contrato original sob n.º 
177/2015 que vem acrescer o valor contratual, adicionando o valor de R$ 19.439,99 (dezenove mil quatrocentos e 
trinta e nove reais e noventa e nove centavos) que totalizara o valor global de R$ 426.751,91 (quatrocentos e vinte e 
seis mil, setecentos e cinquenta e um reais e noventa e um centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso alterar a clausula 17 (décima sétima) do contrato original, que vem acrescer mais 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias no prazo da vigência contratual.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 11 de 
Dezembro de 2015.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 16 de Novembro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
 Prefeito Municipal
CONTRATANTE 
CLEBER RUIZ MARTINEZ 
Sócio Gerente
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

CâMaRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
Ato da Mesa nº 54/2016.
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a 
solicitação formulada, pelo vereador Antônio Gomes,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Antônio Gomes
Matrícula e/ou RG: 917104-5
Destino: Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: Curso: Legislativo e Executivo Municipal (Transição, Desafios, Falhas e Legislação), 
junto a Unicursos.
Data de saída: 22/11/2016
Data de retorno: 25/11/2016
Dias solicitados: 22, 23, 24 e 25/11/2016
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1500,00
Transporte: Sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 16 de Novembro de 2016.
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente

CâMaRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
Ato da Mesa nº 55/2016.
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a 
solicitação formulada, pelo vereador Euclides dos Santos,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Euclides dos Santos
Matrícula e/ou RG: 5099901-7
Destino: Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: Curso: Legislativo e Executivo Municipal (Transição, Desafios, Falhas e Legislação), 
junto a Unicursos.
Data de saída: 22/11/2016
Data de retorno: 25/11/2016
Dias solicitados: 22, 23, 24 e 25/11/2016
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1500,00
Transporte: Sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 16 de novembro de 2016.
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente

CâMaRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
Ato da Mesa nº 56/2016.
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a 
solicitação formulada, pelo vereador Geremias Caetano de Novais,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Geremias Caetano de Novais
Matrícula e/ou RG: 3.878.842-6/PR
Destino: Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: Curso: Legislativo e Executivo Municipal (Transição, Desafios, Falhas e Legislação), 
junto a Unicursos.
Data de saída: 22/11/2016
Data de retorno: 25/11/2016
Dias solicitados: 22, 23, 24 e 25/11/2016
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1500,00
Transporte: Sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 16 de novembro de 2016.
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE BENS DE CONSUMO FREQUENTE COMO 
COMBUSTÍVEL NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇOS POR ITEM.
AVISO DE LICITAÇÃO
A prefeitura do Município de Douradina, Estado do Paraná, torna público que fará, realizar às 09h00min do dia 01 
de dezembro de 2016, em sua sede à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, Centro, Município de Douradina-PR, 
inscrito no CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, na sala de Licitações da Prefeitura, a licitação na modalidade Pregão, 
tipo MENOR PREÇO, de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.502/02 e 10.191/01 e o Decreto 
Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2.006, para Seleção de propostas no sentido da contratar empresa para fornecer 
Combustível óleo diesel S10, destinado à frota de veículos da Prefeitura Municipal de Douradina-PR.
O Edital nº. 66/2016 com detalhes do PREGÃO PRESENCIAL estará à disposição dos interessados a partir do dia 17 
de novembro de 2016, na Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal.
Douradina-PR, 17 de novembro de 2016.
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito e Secretário de Governo, torna público que se acha 
aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 91/2016
PREGÃO PRESENCIAL N°. 67/2016
OBJETO: Aquisição de peças novas para reposição e prestação de serviço no veículo Ford/Cargo 2422, Chassi 
9BFYCEHVX8BB13602, ano 2008/2008, Placas AQN-5329, para atender a Secretaria Municipal de Viação, Obras e 
Serviços Públicos de Douradina-PR.
Tipo: MENOR PREÇO (Lote).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta e documentação”, às 
09h00min do dia 02 de dezembro de 2016, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, 
Centro, Douradina-PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 17 de novembro de 2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

CâMaRa MuNICIPaL DE ESPERaNça NOva
Estado do Paraná
PORTARIA N° 013/2016
SUMULA - Concede férias a servidora Andrea Mardegan Santana e dá outras providencias.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÃO QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,
RESOLVE,
ART. 1° Concede Férias a Servidora Andrea Mardegan Santana, portador da Cédula de Identidade RG 6.209.333-1 
SSP-PR, e CPF/MF 018.313.629-29, ocupante do cargo de Técnico Contábil, referente ao período 2015/2016, tendo 
inicio em 21 de novembro com termino em 30 de novembro de 2016.
Parágrafo Primeiro: de acordo com o Art. 23 da Lei 629/2013, o servidor recebera como abono pecuniário 20 (vinte) dias.
ART. 2° Em razão da concessão das férias o mesmo recebera o seu respectivo 1/3 de Férias, e abono pecuniário na 
folha de pagamento do mês de novembro de 2016.
ART. 3° Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a disposição em contrario.
Câmara Municipal de Esperança Nova, 17 de novembro de 2016.
Getulio Cardoso dos Santos
Presidente

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ESPERaNça NOva
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA 198/2016
SUMULA: Concede licença para Tratamento de Saúde a servidora Rosely Aparecida Braga e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde a servidora Rosely Aparecida Braga, Auxiliar de Serviços 
Gerais, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.694.619-0, por 30(trinta) dias, com fundamento no artigo 81 da 
Lei nº 438 de 22 de abril de 2010.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à partir de 17/10/2016.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de novembro do 
ano de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PORTARIA 199/2016
SUMULA: Concede licença para Tratamento de Saúde ao servidor Rozeo Antonio de Carvalho Brandão e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde ao servidor Rozeo Antonio de Carvalho Brandão, Pedreiro, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 4.398.569-8, por 60 (sessenta) dias, com fundamento no artigo 81 da Lei nº 
438 de 22 de abril de 2010, conforme protocolo sob nº 387/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de novembro do 
ano de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PORTARIA 200/2016
SUMULA: Concede licença por motivo de doença em pessoa da família a servidora Simone Cristina Palota Ribeiro 
e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença por motivo de doença em pessoa da família à servidora Simone Cristina Palota Ribeiro, 
ocupante do cargo de Professora, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.329.630-2, por 15 (quinze) dias, com 
fundamento no artigo 67 da Lei nº 438 de 22 de abril de 2010.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à partir de 06/11/2016.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de novembro do 
ano de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCISCO aLvES
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 104/2016
Reeditado e Republicado por incorreção
SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
DECRETA:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$- 533.500,00 (Quinhentos e trinta e três  mil e quinhentos reais) tendo em vista a observar 
a sistemática de apropriação contábil estabelecida pela Portaria nº 447 de 13 de setembro de 2002, da Secreta ria 
do Tesouro Nacional, Portaria nº 219 de 29 de abril de 2004 – STN, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
06.00 SECRETARIA MUN. DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO 
123610018.2.025 MANUTENÇÃO DO FUNDEB 
FONTE 101 – FUNDEB 60% 
142 – 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL R$    450.000,00
06.00 SECRETARIA MUN. DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO 
123610018.2.048 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 
 FONTE 137 – MERENDA ESCOLAR 
173 – 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERV. P/ DISTR. GRATUITA R$        8.500,00
08.00 SECR. MUN. DA AGRICULTURA E M. AMBIENTE 
08.01 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
201220010.2.036 MANUT. DO DEPTO. DE AGRICULTURA 
 FONTE 829 – CONS. EST. PRES. E CONS. AMBIENTAL 
1345 – 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$      20.000,00
10.00 FUNDO MUN. DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 
10.01 FUNDO MUN. DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 
103010012.2.012 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE DE SAÚDE 
 FONTE 303 – SAÚDE RECEITAS VINCULADAS 15% 
253 – 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. FÍSICA R$      15.000,00 
255 – 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA R$      40.000,00
TOTAL................................................................R$    533.500,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á dos seguintes 
recursos:
a) provável excesso de arrecadação das  fontes  101, 137,  303 e 829  no valor de R$ 533.500,00 
(Quinhentos e trinta e três mil e quinhentos reais), em conformidade com o contido no parágrafo 3º do art. 43 da Lei 
Federal 4.320/64;
TOTAL.................................................................R$    533.500,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, aos vinte e sete  dias do mês de outubro do ano de 2016.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Concorrência n° 005/2016
Tipo: MAIOR PONTUAÇÃO
Objeto: Concessão de direito de uso a título gratuito sobre Bens pertencentes
ao município de Guaíra (máquinas industriais) e (um imóvel localizado no
Parque Industrial).
Visita Técnica: Os interessados poderão realizar a visita (facultativa), com o
Sr. Anildo Morais Peraçoli, das 07:30h às 12:00h e das 13:30h as 17:00h, de 2ª
a 6ª feira, por meio dos telefones (44) 3642-9924 ou (44) 8456-3983.
Data de Abertura: às 08h30min do dia 20 de dezembro de 2016.
O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais informações: no
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642 9924. E-mail
compras@guaira.pr.gov.br.
Guaíra-PR, em 17 de novembro de 2016.
Anildo Morais Peraçoli/Comissão Permanente de Licitações

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 366/2016
Ementa: Homologa julgamento proferido por Comissão Permanente de

Licitações sobre proposta apresentada a Licitação denominada Pregão Eletrônico nº
177/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Comissão Permanente de Licitações sobre
proposta apresentada a licitação denominada Pregão Eletrônico nº 177/2016, que tem como
objeto o registro de preços para aquisição futura de medicamento (AFLIBERCEPTE 40MG/ML
0,278ML F.A.), afim de atender a ordem judicial através dos AUTOS nº: 0003207-
34.2014.8.16.0086, a serem utilizados pela Secretaria de Saúde, deste Município. À empresa:
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, vencedora do Lote 02, da Licitação,
com valor total máximo de Valor Total do Fornecedor: R$ 40.538,52 (Quarenta mil quinhentos
e trinta e oito reais e cinqüenta e dois centavos).
Art. 2º - Declaro o Lote 01, medicamento (Bosentana) DESERTO.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra (PR), 07 de novembro de 2016.
Osmar Volpatto
Prefeito em Exercício

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 0247//2016
DATA – 17/11/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Milton Borges de Oliveira, por um período de 30 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2015/2016, a contar de 21/11/16 a 20/12/16.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 de Novembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PERObaL
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº. 415/2016
Concede Férias a Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos servidores públicos municipais, abaixo relacionados, como segue:
Nome RG Aquisição Período de Fruição
Amauri Sallo 4.600.433-7 2014/2015 03/11/2016 a 02/12/2016
Edilson Bertoudo Duarte 4.238.753-3 2015/2016 03/11/2016 a 02/12/2016
Marli Aparecida Seren Pereira 5.946.264-4 2015/2016 01/11/2016 a 30/11/2016
Valdecir Barreto 4.256.924-0 2015/2016 01/11/2016 a 30/11/2016
Waldecir Bonim 4.976.653-0 2015/2016 01/11/2016 a 30/11/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 31 de outubro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal
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EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 

A MESA DA CÂMAR
PARANÁ, usando das
Municipal  e, com a a
Lei Orgânica do Munic

Art. 1º. A Lei Orgânica do Município de 
com a seguinte redação:

P R E Â M B U L O

Nós, Vereadores e representantes do povo 
Oeste, 
para instituir o ordenamento básico do Município, em 
consonância com os fundamentos, obje
princípios expressos na Constituição da República 
Federativa do Brasil e na Constituição do Estado do 
Paraná, promulgamos, sob a proteção de Deus, a 
seguinte LEI ORGÂNICA DE 

Art. 1º. O Município de 
Brasileira e, pessoa jurídica de direito público interno, com autonomia política, 
administrativa e financeira, assegurada pela Constituição Federal, pela 
Constituição do Estado do Paraná e por esta Lei Orgânica. 

Parágrafo único. Todo o poder do Município emana do seu povo, que o 
exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Lei 
Orgânica e da Constituição Federal. 

Art. 2º. A ação m
privilégio de distritos ou bairros, reduzindo as desigualdades setoriais e sociais, 
promovendo o bem-estar geral, preservando a dignidade da pessoa humana, do 
trabalho e da livre iniciativa, a fim 
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EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 001/2016

Dá nova redação à Lei Orgânica 
do Município de 
Oeste. 

RA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OE
s atribuições do parágrafo 2º, do artigo
aprovação do Plenário, PROMULGA a
cípio: 

A Lei Orgânica do Município de Tuneiras do Oeste
com a seguinte redação:

P R E Â M B U L O

Nós, Vereadores e representantes do povo 
Oeste, reunidos em Assembléia Constituinte Municipal 
para instituir o ordenamento básico do Município, em 
consonância com os fundamentos, obje
princípios expressos na Constituição da República 
Federativa do Brasil e na Constituição do Estado do 
Paraná, promulgamos, sob a proteção de Deus, a 
seguinte LEI ORGÂNICA DE TUNEIRAS DO OESTE

TÍTULO I 
DA ORGANIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 

CAPÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

O Município de Tuneiras do Oeste é uma Unidade da Federação 
Brasileira e, pessoa jurídica de direito público interno, com autonomia política, 
administrativa e financeira, assegurada pela Constituição Federal, pela 

uição do Estado do Paraná e por esta Lei Orgânica. 
Parágrafo único. Todo o poder do Município emana do seu povo, que o 

exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Lei 
Orgânica e da Constituição Federal. 

A ação municipal deve desenvolver-se em todo o seu território, sem 
privilégio de distritos ou bairros, reduzindo as desigualdades setoriais e sociais, 

estar geral, preservando a dignidade da pessoa humana, do 
trabalho e da livre iniciativa, a fim de construir uma sociedade livre, justa e 
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/2016

Dá nova redação à Lei Orgânica 
do Município de Tuneiras do 

ESTE, ESTADO DO 
52 da Lei Orgânica 
presente Emenda à 

Tuneiras do Oeste passa a vigorar 

Nós, Vereadores e representantes do povo Tuneiras do 
reunidos em Assembléia Constituinte Municipal 

para instituir o ordenamento básico do Município, em 
consonância com os fundamentos, objetivos e 
princípios expressos na Constituição da República 
Federativa do Brasil e na Constituição do Estado do 
Paraná, promulgamos, sob a proteção de Deus, a 

TUNEIRAS DO OESTE: 

é uma Unidade da Federação 
Brasileira e, pessoa jurídica de direito público interno, com autonomia política, 
administrativa e financeira, assegurada pela Constituição Federal, pela 

Parágrafo único. Todo o poder do Município emana do seu povo, que o 
exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Lei 

se em todo o seu território, sem 
privilégio de distritos ou bairros, reduzindo as desigualdades setoriais e sociais, 

estar geral, preservando a dignidade da pessoa humana, do 
de construir uma sociedade livre, justa e 
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solidária, sem preconceito de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras 
formas de discriminação. 

Art. 3º. São poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o 
Legislativo e o Executivo.
 Parágrafo único. Os poderes municipais serão exercidos pela prática da 
democracia representativa em consonância com a democracia participativa.

Art. 4º. Constituem objetivos fundamentais do Município de 
Oeste como ente político
Brasil:  
 I – garantir o seu desenvolvimento político, econômico e social;
 II – promover o bem
sem preconceito de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras forma
discriminação; 
 III – erradicar, com a participação da União e do Estado do Paraná, a 
pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais em seu território;
 IV – respeitar a unidade da Federação, esta Lei Orgânica, a Constituição 
do Estado e a Constituição Federal, defendendo a inviolabilidade dos direitos e 
garantias fundamentais por elas estabelecidos.

Art. 5º. O Município de 
do Estado do Paraná.

Art. 6º. São símbolos do Município o brasão, a bandeira e o hino, 
expressões de sua cultura e de sua história.

DA DIVISÃO POLÍTICO

Art. 7º. A sede do Município denomina
categoria de cidade, enquanto a divisão política tem a categoria de distrito. 

Parágrafo único. Lei complementar fixará a divisão administrativa urbana e 
as formas de como promovê

Art. 8º. A criação, instalação, organização, administração e
distritos, efetivar-se-ão por lei municipal, com base em legislação estadual, e 
dependerão de consulta plebiscitária, às populações diretamente interessadas, 
observado o disposto nesta Lei Orgânica.
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solidária, sem preconceito de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras 
formas de discriminação. 

São poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o 
Legislativo e o Executivo.

grafo único. Os poderes municipais serão exercidos pela prática da 
democracia representativa em consonância com a democracia participativa.

Constituem objetivos fundamentais do Município de 
como ente político-administrativo integrante da República Federativa do 

garantir o seu desenvolvimento político, econômico e social;
promover o bem-estar de todos os cidadãos Tuneiras do Oeste

sem preconceito de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras forma

erradicar, com a participação da União e do Estado do Paraná, a 
pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais em seu território;

respeitar a unidade da Federação, esta Lei Orgânica, a Constituição 
e a Constituição Federal, defendendo a inviolabilidade dos direitos e 

garantias fundamentais por elas estabelecidos.

O Município de Tuneiras do Oeste integra a divisão administrativa 
do Estado do Paraná.

São símbolos do Município o brasão, a bandeira e o hino, 
expressões de sua cultura e de sua história.

CAPÍTULO II 
DA DIVISÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA

A sede do Município denomina-se Tuneiras do Oeste
categoria de cidade, enquanto a divisão política tem a categoria de distrito. 

Parágrafo único. Lei complementar fixará a divisão administrativa urbana e 
as formas de como promovê-la. 

A criação, instalação, organização, administração e
ão por lei municipal, com base em legislação estadual, e 

dependerão de consulta plebiscitária, às populações diretamente interessadas, 
observado o disposto nesta Lei Orgânica.

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PARANÁ 

6 

solidária, sem preconceito de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras 

São poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o 

grafo único. Os poderes municipais serão exercidos pela prática da 
democracia representativa em consonância com a democracia participativa.

Constituem objetivos fundamentais do Município de Tuneiras do 
egrante da República Federativa do 

garantir o seu desenvolvimento político, econômico e social;
Tuneiras do Oesteenses, 

sem preconceito de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 

erradicar, com a participação da União e do Estado do Paraná, a 
pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais em seu território;

respeitar a unidade da Federação, esta Lei Orgânica, a Constituição 
e a Constituição Federal, defendendo a inviolabilidade dos direitos e 

integra a divisão administrativa 

São símbolos do Município o brasão, a bandeira e o hino, 

ADMINISTRATIVA

Tuneiras do Oeste e tem a 
categoria de cidade, enquanto a divisão política tem a categoria de distrito. 

Parágrafo único. Lei complementar fixará a divisão administrativa urbana e 

A criação, instalação, organização, administração e a supressão de 
ão por lei municipal, com base em legislação estadual, e 

dependerão de consulta plebiscitária, às populações diretamente interessadas, 
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DA POLÍTICA DE 

Art. 9º. A política de desenvolvimento municipal tem por objetivos:
 I – assegurar a todos os 

a) existência digna;
 b) bem-estar e justiça social;
 II – priorizar o primado do trabalho;
 III – conveniar com a União
organização da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, e consorciar
a outros Municípios na realização de metas de interesse da coletividade;
 IV – promover, de forma integrada, o desenvolvimento social
 V – realizar planos, programas e projetos de interesse dos segmentos 
marginalizados da sociedade, objetivando a igualdade de oportunidades e de 
condições de vida para todos.

Art. 10. Ao Município de 
prover a tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e ao bem
sua população, cabendo
 I – legislar sobre assuntos de 

a) planejamento municipal, compreendendo:
1. plano diretor e legislação correlata;
2. plano plurianual;
3. lei de diretrizes orçamentárias;
4. orçamento anual;
b) instituição e arrecadação de tributos de sua comp

suas rendas; 
c) criação, instalação, organização, administração e supressão de distritos, 

nos termos do art. 8º desta Lei Orgânica; 
d) organização e prestação, diretamente ou sob regime de concessão ou 

permissão, dos serviços públ
coletivo, que tem caráter essencial, estabelecendo:

1. o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços 
públicos, o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as 
condições de caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;

2. os direitos dos usuários;
3. as obrigações das concessionárias e das permissionárias;
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CAPÍTULO III 
DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

A política de desenvolvimento municipal tem por objetivos:
assegurar a todos os tuneirenses: 

a) existência digna;
estar e justiça social;

priorizar o primado do trabalho;
conveniar com a União e o Estado, realizar termo de parceria com 

organização da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, e consorciar
a outros Municípios na realização de metas de interesse da coletividade;

promover, de forma integrada, o desenvolvimento social
realizar planos, programas e projetos de interesse dos segmentos 

marginalizados da sociedade, objetivando a igualdade de oportunidades e de 
condições de vida para todos.

CAPÍTULO IV 
DAS COMPETÊNCIAS 

Seção I 
Das Competências Privativas 

. Ao Município de Tuneiras do Oeste compete, privativamente, 
prover a tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e ao bem
sua população, cabendo-lhe, entre outras, as seguintes atribuições: 

legislar sobre assuntos de interesse local, especialmente sobre:
a) planejamento municipal, compreendendo:
1. plano diretor e legislação correlata;
2. plano plurianual;
3. lei de diretrizes orçamentárias;
4. orçamento anual;
b) instituição e arrecadação de tributos de sua competência e aplicação de 

c) criação, instalação, organização, administração e supressão de distritos, 
nos termos do art. 8º desta Lei Orgânica; 

d) organização e prestação, diretamente ou sob regime de concessão ou 
permissão, dos serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte 
coletivo, que tem caráter essencial, estabelecendo:

1. o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços 
públicos, o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as 

dições de caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;
2. os direitos dos usuários;
3. as obrigações das concessionárias e das permissionárias;
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DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

A política de desenvolvimento municipal tem por objetivos:

e o Estado, realizar termo de parceria com 
organização da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, e consorciar-se 
a outros Municípios na realização de metas de interesse da coletividade;

promover, de forma integrada, o desenvolvimento social e econômico; 
realizar planos, programas e projetos de interesse dos segmentos 

marginalizados da sociedade, objetivando a igualdade de oportunidades e de 

compete, privativamente, 
prover a tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de 

lhe, entre outras, as seguintes atribuições: 
interesse local, especialmente sobre:

etência e aplicação de 

c) criação, instalação, organização, administração e supressão de distritos, 

d) organização e prestação, diretamente ou sob regime de concessão ou 
icos de interesse local, incluído o de transporte 

1. o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços 
públicos, o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as 

dições de caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;

3. as obrigações das concessionárias e das permissionárias;
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4. política tarifária justa;
5. obrigação de manter serviço adequado;
e) poder de polícia

higiene públicas, construção, trânsito, tráfego, logradouros públicos e horário de 
funcionamento de estabelecimentos comerciais, industriais e de prestação de 
serviços; 

f) instituir o regime jurídico, o e
carreira para todas as categorias de servidores da administração pública direta e 
indireta;  

g) organização de seu governo e administração;
h) administração, utilização e alienação de seus bens;

 i) fiscalização da administração pública, mediante controle externo, controle 
interno e controle popular;

j) proteção aos locais de cultos e as suas liturgias;
k) locais abertos ao público para reuniões;
l) instituição da guarda municipal destinada exclusivamente à p

bens, serviços e instalações do Município;
m) prestação pelos órgãos públicos municipais de informações de interesse 

coletivo ou particular solicitadas por qualquer cidadão;
n) direito de petição aos poderes públicos municipais e obtenção de 

certidões em repartições públicas municipais;
o) participação dos trabalhadores e empregadores nos colegiados dos 

órgãos públicos municipais em que seus interesses profissionais sejam objetos de 
discussão e deliberação;

p) manifestação da soberania 
iniciativa popular; 

q) remuneração dos servidores públicos municipais;
r) administração pública municipal, notadamente sobre:
1. cargos, empregos e funções públicas da administração pública direta, 

indireta ou fundacional;
2. criação de empresa pública, sociedade de economia mista, autarquia ou 

fundação; 
3. publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos 

órgãos públicos, com caráter educativo, informativo ou de orientação social;
 4. reclamações relativas aos serviços públicos;

5. servidores públicos municipais;
6. consórcios públicos e convênios de cooperação entre o Município e 

outros entes da federação, podendo a lei autorizar a gestão associada de serviços 
públicos, bem como a transferên
e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos

t) processo legislativo municipal;
u) estímulo ao cooperativismo e outras formas de associativismo;
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4. política tarifária justa;
5. obrigação de manter serviço adequado;
e) poder de polícia administrativa, notadamente em matéria de saúde e 

higiene públicas, construção, trânsito, tráfego, logradouros públicos e horário de 
funcionamento de estabelecimentos comerciais, industriais e de prestação de 

f) instituir o regime jurídico, o estatuto, o quadro de pessoal e os planos de 
carreira para todas as categorias de servidores da administração pública direta e 

g) organização de seu governo e administração;
h) administração, utilização e alienação de seus bens;

o da administração pública, mediante controle externo, controle 
interno e controle popular;

j) proteção aos locais de cultos e as suas liturgias;
k) locais abertos ao público para reuniões;
l) instituição da guarda municipal destinada exclusivamente à p

bens, serviços e instalações do Município;
m) prestação pelos órgãos públicos municipais de informações de interesse 

coletivo ou particular solicitadas por qualquer cidadão;
n) direito de petição aos poderes públicos municipais e obtenção de 

certidões em repartições públicas municipais;
o) participação dos trabalhadores e empregadores nos colegiados dos 

órgãos públicos municipais em que seus interesses profissionais sejam objetos de 
discussão e deliberação;

p) manifestação da soberania popular, através de plebiscito, referendo e 

q) remuneração dos servidores públicos municipais;
r) administração pública municipal, notadamente sobre:
1. cargos, empregos e funções públicas da administração pública direta, 

fundacional;
2. criação de empresa pública, sociedade de economia mista, autarquia ou 

3. publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos 
órgãos públicos, com caráter educativo, informativo ou de orientação social;

ões relativas aos serviços públicos;
5. servidores públicos municipais;
6. consórcios públicos e convênios de cooperação entre o Município e 

outros entes da federação, podendo a lei autorizar a gestão associada de serviços 
públicos, bem como a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal 
e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos; 

t) processo legislativo municipal;
u) estímulo ao cooperativismo e outras formas de associativismo;
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administrativa, notadamente em matéria de saúde e 
higiene públicas, construção, trânsito, tráfego, logradouros públicos e horário de 
funcionamento de estabelecimentos comerciais, industriais e de prestação de 

statuto, o quadro de pessoal e os planos de 
carreira para todas as categorias de servidores da administração pública direta e 

o da administração pública, mediante controle externo, controle 

l) instituição da guarda municipal destinada exclusivamente à proteção dos 

m) prestação pelos órgãos públicos municipais de informações de interesse 

n) direito de petição aos poderes públicos municipais e obtenção de 

o) participação dos trabalhadores e empregadores nos colegiados dos 
órgãos públicos municipais em que seus interesses profissionais sejam objetos de 

popular, através de plebiscito, referendo e 

1. cargos, empregos e funções públicas da administração pública direta, 

2. criação de empresa pública, sociedade de economia mista, autarquia ou 

3. publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos 
órgãos públicos, com caráter educativo, informativo ou de orientação social;

6. consórcios públicos e convênios de cooperação entre o Município e 
outros entes da federação, podendo a lei autorizar a gestão associada de serviços 

cia total ou parcial de encargos, serviços, pessoal 

u) estímulo ao cooperativismo e outras formas de associativismo;
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v) tratamento favorecido para as empresas
de pequeno porte, localizadas na área territorial do Município;

x) questão da família, especialmente sobre:
1. livre exercício do planejamento familiar;
2. orientação psicossocial às famílias de baixa renda;

 3. garantia dos direitos fundamentais à criança, ao adolescente e ao idoso;
4. normas de construção dos logradouros e dos edifícios de uso público e 

de fabricação de veículos do transporte coletivo, a fim de garantir acesso 
adequado às pessoas portadoras de deficiên

z) política de desenvolvimento municipal, nos termos do 
Orgânica; 
 II – manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado 
do Paraná, programas de educação para o desenvolvimento e valorização do 
ensino básico em todas as suas etapas no âmbito municipal
 III – prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado 
do Paraná, serviços de atendimento à saúde da população;
 IV – promover a proteção do patrimônio histórico
legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual;
 V – promover atividades culturais, desportivas e de lazer;
 VI – promover os seguintes serviços:

a) mercado municipal, feiras e matadouros;
b) construção e conservação de estradas municipais;

 c) iluminação pública
 VII – executar obras públicas;
 VIII – dispor sobre concessão e renovação de licença para instalação, 
localização e funcionamento de quaisquer estabelecimentos ou quaisquer 
atividades; 
 IX – dispor sobre revogação de licença para atividade que s
prejudicial à saúde, à higiene, ao bem
público, à segurança pública, aos bons costumes e ao meio ambiente; 
 X – adquirir bens, mediante as formas originárias e derivadas, permitidas 
na legislação vigente; 
 XI – fomentar atividades econômicas, com prioridade para os pequenos 
empreendimentos, incluída a atividade artesanal;
 XII – promover iniciativas e atos que assegurem a plenitude da sua 
autonomia constitucionalmente assegurada;
 XIII – elaborar a execução 
com o objetivo de ordenar as funções sociais das áreas habitadas do Município e 
garantir o bem-estar de seus habitantes;
 XIV – estabelecer normas de edificação, de loteamento, de arruamento e 
de zoneamento urb
convenientes à ordenação de seu território, observada a lei federal;
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v) tratamento favorecido para as empresas brasileiras de capital nacional 
de pequeno porte, localizadas na área territorial do Município;

x) questão da família, especialmente sobre:
1. livre exercício do planejamento familiar;
2. orientação psicossocial às famílias de baixa renda;

dos direitos fundamentais à criança, ao adolescente e ao idoso;
4. normas de construção dos logradouros e dos edifícios de uso público e 

de fabricação de veículos do transporte coletivo, a fim de garantir acesso 
adequado às pessoas portadoras de deficiência; 

z) política de desenvolvimento municipal, nos termos do 

manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado 
do Paraná, programas de educação para o desenvolvimento e valorização do 

as as suas etapas no âmbito municipal; 
prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado 

do Paraná, serviços de atendimento à saúde da população;
promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a 

ção e a ação fiscalizadora federal e estadual;
promover atividades culturais, desportivas e de lazer;
promover os seguintes serviços:

a) mercado municipal, feiras e matadouros;
b) construção e conservação de estradas municipais;

pública; 
executar obras públicas;

dispor sobre concessão e renovação de licença para instalação, 
localização e funcionamento de quaisquer estabelecimentos ou quaisquer 

dispor sobre revogação de licença para atividade que s
prejudicial à saúde, à higiene, ao bem-estar social, à recreação, ao sossego 
público, à segurança pública, aos bons costumes e ao meio ambiente; 

adquirir bens, mediante as formas originárias e derivadas, permitidas 
na legislação vigente; 

fomentar atividades econômicas, com prioridade para os pequenos 
empreendimentos, incluída a atividade artesanal;

promover iniciativas e atos que assegurem a plenitude da sua 
autonomia constitucionalmente assegurada;

elaborar a execução da política de desenvolvimento urbano e rural 
com o objetivo de ordenar as funções sociais das áreas habitadas do Município e 

estar de seus habitantes;
estabelecer normas de edificação, de loteamento, de arruamento e 

de zoneamento urbano e rural, bem como das limitações urbanísticas 
convenientes à ordenação de seu território, observada a lei federal;
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brasileiras de capital nacional 

dos direitos fundamentais à criança, ao adolescente e ao idoso;
4. normas de construção dos logradouros e dos edifícios de uso público e 

de fabricação de veículos do transporte coletivo, a fim de garantir acesso 

z) política de desenvolvimento municipal, nos termos do art. 9º desta Lei 

manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado 
do Paraná, programas de educação para o desenvolvimento e valorização do 

prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado 

cultural local, observada a 

promover atividades culturais, desportivas e de lazer;

dispor sobre concessão e renovação de licença para instalação, 
localização e funcionamento de quaisquer estabelecimentos ou quaisquer 

dispor sobre revogação de licença para atividade que se tornar 
estar social, à recreação, ao sossego 

público, à segurança pública, aos bons costumes e ao meio ambiente; 
adquirir bens, mediante as formas originárias e derivadas, permitidas 

fomentar atividades econômicas, com prioridade para os pequenos 

promover iniciativas e atos que assegurem a plenitude da sua 

da política de desenvolvimento urbano e rural 
com o objetivo de ordenar as funções sociais das áreas habitadas do Município e 

estabelecer normas de edificação, de loteamento, de arruamento e 
ano e rural, bem como das limitações urbanísticas 

convenientes à ordenação de seu território, observada a lei federal;
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 XV – estabelecer servidões administrativas necessárias à realização de 
seus serviços, inclusive à dos seus concessionários; 
 XVI – regular a disposição, o traçado e as demais condições dos bens 
públicos de uso comum;
 XVII – regulamentar a utilização dos logradouros públicos, determinar os 
itinerários nos pontos de paradas dos transportes coletivos;
 XVIII – fixar os locais de estacioname
 XIX – fixar os limites das “zonas de silêncio” e de trânsito e tráfego e, os 
horários em que as propagandas sonoras de quaisquer espécies serão proibidas;
 XX – regulamentar a utilização dos logradouros públicos e, especial
no perímetro urbano:
 a) prover sobre o transporte coletivo urbano, que poderá ser operado 
através de concessão ou permissão e terá caráter essencial;
 b) prover sobre o transporte individual de passageiros;
 c) disciplinar os serviços de carga e de
a circulação de veículos e fixar a tonelagem máxima permitida;
 d) disciplinar a execução dos serviços e atividades neles desenvolvidas; 
 XXI – tornar obrigatória a utilização da estação rodoviária municipal;
 XXII – sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais, bem como 
regulamentar e fiscalizar sua utilização;
 XXIII – prover sobre limpeza das vias e logradouros públicos, remoção e 
destino do lixo domiciliar, hospitalar e de outros resíduos de qualquer natureza, 
inclusive de forma seletiva;
 XXIV – dispor sobre serviços funerários e de cemitérios, encarregando
da administração daqueles que forem públicos e fiscalizando os pertencentes a 
entidades privadas; 
 XXV – regulamentar, licenciar, permitir, autorizar e fi
cartazes e anúncios, bem como a utilização de quaisquer outros meios de 
publicidade e propaganda, nos locais sujeitos ao poder de polícia municipal;
 XXVI – prestar assistência nas emergências médico
pronto-socorro, por seus próprios serviços ou mediante convênio com instituições 
oficiais; 
 XXVII – fiscalizar, nos locais de venda, peso, medidas e condições 
sanitárias dos gêneros alimentícios;
 XXVIII – dispor sobre o depósito e venda de animais e mercadorias 
apreendidos em decorrência de transgressão da legislação municipal;
 XXIX - dispor sobre registro, vacinação e captura de animais, com a 
finalidade precípua de erradicação da raiva e outras moléstias de que possam ser 
portadores ou transmissores;
 XXX – regulamentar
divertimentos públicos no que não colidam com a legislação própria;
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estabelecer servidões administrativas necessárias à realização de 
seus serviços, inclusive à dos seus concessionários; 

lar a disposição, o traçado e as demais condições dos bens 
públicos de uso comum;

regulamentar a utilização dos logradouros públicos, determinar os 
itinerários nos pontos de paradas dos transportes coletivos;

fixar os locais de estacionamento de táxis e demais veículos;
fixar os limites das “zonas de silêncio” e de trânsito e tráfego e, os 

horários em que as propagandas sonoras de quaisquer espécies serão proibidas;
regulamentar a utilização dos logradouros públicos e, especial

prover sobre o transporte coletivo urbano, que poderá ser operado 
através de concessão ou permissão e terá caráter essencial;

prover sobre o transporte individual de passageiros;
disciplinar os serviços de carga e descarga, nas vias urbanas, bem como 

a circulação de veículos e fixar a tonelagem máxima permitida;
disciplinar a execução dos serviços e atividades neles desenvolvidas; 

tornar obrigatória a utilização da estação rodoviária municipal;
alizar as vias urbanas e as estradas municipais, bem como 

regulamentar e fiscalizar sua utilização;
prover sobre limpeza das vias e logradouros públicos, remoção e 

destino do lixo domiciliar, hospitalar e de outros resíduos de qualquer natureza, 
nclusive de forma seletiva;

dispor sobre serviços funerários e de cemitérios, encarregando
da administração daqueles que forem públicos e fiscalizando os pertencentes a 

regulamentar, licenciar, permitir, autorizar e fiscalizar a afixação de 
cartazes e anúncios, bem como a utilização de quaisquer outros meios de 
publicidade e propaganda, nos locais sujeitos ao poder de polícia municipal;

prestar assistência nas emergências médico
or seus próprios serviços ou mediante convênio com instituições 

fiscalizar, nos locais de venda, peso, medidas e condições 
sanitárias dos gêneros alimentícios;

dispor sobre o depósito e venda de animais e mercadorias 
s em decorrência de transgressão da legislação municipal;

dispor sobre registro, vacinação e captura de animais, com a 
finalidade precípua de erradicação da raiva e outras moléstias de que possam ser 
portadores ou transmissores;

regulamentar a realização de jogos esportivos, espetáculos e 
divertimentos públicos no que não colidam com a legislação própria;
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estabelecer servidões administrativas necessárias à realização de 

lar a disposição, o traçado e as demais condições dos bens 

regulamentar a utilização dos logradouros públicos, determinar os 

nto de táxis e demais veículos;
fixar os limites das “zonas de silêncio” e de trânsito e tráfego e, os 

horários em que as propagandas sonoras de quaisquer espécies serão proibidas;
regulamentar a utilização dos logradouros públicos e, especialmente, 

prover sobre o transporte coletivo urbano, que poderá ser operado 

scarga, nas vias urbanas, bem como 
a circulação de veículos e fixar a tonelagem máxima permitida;

disciplinar a execução dos serviços e atividades neles desenvolvidas; 
tornar obrigatória a utilização da estação rodoviária municipal;

alizar as vias urbanas e as estradas municipais, bem como 

prover sobre limpeza das vias e logradouros públicos, remoção e 
destino do lixo domiciliar, hospitalar e de outros resíduos de qualquer natureza, 

dispor sobre serviços funerários e de cemitérios, encarregando-se 
da administração daqueles que forem públicos e fiscalizando os pertencentes a 

scalizar a afixação de 
cartazes e anúncios, bem como a utilização de quaisquer outros meios de 
publicidade e propaganda, nos locais sujeitos ao poder de polícia municipal;

prestar assistência nas emergências médico-hospitalares de 
or seus próprios serviços ou mediante convênio com instituições 

fiscalizar, nos locais de venda, peso, medidas e condições 

dispor sobre o depósito e venda de animais e mercadorias 
s em decorrência de transgressão da legislação municipal;

dispor sobre registro, vacinação e captura de animais, com a 
finalidade precípua de erradicação da raiva e outras moléstias de que possam ser 

a realização de jogos esportivos, espetáculos e 
divertimentos públicos no que não colidam com a legislação própria;
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 XXXI – estabelecer e impor penalidades por infração de suas leis e 
regulamentos; 
 XXXII – planejar e promover a defesa da população contra
públicas; 
 XXXIII – promover desapropriação de bens por necessidade pública, 
utilidade pública ou interesse social;
 XXXIV – promover e incentivar o turismo local, como fator de 
desenvolvimento social e econômico;
 XXXV – fixar itinerário, 
transporte coletivo urbano, concedidas ou permitidas, regulamentando e 
fiscalizando as condições de funcionamento e o estado de conservação dos 
veículos; 

Parágrafo único. O estabelecimento de normas a que se 
deste artigo deverá prever a reserva de áreas destinadas a:
 I - zonas verdes e demais logradouros públicos;
 II - vias de tráfego e de passagem de canalizações públicas, de esgotos e 
de águas pluviais nos fundos dos vales;
 III - passagem de canalizações públicas de esgotos e de águas pluviais 
com largura mínima de dois metros nos fundos dos lotes, cujo desnível seja 
superior a um metro da frente ao fundo.

Art. 11. É da competência do Município de 
com a União e o Estado do Paraná, o exercício das seguintes atribuições: 
 I – zelar pela observância das Constituições Federal e Estadual, das 
pela preservação das instituições democráticas e pela conservação do patrim
público;  
 II – cuidar da saúde, da assistência social, da educação, do esporte e lazer; 
 III – proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, 
artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais e os sítios 
arqueológicos; 
 IV – impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte 
e de outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;
 V – proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;
 VI – proteger o meio ambiente e combater a polui
formas com a finalidade de manter o desenvolvimento sustentável;
 VII – preservar as florestas, a fauna e a flora, os rios, lagoas e 
especialmente os mananciais de água potável que abastecem a cidade; 
 VIII – fomentar a produção ag
alimentar; 
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estabelecer e impor penalidades por infração de suas leis e 

planejar e promover a defesa da população contra

promover desapropriação de bens por necessidade pública, 
utilidade pública ou interesse social;

promover e incentivar o turismo local, como fator de 
desenvolvimento social e econômico;

fixar itinerário, pontos de paradas, e as respectivas linhas de 
transporte coletivo urbano, concedidas ou permitidas, regulamentando e 
fiscalizando as condições de funcionamento e o estado de conservação dos 

Parágrafo único. O estabelecimento de normas a que se 
deste artigo deverá prever a reserva de áreas destinadas a:

zonas verdes e demais logradouros públicos;
vias de tráfego e de passagem de canalizações públicas, de esgotos e 

de águas pluviais nos fundos dos vales;
gem de canalizações públicas de esgotos e de águas pluviais 

com largura mínima de dois metros nos fundos dos lotes, cujo desnível seja 
superior a um metro da frente ao fundo.

Seção II 
Das Competências Comuns 

. É da competência do Município de Tuneiras do Oeste
com a União e o Estado do Paraná, o exercício das seguintes atribuições: 

zelar pela observância das Constituições Federal e Estadual, das 
pela preservação das instituições democráticas e pela conservação do patrim

cuidar da saúde, da assistência social, da educação, do esporte e lazer; 
proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, 

artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais e os sítios 

impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte 
e de outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;

proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;
proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas 

formas com a finalidade de manter o desenvolvimento sustentável;
preservar as florestas, a fauna e a flora, os rios, lagoas e 

especialmente os mananciais de água potável que abastecem a cidade; 
fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento 
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estabelecer e impor penalidades por infração de suas leis e 

planejar e promover a defesa da população contra as calamidades 

promover desapropriação de bens por necessidade pública, 

promover e incentivar o turismo local, como fator de 

pontos de paradas, e as respectivas linhas de 
transporte coletivo urbano, concedidas ou permitidas, regulamentando e 
fiscalizando as condições de funcionamento e o estado de conservação dos 

Parágrafo único. O estabelecimento de normas a que se refere o inciso XIV 

vias de tráfego e de passagem de canalizações públicas, de esgotos e 

gem de canalizações públicas de esgotos e de águas pluviais 
com largura mínima de dois metros nos fundos dos lotes, cujo desnível seja 

Tuneiras do Oeste, em conjunto 
com a União e o Estado do Paraná, o exercício das seguintes atribuições: 

zelar pela observância das Constituições Federal e Estadual, das leis, 
pela preservação das instituições democráticas e pela conservação do patrimônio 

cuidar da saúde, da assistência social, da educação, do esporte e lazer; 
proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, 

artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais e os sítios 

impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte 

proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;
ção em qualquer de suas 

formas com a finalidade de manter o desenvolvimento sustentável;
preservar as florestas, a fauna e a flora, os rios, lagoas e 

especialmente os mananciais de água potável que abastecem a cidade; 
ropecuária e organizar o abastecimento 
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 IX – promover programas de construção de moradias e a melhoria das 
condições habitacionais e de saneamento básico;
 X – registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de 
pesquisa e exploração
 XI – estabelecer e implantar política de educação para a segurança do 
trânsito; 
 XII – realizar: 

a) serviços de assistência social, com a participação da população;
b) atividades de defesa civil;

 XIII – combater as causas da pobreza e os fatores da marginalização, 
promovendo a integração social dos setores desfavorecidos;
 XIV – garantir a proteção e assistência às pessoas portadoras de 
deficiência, através de:

a) criação de programas de prevenção de 
b) criação e incentivo de programas educacionais especializados junto a 

entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos e à rede regular de ensino, 
com destinação de material e equipamento especializado e recursos financeiros;
 c) fornecimento de transporte gratuito;

d) garantia de esporte e lazer;
e) eliminação de barreiras arquitetônicas nos logradouros públicos;
f) concessão de incentivos fiscais, isenção de taxas e impostos;
g) destinação de cargos públicos aos deficientes, 

 XV – estabelecer e implantar política de educação para a segurança do 
trânsito; 
 XVI – fiscalizar, nos locais de venda direta ao consumidor, as condições 
sanitárias dos gêneros alimentícios; 
 XVII – dispor sobre a prevenção e serviços de
 XVIII – conceder licença, autorização ou permissão, bem como sua 
renovação ou prorrogação, para exploração de jazidas desde que apresentados 
laudos, pareceres técnicos e liberação dos órgãos competentes em especial os 
afetos às questões do meio ambiente. 

Parágrafo único. As metas relacionadas nos incisos do 
constituirão prioridades permanentes do planejamento municipal.

Art. 12. Compete, ainda, ao Município suplementar a legislação federal e a 
estadual, no que couber, visando ao exercício de sua autonomia e à consecução 
do interesse local, especialmente sobre: 
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promover programas de construção de moradias e a melhoria das 
condições habitacionais e de saneamento básico;

registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de 
pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em seu território;

estabelecer e implantar política de educação para a segurança do 

a) serviços de assistência social, com a participação da população;
b) atividades de defesa civil;

combater as causas da pobreza e os fatores da marginalização, 
promovendo a integração social dos setores desfavorecidos;

garantir a proteção e assistência às pessoas portadoras de 
deficiência, através de:

a) criação de programas de prevenção de deficiências;
b) criação e incentivo de programas educacionais especializados junto a 

entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos e à rede regular de ensino, 
com destinação de material e equipamento especializado e recursos financeiros;

fornecimento de transporte gratuito;
d) garantia de esporte e lazer;
e) eliminação de barreiras arquitetônicas nos logradouros públicos;
f) concessão de incentivos fiscais, isenção de taxas e impostos;
g) destinação de cargos públicos aos deficientes, na forma da lei;

estabelecer e implantar política de educação para a segurança do 

fiscalizar, nos locais de venda direta ao consumidor, as condições 
sanitárias dos gêneros alimentícios; 

dispor sobre a prevenção e serviços de combate a incêndios;
conceder licença, autorização ou permissão, bem como sua 

renovação ou prorrogação, para exploração de jazidas desde que apresentados 
laudos, pareceres técnicos e liberação dos órgãos competentes em especial os 

ões do meio ambiente. 
Parágrafo único. As metas relacionadas nos incisos do 

constituirão prioridades permanentes do planejamento municipal.

Seção III 
Das Competências Suplementares 

. Compete, ainda, ao Município suplementar a legislação federal e a 
estadual, no que couber, visando ao exercício de sua autonomia e à consecução 
do interesse local, especialmente sobre: 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PARANÁ 

12 

promover programas de construção de moradias e a melhoria das 

registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de 
de recursos hídricos e minerais em seu território;

estabelecer e implantar política de educação para a segurança do 

a) serviços de assistência social, com a participação da população;

combater as causas da pobreza e os fatores da marginalização, 

garantir a proteção e assistência às pessoas portadoras de 

b) criação e incentivo de programas educacionais especializados junto a 
entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos e à rede regular de ensino, 
com destinação de material e equipamento especializado e recursos financeiros;

e) eliminação de barreiras arquitetônicas nos logradouros públicos;
f) concessão de incentivos fiscais, isenção de taxas e impostos;

na forma da lei;
estabelecer e implantar política de educação para a segurança do 

fiscalizar, nos locais de venda direta ao consumidor, as condições 

combate a incêndios;
conceder licença, autorização ou permissão, bem como sua 

renovação ou prorrogação, para exploração de jazidas desde que apresentados 
laudos, pareceres técnicos e liberação dos órgãos competentes em especial os 

Parágrafo único. As metas relacionadas nos incisos do caput deste artigo 
constituirão prioridades permanentes do planejamento municipal.

. Compete, ainda, ao Município suplementar a legislação federal e a 
estadual, no que couber, visando ao exercício de sua autonomia e à consecução             MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

 

 I – promoção do ordenamento territorial, mediante planejamento e co
do uso, do parcelamento e da ocupação do solo, a par de outras limitações 
urbanísticas gerais, observadas as diretrizes do plano diretor;
 II – sistema municipal de educação de competência do Município; 
 III – licitação e contratação, em todas as m
administração pública direta, indireta e fundacional;
 IV – a proteção do meio ambiente, o combate à poluição e garantia da 
qualidade de vida;  
 V – uso e armazenamento de agrotóxicos;
 VI – defesa do consumidor;
 VII – proteção ao patri
paisagístico; 
 VIII – o sistema de seguridade social de competência do Município; 
 IX – o sistema de prevenção contra incêndios;
 X – ações de serviços de saúde, de competência do Município.

Art. 13. É vedado ao Município:
 I – estabelecer cultos religiosos ou igrejas subvencioná
o funcionamento ou manter com elas ou seus representantes relações de 
dependência ou aliança ressalvada, na forma da lei municipal,
interesse público;  
 II – recusar fé aos documentos públicos;
 III – criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si;
 IV – dar nome de pessoa viva a próprios e logradouros públicos municipais, 
bem como alterar-lhes a denomina
interessada, na forma da lei, vedadas para todos os efeitos as alterações sobre 
próprios e logradouros já denominados com nomes históricos nacionais; 
 V – dar aos próprios e logradouros públicos municipais, nome de pes
sem que haja causa reconhecidamente justa do ato, relacionada com a pessoa 
homenageada pela prestação de relevantes serviços ao Município ou pelo 
destaque de sua atuação exemplar na vida pública ou particular;
 VI – exigir ou aumentar tributos sem lei
 VII – instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em 
situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação 
profissional ou função por eles exercida, independentemente da denominação 
jurídica, dos rendimentos, títulos ou direitos; 
 VIII – cobrar tributos:

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei 
que os houver instituídos ou aumentados;
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promoção do ordenamento territorial, mediante planejamento e co
do uso, do parcelamento e da ocupação do solo, a par de outras limitações 
urbanísticas gerais, observadas as diretrizes do plano diretor;

sistema municipal de educação de competência do Município; 
licitação e contratação, em todas as modalidades, para a 

administração pública direta, indireta e fundacional;
a proteção do meio ambiente, o combate à poluição e garantia da 

uso e armazenamento de agrotóxicos;
defesa do consumidor;

proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e 

o sistema de seguridade social de competência do Município; 
o sistema de prevenção contra incêndios;  

ações de serviços de saúde, de competência do Município.

Seção IV 
Das Vedações 

. É vedado ao Município:
estabelecer cultos religiosos ou igrejas subvencioná-

o funcionamento ou manter com elas ou seus representantes relações de 
dependência ou aliança ressalvada, na forma da lei municipal,

recusar fé aos documentos públicos;
criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si;
dar nome de pessoa viva a próprios e logradouros públicos municipais, 

lhes a denominação, sem consulta prévia à população 
interessada, na forma da lei, vedadas para todos os efeitos as alterações sobre 
próprios e logradouros já denominados com nomes históricos nacionais; 

dar aos próprios e logradouros públicos municipais, nome de pes
sem que haja causa reconhecidamente justa do ato, relacionada com a pessoa 
homenageada pela prestação de relevantes serviços ao Município ou pelo 
destaque de sua atuação exemplar na vida pública ou particular;

exigir ou aumentar tributos sem lei que o estabeleça; 
instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em 

situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação 
profissional ou função por eles exercida, independentemente da denominação 

rendimentos, títulos ou direitos; 
cobrar tributos:

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei 
que os houver instituídos ou aumentados;
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promoção do ordenamento territorial, mediante planejamento e controle 
do uso, do parcelamento e da ocupação do solo, a par de outras limitações 

sistema municipal de educação de competência do Município; 
odalidades, para a 

a proteção do meio ambiente, o combate à poluição e garantia da 

mônio histórico, cultural, artístico, turístico e 

o sistema de seguridade social de competência do Município;   

ações de serviços de saúde, de competência do Município.

-las, embaraçar-lhes 
o funcionamento ou manter com elas ou seus representantes relações de 
dependência ou aliança ressalvada, na forma da lei municipal, a colaboração de 

criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si;
dar nome de pessoa viva a próprios e logradouros públicos municipais, 

ção, sem consulta prévia à população 
interessada, na forma da lei, vedadas para todos os efeitos as alterações sobre 
próprios e logradouros já denominados com nomes históricos nacionais; 

dar aos próprios e logradouros públicos municipais, nome de pessoas 
sem que haja causa reconhecidamente justa do ato, relacionada com a pessoa 
homenageada pela prestação de relevantes serviços ao Município ou pelo 
destaque de sua atuação exemplar na vida pública ou particular;

que o estabeleça; 
instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em 

situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação 
profissional ou função por eles exercida, independentemente da denominação 

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei 
            MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

 

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os 
instituiu ou aumentou;

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a 
lei que os instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea “b” deste inciso;
 IX – utilizar tributos com efeito de confisco;
 X – instituir impostos sobre:

a) patrimônio, renda ou serviço da União ou do Estado;
b) templos de qualquer culto;
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas 

fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de 
educação e de assistê
lei; 

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão;
 XI – subvencionar ou auxiliar, de qualquer modo, com recursos dos cofres 
públicos, quer pela imprensa, rádio, televisão,
outro meio de comunicação, propaganda político
administração; 
 XII – manter a publicidade de atos, programas, obras, serviços e 
campanhas de órgão público que não tenham caráter educativo, 
orientação social, assim como a publicidade da qual constem nomes, símbolos ou 
imagens que caracterizem promoção pessoal de administradores ou servidores 
públicos; 
 XIII – outorgar isenções e anistias fiscais, ou permitir a remissão de 
dívidas, sem interesse público justificado, sob pena de nulidade do ato;
 XIV – estabelecer diferença tributária entre bens e serviços de qualquer 
natureza, em razão de sua procedência ou destino;
 XV – estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens 
tributos, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas 
pelo Poder Público; 
 XVI – celebrar contrato sem que o contratante ou proponente faça prova da 
quitação de todas as obrigações tributárias, devidas à Fazenda Pública
relativamente a cada esfera de Governo.

Parágrafo único. As vedações estabelecidas nos incisos VI a X, XIV e XV 
deste artigo obedecerão às disposições regulamentares da lei complementar 
federal. 
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b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os 
stituiu ou aumentou;

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a 
lei que os instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea “b” deste inciso;

utilizar tributos com efeito de confisco;
instituir impostos sobre:

a) patrimônio, renda ou serviço da União ou do Estado;
b) templos de qualquer culto;
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas 

fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de 
educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da 

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão;
subvencionar ou auxiliar, de qualquer modo, com recursos dos cofres 

públicos, quer pela imprensa, rádio, televisão, serviço de autofalante ou qualquer 
outro meio de comunicação, propaganda político-partidária ou fins estranhos à 

manter a publicidade de atos, programas, obras, serviços e 
campanhas de órgão público que não tenham caráter educativo, 
orientação social, assim como a publicidade da qual constem nomes, símbolos ou 
imagens que caracterizem promoção pessoal de administradores ou servidores 

outorgar isenções e anistias fiscais, ou permitir a remissão de 
vidas, sem interesse público justificado, sob pena de nulidade do ato;

estabelecer diferença tributária entre bens e serviços de qualquer 
natureza, em razão de sua procedência ou destino;

estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens 
tributos, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas 

celebrar contrato sem que o contratante ou proponente faça prova da 
quitação de todas as obrigações tributárias, devidas à Fazenda Pública
relativamente a cada esfera de Governo.

Parágrafo único. As vedações estabelecidas nos incisos VI a X, XIV e XV 
deste artigo obedecerão às disposições regulamentares da lei complementar 

TÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

Seção I 
Disposições Gerais 
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b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os 

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a 
lei que os instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea “b” deste inciso;

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas 
fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de 

ncia social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da 

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão;
subvencionar ou auxiliar, de qualquer modo, com recursos dos cofres 

serviço de autofalante ou qualquer 
partidária ou fins estranhos à 

manter a publicidade de atos, programas, obras, serviços e 
campanhas de órgão público que não tenham caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, assim como a publicidade da qual constem nomes, símbolos ou 
imagens que caracterizem promoção pessoal de administradores ou servidores 

outorgar isenções e anistias fiscais, ou permitir a remissão de 
vidas, sem interesse público justificado, sob pena de nulidade do ato;

estabelecer diferença tributária entre bens e serviços de qualquer 

estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de 
tributos, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas 

celebrar contrato sem que o contratante ou proponente faça prova da 
quitação de todas as obrigações tributárias, devidas à Fazenda Pública, 

Parágrafo único. As vedações estabelecidas nos incisos VI a X, XIV e XV 
deste artigo obedecerão às disposições regulamentares da lei complementar 
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Art. 14. O Poder Legislativo do Município de 
pela Câmara Municipal.

Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de quatro anos, 
compreendendo cada ano uma sessão legislativa. 

Art. 15. A Câmara Municipal de 
Vereadores, representantes do povo, eleitos pelo sistema proporcional, pelo voto 
direto e secreto, em eleições realizadas simultaneamente em todo o país, com 
mandato de quatro anos.
 Parágrafo único. O número de Vereadores será fixado proporcionalmente à 
população do Município, observados os limites estabelecidos no art. 29, inciso IV, 
alínea “a” da Constituição Federal. 

Art. 16. As deliberações da Câmara e de suas Comissões, salvo 
disposição em contrário prevista nesta Lei Orgânica, serão tomadas por maioria 
de votos, presente a maioria absoluta de seus membros.

Art. 17. São condições de elegibilidade para o cargo de Vereador aquelas 
estabelecidas no § 3º do art. 14 da Constituição Fede

Das Atribuições da Câmara Municipal

Art. 18. Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre 
as matérias de interesse local, especialmente as definidas nos arts. 10, 11 e 12 
desta Lei Orgânica.  

Art. 19.  Compete 
 I – elaborar seu regimento interno;
 II - dispor sobre:

a) sua  instalação, organização, funcionamento, administração e 
segurança; 

b) criação, transformação ou extinção de cargos, empregos e funções de 
seus serviços e a iniciativa da lei para a fixação da respectiva remuneração, 
observados os limites do orçamento anual e dos seus valores máximos, das 
disposições da lei de diretrizes orçamentárias e o do inciso X do art. 37 da 
Constituição Federal;
 III – mudar temporari
 IV – criar comissões parlamentares de inquérito sobre fato específico, na 
forma do Regimento Interno;
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O Poder Legislativo do Município de Tuneiras do Oeste
pela Câmara Municipal.

Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de quatro anos, 
compreendendo cada ano uma sessão legislativa. 

A Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste compõe
Vereadores, representantes do povo, eleitos pelo sistema proporcional, pelo voto 
direto e secreto, em eleições realizadas simultaneamente em todo o país, com 
mandato de quatro anos.

afo único. O número de Vereadores será fixado proporcionalmente à 
população do Município, observados os limites estabelecidos no art. 29, inciso IV, 
alínea “a” da Constituição Federal. 

. As deliberações da Câmara e de suas Comissões, salvo 
ição em contrário prevista nesta Lei Orgânica, serão tomadas por maioria 

de votos, presente a maioria absoluta de seus membros.

. São condições de elegibilidade para o cargo de Vereador aquelas 
estabelecidas no § 3º do art. 14 da Constituição Federal. 

Seção II 
Das Atribuições da Câmara Municipal

. Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre 
as matérias de interesse local, especialmente as definidas nos arts. 10, 11 e 12 

.  Compete privativamente à Câmara Municipal:
elaborar seu regimento interno;
dispor sobre:

a) sua  instalação, organização, funcionamento, administração e 

b) criação, transformação ou extinção de cargos, empregos e funções de 
a iniciativa da lei para a fixação da respectiva remuneração, 

observados os limites do orçamento anual e dos seus valores máximos, das 
disposições da lei de diretrizes orçamentárias e o do inciso X do art. 37 da 

mudar temporariamente sua sede, na forma regimental; 
criar comissões parlamentares de inquérito sobre fato específico, na 

forma do Regimento Interno;
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Tuneiras do Oeste é exercido 

Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de quatro anos, 

compõe-se de nove 
Vereadores, representantes do povo, eleitos pelo sistema proporcional, pelo voto 
direto e secreto, em eleições realizadas simultaneamente em todo o país, com 

afo único. O número de Vereadores será fixado proporcionalmente à 
população do Município, observados os limites estabelecidos no art. 29, inciso IV, 

. As deliberações da Câmara e de suas Comissões, salvo 
ição em contrário prevista nesta Lei Orgânica, serão tomadas por maioria 

. São condições de elegibilidade para o cargo de Vereador aquelas 

. Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre 
as matérias de interesse local, especialmente as definidas nos arts. 10, 11 e 12 

a) sua  instalação, organização, funcionamento, administração e 

b) criação, transformação ou extinção de cargos, empregos e funções de 
a iniciativa da lei para a fixação da respectiva remuneração, 

observados os limites do orçamento anual e dos seus valores máximos, das 
disposições da lei de diretrizes orçamentárias e o do inciso X do art. 37 da 

amente sua sede, na forma regimental; 
criar comissões parlamentares de inquérito sobre fato específico, na 
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 V – aprovar créditos adicionais suplementares ao seu orçamento, utilizando 
como fonte, suas próprias dotações; 
 VI – convocar secretário municipal ou quaisquer titulares de órgãos 
diretamente subordinados ao Prefeito para prestar, pessoalmente, informações 
sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 
ausência sem justificação adequad
comparecerem à Câmara Municipal ou a qualquer de suas Comissões, por sua 
iniciativa, mediante entendimento com o Presidente, para expor assuntos 
relacionados a sua área de atuação;
 VII – suspender leis ou atos municipa
Tribunal de Justiça;  
 VIII – sustar contratos impugnados pelo Tribunal de Contas do Estado, nos 
termos do § 1º do art. 71 da Constituição Federal combinado com o 
art. 75; 
 IX – eleger sua Mesa e as Comissõ
como destituí-las conforme dispuser o Regimento Interno; 
 X – processar e julgar o Prefeito nos termos do inciso II e §§ do art. 
desta Lei Orgânica; 
 XI – decidir sobre a perda do mandato do Prefeito, na forma do dispo
art. 77 desta Lei Orgânica e demais legislações pertinentes; 
 XII – conceder licença ao Prefeito e aos Vereadores para afastar
cargo, nos termos desta Lei Orgânica;
 XIII – autorizar o Prefeito a se ausentar do Município, quando a ausência 
exceder a quinze dias;
 XIV – sustar atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;
 XV – autorizar a participação do Município em consórcios;
 XVI – fixar os subsídios do Prefeito, do Vice
Secretários Municipais, que deverão ser reajustados com o mesmo índice e na 
mesma data dos reajustes ou revisão geral concedidos ao funcionalismo 
municipal, aproveitável até o lim
acordo com os índices e critérios estabelecidos no ato legislativo de sua fixação, 
em cada legislatura para a subsequente, 
eleições municipais, observados os critérios e os li
Federal; 
 XVII – autorizar referendo e convocar plebiscito;
 XVIII – julgar anualmente as contas do Município e apreciar os relatórios 
sobre a execução dos planos de Governo;
 XIX – processar e julgar os Vereadores, observad
e 22 desta Lei Orgânica; 
 XX – deliberar sobre a perda do mandato de Vereador, nos termos do 
inciso XIX e demais legislações pertinentes; 
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aprovar créditos adicionais suplementares ao seu orçamento, utilizando 
como fonte, suas próprias dotações; 

convocar secretário municipal ou quaisquer titulares de órgãos 
diretamente subordinados ao Prefeito para prestar, pessoalmente, informações 
sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 
ausência sem justificação adequada, sendo facultado, a esses agentes, 
comparecerem à Câmara Municipal ou a qualquer de suas Comissões, por sua 
iniciativa, mediante entendimento com o Presidente, para expor assuntos 
relacionados a sua área de atuação;

suspender leis ou atos municipais declarados inconstitucionais pelo 

sustar contratos impugnados pelo Tribunal de Contas do Estado, nos 
termos do § 1º do art. 71 da Constituição Federal combinado com o 

eleger sua Mesa e as Comissões Permanentes e Temporárias, bem 
las conforme dispuser o Regimento Interno; 

processar e julgar o Prefeito nos termos do inciso II e §§ do art. 

decidir sobre a perda do mandato do Prefeito, na forma do dispo
desta Lei Orgânica e demais legislações pertinentes; 

conceder licença ao Prefeito e aos Vereadores para afastar
cargo, nos termos desta Lei Orgânica;

autorizar o Prefeito a se ausentar do Município, quando a ausência 
ceder a quinze dias;

sustar atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;

autorizar a participação do Município em consórcios;
fixar os subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Vereadores e dos 

Secretários Municipais, que deverão ser reajustados com o mesmo índice e na 
mesma data dos reajustes ou revisão geral concedidos ao funcionalismo 
municipal, aproveitável até o limite constitucionalmente permitido, processado de 
acordo com os índices e critérios estabelecidos no ato legislativo de sua fixação, 
em cada legislatura para a subsequente, até 90 (noventa)
eleições municipais, observados os critérios e os limites previstos na Constituição 

autorizar referendo e convocar plebiscito;
julgar anualmente as contas do Município e apreciar os relatórios 

sobre a execução dos planos de Governo;
processar e julgar os Vereadores, observado o disposto nos arts. 2

desta Lei Orgânica; 
deliberar sobre a perda do mandato de Vereador, nos termos do 

inciso XIX e demais legislações pertinentes; 
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aprovar créditos adicionais suplementares ao seu orçamento, utilizando 

convocar secretário municipal ou quaisquer titulares de órgãos 
diretamente subordinados ao Prefeito para prestar, pessoalmente, informações 
sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

a, sendo facultado, a esses agentes, 
comparecerem à Câmara Municipal ou a qualquer de suas Comissões, por sua 
iniciativa, mediante entendimento com o Presidente, para expor assuntos 

is declarados inconstitucionais pelo 

sustar contratos impugnados pelo Tribunal de Contas do Estado, nos 
termos do § 1º do art. 71 da Constituição Federal combinado com o caput do seu 

es Permanentes e Temporárias, bem 

processar e julgar o Prefeito nos termos do inciso II e §§ do art. 78 

decidir sobre a perda do mandato do Prefeito, na forma do disposto no 

conceder licença ao Prefeito e aos Vereadores para afastar-se do 

autorizar o Prefeito a se ausentar do Município, quando a ausência 

sustar atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

autorizar a participação do Município em consórcios;
Prefeito, dos Vereadores e dos 

Secretários Municipais, que deverão ser reajustados com o mesmo índice e na 
mesma data dos reajustes ou revisão geral concedidos ao funcionalismo 

ite constitucionalmente permitido, processado de 
acordo com os índices e critérios estabelecidos no ato legislativo de sua fixação, 

90 (noventa) dias antes das 
mites previstos na Constituição 

julgar anualmente as contas do Município e apreciar os relatórios 

o o disposto nos arts. 21 

deliberar sobre a perda do mandato de Vereador, nos termos do 
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 XXI – elaborar a proposta orçamentária do Poder Legislativo, observados 
os limites incluídos na lei de diretrizes orçamentárias;
 XXII – fixar e alterar o número de Vereadores, nos termos do parágrafo 
único do art. 15 desta Lei Orgânica;
 XXIII – propor ação de inconstitucionalidade de lei ou ato municipal frente à 
Constituição do Estado do Pa
 XXIV – propor, juntamente com outras Câmaras, emendas à Constituição 
do Estado do Paraná, inclusive à Constituição Federal;
 XXV – fiscalizar e controlar, diretamente ou por qualquer de suas 
Comissões, os atos do Poder Executivo
 XXVI – solicitar informações e requisitar documentos ao Executivo sobre 
quaisquer assuntos referentes à administração municipal;
 XXVII – zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da 
atribuição normativa do Poder Executivo;
 XXVIII – deliberar sobre outras matérias de caráter político ou 
administrativo e de sua competência privativa;
 XXIX – apreciar os vetos do Prefeito, nos termos de que dispõe a 
legislação em vigor; 
 XXX – conceder título de 
homenagem a pessoas que, reconhecidamente, tenham prestado relevantes 
serviços ao Município, mediante Decreto Legislativo aprovado pelo voto de, no 
mínimo, de dois terços de seus membros, em escrutínio aberto
 XXXI – norma específica de cada Poder estabelecerá critérios de 
indenização de despesas de viagens do Prefeito, do Vice
Vereadores e dos Servidores Municipais.

§ 1º Os subsídios de que trata o inciso XVI deste artigo serão fixados em 
parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, 
prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, podendo o 
Presidente da Câmara ter subsídio diferenciado, limitado em no máximo em 30% 
(trinta por cento) a mais do sub

§ 2º É fixado em trinta dias o prazo para que os responsáveis pelos órgãos 
da administração direita e indireta prestem as informações solicitadas pelo Poder 
Legislativo, na forma do disposto nesta Lei Orgânica e no Regimento 
Câmara Municipal. 

§ 3º O não atendimento ao prazo estipulado no § 2º faculta ao Presidente 
da Câmara solicitar, na conformidade da legislação federal, a intervenção do 
Poder Judiciário para fazer cumprir a legislação.
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elaborar a proposta orçamentária do Poder Legislativo, observados 
dos na lei de diretrizes orçamentárias;

fixar e alterar o número de Vereadores, nos termos do parágrafo 
único do art. 15 desta Lei Orgânica;

propor ação de inconstitucionalidade de lei ou ato municipal frente à 
Constituição do Estado do Paraná, através de sua Mesa; 

propor, juntamente com outras Câmaras, emendas à Constituição 
do Estado do Paraná, inclusive à Constituição Federal;

fiscalizar e controlar, diretamente ou por qualquer de suas 
Comissões, os atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;

solicitar informações e requisitar documentos ao Executivo sobre 
quaisquer assuntos referentes à administração municipal;

zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da 
normativa do Poder Executivo;

deliberar sobre outras matérias de caráter político ou 
administrativo e de sua competência privativa;

apreciar os vetos do Prefeito, nos termos de que dispõe a 

conceder título de cidadão honorário ou qualquer outra honraria ou 
homenagem a pessoas que, reconhecidamente, tenham prestado relevantes 
serviços ao Município, mediante Decreto Legislativo aprovado pelo voto de, no 
mínimo, de dois terços de seus membros, em escrutínio aberto

norma específica de cada Poder estabelecerá critérios de 
indenização de despesas de viagens do Prefeito, do Vice
Vereadores e dos Servidores Municipais.

§ 1º Os subsídios de que trata o inciso XVI deste artigo serão fixados em 
ela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, 

prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, podendo o 
Presidente da Câmara ter subsídio diferenciado, limitado em no máximo em 30% 
(trinta por cento) a mais do subsídio fixado para o Vereador. 

§ 2º É fixado em trinta dias o prazo para que os responsáveis pelos órgãos 
da administração direita e indireta prestem as informações solicitadas pelo Poder 
Legislativo, na forma do disposto nesta Lei Orgânica e no Regimento 

§ 3º O não atendimento ao prazo estipulado no § 2º faculta ao Presidente 
da Câmara solicitar, na conformidade da legislação federal, a intervenção do 
Poder Judiciário para fazer cumprir a legislação.

Seção III 
Dos Vereadores 
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elaborar a proposta orçamentária do Poder Legislativo, observados 

fixar e alterar o número de Vereadores, nos termos do parágrafo 

propor ação de inconstitucionalidade de lei ou ato municipal frente à 

propor, juntamente com outras Câmaras, emendas à Constituição 

fiscalizar e controlar, diretamente ou por qualquer de suas 
, incluídos os da administração indireta;

solicitar informações e requisitar documentos ao Executivo sobre 

zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da 

deliberar sobre outras matérias de caráter político ou 

apreciar os vetos do Prefeito, nos termos de que dispõe a 

cidadão honorário ou qualquer outra honraria ou 
homenagem a pessoas que, reconhecidamente, tenham prestado relevantes 
serviços ao Município, mediante Decreto Legislativo aprovado pelo voto de, no 
mínimo, de dois terços de seus membros, em escrutínio aberto; 

norma específica de cada Poder estabelecerá critérios de 
indenização de despesas de viagens do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos 

§ 1º Os subsídios de que trata o inciso XVI deste artigo serão fixados em 
ela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, 

prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, podendo o 
Presidente da Câmara ter subsídio diferenciado, limitado em no máximo em 30% 

§ 2º É fixado em trinta dias o prazo para que os responsáveis pelos órgãos 
da administração direita e indireta prestem as informações solicitadas pelo Poder 
Legislativo, na forma do disposto nesta Lei Orgânica e no Regimento Interno da 

§ 3º O não atendimento ao prazo estipulado no § 2º faculta ao Presidente 
da Câmara solicitar, na conformidade da legislação federal, a intervenção do 
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Art. 20. Os Vereadores são invioláveis por suas opiniões, palavras e votos 
no exercício do mandato e na circunscrição do Município.

§ 1º Os Vereadores não serão obrigados a testemunhar, perante a Câmara 
Municipal, sobre informações recebidas ou prestada
mandato, nem sobre as pessoas que lhes confiaram ou deles receberam 
informações. 

§ 2º O exercício da vereança por servidor público dar
38 da Constituição Federal.

Art. 21. Os Vereadores não poderão:
 I – desde a expedição do diploma;

a) firmar ou manter contrato com o Município, suas autarquias, empresas 
públicas, sociedades de economia mista ou empresas concessionárias de serviço 
público, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes;
 b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive os 
de que sejam demissíveis ad nutum nas entidades constantes da alínea anterior, 
ressalvado a posse em virtude de aprovação em concurso público. 
 II – desde a posse;

a) ser proprietários, contr
favor decorrente de contrato celebrado com o Município ou nela exercer função 
remunerada; 

b) ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis 
entidades referidas na alínea “a” do inciso anterior;

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades a que 
se refere a alínea “a” do inciso anterior;

d) ser titulares de mais de um cargo ou mandato público eletivo;
e) votar em matéria que tiver interesse particular seu ou de seu cônjuge 

de pessoa de que seja parente consanguíneo ou afim até terceiro grau na 
deliberação, anulando

§ 1º O voto será sempre público nas deliberações da Câmara. 
§ 2º Os Vereadores deverão apresentar declaração de ben

posse, devendo atualizá

Art. 22. Perderá o mandato o Vereador:
 I – que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo anterior;
 II – cujo procedimento for declarado incompatível com o deco
parlamentar ou atentatório às instituições legais vigentes; 
 III – que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à terça parte 
das sessões ordinárias da Câmara, salvo em caso de doença comprovada, 
licença ou missão por esta autorizada; 
 IV – que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;
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Os Vereadores são invioláveis por suas opiniões, palavras e votos 
no exercício do mandato e na circunscrição do Município.

§ 1º Os Vereadores não serão obrigados a testemunhar, perante a Câmara 
Municipal, sobre informações recebidas ou prestadas em razão do exercício ou 
mandato, nem sobre as pessoas que lhes confiaram ou deles receberam 

§ 2º O exercício da vereança por servidor público dar-se
38 da Constituição Federal.

. Os Vereadores não poderão:
desde a expedição do diploma;

a) firmar ou manter contrato com o Município, suas autarquias, empresas 
públicas, sociedades de economia mista ou empresas concessionárias de serviço 
público, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes;

r ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive os 
de que sejam demissíveis ad nutum nas entidades constantes da alínea anterior, 
ressalvado a posse em virtude de aprovação em concurso público. 

desde a posse;
a) ser proprietários, controladores ou diretores de empresa que goze de 

favor decorrente de contrato celebrado com o Município ou nela exercer função 

b) ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis 
entidades referidas na alínea “a” do inciso anterior;

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades a que 
se refere a alínea “a” do inciso anterior;

d) ser titulares de mais de um cargo ou mandato público eletivo;
e) votar em matéria que tiver interesse particular seu ou de seu cônjuge 

de pessoa de que seja parente consanguíneo ou afim até terceiro grau na 
deliberação, anulando-se a votação se o seu voto for decisivo.

§ 1º O voto será sempre público nas deliberações da Câmara. 
§ 2º Os Vereadores deverão apresentar declaração de ben

posse, devendo atualizá-las anualmente até ao final do mandato. 

. Perderá o mandato o Vereador:
que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo anterior;

cujo procedimento for declarado incompatível com o deco
parlamentar ou atentatório às instituições legais vigentes; 

que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à terça parte 
das sessões ordinárias da Câmara, salvo em caso de doença comprovada, 
licença ou missão por esta autorizada; 

ue perder ou tiver suspensos os direitos políticos;
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Os Vereadores são invioláveis por suas opiniões, palavras e votos 

§ 1º Os Vereadores não serão obrigados a testemunhar, perante a Câmara 
s em razão do exercício ou 

mandato, nem sobre as pessoas que lhes confiaram ou deles receberam 

se-á na forma do art. 

a) firmar ou manter contrato com o Município, suas autarquias, empresas 
públicas, sociedades de economia mista ou empresas concessionárias de serviço 
público, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes;

r ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive os 
de que sejam demissíveis ad nutum nas entidades constantes da alínea anterior, 
ressalvado a posse em virtude de aprovação em concurso público. 

oladores ou diretores de empresa que goze de 
favor decorrente de contrato celebrado com o Município ou nela exercer função 

b) ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis ad nutum, nas 

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades a que 

d) ser titulares de mais de um cargo ou mandato público eletivo;
e) votar em matéria que tiver interesse particular seu ou de seu cônjuge ou 

de pessoa de que seja parente consanguíneo ou afim até terceiro grau na 
se a votação se o seu voto for decisivo.

§ 1º O voto será sempre público nas deliberações da Câmara. 
§ 2º Os Vereadores deverão apresentar declaração de bens no dia da 

las anualmente até ao final do mandato. 

que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo anterior;
cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro 

que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à terça parte 
das sessões ordinárias da Câmara, salvo em caso de doença comprovada,             MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

 

 V – quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos na 
Constituição Federal;
 VI – que sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado;
 VII – que não residir no Município;
 VIII – que deixar de tomar posse, sem motivo justificado, no prazo de dez 
dias da data fixada no art. 
 IX – que utilizar
improbidade administrativa.

§ 1º É incompatível com o 
no Regimento Interno, o abuso das prerrogativas asseguradas ao Vereador ou a 
percepção de vantagens indevidas.

§ 2º Nos casos previstos nos incisos I, II, VI e IX do 
perda do mandato será 
maioria absoluta, mediante provocação da Mesa, qualquer dos Vereadores ou de 
partido político representado na Câmara, assegurada ampla defesa, observado, 
no que couber, o processo previsto noart. 

§ 3º Nos casos previstos nos incisos III, IV, V, VII e VIII do 
artigo, a perda do mandato será declarada pela Mesa da Câmara, de ofício ou 
mediante provocação de qualquer dos Vereadores ou de partido político 
representado na Câmara, assegurada a ampla defesa. 

Art. 23. Extingue
 I – por falecimento do titular;
 II – por renúncia formalizada.

§ 1º O Presidente da Câmara, nos casos definidos nos incisos I e II do 
caput deste artigo, declarará a extinção do mandato

§ 2º O Vereador poderá renunciar ao seu mandato, mediante ofício 
autenticado dirigido ao Presidente da Câmara Municipal. 

Art. 24. O Vereador poderá licenciar
 I – para exercer o cargo de Secretário Municipal;
 II – por motivo de doença, devidamente comprovada;
 III - para desenvolver missões temporárias de interesse do Município;
 IV - para tratar de interesse particular, sem subsídio, desde que, neste 
caso, o afastamento não ultrapasse cento e vinte dias por sessão 

§ 1º Na hipótese do inciso I do 
pelo subsídio do mandato ou remuneração do cargo em que for investido, com 
encargos para o órgão de destino.

§ 2º Licenciado nos casos previstos dos incisos II e III
artigo, o Vereador fará jus ao seu subsídio, como se em exercício do mandato 
estivesse. 
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quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos na 

que sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado;
que não residir no Município;
que deixar de tomar posse, sem motivo justificado, no prazo de dez 

dias da data fixada no art. 28 desta Lei Orgânica;  
que utilizar-se do mandato para a prática de atos de corrupção ou de 

improbidade administrativa.
§ 1º É incompatível com o decoro parlamentar, além dos casos definidos 

no Regimento Interno, o abuso das prerrogativas asseguradas ao Vereador ou a 
percepção de vantagens indevidas.

§ 2º Nos casos previstos nos incisos I, II, VI e IX do caput
perda do mandato será decidida pela Câmara, por voto público e nominal, e 
maioria absoluta, mediante provocação da Mesa, qualquer dos Vereadores ou de 
partido político representado na Câmara, assegurada ampla defesa, observado, 
no que couber, o processo previsto noart. 77 desta Lei Orgânica. 

§ 3º Nos casos previstos nos incisos III, IV, V, VII e VIII do 
artigo, a perda do mandato será declarada pela Mesa da Câmara, de ofício ou 
mediante provocação de qualquer dos Vereadores ou de partido político 

mara, assegurada a ampla defesa. 

. Extingue-se o mandato: 
por falecimento do titular;
por renúncia formalizada.

§ 1º O Presidente da Câmara, nos casos definidos nos incisos I e II do 
deste artigo, declarará a extinção do mandato.  
§ 2º O Vereador poderá renunciar ao seu mandato, mediante ofício 

autenticado dirigido ao Presidente da Câmara Municipal. 

. O Vereador poderá licenciar-se, sem perder o seu mandato: 
para exercer o cargo de Secretário Municipal;

motivo de doença, devidamente comprovada;
para desenvolver missões temporárias de interesse do Município;
para tratar de interesse particular, sem subsídio, desde que, neste 

caso, o afastamento não ultrapasse cento e vinte dias por sessão 
§ 1º Na hipótese do inciso I do caput deste artigo, o Vereador poderá optar 

pelo subsídio do mandato ou remuneração do cargo em que for investido, com 
rgão de destino.

§ 2º Licenciado nos casos previstos dos incisos II e III
artigo, o Vereador fará jus ao seu subsídio, como se em exercício do mandato 
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quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos na 

que sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado;

que deixar de tomar posse, sem motivo justificado, no prazo de dez 

se do mandato para a prática de atos de corrupção ou de 

decoro parlamentar, além dos casos definidos 
no Regimento Interno, o abuso das prerrogativas asseguradas ao Vereador ou a 

caput deste artigo, a 
decidida pela Câmara, por voto público e nominal, e 

maioria absoluta, mediante provocação da Mesa, qualquer dos Vereadores ou de 
partido político representado na Câmara, assegurada ampla defesa, observado, 

Lei Orgânica. 
§ 3º Nos casos previstos nos incisos III, IV, V, VII e VIII do caput deste 

artigo, a perda do mandato será declarada pela Mesa da Câmara, de ofício ou 
mediante provocação de qualquer dos Vereadores ou de partido político 

§ 1º O Presidente da Câmara, nos casos definidos nos incisos I e II do 

§ 2º O Vereador poderá renunciar ao seu mandato, mediante ofício 

se, sem perder o seu mandato: 

para desenvolver missões temporárias de interesse do Município;
para tratar de interesse particular, sem subsídio, desde que, neste 

caso, o afastamento não ultrapasse cento e vinte dias por sessão legislativa. 
deste artigo, o Vereador poderá optar 

pelo subsídio do mandato ou remuneração do cargo em que for investido, com 

§ 2º Licenciado nos casos previstos dos incisos II e III do caput deste 
artigo, o Vereador fará jus ao seu subsídio, como se em exercício do mandato 
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§ 3º Na hipótese de licença por tratamento de saúde, havendo benefício 
previdenciário, o valor do auxílio será deduzido do valor do subsídio.
 § 4º Em qualquer caso, o período de licença não poderá ser inferior a trinta 
dias, devendo, o Vereador, retornar ao cargo quando cessado o motivo do 
afastamento. 

Art. 25. O suplente será convocado sempre que ocorrer uma das hipóteses 
estabelecidas nos incisos do 
desta Lei Orgânica.  

§ 1º A convocação de suplentes para os casos a que se refere o 
deste artigo será feita de ofício pelo Presidente da Câmara Municipal.

§ 2º O suplente convocado, nos termos do § 1º, deverá tomar posse no 
prazo de cinco dias, contados da data da convocação, salvo motivo justo aceito 
pela maioria absoluta dos membros da Câmara, sob pena de s
renunciante. 

§ 3º Ocorrendo vaga e não havendo suplente, o Presidente da Câmara 
comunicará o fato, dentro de quarenta e oito horas, ao Tribunal Regional Eleitoral 
e far-se-á eleição, convocada por este, para preencher a vaga, se faltarem ma
de quinze meses para o término do mandato.

§ 4º Enquanto a vaga a que se refere o § 3º não for preenchida, calcular
se-á o quórum em função dos Vereadores remanescentes.

§ 5º Não se processará a convocação de suplentes nos casos de licenças 
inferiores a trinta dias.

Art. 26. A Câmara Municipal de 
de 2 de fevereiro a 17 de julho e de 1º de agosto a 22 de dezembro, 
independentemente de convocação. 

§ 1º A sessão legislativa não 
de lei de diretrizes orçamentárias.

§ 2º As reuniões marcadas para as datas estabelecidas no 
artigo serão transferidas para o primeiro dia útil subsequente, quando recaírem 
em sábados, domingos ou f

§ 3º As sessões serão:
 I – de instalação e de encerramento do ano Legislativo;
 II – ordinárias;
 III – extraordinárias;
 IV – de julgamento;
 V – solenes; 
 VI – especiais.
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§ 3º Na hipótese de licença por tratamento de saúde, havendo benefício 
previdenciário, o valor do auxílio será deduzido do valor do subsídio.

qualquer caso, o período de licença não poderá ser inferior a trinta 
dias, devendo, o Vereador, retornar ao cargo quando cessado o motivo do 

. O suplente será convocado sempre que ocorrer uma das hipóteses 
estabelecidas nos incisos do caput do art. 24 e nos incisos dos arts. 21 e 22 

§ 1º A convocação de suplentes para os casos a que se refere o 
a de ofício pelo Presidente da Câmara Municipal.

§ 2º O suplente convocado, nos termos do § 1º, deverá tomar posse no 
prazo de cinco dias, contados da data da convocação, salvo motivo justo aceito 
pela maioria absoluta dos membros da Câmara, sob pena de s

§ 3º Ocorrendo vaga e não havendo suplente, o Presidente da Câmara 
comunicará o fato, dentro de quarenta e oito horas, ao Tribunal Regional Eleitoral 

á eleição, convocada por este, para preencher a vaga, se faltarem ma
de quinze meses para o término do mandato.

§ 4º Enquanto a vaga a que se refere o § 3º não for preenchida, calcular
á o quórum em função dos Vereadores remanescentes.

§ 5º Não se processará a convocação de suplentes nos casos de licenças 
a trinta dias.

Seção IV 
Das Sessões e Da Mesa 

A Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste reunir
de 2 de fevereiro a 17 de julho e de 1º de agosto a 22 de dezembro, 
independentemente de convocação. 

§ 1º A sessão legislativa não será interrompida sem a aprovação do projeto 
de lei de diretrizes orçamentárias.

§ 2º As reuniões marcadas para as datas estabelecidas no 
artigo serão transferidas para o primeiro dia útil subsequente, quando recaírem 
em sábados, domingos ou feriados.  

§ 3º As sessões serão:   
de instalação e de encerramento do ano Legislativo;

extraordinárias;
de julgamento;
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§ 3º Na hipótese de licença por tratamento de saúde, havendo benefício 
previdenciário, o valor do auxílio será deduzido do valor do subsídio.

qualquer caso, o período de licença não poderá ser inferior a trinta 
dias, devendo, o Vereador, retornar ao cargo quando cessado o motivo do 

. O suplente será convocado sempre que ocorrer uma das hipóteses 
do art. 24 e nos incisos dos arts. 21 e 22 

§ 1º A convocação de suplentes para os casos a que se refere o caput
a de ofício pelo Presidente da Câmara Municipal.

§ 2º O suplente convocado, nos termos do § 1º, deverá tomar posse no 
prazo de cinco dias, contados da data da convocação, salvo motivo justo aceito 
pela maioria absoluta dos membros da Câmara, sob pena de ser considerado 

§ 3º Ocorrendo vaga e não havendo suplente, o Presidente da Câmara 
comunicará o fato, dentro de quarenta e oito horas, ao Tribunal Regional Eleitoral 

á eleição, convocada por este, para preencher a vaga, se faltarem mais 

§ 4º Enquanto a vaga a que se refere o § 3º não for preenchida, calcular-

§ 5º Não se processará a convocação de suplentes nos casos de licenças 

reunir-se-á anualmente 
de 2 de fevereiro a 17 de julho e de 1º de agosto a 22 de dezembro, 

será interrompida sem a aprovação do projeto 

§ 2º As reuniões marcadas para as datas estabelecidas no caput deste 
artigo serão transferidas para o primeiro dia útil subsequente, quando recaírem 
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§ 4º Salvo motivo de força maior devidamente caracterizada, as sessões 
serão realizadas no recinto próprio da Câmara Municipal, sob pena de nulidade 
das deliberações tomadas. 

§ 5º Comprovada a impossibilidade de acesso ao recinto, ou por outra 
causa que impeça a sua utilização, as sessões poderão ser realizadas em outro 
local, mediante deliberação da maioria absoluta dos Vereadores. 

§ 6º As sessões solenes poderão ser realizadas fora do recinto da Câmara 
Municipal.  

Art. 27. No primeiro ano de cada Le
realizada a Sessão de Instalação, 
de Vereadores. 
 § 1º A presidência da Sessão de I
definida de acordo com a seguinte ordem:
 I - pelo último Presidente, se reeleito Vereador; 
 II – não sendo possível a hipótese do inciso I, pelo Vereador mais idoso, 
dentre os de maior número de legislatura; 
 III - no caso do inciso II, havendo empate, assumirá o mais votado.

§ 2º Aberta a sessão, o 
da maior bancada, para secretariar os trabalhos.

§ 3º A Mesa da Sessão de Instalação declarará instalada a Legislatura, 
dando início ao ritual de posse, procedendo
diplomados, tomando
seguintes formalidades: de pé todos os presentes, o Presidente prestará o 
seguinte compromisso: “PROMETO EXERCER, NA SUA PLENITUDE, O 
MANDATO QUE ME FOI OUTORGADO PELO POVO DO MUNICÍPIO DE 
TUNEIRAS DO OESTE
POPULAR, E PARA FISCALIZAR A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 
CUMPRINDO OS PRINCÍPIOS E PRECEITOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 
DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
TUNEIRAS DO OESTE

§ 4º Ato contínuo será feito a chamada pelo Presidente e cada Vereador, 
que em pé, ratificará a declaração dizendo: ”ASSIM O PROMETO"

Art. 28. O Vereador que não tomar posse na data prevista no art. 27 desta 
Lei Orgânica, poderá fazê

Art. 29. No dia da Sessão de Instalação que trata o art. 27, os Vereadores 
eleitos e empossados, presente a maioria absoluta de seus membros, elegerão os 
componentes da Mesa
absoluta de votos, considerando
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§ 4º Salvo motivo de força maior devidamente caracterizada, as sessões 
serão realizadas no recinto próprio da Câmara Municipal, sob pena de nulidade 
das deliberações tomadas. 

§ 5º Comprovada a impossibilidade de acesso ao recinto, ou por outra 
impeça a sua utilização, as sessões poderão ser realizadas em outro 

local, mediante deliberação da maioria absoluta dos Vereadores. 
§ 6º As sessões solenes poderão ser realizadas fora do recinto da Câmara 

. No primeiro ano de cada Legislatura, no dia 1º de janeiro, será 
Sessão de Instalação, da Legislatura, independentemente de número 

1º A presidência da Sessão de Instalação de que trata este artigo será 
definida de acordo com a seguinte ordem:

último Presidente, se reeleito Vereador; 
não sendo possível a hipótese do inciso I, pelo Vereador mais idoso, 

dentre os de maior número de legislatura; 
no caso do inciso II, havendo empate, assumirá o mais votado.

§ 2º Aberta a sessão, o Presidente convidará um Vereador, de preferência 
da maior bancada, para secretariar os trabalhos.

§ 3º A Mesa da Sessão de Instalação declarará instalada a Legislatura, 
dando início ao ritual de posse, procedendo-se a proclamação dos Vereadores 

, tomando-se o compromisso solene dos mesmos, obedecendo às 
seguintes formalidades: de pé todos os presentes, o Presidente prestará o 
seguinte compromisso: “PROMETO EXERCER, NA SUA PLENITUDE, O 
MANDATO QUE ME FOI OUTORGADO PELO POVO DO MUNICÍPIO DE 

S DO OESTE, PARA ELABORAR LEIS, EXPRESSÕES DA VONTADE 
POPULAR, E PARA FISCALIZAR A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 
CUMPRINDO OS PRINCÍPIOS E PRECEITOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 
DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
TUNEIRAS DO OESTE”. 

§ 4º Ato contínuo será feito a chamada pelo Presidente e cada Vereador, 
que em pé, ratificará a declaração dizendo: ”ASSIM O PROMETO"

. O Vereador que não tomar posse na data prevista no art. 27 desta 
Lei Orgânica, poderá fazê-lo até dez dias depois da sessão de instalação.  

. No dia da Sessão de Instalação que trata o art. 27, os Vereadores 
eleitos e empossados, presente a maioria absoluta de seus membros, elegerão os 

esa, por escrutínio público e votação nominal e maior
absoluta de votos, considerando-se automaticamente empossados os eleitos.
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§ 4º Salvo motivo de força maior devidamente caracterizada, as sessões 
serão realizadas no recinto próprio da Câmara Municipal, sob pena de nulidade 

§ 5º Comprovada a impossibilidade de acesso ao recinto, ou por outra 
impeça a sua utilização, as sessões poderão ser realizadas em outro 

local, mediante deliberação da maioria absoluta dos Vereadores. 
§ 6º As sessões solenes poderão ser realizadas fora do recinto da Câmara 

latura, no dia 1º de janeiro, será 
independentemente de número 

nstalação de que trata este artigo será 

não sendo possível a hipótese do inciso I, pelo Vereador mais idoso, 

no caso do inciso II, havendo empate, assumirá o mais votado.
Presidente convidará um Vereador, de preferência 

§ 3º A Mesa da Sessão de Instalação declarará instalada a Legislatura, 
se a proclamação dos Vereadores 

se o compromisso solene dos mesmos, obedecendo às 
seguintes formalidades: de pé todos os presentes, o Presidente prestará o 
seguinte compromisso: “PROMETO EXERCER, NA SUA PLENITUDE, O 
MANDATO QUE ME FOI OUTORGADO PELO POVO DO MUNICÍPIO DE 

, PARA ELABORAR LEIS, EXPRESSÕES DA VONTADE 
POPULAR, E PARA FISCALIZAR A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 
CUMPRINDO OS PRINCÍPIOS E PRECEITOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 
DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 

§ 4º Ato contínuo será feito a chamada pelo Presidente e cada Vereador, 
que em pé, ratificará a declaração dizendo: ”ASSIM O PROMETO"

. O Vereador que não tomar posse na data prevista no art. 27 desta 
ois da sessão de instalação.  

. No dia da Sessão de Instalação que trata o art. 27, os Vereadores 
eleitos e empossados, presente a maioria absoluta de seus membros, elegerão os 

, por escrutínio público e votação nominal e maioria 
se automaticamente empossados os eleitos.

Continua na pagina seguinte
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§ 1º A eleição da Mesa será realizada conforme dispuser o Regimento 
Interno, exigida a maioria absoluta de votos para a eleição dos candidatos, em 
primeiro escrutínio, e maioria 
composição tanto quanto possível a representação proporcional dos partidos ou 
dos blocos parlamentares que participem da Câmara. 

§ 2º No segundo escrutínio, havendo empate na votação, será considerado 
eleito o Vereador mais idoso.

Art. 30. A Mesa será composta de um Presidente, um Vice
1º Secretário e um 2º Secretário.

Art. 31. O mandato da Mesa será de dois anos, vedada a reeleição para o 
mesmo cargo na eleição imediatamente subsequente

Art. 32. Compete à Mesa da Câmara:
 I – propor projeto de resolução, criando ou extinguindo cargos dos serviços 
da Câmara Municipal e projetos de lei fixando os respectivos vencimentos;
 II – dispor, através de resolução, sobre a a
suplementares, utilizando como fonte a anulação parcial ou total de dotação 
orçamentária própria da Câmara Municipal, observado o limite da autorização de 
lei orçamentária; 
 III – elaborar e expedir, mediante resolução, a dis
dotações orçamentárias da Câmara Municipal, bem como alterá
necessário; 
 IV – devolver à Prefeitura o saldo de caixa existente na Câmara Municipal, 
no final do exercício;
 V – enviar ao Prefeito, até o dia 1º de março, as
anterior; 
 VI – elaborar e enviar até dia 1º de agosto de cada ano, a proposta 
orçamentária da Câmara Municipal, a ser incluída na lei orçamentária do 
Município; 
 VII – propor projetos de decreto legislativo e de resolução.

Art. 33. As sessões e reuniões de Comissão da Câmara Municipal serão 
públicas e amplamente divulgadas, inclusive por meios eletrônicos.

Art. 34. As sessões Serão abertas com a presença de, no mínimo, um 
terço dos membros da Câmara Municipal.

Parágrafo único. Co
assinar a folha de presença até o início da Ordem do Dia, e participar do processo 
de votação.  
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§ 1º A eleição da Mesa será realizada conforme dispuser o Regimento 
Interno, exigida a maioria absoluta de votos para a eleição dos candidatos, em 
primeiro escrutínio, e maioria simples, em segundo escrutínio, assegurada em sua 
composição tanto quanto possível a representação proporcional dos partidos ou 
dos blocos parlamentares que participem da Câmara. 

§ 2º No segundo escrutínio, havendo empate na votação, será considerado 
ito o Vereador mais idoso.

. A Mesa será composta de um Presidente, um Vice
1º Secretário e um 2º Secretário.

. O mandato da Mesa será de dois anos, vedada a reeleição para o 
mesmo cargo na eleição imediatamente subsequente na mesma legislatura.

. Compete à Mesa da Câmara:
propor projeto de resolução, criando ou extinguindo cargos dos serviços 

da Câmara Municipal e projetos de lei fixando os respectivos vencimentos;
dispor, através de resolução, sobre a abertura de créditos adicionais 

suplementares, utilizando como fonte a anulação parcial ou total de dotação 
orçamentária própria da Câmara Municipal, observado o limite da autorização de 

elaborar e expedir, mediante resolução, a discriminação analítica das 
dotações orçamentárias da Câmara Municipal, bem como alterá

devolver à Prefeitura o saldo de caixa existente na Câmara Municipal, 

enviar ao Prefeito, até o dia 1º de março, as contas do Exercício 

elaborar e enviar até dia 1º de agosto de cada ano, a proposta 
orçamentária da Câmara Municipal, a ser incluída na lei orçamentária do 

propor projetos de decreto legislativo e de resolução.

As sessões e reuniões de Comissão da Câmara Municipal serão 
públicas e amplamente divulgadas, inclusive por meios eletrônicos.

. As sessões Serão abertas com a presença de, no mínimo, um 
terço dos membros da Câmara Municipal.

Parágrafo único. Considerar-se-á presente à Sessão o Vereador que 
assinar a folha de presença até o início da Ordem do Dia, e participar do processo 
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§ 1º A eleição da Mesa será realizada conforme dispuser o Regimento 
Interno, exigida a maioria absoluta de votos para a eleição dos candidatos, em 

simples, em segundo escrutínio, assegurada em sua 
composição tanto quanto possível a representação proporcional dos partidos ou 

§ 2º No segundo escrutínio, havendo empate na votação, será considerado 

. A Mesa será composta de um Presidente, um Vice-Presidente, um 

. O mandato da Mesa será de dois anos, vedada a reeleição para o 
na mesma legislatura.

propor projeto de resolução, criando ou extinguindo cargos dos serviços 
da Câmara Municipal e projetos de lei fixando os respectivos vencimentos;

bertura de créditos adicionais 
suplementares, utilizando como fonte a anulação parcial ou total de dotação 
orçamentária própria da Câmara Municipal, observado o limite da autorização de 

criminação analítica das 
dotações orçamentárias da Câmara Municipal, bem como alterá-la quando 

devolver à Prefeitura o saldo de caixa existente na Câmara Municipal, 

contas do Exercício 

elaborar e enviar até dia 1º de agosto de cada ano, a proposta 
orçamentária da Câmara Municipal, a ser incluída na lei orçamentária do 

propor projetos de decreto legislativo e de resolução.

As sessões e reuniões de Comissão da Câmara Municipal serão 
públicas e amplamente divulgadas, inclusive por meios eletrônicos.

. As sessões Serão abertas com a presença de, no mínimo, um 

á presente à Sessão o Vereador que 
assinar a folha de presença até o início da Ordem do Dia, e participar do processo 
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Art. 35. A Câmara Municipal reunir
em seu Regimento, para:
 I – inaugurar a Sessão Legislativa;
 II – dar posse ao Prefeito e ao Vice

Art. 36. A convocação de Sessão Legislativa Extraordinária da Câmara, 
com a suspensão do recesso far
público relevante, na forma de seu Regi
 I – pelo Presidente da Câmara;
 II – pela maioria absoluta dos Vereadores;
 III – pelo Prefeito Municipal;
 IV – pela Comissão Representativa da Câmara, observado o disposto no 
art. 39, inciso V, desta Lei Orgânica.

§ 1º A Sessão Legislati
cinco dias úteis e somente deliberará matéria previamente definida para sua 
convocação. 

§ 2º O Presidente da Câmara dará ciência da convocação aos Vereadores, 
por meio de comunicação pessoal escrita e
mínima de três dias. 

§ 3º A Sessão Legislativa Extraordinária não gerará remuneração adicional 
ou subsídio ou pagamento de parcela indenizatória.

Art. 37. A Câmara Municipal terá comissões permanentes e
constituídas na forma de seu Regimento Interno e com as atribuições nele 
previstas ou no ato que resultar sua criação.

§ 1º Na constituição das Comissões é assegurada, tanto quanto possível, a 
representação proporcional dos partidos políticos ou blocos parlamentares que 
participam da Câmara. 

§ 2º Às Comissões, em razão da matéria de sua competência, cabe:
 I – discutir e votar projeto de lei que dispensar, na forma do Regimento 
Interno da Câmara, a competência do Plenário, salvo se houver recurso de, no 
mínimo, um terço dos Vereadores;
 II – realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil, nos 
termos desta Lei Orgânica;
 III – convocar secretários ou autoridade vinculada ao Prefeito para prestar 
informações sobre assuntos inerentes a suas atribuições; 
 IV – receber petições, reclamações, representações ou queixas de 
qualquer pessoa contra atos ou omissões da
municipais;  
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. A Câmara Municipal reunir-se-á, além de outros casos previstos 
em seu Regimento, para:

r a Sessão Legislativa;
dar posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito. 

. A convocação de Sessão Legislativa Extraordinária da Câmara, 
com a suspensão do recesso far-se-á, em caso de urgência ou de interesse 
público relevante, na forma de seu Regimento Interno: 

pelo Presidente da Câmara;
pela maioria absoluta dos Vereadores;
pelo Prefeito Municipal;
pela Comissão Representativa da Câmara, observado o disposto no 

desta Lei Orgânica.
§ 1º A Sessão Legislativa Extraordinária não poderá ter prazo inferior a 

cinco dias úteis e somente deliberará matéria previamente definida para sua 

§ 2º O Presidente da Câmara dará ciência da convocação aos Vereadores, 
por meio de comunicação pessoal escrita e/ou por edital, com antecedência 

§ 3º A Sessão Legislativa Extraordinária não gerará remuneração adicional 
ou subsídio ou pagamento de parcela indenizatória.

Seção V 
Das Comissões 

. A Câmara Municipal terá comissões permanentes e
constituídas na forma de seu Regimento Interno e com as atribuições nele 
previstas ou no ato que resultar sua criação.

§ 1º Na constituição das Comissões é assegurada, tanto quanto possível, a 
representação proporcional dos partidos políticos ou blocos parlamentares que 
participam da Câmara. 

§ 2º Às Comissões, em razão da matéria de sua competência, cabe:
votar projeto de lei que dispensar, na forma do Regimento 

Interno da Câmara, a competência do Plenário, salvo se houver recurso de, no 
mínimo, um terço dos Vereadores;

realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil, nos 
ei Orgânica;

convocar secretários ou autoridade vinculada ao Prefeito para prestar 
informações sobre assuntos inerentes a suas atribuições; 

receber petições, reclamações, representações ou queixas de 
qualquer pessoa contra atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas 
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á, além de outros casos previstos 

. A convocação de Sessão Legislativa Extraordinária da Câmara, 
á, em caso de urgência ou de interesse 

pela Comissão Representativa da Câmara, observado o disposto no 

va Extraordinária não poderá ter prazo inferior a 
cinco dias úteis e somente deliberará matéria previamente definida para sua 

§ 2º O Presidente da Câmara dará ciência da convocação aos Vereadores, 
or edital, com antecedência 

§ 3º A Sessão Legislativa Extraordinária não gerará remuneração adicional 

. A Câmara Municipal terá comissões permanentes e temporárias, 
constituídas na forma de seu Regimento Interno e com as atribuições nele 

§ 1º Na constituição das Comissões é assegurada, tanto quanto possível, a 
representação proporcional dos partidos políticos ou blocos parlamentares que 

§ 2º Às Comissões, em razão da matéria de sua competência, cabe:
votar projeto de lei que dispensar, na forma do Regimento 

Interno da Câmara, a competência do Plenário, salvo se houver recurso de, no 

realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil, nos 

convocar secretários ou autoridade vinculada ao Prefeito para prestar 

receber petições, reclamações, representações ou queixas de 
s autoridades ou entidades públicas 
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 V – solicitar depoimentos de qualquer autoridade ou cidadão;
 VI – apreciar programas de obras, planos municipais de desenvolvimento e 
sobre eles emitir parecer;
 VII – acompanhar, junto ao governo, os atos
por sua completa adequação;
 VIII – acompanhar junto à Prefeitura a elaboração da proposta 
orçamentária, bem como a sua posterior execução.

§ 3º As Comissões Parlamentares de Inquérito, que terão poderes de 
investigação próprios, além de outros previstos no Regimento Interno da Câmara, 
serão criadas a requerimento de um terço dos Vereadores, independentemente 
de deliberação do Plenário, para a apuração de fato determinado e por prazo 
certo, sendo suas conclusões, se for o caso, 
para que promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores, ou a outros 
órgãos competentes para o caso.

§ 4º A criação de Comissão Parlamentar de Inquérito dependerá de 
deliberação do Plenário, se não for deter

§ 5º  No exercício de suas atribuições, poderão as Comissões 
Parlamentares de Inquérito realizar as diligências que reputarem necessárias, 
convocar Secretários, Assessores e servidores municipais, tomar o depoimento 
de quaisquer autoridades municipais, ouvir os indiciados, inquirir testemunhas sob 
compromisso, requisitar de repartições públicas e dos órgãos da administração 
indireta informações e documentos, e transportar
mister sua presença,
documentos dos órgãos da Administração Direta e Indireta.

§ 6º Se as medidas previstas no parágrafo anterior não puderem ser 
cumpridas, as Comissões Parlamentares de Inquérito poderão requerê
através do Poder Judiciário.

§ 7º Os pedidos de informações e documentos necessários à investigação 
independem de deliberação do Plenário da Câmara, sendo os prazos para o seu 
fornecimento definidos pela própria Comissão.

§ 8º As conclusões das Comissões Parlamentares de Inquérito 
independem de deliberação do Plenário.

§ 9º Nos termos do art. 3º da Lei Federal nº. 1.579, de 18 de março de 
1952, ou outra norma que vier a substituí
acordo com as prescrições estabelecidas na legislação penal e, em caso de não 
comparecimento, sem motivo justificado, a intimação será solicitada ao Juiz de 
Direito da localidade onde residem ou se encontrem, na forma do art. 218 do 
Código de Processo Penal.

§ 10 Em caso de não atendimento às requisições, determinações e 
requerimentos a que se referem os incisos III, IV e V do § 2º deste artigo, nos 
prazos fixados, aplicar

Art. 38. Cada Comissão poderá realizar re
entidades da sociedade civil, nos termos do inciso II do § 2º do art. 37, para:
 I – instruir matéria legislativa em tramitação;
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solicitar depoimentos de qualquer autoridade ou cidadão;
apreciar programas de obras, planos municipais de desenvolvimento e 

sobre eles emitir parecer;
acompanhar, junto ao governo, os atos de regulamentação, velando 

por sua completa adequação;
acompanhar junto à Prefeitura a elaboração da proposta 

orçamentária, bem como a sua posterior execução.
§ 3º As Comissões Parlamentares de Inquérito, que terão poderes de 

s, além de outros previstos no Regimento Interno da Câmara, 
serão criadas a requerimento de um terço dos Vereadores, independentemente 
de deliberação do Plenário, para a apuração de fato determinado e por prazo 
certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao Ministério Público, 
para que promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores, ou a outros 
órgãos competentes para o caso.

§ 4º A criação de Comissão Parlamentar de Inquérito dependerá de 
deliberação do Plenário, se não for determinada por um terço dos Vereadores.

§ 5º  No exercício de suas atribuições, poderão as Comissões 
Parlamentares de Inquérito realizar as diligências que reputarem necessárias, 
convocar Secretários, Assessores e servidores municipais, tomar o depoimento 

quaisquer autoridades municipais, ouvir os indiciados, inquirir testemunhas sob 
compromisso, requisitar de repartições públicas e dos órgãos da administração 
indireta informações e documentos, e transportar-se aos lugares onde se fizer 
mister sua presença, proceder a verificações contábeis em livros, papéis e 
documentos dos órgãos da Administração Direta e Indireta.

§ 6º Se as medidas previstas no parágrafo anterior não puderem ser 
cumpridas, as Comissões Parlamentares de Inquérito poderão requerê

ravés do Poder Judiciário.
§ 7º Os pedidos de informações e documentos necessários à investigação 

independem de deliberação do Plenário da Câmara, sendo os prazos para o seu 
fornecimento definidos pela própria Comissão.

conclusões das Comissões Parlamentares de Inquérito 
independem de deliberação do Plenário.

termos do art. 3º da Lei Federal nº. 1.579, de 18 de março de 
1952, ou outra norma que vier a substituí-la, as testemunhas serão intimadas de 

prescrições estabelecidas na legislação penal e, em caso de não 
comparecimento, sem motivo justificado, a intimação será solicitada ao Juiz de 
Direito da localidade onde residem ou se encontrem, na forma do art. 218 do 
Código de Processo Penal.

so de não atendimento às requisições, determinações e 
requerimentos a que se referem os incisos III, IV e V do § 2º deste artigo, nos 
prazos fixados, aplicar-se-á o disposto no § 3º do art. 17 desta Lei Orgânica.

. Cada Comissão poderá realizar reunião de audiência pública com 
entidades da sociedade civil, nos termos do inciso II do § 2º do art. 37, para:

instruir matéria legislativa em tramitação;

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PARANÁ 

24 

solicitar depoimentos de qualquer autoridade ou cidadão;
apreciar programas de obras, planos municipais de desenvolvimento e 

de regulamentação, velando 

acompanhar junto à Prefeitura a elaboração da proposta 

§ 3º As Comissões Parlamentares de Inquérito, que terão poderes de 
s, além de outros previstos no Regimento Interno da Câmara, 

serão criadas a requerimento de um terço dos Vereadores, independentemente 
de deliberação do Plenário, para a apuração de fato determinado e por prazo 

encaminhadas ao Ministério Público, 
para que promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores, ou a outros 

§ 4º A criação de Comissão Parlamentar de Inquérito dependerá de 
minada por um terço dos Vereadores.

§ 5º  No exercício de suas atribuições, poderão as Comissões 
Parlamentares de Inquérito realizar as diligências que reputarem necessárias, 
convocar Secretários, Assessores e servidores municipais, tomar o depoimento 

quaisquer autoridades municipais, ouvir os indiciados, inquirir testemunhas sob 
compromisso, requisitar de repartições públicas e dos órgãos da administração 

se aos lugares onde se fizer 
proceder a verificações contábeis em livros, papéis e 

§ 6º Se as medidas previstas no parágrafo anterior não puderem ser 
cumpridas, as Comissões Parlamentares de Inquérito poderão requerê-las 

§ 7º Os pedidos de informações e documentos necessários à investigação 
independem de deliberação do Plenário da Câmara, sendo os prazos para o seu 

conclusões das Comissões Parlamentares de Inquérito 

termos do art. 3º da Lei Federal nº. 1.579, de 18 de março de 
la, as testemunhas serão intimadas de 

prescrições estabelecidas na legislação penal e, em caso de não 
comparecimento, sem motivo justificado, a intimação será solicitada ao Juiz de 
Direito da localidade onde residem ou se encontrem, na forma do art. 218 do 

so de não atendimento às requisições, determinações e 
requerimentos a que se referem os incisos III, IV e V do § 2º deste artigo, nos 

á o disposto no § 3º do art. 17 desta Lei Orgânica.

união de audiência pública com 
entidades da sociedade civil, nos termos do inciso II do § 2º do art. 37, para:
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 II – tratar de assuntos de interesse público relevante, pertinentes à sua 
área de atuação, medi
de entidade interessada.

§ 1º Aprovada a reunião de audiência pública, a Comissão selecionará, 
para serem ouvidos, as autoridades, as pessoas interessadas e representantes 
das entidades participantes.

§ 2º Na hipótese de haverem defensores e opositores relativamente à 
matéria objeto de exame, a Comissão possibilitará a audiência das diversas 
correntes de opinião.

 Art. 39. Constituir
Municipal, eleita por seu
legislativo, para funcionar durante o recesso, com as seguintes atribuições: 
 I – reunir-se ordinariamente uma vez por semana e, extraordinariamente, 
sempre que convocada pelo Presidente;
 II – zelar pela 
garantias individuais;
 III – zelar pelas prerrogativas do Poder Legislativo;
 IV – autorizar o Prefeito a ausentar
 V – convocar extraordinariamente a Câmara
relevante; 
 VI – exercer, na forma do Regimento Interno:

a) as competências do § 2º do art. 29 desta Lei Orgânica, que lhe forem 
delegadas pelo Plenário;

b) atribuições da Mesa por ela delegadas à Comissão.
§ 1º Na composiç

§ 1º do art. 29 desta Lei Orgânica, assegurar
partidos políticos com assento na Câmara.

§ 2º A Comissão Representativa deverá apresentar relatório dos trabalhos 
por ela realizados, quando do reinício do período de funcionamento ordinário da 
Câmara. 

Art. 40. O processo legislativo municipal compreende a elaboração de: 
 I – emendas à Lei Orgânica do Municíp
 II – leis complementares;
 III – leis ordinárias;
 IV – resoluções;
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tratar de assuntos de interesse público relevante, pertinentes à sua 
área de atuação, mediante proposta de qualquer de seus membros ou a pedido 
de entidade interessada.

§ 1º Aprovada a reunião de audiência pública, a Comissão selecionará, 
para serem ouvidos, as autoridades, as pessoas interessadas e representantes 
das entidades participantes.

§ 2º Na hipótese de haverem defensores e opositores relativamente à 
matéria objeto de exame, a Comissão possibilitará a audiência das diversas 

. Constituir-se-á uma Comissão Representativa da Câmara 
Municipal, eleita por seu Plenário, na última sessão ordinária do período 
legislativo, para funcionar durante o recesso, com as seguintes atribuições: 

se ordinariamente uma vez por semana e, extraordinariamente, 
sempre que convocada pelo Presidente;

zelar pela observância da Lei Orgânica do Município e dos direitos e 

zelar pelas prerrogativas do Poder Legislativo;
autorizar o Prefeito a ausentar-se do Município e conceder
convocar extraordinariamente a Câmara em caso de interesse público 

exercer, na forma do Regimento Interno:
a) as competências do § 2º do art. 29 desta Lei Orgânica, que lhe forem 

delegadas pelo Plenário;
b) atribuições da Mesa por ela delegadas à Comissão.
§ 1º Na composição da Comissão Representativa, observado o disposto no 

§ 1º do art. 29 desta Lei Orgânica, assegurar-se-á a participação de todos os 
partidos políticos com assento na Câmara.

§ 2º A Comissão Representativa deverá apresentar relatório dos trabalhos 
realizados, quando do reinício do período de funcionamento ordinário da 

Seção VI 
Do Processo Legislativo 

Subseção I 
Disposições Gerais 

. O processo legislativo municipal compreende a elaboração de: 
emendas à Lei Orgânica do Município;  
leis complementares;
leis ordinárias;
resoluções;
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tratar de assuntos de interesse público relevante, pertinentes à sua 
ante proposta de qualquer de seus membros ou a pedido 

§ 1º Aprovada a reunião de audiência pública, a Comissão selecionará, 
para serem ouvidos, as autoridades, as pessoas interessadas e representantes 

§ 2º Na hipótese de haverem defensores e opositores relativamente à 
matéria objeto de exame, a Comissão possibilitará a audiência das diversas 

á uma Comissão Representativa da Câmara 
Plenário, na última sessão ordinária do período 

legislativo, para funcionar durante o recesso, com as seguintes atribuições: 
se ordinariamente uma vez por semana e, extraordinariamente, 

observância da Lei Orgânica do Município e dos direitos e 

se do Município e conceder-lhe licença; 
em caso de interesse público 

a) as competências do § 2º do art. 29 desta Lei Orgânica, que lhe forem 

ão da Comissão Representativa, observado o disposto no 
á a participação de todos os 

§ 2º A Comissão Representativa deverá apresentar relatório dos trabalhos 
realizados, quando do reinício do período de funcionamento ordinário da 

. O processo legislativo municipal compreende a elaboração de: 
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 V – decretos legislativos.
Parágrafo único

legislação dar-se-ão na conformidade da lei complementar federal, desta Lei 
Orgânica e do Regimento Interno da Câmara.

Art. 41. A Lei Orgânica do Município de 
emendada mediante proposta: 
 I – de um terço, no mínimo, de Vereadores;
 II – do Prefeito Municipal;

§ 1º A Lei Orgânica não poderá ser emendada na vigência de intervenção 
estadual, de estado de defesa ou de estado de sítio.

§ 2º A proposta de emenda à Lei Orgânica será discutida e votada pela 
Câmara em dois turnos, com interstício mínimo de dez dias, considerando
aprovada se obtiver, em ambos os turnos, dois terços dos votos dos Vereadores. 

§ 3º A emenda à Lei Orgânica 
com o respectivo número de ordem. 

§ 4º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por 
prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.

§ 5º Não será objeto de deliberaç
abolir os direitos e garantias individuais, a forma federativa do Estado e a 
separação dos Poderes, ou que fira quaisquer dos princípios da Constituição 
Federal. 

Art. 42. A iniciativa das leis complementares e ordinárias caberá a qualquer 
Vereador ou Comissão da Câmara, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos, na 
forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis 
sobre: 
 I – criação, organização e alteração da guarda municipal;
 II – criação de cargos, funções e empregos públicos municipais, fixação e 
forma de aumento de sua remuneração;
 III – servidores públicos municipais, seu regime jurídico e pro
cargos; 
 IV – criação, estruturação e atribuições dos órgãos da administração 
pública municipal;  
 V – plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias e orçamento anual. 
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decretos legislativos.
Parágrafo único. A elaboração, redação, alteração e consolidação da 

ão na conformidade da lei complementar federal, desta Lei 
Orgânica e do Regimento Interno da Câmara.

Subseção II 
Das Emendas à Lei Orgânica 

. A Lei Orgânica do Município de Tuneiras do Oeste
emendada mediante proposta: 

de um terço, no mínimo, de Vereadores;
do Prefeito Municipal;

§ 1º A Lei Orgânica não poderá ser emendada na vigência de intervenção 
estadual, de estado de defesa ou de estado de sítio.

§ 2º A proposta de emenda à Lei Orgânica será discutida e votada pela 
Câmara em dois turnos, com interstício mínimo de dez dias, considerando
aprovada se obtiver, em ambos os turnos, dois terços dos votos dos Vereadores. 

§ 3º A emenda à Lei Orgânica será promulgada pela Mesa da Câmara, 
com o respectivo número de ordem. 

§ 4º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por 
prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.

§ 5º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a 
abolir os direitos e garantias individuais, a forma federativa do Estado e a 
separação dos Poderes, ou que fira quaisquer dos princípios da Constituição 

Subseção III 
Das Leis 

. A iniciativa das leis complementares e ordinárias caberá a qualquer 
Vereador ou Comissão da Câmara, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos, na 
forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis 

criação, organização e alteração da guarda municipal;
criação de cargos, funções e empregos públicos municipais, fixação e 

forma de aumento de sua remuneração;
servidores públicos municipais, seu regime jurídico e pro

criação, estruturação e atribuições dos órgãos da administração 

plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias e orçamento anual. 
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A elaboração, redação, alteração e consolidação da 
ão na conformidade da lei complementar federal, desta Lei 

Tuneiras do Oeste poderá ser 

§ 1º A Lei Orgânica não poderá ser emendada na vigência de intervenção 

§ 2º A proposta de emenda à Lei Orgânica será discutida e votada pela 
Câmara em dois turnos, com interstício mínimo de dez dias, considerando-se 
aprovada se obtiver, em ambos os turnos, dois terços dos votos dos Vereadores. 

será promulgada pela Mesa da Câmara, 

§ 4º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por 
prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.

ão a proposta de emenda tendente a 
abolir os direitos e garantias individuais, a forma federativa do Estado e a 
separação dos Poderes, ou que fira quaisquer dos princípios da Constituição 

. A iniciativa das leis complementares e ordinárias caberá a qualquer 
Vereador ou Comissão da Câmara, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos, na 

§ 1º São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que disponham 

criação, organização e alteração da guarda municipal;
criação de cargos, funções e empregos públicos municipais, fixação e 

servidores públicos municipais, seu regime jurídico e provimento de 

criação, estruturação e atribuições dos órgãos da administração 

plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias e orçamento anual. 

            MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara 
Municipal de projeto de lei de interesse do Município, da cidade, de bairros ou de 
distritos, através da subscrição de, pelo menos, cinco por cento do eleitorado 
municipal.  

Art. 43. Não serão admitidas emendas que aumentem despesa prevista 
nos projetos de iniciativa exclusiva do Prefeito, ressalvado o disposto nos §§ 3º e 
4º do art. 94 desta Lei Orgânica. 

Art. 44. O Prefeito Municipal poderá solicitar urgência para apreciação de 
projetos de sua iniciativa.

§ 1º Se, no caso do 
prazo de até trinta dias, sobre a proposição, será esta incluída na ordem do dia, 
sobrestando-se a deliberação quanto aos demais assuntos, para que se ultime a 
votação.  

§ 2º O prazo fixado no parágrafo anterior não corre nos períodos de 
recesso legislativo e não se interrompe no período de sessões legislativas 
extraordinárias.  

§ 3º A fixação do prazo de urgência será expressa e deverá ser feita depois 
da remessa do projeto de lei, considerando
inicial.   

§ 4º As disposições deste artigo não serão aplicáveis à tramitação dos 
projetos de lei que tratem de matéria codificada, Lei Orgânica e Estatutos.
  

Art. 45. A Câmara, concluída a vo
cinco dias úteis, o projeto de lei aprovado ao Prefeito Municipal que, aquiescendo, 
o sancionará. 

§ 1º Se o Prefeito considerar o projeto, no todo ou em parte, 
inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá
no prazo de quinze dias úteis, contados do recebimento, e comunicará, dentro de 
quarenta e oito horas, ao Presidente da Câmara os motivos do veto.

§ 2º O veto parcial abrangerá texto integral de artigo, de parágrafo, de 
inciso, de alínea ou de item. 

§ 3º Decorrido o prazo de quinze dias úteis, o silêncio do Prefeito importará 
em sanção. 

§ 4º O veto será apreciado em sessão única, dentro de trinta dias a contar 
de seu recebimento pela Câmara, só podendo ser rejeitado pelo voto da
absoluta dos Vereadores.  

§ 5º Se o veto não for mantido, será o projeto enviado para promulgação, 
ao Prefeito Municipal.
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§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara 
Municipal de projeto de lei de interesse do Município, da cidade, de bairros ou de 
distritos, através da subscrição de, pelo menos, cinco por cento do eleitorado 

. Não serão admitidas emendas que aumentem despesa prevista 
de iniciativa exclusiva do Prefeito, ressalvado o disposto nos §§ 3º e 
desta Lei Orgânica. 

. O Prefeito Municipal poderá solicitar urgência para apreciação de 
projetos de sua iniciativa.

§ 1º Se, no caso do caput deste artigo, a Câmara não se manifestar, no 
prazo de até trinta dias, sobre a proposição, será esta incluída na ordem do dia, 

se a deliberação quanto aos demais assuntos, para que se ultime a 

§ 2º O prazo fixado no parágrafo anterior não corre nos períodos de 
recesso legislativo e não se interrompe no período de sessões legislativas 

§ 3º A fixação do prazo de urgência será expressa e deverá ser feita depois 
eto de lei, considerando-se a data do recebimento como termo 

§ 4º As disposições deste artigo não serão aplicáveis à tramitação dos 
projetos de lei que tratem de matéria codificada, Lei Orgânica e Estatutos.

. A Câmara, concluída a votação, enviará, no prazo máximo de 
cinco dias úteis, o projeto de lei aprovado ao Prefeito Municipal que, aquiescendo, 

§ 1º Se o Prefeito considerar o projeto, no todo ou em parte, 
inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, 
no prazo de quinze dias úteis, contados do recebimento, e comunicará, dentro de 
quarenta e oito horas, ao Presidente da Câmara os motivos do veto.

§ 2º O veto parcial abrangerá texto integral de artigo, de parágrafo, de 
alínea ou de item. 

§ 3º Decorrido o prazo de quinze dias úteis, o silêncio do Prefeito importará 

§ 4º O veto será apreciado em sessão única, dentro de trinta dias a contar 
de seu recebimento pela Câmara, só podendo ser rejeitado pelo voto da
absoluta dos Vereadores.  

§ 5º Se o veto não for mantido, será o projeto enviado para promulgação, 
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§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara 
Municipal de projeto de lei de interesse do Município, da cidade, de bairros ou de 
distritos, através da subscrição de, pelo menos, cinco por cento do eleitorado 

. Não serão admitidas emendas que aumentem despesa prevista 
de iniciativa exclusiva do Prefeito, ressalvado o disposto nos §§ 3º e 

. O Prefeito Municipal poderá solicitar urgência para apreciação de 

mara não se manifestar, no 
prazo de até trinta dias, sobre a proposição, será esta incluída na ordem do dia, 

se a deliberação quanto aos demais assuntos, para que se ultime a 

§ 2º O prazo fixado no parágrafo anterior não corre nos períodos de 
recesso legislativo e não se interrompe no período de sessões legislativas 

§ 3º A fixação do prazo de urgência será expressa e deverá ser feita depois 
se a data do recebimento como termo 

§ 4º As disposições deste artigo não serão aplicáveis à tramitação dos 
projetos de lei que tratem de matéria codificada, Lei Orgânica e Estatutos.

tação, enviará, no prazo máximo de 
cinco dias úteis, o projeto de lei aprovado ao Prefeito Municipal que, aquiescendo, 

§ 1º Se o Prefeito considerar o projeto, no todo ou em parte, 
á total ou parcialmente, 

no prazo de quinze dias úteis, contados do recebimento, e comunicará, dentro de 
quarenta e oito horas, ao Presidente da Câmara os motivos do veto.

§ 2º O veto parcial abrangerá texto integral de artigo, de parágrafo, de 

§ 3º Decorrido o prazo de quinze dias úteis, o silêncio do Prefeito importará 

§ 4º O veto será apreciado em sessão única, dentro de trinta dias a contar 
de seu recebimento pela Câmara, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria 

§ 5º Se o veto não for mantido, será o projeto enviado para promulgação, 
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§ 6º Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4º deste artigo, o 
veto será colocado na ordem do dia da sessão im
proposições, até sua votação final.

§ 7º Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito horas pelo 
Prefeito Municipal, nos casos dos §§ 3º e 5º deste artigo, o Presidente da Câmara 
a promulgará e, se este não o fizer 
fazê-lo. 

§ 8º Quando se tratar de rejeição de veto parcial, a lei promulgada tomará 
o mesmo número da original. 

§ 9º A manutenção do veto não restaura a matéria do projeto de lei original, 
suprimida ou modificad

Art. 46. A matéria constante de projeto de lei rejeitado somente poderá 
constituir novo projeto, na mesma sessão legislativa, mediante proposta da 
maioria absoluta dos Vereadores.

Art. 47. Os projetos de lei serão discutidos e 
interstício mínimo de vinte e quatro horas, considerando
obtiverem, em ambos os turnos, o quórum exigido. 

Art. 48. O projeto de lei que receber parecer contrário de todas as 
Comissões será arquivado.

Art. 49. Constituem matéria de lei complementar, entre outras 
expressamente previstas nesta Lei Orgânica, as seguintes: 
 I – código tributário;
 II – código de obras e edificações;
 III – código de posturas;
 IV – lei de zoneamento urbano;
 V – lei de parcelamen
 VI – plano diretor;

VII – estatuto do servidor municipa
VIII - perímetro u
IX - código sanitário do 

Parágrafo único. As leis complementares serão aprovadas por maioria 
absoluta dos membros da Câmara.

Das Resoluções e Dos Decretos Legislativos

Art. 50. As matérias de competência exclusiva da Câmara, definidas no art. 
19 desta Lei Orgânica, ressalvados os casos de ordem puramente administrativa 
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§ 6º Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4º deste artigo, o 
veto será colocado na ordem do dia da sessão imediata, sobrestadas as demais 
proposições, até sua votação final.

§ 7º Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito horas pelo 
Prefeito Municipal, nos casos dos §§ 3º e 5º deste artigo, o Presidente da Câmara 
a promulgará e, se este não o fizer em igual prazo, caberá ao Vice

§ 8º Quando se tratar de rejeição de veto parcial, a lei promulgada tomará 
o mesmo número da original. 

§ 9º A manutenção do veto não restaura a matéria do projeto de lei original, 
suprimida ou modificada pela Câmara Municipal. 

A matéria constante de projeto de lei rejeitado somente poderá 
constituir novo projeto, na mesma sessão legislativa, mediante proposta da 
maioria absoluta dos Vereadores.

. Os projetos de lei serão discutidos e votados em dois turnos, com 
interstício mínimo de vinte e quatro horas, considerando
obtiverem, em ambos os turnos, o quórum exigido. 

. O projeto de lei que receber parecer contrário de todas as 
Comissões será arquivado.

. Constituem matéria de lei complementar, entre outras 
expressamente previstas nesta Lei Orgânica, as seguintes: 

código tributário;
código de obras e edificações;
código de posturas;
lei de zoneamento urbano;

lei de parcelamento, uso e ocupação do solo urbano;
plano diretor;

estatuto do servidor municipal; 
urbano do município; 

anitário do município; 
Parágrafo único. As leis complementares serão aprovadas por maioria 

membros da Câmara.

Subseção IV 
Das Resoluções e Dos Decretos Legislativos

As matérias de competência exclusiva da Câmara, definidas no art. 
19 desta Lei Orgânica, ressalvados os casos de ordem puramente administrativa 
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§ 6º Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4º deste artigo, o 
ediata, sobrestadas as demais 

§ 7º Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito horas pelo 
Prefeito Municipal, nos casos dos §§ 3º e 5º deste artigo, o Presidente da Câmara 

em igual prazo, caberá ao Vice-Presidente 

§ 8º Quando se tratar de rejeição de veto parcial, a lei promulgada tomará 

§ 9º A manutenção do veto não restaura a matéria do projeto de lei original, 

A matéria constante de projeto de lei rejeitado somente poderá 
constituir novo projeto, na mesma sessão legislativa, mediante proposta da 

votados em dois turnos, com 
interstício mínimo de vinte e quatro horas, considerando-se aprovados se 

. O projeto de lei que receber parecer contrário de todas as 

. Constituem matéria de lei complementar, entre outras 

to, uso e ocupação do solo urbano;

Parágrafo único. As leis complementares serão aprovadas por maioria 

Das Resoluções e Dos Decretos Legislativos

As matérias de competência exclusiva da Câmara, definidas no art. 
19 desta Lei Orgânica, ressalvados os casos de ordem puramente administrativa 
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ou dependentes de requerim
resolução.  

Parágrafo único. As resoluções, aprovadas em dois turnos de discussão e 
votação, serão promulgadas pelo Presidente da Câmara Municipal.

Art. 51. Os decretos legislativos e as resoluções destina
regulamentar matéria de exclusiva competência da Câmara Municipal, nos termos 
do seu Regimento Interno.

Art. 52. O Regimento Interno da Câmara Municipal disciplinará os casos de 
decreto legislativo e de resolução cuja elaboração, redação, alteraçã
consolidação serão feitas com observância das mesmas normas técnicas 
relativas às leis. 

Art. 53. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo 
voto direto e, com igual valor para todos, e, nos termos 
mediante: 
 I – plebiscito; 
 II – referendo;
 III - iniciativa popular, nos termos do § 2º do art. 42 desta Lei Orgânica.

Art. 54. O plebiscito é a manifestação do eleitorado municipal sobre fato 
específico, decisão política, programa
votada pela Câmara. 

§ 1º O plebiscito será convocado pela Câmara Municipal através de decreto 
legislativo, deliberando sobre requerimento apresentado: 
 I – por cinco por cento do eleitorado do Município;
 II – pelo Prefeito Municipal;
 III – por um terço, no mínimo, dos Vereadores. 

§ 2º Independe de requerimento a convocação do plebiscito previsto no art. 
8º desta Lei Orgânica.

§ 3º É permitido circunscrever o plebiscito à área ou população diretamente 
interessada na decisão a ser tomada, o que deve constar do ato de sua 
convocação. 

§ 4º Considera
tendo comparecido, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) mais um dos eleitores 
envolvidos, no caso do disposto 
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ou dependentes de requerimento, na forma regimental, constituem objeto de 

Parágrafo único. As resoluções, aprovadas em dois turnos de discussão e 
votação, serão promulgadas pelo Presidente da Câmara Municipal.

. Os decretos legislativos e as resoluções destina
regulamentar matéria de exclusiva competência da Câmara Municipal, nos termos 
do seu Regimento Interno.

. O Regimento Interno da Câmara Municipal disciplinará os casos de 
decreto legislativo e de resolução cuja elaboração, redação, alteraçã
consolidação serão feitas com observância das mesmas normas técnicas 

Seção VII 
Da Soberania Popular 

. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo 
voto direto e, com igual valor para todos, e, nos termos de lei complementar, 

iniciativa popular, nos termos do § 2º do art. 42 desta Lei Orgânica.

. O plebiscito é a manifestação do eleitorado municipal sobre fato 
específico, decisão política, programa ou obra, ou a matéria relevante a ser 

§ 1º O plebiscito será convocado pela Câmara Municipal através de decreto 
legislativo, deliberando sobre requerimento apresentado: 

por cinco por cento do eleitorado do Município;
Prefeito Municipal;

por um terço, no mínimo, dos Vereadores. 
§ 2º Independe de requerimento a convocação do plebiscito previsto no art. 

8º desta Lei Orgânica.
§ 3º É permitido circunscrever o plebiscito à área ou população diretamente 

a na decisão a ser tomada, o que deve constar do ato de sua 

§ 4º Considera-se definitiva a decisão que obtenha a maioria dos votos, 
tendo comparecido, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) mais um dos eleitores 
envolvidos, no caso do disposto no § 3º deste artigo.  
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ento, na forma regimental, constituem objeto de 

Parágrafo único. As resoluções, aprovadas em dois turnos de discussão e 
votação, serão promulgadas pelo Presidente da Câmara Municipal.

. Os decretos legislativos e as resoluções destinam-se a 
regulamentar matéria de exclusiva competência da Câmara Municipal, nos termos 

. O Regimento Interno da Câmara Municipal disciplinará os casos de 
decreto legislativo e de resolução cuja elaboração, redação, alteração e 
consolidação serão feitas com observância das mesmas normas técnicas 

. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo 
de lei complementar, 

iniciativa popular, nos termos do § 2º do art. 42 desta Lei Orgânica.

. O plebiscito é a manifestação do eleitorado municipal sobre fato 
ou obra, ou a matéria relevante a ser 

§ 1º O plebiscito será convocado pela Câmara Municipal através de decreto 

§ 2º Independe de requerimento a convocação do plebiscito previsto no art. 

§ 3º É permitido circunscrever o plebiscito à área ou população diretamente 
a na decisão a ser tomada, o que deve constar do ato de sua 

se definitiva a decisão que obtenha a maioria dos votos, 
tendo comparecido, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) mais um dos eleitores             MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

 

Art. 55. O referendo é a manifestação do eleitorado do Município, da sede, 
de bairro ou de distrito, sobre fato específico, decisão política, programa, obra ou 
matéria relevante votada pela Câmara Municipal. 

Parágrafo único. A re
por decreto legislativo, atendendo requerimento encaminhado nos termos dos 
incisos do § 1º do art. 54. 

Art. 56. Aplicam
constantes neste artigo e 

§ 1º Considera
tendo comparecido, pelo menos, a metade mais um dos eleitores do Município, 
ressalvando o disposto no § 3° do art. 

§ 2º A realização de pl
coincidirá com as eleições no Município.

§ 3º O Município deverá alocar recursos financeiros necessários à 
realização de plebiscito ou referendo.

§ 4º A Câmara organizará, solicitando a cooperação da Justiça 
votação para a efetivação de um dos instrumentos de manifestação da soberania 
popular, indicados neste artigo.

§ 5º Proclamado o resultado da consulta, o mesmo será considerado como 
decisão sobre a questão proposta, devendo o Poder Executivo 
Legislativo, conforme o caso, adotar as providências legais para a sua 
consecução. 

Art. 57. A Câmara fará tramitar o projeto de lei de iniciativa popular, nos 
termos art. 42 desta Lei Orgânica, de acordo com suas normas regimentais, 
incluindo: 
 I – audiência pública em que sejam ouvidos representantes dos signatários, 
perante as Comissões Competentes para oferecer pareceres sobre a proposta; 
 II – prazo para deliberação regimentalmente previsto;
 III – votação conclusiva pela aprovação, com ou
substitutivo, ou pela rejeição;
 IV – fica garantida a defesa em Plenário, por um dos cinco primeiros 
signatários da iniciativa popular.

Art. 58. Para a efetivação do exercício da soberania popular, nos termos 
do § 2º do art. 42 desta Lei
Livre destinada à manifestação e à defesa popular sobre matéria de iniciativa 
popular ou de interesse coletivo.

§ 1º A proposta popular deverá ser articulada, exigindo
recebimento, a identif
respectivo título eleitoral.
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. O referendo é a manifestação do eleitorado do Município, da sede, 
de bairro ou de distrito, sobre fato específico, decisão política, programa, obra ou 
matéria relevante votada pela Câmara Municipal. 

Parágrafo único. A realização de referendo será autorizada pela Câmara, 
por decreto legislativo, atendendo requerimento encaminhado nos termos dos 
incisos do § 1º do art. 54. 

. Aplicam-se à realização de plebiscito ou de referendo as normas 
constantes neste artigo e em lei complementar. 

§ 1º Considera-se definitiva a decisão que obtenha a maioria dos votos, 
tendo comparecido, pelo menos, a metade mais um dos eleitores do Município, 
ressalvando o disposto no § 3° do art. 54 desta Lei Orgânica.

§ 2º A realização de plebiscito ou referendo, tanto quanto possível, 
coincidirá com as eleições no Município.

§ 3º O Município deverá alocar recursos financeiros necessários à 
realização de plebiscito ou referendo.

§ 4º A Câmara organizará, solicitando a cooperação da Justiça 
votação para a efetivação de um dos instrumentos de manifestação da soberania 
popular, indicados neste artigo.

§ 5º Proclamado o resultado da consulta, o mesmo será considerado como 
decisão sobre a questão proposta, devendo o Poder Executivo 
Legislativo, conforme o caso, adotar as providências legais para a sua 

. A Câmara fará tramitar o projeto de lei de iniciativa popular, nos 
termos art. 42 desta Lei Orgânica, de acordo com suas normas regimentais, 

audiência pública em que sejam ouvidos representantes dos signatários, 
perante as Comissões Competentes para oferecer pareceres sobre a proposta; 

prazo para deliberação regimentalmente previsto;
votação conclusiva pela aprovação, com ou

substitutivo, ou pela rejeição;
fica garantida a defesa em Plenário, por um dos cinco primeiros 

signatários da iniciativa popular.

. Para a efetivação do exercício da soberania popular, nos termos 
do § 2º do art. 42 desta Lei Orgânica, a Câmara Municipal instituirá a Tribuna 
Livre destinada à manifestação e à defesa popular sobre matéria de iniciativa 
popular ou de interesse coletivo.

§ 1º A proposta popular deverá ser articulada, exigindo
recebimento, a identificação dos assinantes, mediante indicação do número do 
respectivo título eleitoral.
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. O referendo é a manifestação do eleitorado do Município, da sede, 
de bairro ou de distrito, sobre fato específico, decisão política, programa, obra ou 

alização de referendo será autorizada pela Câmara, 
por decreto legislativo, atendendo requerimento encaminhado nos termos dos 

se à realização de plebiscito ou de referendo as normas 

se definitiva a decisão que obtenha a maioria dos votos, 
tendo comparecido, pelo menos, a metade mais um dos eleitores do Município, 

ebiscito ou referendo, tanto quanto possível, 

§ 3º O Município deverá alocar recursos financeiros necessários à 

§ 4º A Câmara organizará, solicitando a cooperação da Justiça Eleitoral, a 
votação para a efetivação de um dos instrumentos de manifestação da soberania 

§ 5º Proclamado o resultado da consulta, o mesmo será considerado como 
decisão sobre a questão proposta, devendo o Poder Executivo ou o Poder 
Legislativo, conforme o caso, adotar as providências legais para a sua 

. A Câmara fará tramitar o projeto de lei de iniciativa popular, nos 
termos art. 42 desta Lei Orgânica, de acordo com suas normas regimentais, 

audiência pública em que sejam ouvidos representantes dos signatários, 
perante as Comissões Competentes para oferecer pareceres sobre a proposta; 

sem emendas ou 

fica garantida a defesa em Plenário, por um dos cinco primeiros 

. Para a efetivação do exercício da soberania popular, nos termos 
Orgânica, a Câmara Municipal instituirá a Tribuna 

Livre destinada à manifestação e à defesa popular sobre matéria de iniciativa 

§ 1º A proposta popular deverá ser articulada, exigindo-se para o seu 
icação dos assinantes, mediante indicação do número do 
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§ 2º A tramitação dos projetos de lei de iniciativa popular obedecerá às 
normas relativas ao processo legislativo estabelecido nesta Lei Orgânica.

§ 3º O cidadão que dese
Câmara, durante a primeira discussão das proposições, para opinar sobre elas, 
desde que se inscreva em lista especial na Secretaria da Câmara, antes de 
iniciada a sessão. 

§ 4º Ao se inscrever, o cidadão dever
qual falará não lhe sendo permitido abordar temas que não tenham sido 
expressamente mencionados na inscrição.

§ 5º Caberá ao Regimento Interno da Câmara estabelecer os critérios pelos 
quais os projetos de iniciativa 
como as condições e demais normas para o uso da palavra pelos cidadãos.

Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária

Art. 59. A fiscalização contábil, financeira e orçamentária, operacional e 
patrimonial do Município e das entidades da a
quanto à legalidade, legitimidade, economicidade e publicidade, aplicação das 
subvenções e renúncia de receitas,
mediante controle externo e pelo controle interno de cada Poder, na forma da lei. 

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública 
ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou 
valores públicos, ou pelos quais o Município responda, ou que, em nome deste, 
assuma obrigações de natureza pecuniária.

Art. 60. O controle externo será exercido pela Câmara Municipal com o 
auxílio do Tribunal de Contas do Est
 I - o julgamento das contas prestadas pelo Prefeito Municipal;
 II - o acompanhamento das atividades financeiras, orçamentárias, 
contábeis, operacionais e patrimoniais do Município.

§ 1º O parecer prévio, emitido pelo Tribunal de Cont
que o Prefeito deve prestar anualmente, só deixará de prevalecer por decisão de 
dois terços dos Vereadores.

§ 2º Recebido o parecer prévio a que se refere o § 1º, a Câmara, no prazo 
máximo de noventa dias, julgará as contas do Municípi
no período de recesso.

§ 3º A Câmara não poderá receber ou julgar as contas do Município sem o 
parecer prévio do Tribunal de Contas.

§ 4º As decisões da Câmara sobre as prestações de contas do Município 
deverão ser publicadas, 
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§ 2º A tramitação dos projetos de lei de iniciativa popular obedecerá às 
normas relativas ao processo legislativo estabelecido nesta Lei Orgânica.

§ 3º O cidadão que desejar, poderá usar a palavra na Tribuna Livre da 
Câmara, durante a primeira discussão das proposições, para opinar sobre elas, 
desde que se inscreva em lista especial na Secretaria da Câmara, antes de 

§ 4º Ao se inscrever, o cidadão deverá fazer referência à matéria sobre a 
qual falará não lhe sendo permitido abordar temas que não tenham sido 
expressamente mencionados na inscrição.

§ 5º Caberá ao Regimento Interno da Câmara estabelecer os critérios pelos 
quais os projetos de iniciativa popular serão defendidos na Tribuna Livre, bem 
como as condições e demais normas para o uso da palavra pelos cidadãos.

Seção VIII 
Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária

A fiscalização contábil, financeira e orçamentária, operacional e 
patrimonial do Município e das entidades da administração direta e indireta, 
quanto à legalidade, legitimidade, economicidade e publicidade, aplicação das 

ões e renúncia de receitas, serão exercidas pela Câmara Municipal, 
mediante controle externo e pelo controle interno de cada Poder, na forma da lei. 

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública 
ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiro, bens e 

ou pelos quais o Município responda, ou que, em nome deste, 
assuma obrigações de natureza pecuniária.

. O controle externo será exercido pela Câmara Municipal com o 
auxílio do Tribunal de Contas do Estado e compreenderá: 

o julgamento das contas prestadas pelo Prefeito Municipal;
o acompanhamento das atividades financeiras, orçamentárias, 

contábeis, operacionais e patrimoniais do Município.
§ 1º O parecer prévio, emitido pelo Tribunal de Contas, sobre as contas 

que o Prefeito deve prestar anualmente, só deixará de prevalecer por decisão de 
dois terços dos Vereadores.

§ 2º Recebido o parecer prévio a que se refere o § 1º, a Câmara, no prazo 
máximo de noventa dias, julgará as contas do Município, não correndo este prazo 
no período de recesso.

§ 3º A Câmara não poderá receber ou julgar as contas do Município sem o 
parecer prévio do Tribunal de Contas.

§ 4º As decisões da Câmara sobre as prestações de contas do Município 
deverão ser publicadas, na forma da lei. 
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§ 2º A tramitação dos projetos de lei de iniciativa popular obedecerá às 
normas relativas ao processo legislativo estabelecido nesta Lei Orgânica.

jar, poderá usar a palavra na Tribuna Livre da 
Câmara, durante a primeira discussão das proposições, para opinar sobre elas, 
desde que se inscreva em lista especial na Secretaria da Câmara, antes de 

á fazer referência à matéria sobre a 
qual falará não lhe sendo permitido abordar temas que não tenham sido 

§ 5º Caberá ao Regimento Interno da Câmara estabelecer os critérios pelos 
popular serão defendidos na Tribuna Livre, bem 

como as condições e demais normas para o uso da palavra pelos cidadãos.

Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária

A fiscalização contábil, financeira e orçamentária, operacional e 
dministração direta e indireta, 

quanto à legalidade, legitimidade, economicidade e publicidade, aplicação das 
pela Câmara Municipal, 

mediante controle externo e pelo controle interno de cada Poder, na forma da lei. 
Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública 

administre dinheiro, bens e 
ou pelos quais o Município responda, ou que, em nome deste, 

. O controle externo será exercido pela Câmara Municipal com o 

o julgamento das contas prestadas pelo Prefeito Municipal;
o acompanhamento das atividades financeiras, orçamentárias, 

as, sobre as contas 
que o Prefeito deve prestar anualmente, só deixará de prevalecer por decisão de 

§ 2º Recebido o parecer prévio a que se refere o § 1º, a Câmara, no prazo 
o, não correndo este prazo 

§ 3º A Câmara não poderá receber ou julgar as contas do Município sem o 

§ 4º As decisões da Câmara sobre as prestações de contas do Município 
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§ 5º Se as contas não forem deliberadas no prazo previsto no § 2º deste 
artigo, o Presidente da Câmara convocará sessões extraordinárias até que se 
ultime a votação, sobrestadas as demais matérias constantes da ordem do dia.
 § 6º Deverá ser garantido ao responsável pelas contas, amplo direito de 
defesa, tanto no âmbito da Comissão competente como perante o Plenário.

§ 7º Rejeitadas as contas, serão elas encaminhadas ao Ministério Público 
para os devidos fins.

Art. 61. Os poderes Legislativo e Executivo manterão, de forma integrada, 
sistema de controle interno, observado o disposto no 

Art. 62. A Câmara Municipal e suas Comissões técnicas ou de inquérito 
poderão solicitar ao Tribunal de Co
auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo e Executivo, 
bem como nas entidades da administração indireta e fundaciona

Art. 63. A Comissão permanente da Câmara Municipal a que se refere o § 
1º do art. 94 desta Lei Orgânica, diante de indícios de despesas não autorizadas, 
ainda que sob a forma de investimentos não programados ou de subsídios não 
aprovados, poderá solic
prazo de cinco dias, preste os esclarecimentos necessários. 

§ 1º Não prestados os esclarecimentos ou considerados estes 
insuficientes, a Comissão solicitará ao Tribunal de Contas do Estado 
pronunciamento conclusivo sobre a matéria, no prazo de trinta dias. 

§ 2º Entendendo o Tribunal de Contas do Estado que é irregular a 
despesa, a Comissão, se julgar que o gasto possa causar dano irreparável ou 
grave lesão à economia pública do Município, proporá à Câm
sustação. 

Do Exame Público das Contas Municipais

Art. 64. As contas do Município, com o parecer do Tribunal de Contas do 
Estado, ficarão, durante sessenta dias, anualmente, à disposição de qualquer 
cidadão ou contribuinte do Município, para o exame e apreciação, o qual poderá 
questionar-lhes a legitimidade, nos

§ 1º As contas ficarão à disposição dos contribuintes, no mesmo período, 
em locais de fácil acesso ao público, na Câmara e na Prefeitura do Município, 
sendo sua consulta feita independentemente de requerimento, autorização ou 
despacho de qualquer autoridade, havendo pelo menos três cópias à disposição 
do público. 
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§ 5º Se as contas não forem deliberadas no prazo previsto no § 2º deste 
artigo, o Presidente da Câmara convocará sessões extraordinárias até que se 
ultime a votação, sobrestadas as demais matérias constantes da ordem do dia.

ser garantido ao responsável pelas contas, amplo direito de 
defesa, tanto no âmbito da Comissão competente como perante o Plenário.

§ 7º Rejeitadas as contas, serão elas encaminhadas ao Ministério Público 

. Os poderes Legislativo e Executivo manterão, de forma integrada, 
sistema de controle interno, observado o disposto no art. 100 desta Lei Orgânica.

. A Câmara Municipal e suas Comissões técnicas ou de inquérito 
poderão solicitar ao Tribunal de Contas do Estado a realização de inspeções e 
auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo e Executivo, 
bem como nas entidades da administração indireta e fundaciona

. A Comissão permanente da Câmara Municipal a que se refere o § 
desta Lei Orgânica, diante de indícios de despesas não autorizadas, 

ainda que sob a forma de investimentos não programados ou de subsídios não 
aprovados, poderá solicitar à autoridade governamental responsável que, no 
prazo de cinco dias, preste os esclarecimentos necessários. 

§ 1º Não prestados os esclarecimentos ou considerados estes 
insuficientes, a Comissão solicitará ao Tribunal de Contas do Estado 

o conclusivo sobre a matéria, no prazo de trinta dias. 
§ 2º Entendendo o Tribunal de Contas do Estado que é irregular a 

despesa, a Comissão, se julgar que o gasto possa causar dano irreparável ou 
grave lesão à economia pública do Município, proporá à Câm

Seção IX 
Do Exame Público das Contas Municipais

. As contas do Município, com o parecer do Tribunal de Contas do 
Estado, ficarão, durante sessenta dias, anualmente, à disposição de qualquer 
cidadão ou contribuinte do Município, para o exame e apreciação, o qual poderá 

lhes a legitimidade, nos termos da lei.  
§ 1º As contas ficarão à disposição dos contribuintes, no mesmo período, 

em locais de fácil acesso ao público, na Câmara e na Prefeitura do Município, 
sendo sua consulta feita independentemente de requerimento, autorização ou 

qualquer autoridade, havendo pelo menos três cópias à disposição 
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§ 5º Se as contas não forem deliberadas no prazo previsto no § 2º deste 
artigo, o Presidente da Câmara convocará sessões extraordinárias até que se 
ultime a votação, sobrestadas as demais matérias constantes da ordem do dia.

ser garantido ao responsável pelas contas, amplo direito de 
defesa, tanto no âmbito da Comissão competente como perante o Plenário.

§ 7º Rejeitadas as contas, serão elas encaminhadas ao Ministério Público 

. Os poderes Legislativo e Executivo manterão, de forma integrada, 
desta Lei Orgânica.

. A Câmara Municipal e suas Comissões técnicas ou de inquérito 
ntas do Estado a realização de inspeções e 

auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo e Executivo, 
bem como nas entidades da administração indireta e fundacional. 

. A Comissão permanente da Câmara Municipal a que se refere o § 
desta Lei Orgânica, diante de indícios de despesas não autorizadas, 

ainda que sob a forma de investimentos não programados ou de subsídios não 
itar à autoridade governamental responsável que, no 

§ 1º Não prestados os esclarecimentos ou considerados estes 
insuficientes, a Comissão solicitará ao Tribunal de Contas do Estado 

o conclusivo sobre a matéria, no prazo de trinta dias. 
§ 2º Entendendo o Tribunal de Contas do Estado que é irregular a 

despesa, a Comissão, se julgar que o gasto possa causar dano irreparável ou 
grave lesão à economia pública do Município, proporá à Câmara Municipal a sua 

Do Exame Público das Contas Municipais

. As contas do Município, com o parecer do Tribunal de Contas do 
Estado, ficarão, durante sessenta dias, anualmente, à disposição de qualquer 
cidadão ou contribuinte do Município, para o exame e apreciação, o qual poderá 

§ 1º As contas ficarão à disposição dos contribuintes, no mesmo período, 
em locais de fácil acesso ao público, na Câmara e na Prefeitura do Município, 
sendo sua consulta feita independentemente de requerimento, autorização ou 

qualquer autoridade, havendo pelo menos três cópias à disposição 
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§ 2º As reclamações apresentadas deverão:
 I – ter identificação e qualificação do reclamante;
 II – ser apresentadas em quatro vias no protocolo da Câmara;
 III – conter element

§ 3º As reclamações contra as contas poderão ser feitas perante a Câmara 
Municipal, com identificação completa dos reclamantes o qual poderá enviar uma 
cópia ao Tribunal de Contas do Estado.

Art. 65. O Poder Executivo do Município é exercido pelo Prefeito Municipal, 
auxiliado pelos Secretários ou cargo similar, com funções políticas, executivas e 
administrativas, e os responsáveis pel
indireta.  
   

Art. 66. O Prefeito e o Vice
quatro anos, mediante pleito direto e simultâneo realizado em todo País, 
observado, no que couber, o disposto no art. 14 da Constituiç
normas da legislação específica.

Parágrafo único. A eleição do Prefeito importará a do Vice
registrado. 

Art. 67. O Prefeito e o Vice
ano subsequente ao da eleição, em sessão
esta não estiver reunida, perante a autoridade judiciária competente, prestando 
individualmente o seguinte compromisso: “PROMETO, NO EXERCÍCIO DO 
MANDATO, LUTAR PARA ASSEGURAR A TODOS OS 
OS DIREITOS SOCIAIS E INDIVIDUAIS, O DESENVOLVIMENTO, O BEM
ESTAR E A JUSTIÇA SOCIAL COMO VALORES SUPREMOS DE UMA 
SOCIEDADE FRATERNA, PLURALISTA E SEM PRECONCEITOS, 
CUMPRINDO E FAZENDO CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A 
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E A LEI ORGÂNI
OBSERVÂNCIA PERMANENTE DA PRÁTICA DA DEMOCRACIA”.

§ 1º Se até dez dias do mês de janeiro o Prefeito ou o Vice
motivo de força maior, devidamente comprovado e aceito pela Câmara Municipal, 
não tiver assumido o cargo, est

§ 2º Enquanto não ocorrer a posse do Prefeito, assumirá o Vice
na falta ou impedimento deste, o Presidente da Câmara.
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§ 2º As reclamações apresentadas deverão:
ter identificação e qualificação do reclamante;
ser apresentadas em quatro vias no protocolo da Câmara;
conter elementos e provas nos quais se fundamente a reclamação.

§ 3º As reclamações contra as contas poderão ser feitas perante a Câmara 
Municipal, com identificação completa dos reclamantes o qual poderá enviar uma 
cópia ao Tribunal de Contas do Estado.

CAPÍTULO II 
DO PODER EXECUTIVO 

Seção I 
Do Prefeito e Do Vice-Prefeito 

. O Poder Executivo do Município é exercido pelo Prefeito Municipal, 
auxiliado pelos Secretários ou cargo similar, com funções políticas, executivas e 
administrativas, e os responsáveis pelos órgãos da administração direta e 

. O Prefeito e o Vice-Prefeito serão eleitos para um mandato de 
quatro anos, mediante pleito direto e simultâneo realizado em todo País, 
observado, no que couber, o disposto no art. 14 da Constituiç
normas da legislação específica.

Parágrafo único. A eleição do Prefeito importará a do Vice

. O Prefeito e o Vice-Prefeito tomarão posse no dia 1º de janeiro do 
ano subsequente ao da eleição, em sessão solene da Câmara Municipal, ou se 
esta não estiver reunida, perante a autoridade judiciária competente, prestando 
individualmente o seguinte compromisso: “PROMETO, NO EXERCÍCIO DO 
MANDATO, LUTAR PARA ASSEGURAR A TODOS OS TUNEIRAS DO OESTE
OS DIREITOS SOCIAIS E INDIVIDUAIS, O DESENVOLVIMENTO, O BEM
ESTAR E A JUSTIÇA SOCIAL COMO VALORES SUPREMOS DE UMA 
SOCIEDADE FRATERNA, PLURALISTA E SEM PRECONCEITOS, 
CUMPRINDO E FAZENDO CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A 
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, NA 
OBSERVÂNCIA PERMANENTE DA PRÁTICA DA DEMOCRACIA”.

§ 1º Se até dez dias do mês de janeiro o Prefeito ou o Vice
motivo de força maior, devidamente comprovado e aceito pela Câmara Municipal, 
não tiver assumido o cargo, este será declarado vago. 

§ 2º Enquanto não ocorrer a posse do Prefeito, assumirá o Vice
na falta ou impedimento deste, o Presidente da Câmara.
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ser apresentadas em quatro vias no protocolo da Câmara;
os e provas nos quais se fundamente a reclamação.

§ 3º As reclamações contra as contas poderão ser feitas perante a Câmara 
Municipal, com identificação completa dos reclamantes o qual poderá enviar uma 

. O Poder Executivo do Município é exercido pelo Prefeito Municipal, 
auxiliado pelos Secretários ou cargo similar, com funções políticas, executivas e 

os órgãos da administração direta e 

Prefeito serão eleitos para um mandato de 
quatro anos, mediante pleito direto e simultâneo realizado em todo País, 
observado, no que couber, o disposto no art. 14 da Constituição Federal e as 

Parágrafo único. A eleição do Prefeito importará a do Vice-Prefeito com ele 

Prefeito tomarão posse no dia 1º de janeiro do 
solene da Câmara Municipal, ou se 

esta não estiver reunida, perante a autoridade judiciária competente, prestando 
individualmente o seguinte compromisso: “PROMETO, NO EXERCÍCIO DO 

TUNEIRAS DO OESTE
OS DIREITOS SOCIAIS E INDIVIDUAIS, O DESENVOLVIMENTO, O BEM-
ESTAR E A JUSTIÇA SOCIAL COMO VALORES SUPREMOS DE UMA 
SOCIEDADE FRATERNA, PLURALISTA E SEM PRECONCEITOS, 
CUMPRINDO E FAZENDO CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A 

CA DO MUNICÍPIO, NA 
OBSERVÂNCIA PERMANENTE DA PRÁTICA DA DEMOCRACIA”.

§ 1º Se até dez dias do mês de janeiro o Prefeito ou o Vice-Prefeito, salvo 
motivo de força maior, devidamente comprovado e aceito pela Câmara Municipal, 

§ 2º Enquanto não ocorrer a posse do Prefeito, assumirá o Vice-Prefeito, e, 
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Art. 68. O Prefeito e o Vice
término do mandato, farão 
em livro próprio, resumida em atas e divulgada para conhecimento público.

Art. 69. Substituirá o Prefeito, no caso de impedimento, e suceder
de vaga, o Vice-Prefeito.
 § 1º O Vice-Prefeito
de extinção do mandato.
 § 2º O Vice-Prefeito, além de outras atribuições que lhe forem conferidas 
por lei complementar, auxiliará o Prefeito, sempre que por ele for convocado.

Art. 70. Em caso de 
vacância dos respectivos cargos, será chamado ao exercício da Chefia do Poder 
Executivo o Presidente da Câmara Municipal.

Parágrafo único
recusa do Presidente em assumir o cargo de Prefeito, nos termos do 
artigo, ensejando a eleição de outro membro da Casa para ocupar, como seu 
Presidente, a Chefia do Poder Executivo. 

Art. 71. Vagando os cargos de Prefeito e Vice
noventa dias depois de aberta a última vaga.

§ 1º Ocorrendo a vacância nos últimos dois anos do mandato, a eleição 
para ambos os cargos será feita, trinta dias depois da última vaga, pela Câmara 
Municipal, na forma da lei e de seu Regimento Interno. 
 § 2º Em qualquer dos casos previstos, os eleitos deverão completar o 
período do mandato de seus antecessores.

Art. 72. O Prefeito não poderá, sem licença da Câmara, ausentar
Município por período superior a quinze dias e do País por qualquer prazo. 
 § 1º O Prefeito poderá licenciar
 I – por motivo de doença devidamente comprovada;
 II – para desempenhar missão oficial de interesse do Município;
 III – para tratar de interesse particular.

§ 2º Nos casos previstos nos incisos I e II do § 1º o Prefeito licenciado fará 
jus ao seu subsídio.  

§ 3º O Prefeito licenciado passará o exercício do cargo a seu substituto 
legal. 

§ 4º O Prefeito não poderá fixar residência fora do Município.

Art. 73. É facultado ao Prefeito Municipal licenciar por trinta dias em cada 
ano, a título de descanso.
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. O Prefeito e o Vice-Prefeito, no ato da posse, anualmente e ao 
término do mandato, farão declaração pública de seus bens, a qual será transcrita 
em livro próprio, resumida em atas e divulgada para conhecimento público.

. Substituirá o Prefeito, no caso de impedimento, e suceder
Prefeito.

Prefeito não poderá se recusar a substituir o Prefeito, sob pena 
de extinção do mandato.

Prefeito, além de outras atribuições que lhe forem conferidas 
por lei complementar, auxiliará o Prefeito, sempre que por ele for convocado.

. Em caso de impedimento do Prefeito e do Vice
vacância dos respectivos cargos, será chamado ao exercício da Chefia do Poder 
Executivo o Presidente da Câmara Municipal.

Parágrafo único - Implica na perda do cargo, que exerce na Mesa, a 
e em assumir o cargo de Prefeito, nos termos do 

artigo, ensejando a eleição de outro membro da Casa para ocupar, como seu 
Presidente, a Chefia do Poder Executivo. 

. Vagando os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, far
ta dias depois de aberta a última vaga.
§ 1º Ocorrendo a vacância nos últimos dois anos do mandato, a eleição 

para ambos os cargos será feita, trinta dias depois da última vaga, pela Câmara 
Municipal, na forma da lei e de seu Regimento Interno. 

qualquer dos casos previstos, os eleitos deverão completar o 
período do mandato de seus antecessores.

. O Prefeito não poderá, sem licença da Câmara, ausentar
Município por período superior a quinze dias e do País por qualquer prazo. 

O Prefeito poderá licenciar-se: 
por motivo de doença devidamente comprovada;
para desempenhar missão oficial de interesse do Município;
para tratar de interesse particular.

§ 2º Nos casos previstos nos incisos I e II do § 1º o Prefeito licenciado fará 

§ 3º O Prefeito licenciado passará o exercício do cargo a seu substituto 

§ 4º O Prefeito não poderá fixar residência fora do Município.

É facultado ao Prefeito Municipal licenciar por trinta dias em cada 
ano, a título de descanso.
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Prefeito, no ato da posse, anualmente e ao 
declaração pública de seus bens, a qual será transcrita 

em livro próprio, resumida em atas e divulgada para conhecimento público.

. Substituirá o Prefeito, no caso de impedimento, e suceder-lhe-á, no 

não poderá se recusar a substituir o Prefeito, sob pena 

Prefeito, além de outras atribuições que lhe forem conferidas 
por lei complementar, auxiliará o Prefeito, sempre que por ele for convocado.

impedimento do Prefeito e do Vice-Prefeito, ou 
vacância dos respectivos cargos, será chamado ao exercício da Chefia do Poder 

Implica na perda do cargo, que exerce na Mesa, a 
e em assumir o cargo de Prefeito, nos termos do caput deste 

artigo, ensejando a eleição de outro membro da Casa para ocupar, como seu 

Prefeito, far-se-á eleição 

§ 1º Ocorrendo a vacância nos últimos dois anos do mandato, a eleição 
para ambos os cargos será feita, trinta dias depois da última vaga, pela Câmara 

qualquer dos casos previstos, os eleitos deverão completar o 

. O Prefeito não poderá, sem licença da Câmara, ausentar-se do 
Município por período superior a quinze dias e do País por qualquer prazo. 

para desempenhar missão oficial de interesse do Município;

§ 2º Nos casos previstos nos incisos I e II do § 1º o Prefeito licenciado fará 

§ 3º O Prefeito licenciado passará o exercício do cargo a seu substituto 

§ 4º O Prefeito não poderá fixar residência fora do Município.

É facultado ao Prefeito Municipal licenciar por trinta dias em cada 
            MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

 

§ 1º Sempre que tiver de ausentar
por mais de quinze dias consecutivos, o Prefeito passará o exercício do cargo, ao 
seu substituto legal.  

§ 2º Caso, não o faça, o seu substituto legal o substituirá automaticamente, 
a partir do décimo sexto dia de sua ausência, ou de seu afastamento, até que o 
Prefeito reassuma o cargo.

§ 3º Para fruição da licença de trinta dias que lhe 
artigo, o Prefeito Municipal comunicará dentro de cinco dias à Câmara Municipal o 
período que se ausentará para usufruí

§ 4º O Prefeito Municipal licenciado para gozo de férias terá direito a 
percepção de subsídios como se estivess
atividades, não lhe estendendo a inclusão de 1/3 constitucional a título de 
adicional de férias. 

Art. 74. Nas substituições por prazo superior a quinze dias, o substituto 
legal do Prefeito fará jus ao subsídio do cargo, não podendo, porém, acumular 
com o subsídio de vereança ou com a remuneração do exercício de cargo, 
emprego ou função na Administração Públic

Art. 75. Compete privativamente ao Prefeito Municipal:
 I – nomear e exonerar seus auxiliares ocupantes de cargos em comissão 
ou de confiança;   
 II – nomear, na área do Executivo, os servidores 
concurso público; 
 III – exercer, com o auxílio de seu secretariado, a direção superior da 
administração municipal; 
 IV – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Lei 
Orgânica; 
 V – sancionar, promulgar 
decretos e regulamentos para sua fiel execução; 
 VI – vetar projetos de lei, total ou parcialmente; 
 VII – dispor sobre a organização e funcionamento da administração 
municipal, na forma da lei;
 VIII – represen
jurídicas e administrativas; 
 IX – celebrar acordos, contratos, convênios, termos de parceria e 
consórcios, com entidades públicas ou privadas, para realização de finalidades 
recíprocas e de objetivos de interesse do Município;
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§ 1º Sempre que tiver de ausentar-se do Município ou afastar
por mais de quinze dias consecutivos, o Prefeito passará o exercício do cargo, ao 

§ 2º Caso, não o faça, o seu substituto legal o substituirá automaticamente, 
a partir do décimo sexto dia de sua ausência, ou de seu afastamento, até que o 
Prefeito reassuma o cargo.

§ 3º Para fruição da licença de trinta dias que lhe faculta 
artigo, o Prefeito Municipal comunicará dentro de cinco dias à Câmara Municipal o 
período que se ausentará para usufruí-la. 

§ 4º O Prefeito Municipal licenciado para gozo de férias terá direito a 
percepção de subsídios como se estivesse no exercício normal de suas 
atividades, não lhe estendendo a inclusão de 1/3 constitucional a título de 

Nas substituições por prazo superior a quinze dias, o substituto 
legal do Prefeito fará jus ao subsídio do cargo, não podendo, porém, acumular 
com o subsídio de vereança ou com a remuneração do exercício de cargo, 
emprego ou função na Administração Pública Municipal. 

Seção II 
Das Atribuições do Prefeito  

Compete privativamente ao Prefeito Municipal:
nomear e exonerar seus auxiliares ocupantes de cargos em comissão 

nomear, na área do Executivo, os servidores municipais aprovados em 

exercer, com o auxílio de seu secretariado, a direção superior da 
administração municipal; 

iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Lei 

sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir 
decretos e regulamentos para sua fiel execução; 

vetar projetos de lei, total ou parcialmente; 
dispor sobre a organização e funcionamento da administração 

municipal, na forma da lei;
representar o Município em juízo e nas relações políticas, sociais, 

jurídicas e administrativas; 
celebrar acordos, contratos, convênios, termos de parceria e 

consórcios, com entidades públicas ou privadas, para realização de finalidades 
tivos de interesse do Município;

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PARANÁ 

35 

se do Município ou afastar-se do cargo 
por mais de quinze dias consecutivos, o Prefeito passará o exercício do cargo, ao 

§ 2º Caso, não o faça, o seu substituto legal o substituirá automaticamente, 
a partir do décimo sexto dia de sua ausência, ou de seu afastamento, até que o 

faculta caput deste 
artigo, o Prefeito Municipal comunicará dentro de cinco dias à Câmara Municipal o 

§ 4º O Prefeito Municipal licenciado para gozo de férias terá direito a 
e no exercício normal de suas 

atividades, não lhe estendendo a inclusão de 1/3 constitucional a título de 

Nas substituições por prazo superior a quinze dias, o substituto 
legal do Prefeito fará jus ao subsídio do cargo, não podendo, porém, acumular 
com o subsídio de vereança ou com a remuneração do exercício de cargo, 

nomear e exonerar seus auxiliares ocupantes de cargos em comissão 

municipais aprovados em 

exercer, com o auxílio de seu secretariado, a direção superior da 

iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Lei 

e fazer publicar as leis, bem como expedir 

dispor sobre a organização e funcionamento da administração 

tar o Município em juízo e nas relações políticas, sociais, 

celebrar acordos, contratos, convênios, termos de parceria e 
consórcios, com entidades públicas ou privadas, para realização de finalidades 
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 X – remeter mensagem e plano de governo à Câmara por ocasião da 
abertura da sessão legislativa, expondo a situação do Município e solicitando as 
providências que julgar necessária;
 XI – enviar à Câmara o plano plurianual,
orçamentárias e as propostas de orçamentos previstos nesta Lei Orgânica;
 XII – prestar, anualmente, à Câmara Municipal, dentro de sessenta dias 
após a abertura da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anteri
 XIII – prover e extinguir os cargos públicos municipais, na forma da lei, bem 
como prover os cargos de direção ou administração superior das autarquias e 
fundações públicas; 
 XIV – colocar à disposição da Câmara os recursos a que se refere o 
desta Lei Orgânica; 
 XV – decretar, nos termos da lei, desapropriação por necessidade ou 
utilidade pública ou por interesse social;
 XVI – prestar, dentro de 30 (trinta) dias as informações e cópias de atos 
municipais ou documentos relativos aos negócios re
Executivo, solicitado pela Câmara na forma Regimental, podendo o prazo ser 
prorrogado, a pedido, devidamente motivado, sob pena das sanções pertinentes;
 XVII – publicar, até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada bimestre, 
o relatório resumido da execução orçamentária; 
 XVIII – decretar calamidade pública ou situação de emergência, na 
existência de fatos que a justifiquem; 
 XIX – convocar extraordinariamente a Câmara quando de real interesse do 
Município; 
 XX – propor ação de inconstitucionalidade de lei ou ato municipal frente à 
Constituição Federal e Estadual; 
 XXI – executar atos e providências necessários à prática regular da 
administração, observados os princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência; 
 XXII – denominar próprios, logradouros públicos, bem de uso comum, 
mediante autorização da Câmara Municipal; 
 XXIII – exercer outras atribuições mencionadas nesta Lei Orgânica;
 XXIV – solicitar o auxílio de forças policiais para garantir o cumprimento de 
seus atos, bem como fazer uso da guarda municipal, na forma da lei; 
 XXV – expedir decretos, portarias e outros atos administrativos, sempre 
que a legislação assim o exigir, e f
 XXVI – entregar à Câmara Municipal, os numerários correspondentes às 
dotações orçamentárias, no prazo legal, mediante requisição prévia; 
 XXVII – resolver sobre os requerimentos, as declarações ou as 
representações que lhe forem dirigi
 XXVIII – enviar à Câmara Municipal projeto de lei sobre o regime de 
concessão ou permissão de serviços públicos; 
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remeter mensagem e plano de governo à Câmara por ocasião da 
abertura da sessão legislativa, expondo a situação do Município e solicitando as 
providências que julgar necessária;

enviar à Câmara o plano plurianual, o projeto de lei de diretrizes 
orçamentárias e as propostas de orçamentos previstos nesta Lei Orgânica;

prestar, anualmente, à Câmara Municipal, dentro de sessenta dias 
após a abertura da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anteri

prover e extinguir os cargos públicos municipais, na forma da lei, bem 
como prover os cargos de direção ou administração superior das autarquias e 

colocar à disposição da Câmara os recursos a que se refere o 

decretar, nos termos da lei, desapropriação por necessidade ou 
utilidade pública ou por interesse social;

prestar, dentro de 30 (trinta) dias as informações e cópias de atos 
municipais ou documentos relativos aos negócios realizados pelo Poder 
Executivo, solicitado pela Câmara na forma Regimental, podendo o prazo ser 
prorrogado, a pedido, devidamente motivado, sob pena das sanções pertinentes;

publicar, até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada bimestre, 
tório resumido da execução orçamentária; 

decretar calamidade pública ou situação de emergência, na 
existência de fatos que a justifiquem; 

convocar extraordinariamente a Câmara quando de real interesse do 

propor ação de inconstitucionalidade de lei ou ato municipal frente à 
Constituição Federal e Estadual; 

executar atos e providências necessários à prática regular da 
administração, observados os princípios de legalidade, impessoalidade, 

ade, publicidade e eficiência; 
denominar próprios, logradouros públicos, bem de uso comum, 

mediante autorização da Câmara Municipal; 
exercer outras atribuições mencionadas nesta Lei Orgânica;
solicitar o auxílio de forças policiais para garantir o cumprimento de 

seus atos, bem como fazer uso da guarda municipal, na forma da lei; 
expedir decretos, portarias e outros atos administrativos, sempre 

que a legislação assim o exigir, e fazer publicá-los;  
entregar à Câmara Municipal, os numerários correspondentes às 

dotações orçamentárias, no prazo legal, mediante requisição prévia; 
resolver sobre os requerimentos, as declarações ou as 

representações que lhe forem dirigidos;  
enviar à Câmara Municipal projeto de lei sobre o regime de 

concessão ou permissão de serviços públicos; 
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remeter mensagem e plano de governo à Câmara por ocasião da 
abertura da sessão legislativa, expondo a situação do Município e solicitando as 

o projeto de lei de diretrizes 
orçamentárias e as propostas de orçamentos previstos nesta Lei Orgânica;

prestar, anualmente, à Câmara Municipal, dentro de sessenta dias 
após a abertura da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anterior; 

prover e extinguir os cargos públicos municipais, na forma da lei, bem 
como prover os cargos de direção ou administração superior das autarquias e 

colocar à disposição da Câmara os recursos a que se refere o art. 96 

decretar, nos termos da lei, desapropriação por necessidade ou 

prestar, dentro de 30 (trinta) dias as informações e cópias de atos 
alizados pelo Poder 

Executivo, solicitado pela Câmara na forma Regimental, podendo o prazo ser 
prorrogado, a pedido, devidamente motivado, sob pena das sanções pertinentes;

publicar, até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada bimestre, 

decretar calamidade pública ou situação de emergência, na 

convocar extraordinariamente a Câmara quando de real interesse do 

propor ação de inconstitucionalidade de lei ou ato municipal frente à 

executar atos e providências necessários à prática regular da 
administração, observados os princípios de legalidade, impessoalidade, 

denominar próprios, logradouros públicos, bem de uso comum, 

exercer outras atribuições mencionadas nesta Lei Orgânica;
solicitar o auxílio de forças policiais para garantir o cumprimento de 

seus atos, bem como fazer uso da guarda municipal, na forma da lei; 
expedir decretos, portarias e outros atos administrativos, sempre 

entregar à Câmara Municipal, os numerários correspondentes às 
dotações orçamentárias, no prazo legal, mediante requisição prévia; 

resolver sobre os requerimentos, as declarações ou as 

enviar à Câmara Municipal projeto de lei sobre o regime de 
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 XXIX – fixar as tarifas dos serviços públicos concedidos e permitidos, bem 
como daqueles explorados pelo próprio Município, conforme c
legislação municipal; 
 XXX – elaborar o plano diretor; 
 XXXI – conferir condecoração e distinção honoríficas, na forma da lei; 
 XXXII – realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil e 
com membros da comunidade; 
 XXXIII – celebrar consórcios com outros Municípios, mediante lei 
autorizativa, para realização de objetivos de interesse local;
 XXXIV – alienar bens imóveis, mediante prévia e expressa autorização da 
Câmara Municipal;  
 XXXV – contrair empréstimos e realizar
autorização da Câmara Municipal; 
 XXXVI – determinar a abertura de sindicância e a instauração de inquérito 
administrativo;  
 XXXVII – encaminhar ao Tribunal de Contas do Estado, até 31 de março de 
cada ano, a prestação de 
 XXXVIII – disponibilizar, independentemente de solicitação, dados e 
informações do Município e da administração pública local, inclusive por meios 
eletrônicos, na forma e nos prazos indicados na legisl
 XXXIX – disciplinar o Sistema Viário Municipal; 
 XL – arrecadar tributos e aplicá
 XLI – cobrar judicial e extrajudicialmente os créditos do Município; 
 XLII – aplicar multas contratuais na forma da lei; 
 XLIII – aprovar loteamento, arruamento e zoneamento, na forma da lei. 

§ 1º O Prefeito poderá delegar, por decreto, aos seus auxiliares diretos as 
funções administrativas que não sejam de sua competência exclusiva. 

§ 2º Os titulares de atribuições dele
dos atos que praticarem, participando o Prefeito, solidariamente, dos ilícitos 
eventualmente cometidos.

§ 3º O Prefeito poderá, a qualquer momento, avocar a si competência 
delegada. 

Art. 76. O Prefeito não poderá:
 I – desde a posse, exercer cargo, emprego ou função na administração 
direta, indireta ou fundacional, no âmbito federal, estadual ou municipal, 
ressalvada a posse em virtude de concurso público e observado o disposto nos 
incisos II, IV e V do art. 38 da Constituição Federal; 
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fixar as tarifas dos serviços públicos concedidos e permitidos, bem 
como daqueles explorados pelo próprio Município, conforme c

elaborar o plano diretor; 
conferir condecoração e distinção honoríficas, na forma da lei; 

realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil e 
com membros da comunidade; 

celebrar consórcios com outros Municípios, mediante lei 
autorizativa, para realização de objetivos de interesse local;

alienar bens imóveis, mediante prévia e expressa autorização da 

contrair empréstimos e realizar operações de créditos mediante 
autorização da Câmara Municipal; 

determinar a abertura de sindicância e a instauração de inquérito 

encaminhar ao Tribunal de Contas do Estado, até 31 de março de 
cada ano, a prestação de contas do Município, relativa ao exercício anterior; 

disponibilizar, independentemente de solicitação, dados e 
informações do Município e da administração pública local, inclusive por meios 
eletrônicos, na forma e nos prazos indicados na legislação federal;

disciplinar o Sistema Viário Municipal; 
arrecadar tributos e aplicá-los conforme legislação vigente; 
cobrar judicial e extrajudicialmente os créditos do Município; 
aplicar multas contratuais na forma da lei; 
aprovar loteamento, arruamento e zoneamento, na forma da lei. 

§ 1º O Prefeito poderá delegar, por decreto, aos seus auxiliares diretos as 
funções administrativas que não sejam de sua competência exclusiva. 

§ 2º Os titulares de atribuições delegadas terão a responsabilidade plena 
dos atos que praticarem, participando o Prefeito, solidariamente, dos ilícitos 
eventualmente cometidos.

§ 3º O Prefeito poderá, a qualquer momento, avocar a si competência 

Seção III 
Das Incompatibilidades 

. O Prefeito não poderá:
desde a posse, exercer cargo, emprego ou função na administração 

direta, indireta ou fundacional, no âmbito federal, estadual ou municipal, 
ressalvada a posse em virtude de concurso público e observado o disposto nos 

cisos II, IV e V do art. 38 da Constituição Federal; 
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fixar as tarifas dos serviços públicos concedidos e permitidos, bem 
como daqueles explorados pelo próprio Município, conforme critérios exigidos na 

conferir condecoração e distinção honoríficas, na forma da lei; 
realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil e 

celebrar consórcios com outros Municípios, mediante lei 

alienar bens imóveis, mediante prévia e expressa autorização da 

operações de créditos mediante 

determinar a abertura de sindicância e a instauração de inquérito 

encaminhar ao Tribunal de Contas do Estado, até 31 de março de 
contas do Município, relativa ao exercício anterior; 

disponibilizar, independentemente de solicitação, dados e 
informações do Município e da administração pública local, inclusive por meios 

ação federal;

los conforme legislação vigente; 
cobrar judicial e extrajudicialmente os créditos do Município; 

aprovar loteamento, arruamento e zoneamento, na forma da lei. 
§ 1º O Prefeito poderá delegar, por decreto, aos seus auxiliares diretos as 

funções administrativas que não sejam de sua competência exclusiva. 
gadas terão a responsabilidade plena 

dos atos que praticarem, participando o Prefeito, solidariamente, dos ilícitos 

§ 3º O Prefeito poderá, a qualquer momento, avocar a si competência 

desde a posse, exercer cargo, emprego ou função na administração 
direta, indireta ou fundacional, no âmbito federal, estadual ou municipal, 
ressalvada a posse em virtude de concurso público e observado o disposto nos             MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

 

 II – firmar ou manter contrato com o Município, suas autarquias, empresas 
públicas, sociedades de economia mista ou empresas concessionárias de 
serviços públicos, salvo quando o contrato obedecer às cl
 III – patrocinar causas contra o Município ou suas entidades 
descentralizadas; 
 IV – ser titular de mais de um cargo ou mandato eletivo; 
 V – ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que goze de favor 
decorrente de contrato 
remunerada. 

 Art. 77. O Prefeito será processado e julgado:
 I – pelo Tribunal de Justiça do Estado, nos crimes comuns de 
responsabilidade, nos termos da legislação feder
 II – pela Câmara Municipal, nas infrações político
termos desta Lei Orgânica e do Regimento Interno, assegurados, entre outros 
requisitos de validade, o contraditório, a publicidade, a ampla defesa, com os 
meios e recursos inerentes e a decisão motivada que se limitará a decretar a 
cassação do mandato do Prefeito. 

§ 1º São infrações político
julgamento pela Câmara Municipal e sancionadas com a cassação do mandato:
  
 I – impedir o funcionamento regular da Câmara Municipal;
exame de documentos que devam constar dos arquivos da Prefeitura Municipal, 
bem como a verificação de obras e serviços municipais, por comissão da Câmara 
Municipal, regularmente constituída;
 III – desatender, sem motivo justificado, as convocações ou os pedidos de 
informações da Câmara Municipal;
 IV – retardar a publicação ou deixar de publicar as leis e atos sujeitos a 
essa formalidade; 
 V – deixar de apresentar à Câmara Municipal, no devido temp
regular, a proposta orçamentária, o plano plurianual e o projeto de lei de diretrizes 
orçamentárias; 
 VI – descumprir o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o 
orçamento anual; 
 VII – praticar, contra expressa disposição de lei
omitir-se na sua prática;
 VIII – omitir-se ou negligenciar na defesa de bens, rendas, direitos ou 
interesses do Município;
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firmar ou manter contrato com o Município, suas autarquias, empresas 
públicas, sociedades de economia mista ou empresas concessionárias de 
serviços públicos, salvo quando o contrato obedecer às cláusulas uniformes;

patrocinar causas contra o Município ou suas entidades 

ser titular de mais de um cargo ou mandato eletivo; 
ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que goze de favor 

decorrente de contrato celebrado com o Município ou nela exercer função 

Seção IV 
Do Julgamento do Prefeito 

. O Prefeito será processado e julgado:
pelo Tribunal de Justiça do Estado, nos crimes comuns de 

responsabilidade, nos termos da legislação federal aplicável; 
pela Câmara Municipal, nas infrações político-administrativas, nos 

termos desta Lei Orgânica e do Regimento Interno, assegurados, entre outros 
requisitos de validade, o contraditório, a publicidade, a ampla defesa, com os 

os inerentes e a decisão motivada que se limitará a decretar a 
cassação do mandato do Prefeito. 

§ 1º São infrações político-administrativas do Prefeito, sujeitas ao 
julgamento pela Câmara Municipal e sancionadas com a cassação do mandato:

funcionamento regular da Câmara Municipal;
exame de documentos que devam constar dos arquivos da Prefeitura Municipal, 
bem como a verificação de obras e serviços municipais, por comissão da Câmara 
Municipal, regularmente constituída;

desatender, sem motivo justificado, as convocações ou os pedidos de 
informações da Câmara Municipal;

retardar a publicação ou deixar de publicar as leis e atos sujeitos a 

deixar de apresentar à Câmara Municipal, no devido temp
regular, a proposta orçamentária, o plano plurianual e o projeto de lei de diretrizes 

descumprir o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o 

praticar, contra expressa disposição de lei, ato de sua competência ou 
se na sua prática;

se ou negligenciar na defesa de bens, rendas, direitos ou 
interesses do Município;
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firmar ou manter contrato com o Município, suas autarquias, empresas 
públicas, sociedades de economia mista ou empresas concessionárias de 

áusulas uniformes;
patrocinar causas contra o Município ou suas entidades 

ser titular de mais de um cargo ou mandato eletivo; 
ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que goze de favor 

celebrado com o Município ou nela exercer função 

pelo Tribunal de Justiça do Estado, nos crimes comuns de 

administrativas, nos 
termos desta Lei Orgânica e do Regimento Interno, assegurados, entre outros 
requisitos de validade, o contraditório, a publicidade, a ampla defesa, com os 

os inerentes e a decisão motivada que se limitará a decretar a 

administrativas do Prefeito, sujeitas ao 
julgamento pela Câmara Municipal e sancionadas com a cassação do mandato:

funcionamento regular da Câmara Municipal; II – impedir o 
exame de documentos que devam constar dos arquivos da Prefeitura Municipal, 
bem como a verificação de obras e serviços municipais, por comissão da Câmara 

desatender, sem motivo justificado, as convocações ou os pedidos de 

retardar a publicação ou deixar de publicar as leis e atos sujeitos a 

deixar de apresentar à Câmara Municipal, no devido tempo e em forma 
regular, a proposta orçamentária, o plano plurianual e o projeto de lei de diretrizes 

descumprir o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o 

, ato de sua competência ou 

se ou negligenciar na defesa de bens, rendas, direitos ou 
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 IX – ausentar-se do Município, por tempo superior ao permitido em lei, ou 
afastar-se do cargo, sem auto
 X – proceder de modo incompatível com a dignidade e decoro do cargo;
 XI – deixar de fazer o repasse, no prazo legal, dos recursos mensais da 
Câmara Municipal, ou repassá
Orçamentária; 
 XII – atentar contra:

a) a autonomia do Município;
b) a probidade administrativa;
c) o cumprimento das leis e das decisões judiciais;

 XIII – incidir nos impedimentos, nas incompatibilidades e nas vedações 
previstas nesta Lei Orgânica.
 § 2º O Prefeito ficará suspenso de suas funções:
 I – nas infrações penais comuns, se recebida a denúncia ou queixa
pelo Tribunal de Justiça do Estado;
 II – nos crimes de responsabilidade, após a instauração de processo pela 
Câmara Municipal. 

§ 3º Se, decorridos 
cessará o afastamento do Prefeito, sem prejuízo do regular prosseguimento do 
processo. 

Art. 78. O processo de cassação do mandato do Prefeito pela Câmara 
Municipal, por infrações 
seguinte rito: 
 I – a denúncia escrita da infração poderá ser feita por Vereador, por partido 
político ou por qualquer munícipe eleitor, com a exposição dos fatos e a indicação 
das provas; 
 II – de posse da denúncia, o Presidente da Câmara Municipal, na primeira 
sessão ordinária ou em sessão extraordinária especialmente convocada, 
determinará sua leitura e consultará a Câmara sobre o seu recebimento, por voto 
da maioria simples; 
 III – decidido o recebim
Processante, composta por três Vereadores, sorteados entre os desimpedidos e 
observada a proporcionalidade partidária;
 IV – instalada a Comissão Processante, no prazo máximo de cinco dias 
contados do recebimento da denúncia, serão eleitos o Presidente e o Relator;
 V – recebendo o processo, o Presidente da Comissão notificará o 
denunciado, com a remessa de cópia da denúncia e documentos que a 
instruírem, para que, no prazo de dez dias, apresente defesa prévi
indique as provas que pretender produzir e arrole testemunhas, até o máximo de 
dez, podendo a notificação ser feita por edital publicado no órgão oficial do 
Município;  
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se do Município, por tempo superior ao permitido em lei, ou 
se do cargo, sem autorização da Câmara Municipal; 

proceder de modo incompatível com a dignidade e decoro do cargo;
deixar de fazer o repasse, no prazo legal, dos recursos mensais da 

Câmara Municipal, ou repassá-los a menor em relação à proporção fixada na Lei 

atentar contra:
a) a autonomia do Município;
b) a probidade administrativa;
c) o cumprimento das leis e das decisões judiciais;

incidir nos impedimentos, nas incompatibilidades e nas vedações 
previstas nesta Lei Orgânica.

2º O Prefeito ficará suspenso de suas funções:
nas infrações penais comuns, se recebida a denúncia ou queixa

pelo Tribunal de Justiça do Estado;
nos crimes de responsabilidade, após a instauração de processo pela 

§ 3º Se, decorridos 90 (noventa dias), o julgamento não estiver concluído, 
cessará o afastamento do Prefeito, sem prejuízo do regular prosseguimento do 

. O processo de cassação do mandato do Prefeito pela Câmara 
Municipal, por infrações definidas nos incisos do § 1º do art.77, obedecerá ao 

a denúncia escrita da infração poderá ser feita por Vereador, por partido 
político ou por qualquer munícipe eleitor, com a exposição dos fatos e a indicação 

e da denúncia, o Presidente da Câmara Municipal, na primeira 
sessão ordinária ou em sessão extraordinária especialmente convocada, 
determinará sua leitura e consultará a Câmara sobre o seu recebimento, por voto 

decidido o recebimento, na mesma sessão, será constituída Comissão 
Processante, composta por três Vereadores, sorteados entre os desimpedidos e 
observada a proporcionalidade partidária;

instalada a Comissão Processante, no prazo máximo de cinco dias 
mento da denúncia, serão eleitos o Presidente e o Relator;

recebendo o processo, o Presidente da Comissão notificará o 
denunciado, com a remessa de cópia da denúncia e documentos que a 
instruírem, para que, no prazo de dez dias, apresente defesa prévi
indique as provas que pretender produzir e arrole testemunhas, até o máximo de 
dez, podendo a notificação ser feita por edital publicado no órgão oficial do 
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se do Município, por tempo superior ao permitido em lei, ou 

proceder de modo incompatível com a dignidade e decoro do cargo;
deixar de fazer o repasse, no prazo legal, dos recursos mensais da 

los a menor em relação à proporção fixada na Lei 

incidir nos impedimentos, nas incompatibilidades e nas vedações 

nas infrações penais comuns, se recebida a denúncia ou queixa-crime 

nos crimes de responsabilidade, após a instauração de processo pela 

dias), o julgamento não estiver concluído, 
cessará o afastamento do Prefeito, sem prejuízo do regular prosseguimento do 

. O processo de cassação do mandato do Prefeito pela Câmara 
definidas nos incisos do § 1º do art.77, obedecerá ao 

a denúncia escrita da infração poderá ser feita por Vereador, por partido 
político ou por qualquer munícipe eleitor, com a exposição dos fatos e a indicação 

e da denúncia, o Presidente da Câmara Municipal, na primeira 
sessão ordinária ou em sessão extraordinária especialmente convocada, 
determinará sua leitura e consultará a Câmara sobre o seu recebimento, por voto 

ento, na mesma sessão, será constituída Comissão 
Processante, composta por três Vereadores, sorteados entre os desimpedidos e 

instalada a Comissão Processante, no prazo máximo de cinco dias 
mento da denúncia, serão eleitos o Presidente e o Relator;

recebendo o processo, o Presidente da Comissão notificará o 
denunciado, com a remessa de cópia da denúncia e documentos que a 
instruírem, para que, no prazo de dez dias, apresente defesa prévia, por escrito, 
indique as provas que pretender produzir e arrole testemunhas, até o máximo de 
dez, podendo a notificação ser feita por edital publicado no órgão oficial do 
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 VI – decorrido o prazo de defesa, a Comissão Processante emitirá parec
dentro de cinco dias, opinando pelo prosseguimento ou arquivamento da 
denúncia, devendo a decisão, no caso do arquivamento, ser submetida ao 
Plenário, que prevalecerá mediante a aprovação da maioria absoluta dos 
membros da Câmara Municipal;
 VII – se a Comissão ou o Plenário decidirem pelo prosseguimento, o 
Presidente designará, desde logo, o início da instrução, e determinará os atos, 
diligências e audiências que se fizerem necessários, para o depoimento do 
denunciado e inquirição das testemunhas;
 VIII – o denunciado deverá ser intimado de todos os atos do processo 
pessoalmente, ou na pessoa de seu procurador, com antecedência, pelo menos, 
de vinte e quatro horas, sendo
bem como formular perguntas e re
de interesse da defesa;
 IX – concluída a instrução, será aberta vista do processo ao denunciado, 
para razões escritas, no prazo de cinco dias, e, após, a Comissão Processante 
emitirá parecer final, pela proced
ao Presidente da Câmara Municipal a convocação de sessão para julgamento. 
 X - na sessão de julgamento, o processo será lido, integralmente, salvo 
decisão em contrário da Câmara e do Prefeito e, a seguir, o
desejarem poderão manifestar
minutos cada um, e, ao final, o denunciado, ou seu procurador, terá o prazo 
máximo de duas horas, para produzir sua defesa oral;
 XI – concluída a defesa, proceder
infrações articuladas na denúncia, em votação nominal, considerando
afastado, definitivamente, do cargo, o denunciado que for declarado, pelo voto de 
dois terços dos membros da Câmara Municipal, incurso em qualque
infrações especificadas na denúncia;
 XII – concluído o julgamento, o Presidente da Câmara Municipal 
proclamará imediatamente o resultado e fará lavrar ata que consigne a votação 
sobre cada infração; 
 XIII – sendo o resultado condenatório, na mesma s
em turno único e sem discussão, projeto de resolução oficializando a perda de 
mandato do denunciado;
 XIV – se o resultado da votação for absolutório, o Presidente da Câmara 
Municipal determinará o arquivamento do processo;
 XV – o processo, a que se refere este artigo, deverá estar concluído dentro 
em 90 (noventa) dias, contados da data em que se efetivar a notificação do 
acusado, sendo o processo arquivado, se esgotado o prazo, sem prejuízo de 
nova denúncia ainda que sobre os mes

§ 1º Se o denunciante for Vereador, ficará impedido de votar e de integrar a 
Comissão Processante, podendo, todavia, praticar todos os atos de acusação.
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decorrido o prazo de defesa, a Comissão Processante emitirá parec
dentro de cinco dias, opinando pelo prosseguimento ou arquivamento da 
denúncia, devendo a decisão, no caso do arquivamento, ser submetida ao 
Plenário, que prevalecerá mediante a aprovação da maioria absoluta dos 
membros da Câmara Municipal;

Comissão ou o Plenário decidirem pelo prosseguimento, o 
Presidente designará, desde logo, o início da instrução, e determinará os atos, 
diligências e audiências que se fizerem necessários, para o depoimento do 
denunciado e inquirição das testemunhas;

o denunciado deverá ser intimado de todos os atos do processo 
pessoalmente, ou na pessoa de seu procurador, com antecedência, pelo menos, 
de vinte e quatro horas, sendo-lhe permitido assistir às diligências e audiências, 
bem como formular perguntas e reperguntas às testemunhas e requerer o que for 
de interesse da defesa;

concluída a instrução, será aberta vista do processo ao denunciado, 
para razões escritas, no prazo de cinco dias, e, após, a Comissão Processante 
emitirá parecer final, pela procedência ou improcedência da acusação, e solicitará 
ao Presidente da Câmara Municipal a convocação de sessão para julgamento. 

na sessão de julgamento, o processo será lido, integralmente, salvo 
decisão em contrário da Câmara e do Prefeito e, a seguir, o
desejarem poderão manifestar-se verbalmente, pelo tempo máximo de quinze 
minutos cada um, e, ao final, o denunciado, ou seu procurador, terá o prazo 
máximo de duas horas, para produzir sua defesa oral;

concluída a defesa, proceder-se-á a tantas votações quantas forem as 
infrações articuladas na denúncia, em votação nominal, considerando
afastado, definitivamente, do cargo, o denunciado que for declarado, pelo voto de 
dois terços dos membros da Câmara Municipal, incurso em qualque
infrações especificadas na denúncia;

concluído o julgamento, o Presidente da Câmara Municipal 
proclamará imediatamente o resultado e fará lavrar ata que consigne a votação 

sendo o resultado condenatório, na mesma sessão o Plenário votará, 
em turno único e sem discussão, projeto de resolução oficializando a perda de 
mandato do denunciado;  

se o resultado da votação for absolutório, o Presidente da Câmara 
Municipal determinará o arquivamento do processo;

o processo, a que se refere este artigo, deverá estar concluído dentro 
) dias, contados da data em que se efetivar a notificação do 

acusado, sendo o processo arquivado, se esgotado o prazo, sem prejuízo de 
nova denúncia ainda que sobre os mesmos fatos. 

§ 1º Se o denunciante for Vereador, ficará impedido de votar e de integrar a 
Comissão Processante, podendo, todavia, praticar todos os atos de acusação.
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decorrido o prazo de defesa, a Comissão Processante emitirá parecer 
dentro de cinco dias, opinando pelo prosseguimento ou arquivamento da 
denúncia, devendo a decisão, no caso do arquivamento, ser submetida ao 
Plenário, que prevalecerá mediante a aprovação da maioria absoluta dos 

Comissão ou o Plenário decidirem pelo prosseguimento, o 
Presidente designará, desde logo, o início da instrução, e determinará os atos, 
diligências e audiências que se fizerem necessários, para o depoimento do 

o denunciado deverá ser intimado de todos os atos do processo 
pessoalmente, ou na pessoa de seu procurador, com antecedência, pelo menos, 

lhe permitido assistir às diligências e audiências, 
perguntas às testemunhas e requerer o que for 

concluída a instrução, será aberta vista do processo ao denunciado, 
para razões escritas, no prazo de cinco dias, e, após, a Comissão Processante 

ência ou improcedência da acusação, e solicitará 
ao Presidente da Câmara Municipal a convocação de sessão para julgamento. 

na sessão de julgamento, o processo será lido, integralmente, salvo 
decisão em contrário da Câmara e do Prefeito e, a seguir, os Vereadores que o 

se verbalmente, pelo tempo máximo de quinze 
minutos cada um, e, ao final, o denunciado, ou seu procurador, terá o prazo 

á a tantas votações quantas forem as 
infrações articuladas na denúncia, em votação nominal, considerando-se 
afastado, definitivamente, do cargo, o denunciado que for declarado, pelo voto de 
dois terços dos membros da Câmara Municipal, incurso em qualquer das 

concluído o julgamento, o Presidente da Câmara Municipal 
proclamará imediatamente o resultado e fará lavrar ata que consigne a votação 

essão o Plenário votará, 
em turno único e sem discussão, projeto de resolução oficializando a perda de 

se o resultado da votação for absolutório, o Presidente da Câmara 

o processo, a que se refere este artigo, deverá estar concluído dentro 
) dias, contados da data em que se efetivar a notificação do 

acusado, sendo o processo arquivado, se esgotado o prazo, sem prejuízo de 

§ 1º Se o denunciante for Vereador, ficará impedido de votar e de integrar a 
Comissão Processante, podendo, todavia, praticar todos os atos de acusação.
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§ 2º Se o denunciante for o Presidente da Câmara Municipal, passará a 
Presidência dos atos ao seu substituto legal, aplicando
anterior. 

§ 3º Nos casos dos parágrafos anteriores, serão convocados os 
respectivos suplentes.

Art. 79. Extingue
 I – ocorrer faleciment
 II – sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado;
 III – perder ou tiver suspensos os direitos políticos;
 IV – o decretar a Justiça Eleitoral, nos termos da lei e nos casos previstos 
na Constituição Federal;
 V – deixar de tomar posse na forma e no prazo previstos no § 1º do art. 67 
desta Lei Orgânica; 
 VI – fixar residência fora do Município.

Parágrafo único. A Mesa da Câmara, nos casos definidos nos incisos deste 
artigo, declarará a extinção do mandato.

Art. 80. São auxiliares diretos do Prefeito os secretários, ou diretores 
equivalentes, e os assessores municipais. 

§ 1º Os titulares previstos no 
comissão declarado de livr
para sua investidura, além de outros requisitos legais, que sejam escolhidos 
dentre brasileiros maiores de dezoito anos e no exercício de seus direitos 
políticos. 

§ 2º Compete aos secretários municipai
de outras atribuições estabelecidas em lei:
 I – exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos e entidades 
da administração municipal, na área de sua competência, e referendar os atos e 
decretos assinados pelo 
 II – expedir instruções para a execução das leis, decretos e regulamentos;
 III – apresentar ao Prefeito relatório semestral de sua atuação na 
Secretaria ou Departamento;
 IV – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem outorgadas o
delegadas pelo Prefeito;
 V – encaminhar à Câmara Municipal informações por escrito, quando 
solicitadas pela Mesa, podendo ser responsabilizados, na forma da lei, em caso 
de recusa ou não atendimento no prazo de trinta dias, bem como no fornecimento 
de informações falsas.
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§ 2º Se o denunciante for o Presidente da Câmara Municipal, passará a 
ao seu substituto legal, aplicando-se o disposto no parágrafo 

§ 3º Nos casos dos parágrafos anteriores, serão convocados os 
respectivos suplentes.

. Extingue-se o mandato do Prefeito ou do Vice-Prefeito, quando:
ocorrer falecimento, ou renúncia por escrito; 
sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado;
perder ou tiver suspensos os direitos políticos;
o decretar a Justiça Eleitoral, nos termos da lei e nos casos previstos 

na Constituição Federal;
deixar de tomar posse na forma e no prazo previstos no § 1º do art. 67 

fixar residência fora do Município.
Parágrafo único. A Mesa da Câmara, nos casos definidos nos incisos deste 

artigo, declarará a extinção do mandato.

Seção V 
Dos Auxiliares Diretos do Prefeito 

. São auxiliares diretos do Prefeito os secretários, ou diretores 
equivalentes, e os assessores municipais. 

§ 1º Os titulares previstos no caput deste artigo ocuparão cargo em 
comissão declarado de livre nomeação e exoneração, na forma da lei, exigindo
para sua investidura, além de outros requisitos legais, que sejam escolhidos 
dentre brasileiros maiores de dezoito anos e no exercício de seus direitos 

§ 2º Compete aos secretários municipais ou diretores equivalentes, além 
de outras atribuições estabelecidas em lei:

exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos e entidades 
da administração municipal, na área de sua competência, e referendar os atos e 
decretos assinados pelo Prefeito; 

expedir instruções para a execução das leis, decretos e regulamentos;
apresentar ao Prefeito relatório semestral de sua atuação na 

Secretaria ou Departamento;
praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem outorgadas o

delegadas pelo Prefeito;
encaminhar à Câmara Municipal informações por escrito, quando 

solicitadas pela Mesa, podendo ser responsabilizados, na forma da lei, em caso 
de recusa ou não atendimento no prazo de trinta dias, bem como no fornecimento 

nformações falsas.
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§ 2º Se o denunciante for o Presidente da Câmara Municipal, passará a 
se o disposto no parágrafo 

§ 3º Nos casos dos parágrafos anteriores, serão convocados os 

Prefeito, quando:

sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado;

o decretar a Justiça Eleitoral, nos termos da lei e nos casos previstos 

deixar de tomar posse na forma e no prazo previstos no § 1º do art. 67 

Parágrafo único. A Mesa da Câmara, nos casos definidos nos incisos deste 

. São auxiliares diretos do Prefeito os secretários, ou diretores 

deste artigo ocuparão cargo em 
e nomeação e exoneração, na forma da lei, exigindo-se 

para sua investidura, além de outros requisitos legais, que sejam escolhidos 
dentre brasileiros maiores de dezoito anos e no exercício de seus direitos 

s ou diretores equivalentes, além 

exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos e entidades 
da administração municipal, na área de sua competência, e referendar os atos e 

expedir instruções para a execução das leis, decretos e regulamentos;
apresentar ao Prefeito relatório semestral de sua atuação na 

praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem outorgadas ou 

encaminhar à Câmara Municipal informações por escrito, quando 
solicitadas pela Mesa, podendo ser responsabilizados, na forma da lei, em caso 
de recusa ou não atendimento no prazo de trinta dias, bem como no fornecimento 
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§ 3º Os secretários municipais ou diretores equivalentes poderão 
comparecer à Câmara Municipal, por sua iniciativa ou mediante convocação da 
Mesa Executiva, para expor assunto de relevância de sua Secretaria ou 
Departamento. 
 § 4º Os secretários ou diretores equivalentes serão solidariamente 
responsáveis com o Prefeito pelos atos que assinarem, ordenarem ou praticarem, 
na forma da lei. 
 § 5º Aplica-se, no que couber, aos assessores o disposto nos incisos do § 
2º e nos § § 3º e 4º deste a

§ 6º Os secretários municipais ou diretores equivalentes serão 
remunerados exclusivamente por subsídios, observado o disposto no § 1º do art. 
19 desta Lei Orgânica, e o § 4º do art. 39 da Constituição Federal. 

§ 7º Os secretários municipais ou 
nomeados em Comissão, bem como os assessores municipais farão declaração 
pública de bens, no ato da posse e no término do exercício do cargo, e terão os 
mesmos impedimentos estabelecidos para os Vereadores e para o P
enquanto permanecerem em suas funções.

Art. 81. A lei disporá sobre a criação, estruturação e atribuições das 
Secretarias, dos Departamentos, das Divisões e das Assessorias Municipais. 

Art. 82. A formalizaçã
Prefeito far-se-á: 
 I – mediante decreto, numerado, em ordem cronológica, quando se tratar 
de: 

a) regulamentação de lei;
b) criação ou extinção de função gratificada, quando autorizada em lei;

 c) abertura de créditos adicionais;
d) declaração de utilidade pública ou de interesse social para efeito de 

desapropriação ou servidão administrativa;
e) criação, alteração e extinção de órgãos da Prefeitura, quando autorizada 

em lei; 
f) definição das competências do

da Prefeitura, não privativas de lei;  
g) aprovação de regulamentos e regimentos dos órgãos da administração 

direta; 
h) aprovação dos estatutos dos órgãos da administração descentralizada;
i) fixação e alteraçã

aprovação dos preços dos serviços concedidos ou autorizados, na forma da lei;
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§ 3º Os secretários municipais ou diretores equivalentes poderão 
comparecer à Câmara Municipal, por sua iniciativa ou mediante convocação da 
Mesa Executiva, para expor assunto de relevância de sua Secretaria ou 

cretários ou diretores equivalentes serão solidariamente 
responsáveis com o Prefeito pelos atos que assinarem, ordenarem ou praticarem, 

se, no que couber, aos assessores o disposto nos incisos do § 
2º e nos § § 3º e 4º deste artigo. 

§ 6º Os secretários municipais ou diretores equivalentes serão 
remunerados exclusivamente por subsídios, observado o disposto no § 1º do art. 
19 desta Lei Orgânica, e o § 4º do art. 39 da Constituição Federal. 

§ 7º Os secretários municipais ou diretores equivalentes que serão sempre 
nomeados em Comissão, bem como os assessores municipais farão declaração 
pública de bens, no ato da posse e no término do exercício do cargo, e terão os 
mesmos impedimentos estabelecidos para os Vereadores e para o P
enquanto permanecerem em suas funções.

. A lei disporá sobre a criação, estruturação e atribuições das 
Secretarias, dos Departamentos, das Divisões e das Assessorias Municipais. 

Seção VI 
Dos Atos Administrativos 

. A formalização dos atos administrativos da competência do 

mediante decreto, numerado, em ordem cronológica, quando se tratar 

a) regulamentação de lei;
b) criação ou extinção de função gratificada, quando autorizada em lei;

créditos adicionais;
d) declaração de utilidade pública ou de interesse social para efeito de 

desapropriação ou servidão administrativa;
e) criação, alteração e extinção de órgãos da Prefeitura, quando autorizada 

f) definição das competências dos órgãos e das atribuições dos servidores 
da Prefeitura, não privativas de lei;  

g) aprovação de regulamentos e regimentos dos órgãos da administração 

h) aprovação dos estatutos dos órgãos da administração descentralizada;
i) fixação e alteração dos preços dos serviços prestados pelo Município e 

aprovação dos preços dos serviços concedidos ou autorizados, na forma da lei;
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§ 3º Os secretários municipais ou diretores equivalentes poderão 
comparecer à Câmara Municipal, por sua iniciativa ou mediante convocação da 
Mesa Executiva, para expor assunto de relevância de sua Secretaria ou 

cretários ou diretores equivalentes serão solidariamente 
responsáveis com o Prefeito pelos atos que assinarem, ordenarem ou praticarem, 

se, no que couber, aos assessores o disposto nos incisos do § 

§ 6º Os secretários municipais ou diretores equivalentes serão 
remunerados exclusivamente por subsídios, observado o disposto no § 1º do art. 
19 desta Lei Orgânica, e o § 4º do art. 39 da Constituição Federal. 

diretores equivalentes que serão sempre 
nomeados em Comissão, bem como os assessores municipais farão declaração 
pública de bens, no ato da posse e no término do exercício do cargo, e terão os 
mesmos impedimentos estabelecidos para os Vereadores e para o Prefeito, 

. A lei disporá sobre a criação, estruturação e atribuições das 
Secretarias, dos Departamentos, das Divisões e das Assessorias Municipais. 

o dos atos administrativos da competência do 

mediante decreto, numerado, em ordem cronológica, quando se tratar 

b) criação ou extinção de função gratificada, quando autorizada em lei;

d) declaração de utilidade pública ou de interesse social para efeito de 

e) criação, alteração e extinção de órgãos da Prefeitura, quando autorizada 

s órgãos e das atribuições dos servidores 

g) aprovação de regulamentos e regimentos dos órgãos da administração 

h) aprovação dos estatutos dos órgãos da administração descentralizada;
o dos preços dos serviços prestados pelo Município e 

aprovação dos preços dos serviços concedidos ou autorizados, na forma da lei;
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j) permissão para a exploração de serviços públicos e para o uso de bens 
municipais, na forma da lei;

l) aprovação de plano
m) criação, extinção, declaração ou modificação de direitos dos 

administrados, não privativos de lei;
n) medidas executórias do plano diretor;
o) estabelecimento de normas de efeitos externos, não priva

 II – mediante portaria, quando se tratar de:
a) provimento e vacância de cargos públicos e demais atos de efeito 

individual relativos aos servidores municipais;
b) lotação e relotação nos quadros de pessoal;
c) criação de comissões e 

          d) instituição e dissolução de grupos de trabalho;
          e) autorização para contratação de servidores por prazo determinado e 
dispensa, na forma da lei;
          f) abertura de sindicância e processos administrat
penalidades e demais atos de efeito interno; 
          g) outros atos que, por sua natureza ou finalidade, não sejam objeto de lei 
ou decreto. 
 III – mediante contrato, quando se tratar de:

a) admissão de servidores para serviços de ca
o disposto no art. 169, IX, 

b) execução de obras e serviços municipais, nos termos da lei.
Parágrafo único. Poderão ser delegados os atos constantes do inciso III 

deste artigo. 

Art. 83. A publi
Município ou, na inexistência deste, em órgão de imprensa local, observado o 
disposto no § 1º do art. 1

§ 1º A Câmara Municipal elegerá o órgão oficial do Município.
 § 2º A escolha do órgão de imprensa para a divulgação das leis e atos 
municipais far-se-á através de licitação, em que se levarão em conta, além das 
condições de preço e pagamento, as circunstâncias de periodicidade, horário, 
tiragem e distribuição.
 § 3º Os atos não normativos, de publicação obrigatória, poderão ser 
divulgados resumidamente, em especial:
 I – os contratos resultantes de licitações;
 II – mensalmente, até o último dia do mês subsequente:

a) o balancete da receita e das despesas;
b) os montant

recebidos. 
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j) permissão para a exploração de serviços públicos e para o uso de bens 
municipais, na forma da lei;

l) aprovação de planos de trabalhos dos órgãos da administração direta;
m) criação, extinção, declaração ou modificação de direitos dos 

administrados, não privativos de lei;
n) medidas executórias do plano diretor;
o) estabelecimento de normas de efeitos externos, não priva

mediante portaria, quando se tratar de:
a) provimento e vacância de cargos públicos e demais atos de efeito 

individual relativos aos servidores municipais;
b) lotação e relotação nos quadros de pessoal;
c) criação de comissões e designação de seus membros;
d) instituição e dissolução de grupos de trabalho;
e) autorização para contratação de servidores por prazo determinado e 

dispensa, na forma da lei;
f) abertura de sindicância e processos administrat

penalidades e demais atos de efeito interno; 
g) outros atos que, por sua natureza ou finalidade, não sejam objeto de lei 

mediante contrato, quando se tratar de:
a) admissão de servidores para serviços de caráter temporário, observado 

9, IX, “a” e “b”, desta Lei Orgânica; 
b) execução de obras e serviços municipais, nos termos da lei.
Parágrafo único. Poderão ser delegados os atos constantes do inciso III 

. A publicação de leis e atos municipais far-se-á em órgão oficial do 
Município ou, na inexistência deste, em órgão de imprensa local, observado o 
disposto no § 1º do art. 169 desta Lei Orgânica.  

§ 1º A Câmara Municipal elegerá o órgão oficial do Município.
A escolha do órgão de imprensa para a divulgação das leis e atos 

á através de licitação, em que se levarão em conta, além das 
condições de preço e pagamento, as circunstâncias de periodicidade, horário, 
tiragem e distribuição.

tos não normativos, de publicação obrigatória, poderão ser 
divulgados resumidamente, em especial:

os contratos resultantes de licitações;
mensalmente, até o último dia do mês subsequente:

a) o balancete da receita e das despesas;
b) os montantes de cada um dos tributos arrecadados e os recursos 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PARANÁ 

43 

j) permissão para a exploração de serviços públicos e para o uso de bens 

s de trabalhos dos órgãos da administração direta;
m) criação, extinção, declaração ou modificação de direitos dos 

o) estabelecimento de normas de efeitos externos, não privativos de lei; 

a) provimento e vacância de cargos públicos e demais atos de efeito 

designação de seus membros;

e) autorização para contratação de servidores por prazo determinado e 

f) abertura de sindicância e processos administrativos, aplicação de 

g) outros atos que, por sua natureza ou finalidade, não sejam objeto de lei 

ráter temporário, observado 

b) execução de obras e serviços municipais, nos termos da lei.
Parágrafo único. Poderão ser delegados os atos constantes do inciso III 

á em órgão oficial do 
Município ou, na inexistência deste, em órgão de imprensa local, observado o 

§ 1º A Câmara Municipal elegerá o órgão oficial do Município.
A escolha do órgão de imprensa para a divulgação das leis e atos 

á através de licitação, em que se levarão em conta, além das 
condições de preço e pagamento, as circunstâncias de periodicidade, horário, 

tos não normativos, de publicação obrigatória, poderão ser 

mensalmente, até o último dia do mês subsequente:

es de cada um dos tributos arrecadados e os recursos 
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 III – diariamente, o movimento de caixa do dia anterior, por qualquer meio 
de divulgação. 

§ 4º Nenhum ato produzirá efeito antes de sua publicação.

DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, F

Art. 84. O Município poderá instituir, atendidos os princípios estabelecidos 
na Constituição Federal e nas normas gerais de direito tributário, os seguintes 
tributos:  
 I – imposto sobre:
 a) propriedade predial e territorial urbana;

b) transmissão intervivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens 
imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos a sua aquisição;

c) serviços de qualquer natureza, não compreendidos no inciso II
155 da Constituição Federal; 
 II – taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, 
efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao 
contribuinte ou postos à sua disposição;
 III – contribuição
 IV – contribuição para custeio da iluminação pública.

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão 
graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à 
administração tributária, especialmente para conferir efetividade a esses 
objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o 
patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte.

§ 2º O imposto previsto na alínea “a” do 
poderá ser progressivo, nos termos da lei municipal, de forma a assegurar o 
cumprimento da função social da propriedade urbana, observado o disposto no 
art. 182 da Constituição Federal e nesta Lei Orgânica, e o seguinte: 
 I – ser progressivo em razão do valor do imóvel; e
 II – ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel.

§ 3º O imposto previsto na alínea “b” do inciso I do 
 I – não incide sobre a transmissão de bens ou direito
patrimônio de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão 
de bens ou direitos decorrentes de fusão, incorporação, cisão ou extinção de 
pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, a atividade preponderante do adquirente 
for a compra e venda desses bens ou direitos, locação de bens imóveis ou 
arrendamento mercantil;
 II – incide sobre bens imóveis localizados na área territorial do Município.
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diariamente, o movimento de caixa do dia anterior, por qualquer meio 

§ 4º Nenhum ato produzirá efeito antes de sua publicação.

TÍTULO III 
DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

CAPÍTULO I 
DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS 

. O Município poderá instituir, atendidos os princípios estabelecidos 
na Constituição Federal e nas normas gerais de direito tributário, os seguintes 

imposto sobre:
propriedade predial e territorial urbana;

b) transmissão intervivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens 
imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos a sua aquisição;

c) serviços de qualquer natureza, não compreendidos no inciso II
155 da Constituição Federal; 

taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, 
efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao 
contribuinte ou postos à sua disposição;

contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas;
contribuição para custeio da iluminação pública.

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão 
graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à 

tributária, especialmente para conferir efetividade a esses 
objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o 
patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte.

§ 2º O imposto previsto na alínea “a” do inciso I do 
poderá ser progressivo, nos termos da lei municipal, de forma a assegurar o 
cumprimento da função social da propriedade urbana, observado o disposto no 
art. 182 da Constituição Federal e nesta Lei Orgânica, e o seguinte: 

ser progressivo em razão do valor do imóvel; e  
ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel.

§ 3º O imposto previsto na alínea “b” do inciso I do caput
não incide sobre a transmissão de bens ou direito

patrimônio de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão 
de bens ou direitos decorrentes de fusão, incorporação, cisão ou extinção de 
pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, a atividade preponderante do adquirente 
for a compra e venda desses bens ou direitos, locação de bens imóveis ou 
arrendamento mercantil;

incide sobre bens imóveis localizados na área territorial do Município.
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diariamente, o movimento de caixa do dia anterior, por qualquer meio 

§ 4º Nenhum ato produzirá efeito antes de sua publicação.

INANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

. O Município poderá instituir, atendidos os princípios estabelecidos 
na Constituição Federal e nas normas gerais de direito tributário, os seguintes 

b) transmissão intervivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens 
imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos a sua aquisição;

c) serviços de qualquer natureza, não compreendidos no inciso II do art. 

taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, 
efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao 

de melhoria, decorrente de obras públicas;

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão 
graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à 

tributária, especialmente para conferir efetividade a esses 
objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o 
patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte.

inciso I do caput deste artigo 
poderá ser progressivo, nos termos da lei municipal, de forma a assegurar o 
cumprimento da função social da propriedade urbana, observado o disposto no 
art. 182 da Constituição Federal e nesta Lei Orgânica, e o seguinte: 

ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel.
caput deste artigo: 

não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao 
patrimônio de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão 
de bens ou direitos decorrentes de fusão, incorporação, cisão ou extinção de 
pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, a atividade preponderante do adquirente 
for a compra e venda desses bens ou direitos, locação de bens imóveis ou 

incide sobre bens imóveis localizados na área territorial do Município.
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§ 4º Os serviços a que se refere à alínea “d” do inciso I do 
artigo serão definidos e terão suas alíquotas máximas fixadas em lei 
complementar federal.  

§ 5º As taxas não poderão ter base de cálculo própria dos impostos.
§ 6º O Município poderá instituir contribuição, cobrada de seus servidores, 

para custeio, em benefíc
de cuja administração participarão paritariamente representantes da 
administração e dos servidores públicos municipais.

Art. 85. É vedado ao Município, além do disposto nos incisos V a IX do art.
13 desta Lei Orgânica:
 I – conceder qualquer anistia, remissão ou isenção que envolva matéria 
tributária, sem que a lei municipal as autorize;
 II – exigir pagamento de taxas que atentem contra:

a) o direito de petição aos Poderes Legislativo e Executiv
defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões, em repartições públicas, para defesa de 
direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal;
 III – estabelecer diferença tributária entre bens
natureza, em razão de sua procedência ou destino;
 IV – estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de 
tributos, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas 
pelo Poder Público municipal.

§ 1º A lei a que se refere o inciso I, in fine, do 
aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal.

§ 2º A concessão de isenção ou anistia não gera direito adquirido e será 
revogada ao se comprovar que o 
 I – não satisfazia ou deixou de satisfazer as condições exigidas; 
 II – não cumpria ou deixou de cumprir os requisitos para sua concessão; 
 III – transferir em vida o objeto da concessão ou anistia, antes do período 
de cinco anos de seu be

§ 3º A remissão de créditos tributários somente poderá ocorrer nos casos 
de calamidade pública ou de notória pobreza do contribuinte, devendo a lei que a 
autorizar ser aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal.

Art. 86. O Municíp
empresas brasileiras de capital nacional de pequeno porte, localizadas em sua 
área territorial. 

Art. 87. Lei municipal estabelecerá medidas para que os consumidores 
sejam esclarecidos acerca do imp
caput do art. 84 desta Lei Orgânica. 
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§ 4º Os serviços a que se refere à alínea “d” do inciso I do 
serão definidos e terão suas alíquotas máximas fixadas em lei 

complementar federal.  
§ 5º As taxas não poderão ter base de cálculo própria dos impostos.
§ 6º O Município poderá instituir contribuição, cobrada de seus servidores, 

para custeio, em benefício destes, de sistema de previdência e assistência social, 
de cuja administração participarão paritariamente representantes da 
administração e dos servidores públicos municipais.

É vedado ao Município, além do disposto nos incisos V a IX do art.
13 desta Lei Orgânica:

conceder qualquer anistia, remissão ou isenção que envolva matéria 
tributária, sem que a lei municipal as autorize;

exigir pagamento de taxas que atentem contra:
a) o direito de petição aos Poderes Legislativo e Executiv

defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;
b) a obtenção de certidões, em repartições públicas, para defesa de 

direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal;
estabelecer diferença tributária entre bens e serviços, de qualquer 

natureza, em razão de sua procedência ou destino;
estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de 

tributos, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas 
pelo Poder Público municipal.

§ 1º A lei a que se refere o inciso I, in fine, do caput deste artigo deverá ser 
aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal.

§ 2º A concessão de isenção ou anistia não gera direito adquirido e será 
revogada ao se comprovar que o beneficiário: 

não satisfazia ou deixou de satisfazer as condições exigidas; 
não cumpria ou deixou de cumprir os requisitos para sua concessão; 
transferir em vida o objeto da concessão ou anistia, antes do período 

de cinco anos de seu benefício. 
§ 3º A remissão de créditos tributários somente poderá ocorrer nos casos 

de calamidade pública ou de notória pobreza do contribuinte, devendo a lei que a 
autorizar ser aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal.

. O Município estabelecerá tratamento tributário favorecido para as 
empresas brasileiras de capital nacional de pequeno porte, localizadas em sua 

. Lei municipal estabelecerá medidas para que os consumidores 
sejam esclarecidos acerca do imposto de que trata a alínea “c” do inciso I do 

do art. 84 desta Lei Orgânica. 
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§ 4º Os serviços a que se refere à alínea “d” do inciso I do caput deste 
serão definidos e terão suas alíquotas máximas fixadas em lei 

§ 5º As taxas não poderão ter base de cálculo própria dos impostos.
§ 6º O Município poderá instituir contribuição, cobrada de seus servidores, 

io destes, de sistema de previdência e assistência social, 
de cuja administração participarão paritariamente representantes da 

É vedado ao Município, além do disposto nos incisos V a IX do art.

conceder qualquer anistia, remissão ou isenção que envolva matéria 

a) o direito de petição aos Poderes Legislativo e Executivo Municipais em 

b) a obtenção de certidões, em repartições públicas, para defesa de 

e serviços, de qualquer 

estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de 
tributos, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas 

deste artigo deverá ser 

§ 2º A concessão de isenção ou anistia não gera direito adquirido e será 

não satisfazia ou deixou de satisfazer as condições exigidas; 
não cumpria ou deixou de cumprir os requisitos para sua concessão; 
transferir em vida o objeto da concessão ou anistia, antes do período 

§ 3º A remissão de créditos tributários somente poderá ocorrer nos casos 
de calamidade pública ou de notória pobreza do contribuinte, devendo a lei que a 
autorizar ser aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal.

io estabelecerá tratamento tributário favorecido para as 
empresas brasileiras de capital nacional de pequeno porte, localizadas em sua 

. Lei municipal estabelecerá medidas para que os consumidores 
osto de que trata a alínea “c” do inciso I do 
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Art. 88. O Município dotará sua administração tributária de recursos 
humanos e materiais necessários, a fim de que se possam cumprir suas 
competências, objetivando estabe
 I – cadastramento atualizado dos contribuintes e das atividades 
econômicas locais;  
 II – lançamento e fiscalização tributária; 
 III – inscrição de inadimplentes em dívida ativa e sua cobrança.

§ 1º Sempre que ocorrer termo de inscrição de 
ativa, dele se dará publicidade.

§ 2º O Município poderá criar órgão colegiado constituído paritariamente 
por servidores municipais designados pelo Prefeito e por contribuintes indicados 
por entidades representativas de categorias e
atribuições de decidir, em grau de recurso, na forma que dispuser a lei municipal, 
as reclamações sobre lançamentos e demais questões tributárias.

Art. 89.  A receita do Município consti
 I – arrecadação dos tributos municipais;
 II – participação em tributos da União e do Estado do Paraná, consoante 
determina a Constituição Federal;
 III – recursos resultantes do Fundo de Participação dos Municípios;
 IV – utilização de seus
 V – outros ingressos.

Parágrafo único. A fixação dos preços públicos, oriundos da utilização de 
bens, serviços e atividades municipais, será procedida por decreto, com base em 
critérios estabelecidos em lei.

Art. 90. A despesa pública atenderá os princípios constitucionais sobre a 
matéria e as normas do direito financeiro.

§ 1º Nenhuma despesa será ordenada ou satisfeita sem que exista recurso 
disponível e crédito votado pela Câmara, salvo a que ocorrer por conta de cré
extraordinário, nos termos do § 1º do 

§ 2º Nenhuma lei que crie ou aumente despesa será executada sem que 
nela conste a indicação do recurso para atendimento do correspondente encargo.

§ 3º O Município divulgará no prazo 
desta Lei Orgânica, os montantes de cada um dos tributos arrecadados, os 
recursos recebidos, os valores de origem tributária entregues e a entregar e a 
expressão numérica dos critérios de rateio, discriminados por ó
administração municipal.
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. O Município dotará sua administração tributária de recursos 
humanos e materiais necessários, a fim de que se possam cumprir suas 
competências, objetivando estabelecer: 

cadastramento atualizado dos contribuintes e das atividades 

lançamento e fiscalização tributária; 
inscrição de inadimplentes em dívida ativa e sua cobrança.

§ 1º Sempre que ocorrer termo de inscrição de inadimplente em dívida 
ativa, dele se dará publicidade.

§ 2º O Município poderá criar órgão colegiado constituído paritariamente 
por servidores municipais designados pelo Prefeito e por contribuintes indicados 
por entidades representativas de categorias econômicas e profissionais, com 
atribuições de decidir, em grau de recurso, na forma que dispuser a lei municipal, 
as reclamações sobre lançamentos e demais questões tributárias.

CAPÍTULO II 
DA RECEITA E DA DESPESA 

A receita do Município constituir-se-á de: 
arrecadação dos tributos municipais;
participação em tributos da União e do Estado do Paraná, consoante 

determina a Constituição Federal;
recursos resultantes do Fundo de Participação dos Municípios;
utilização de seus bens, serviços e atividades; 
outros ingressos.

Parágrafo único. A fixação dos preços públicos, oriundos da utilização de 
bens, serviços e atividades municipais, será procedida por decreto, com base em 
critérios estabelecidos em lei.

despesa pública atenderá os princípios constitucionais sobre a 
matéria e as normas do direito financeiro.

§ 1º Nenhuma despesa será ordenada ou satisfeita sem que exista recurso 
disponível e crédito votado pela Câmara, salvo a que ocorrer por conta de cré
extraordinário, nos termos do § 1º do art. 95 desta Lei Orgânica.

§ 2º Nenhuma lei que crie ou aumente despesa será executada sem que 
nela conste a indicação do recurso para atendimento do correspondente encargo.

§ 3º O Município divulgará no prazo previsto no inciso II do § 3º do art. 83 
desta Lei Orgânica, os montantes de cada um dos tributos arrecadados, os 
recursos recebidos, os valores de origem tributária entregues e a entregar e a 
expressão numérica dos critérios de rateio, discriminados por ó
administração municipal.
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. O Município dotará sua administração tributária de recursos 
humanos e materiais necessários, a fim de que se possam cumprir suas 

cadastramento atualizado dos contribuintes e das atividades 

inscrição de inadimplentes em dívida ativa e sua cobrança.
inadimplente em dívida 

§ 2º O Município poderá criar órgão colegiado constituído paritariamente 
por servidores municipais designados pelo Prefeito e por contribuintes indicados 

conômicas e profissionais, com 
atribuições de decidir, em grau de recurso, na forma que dispuser a lei municipal, 
as reclamações sobre lançamentos e demais questões tributárias.

participação em tributos da União e do Estado do Paraná, consoante 

recursos resultantes do Fundo de Participação dos Municípios;

Parágrafo único. A fixação dos preços públicos, oriundos da utilização de 
bens, serviços e atividades municipais, será procedida por decreto, com base em 

despesa pública atenderá os princípios constitucionais sobre a 

§ 1º Nenhuma despesa será ordenada ou satisfeita sem que exista recurso 
disponível e crédito votado pela Câmara, salvo a que ocorrer por conta de crédito 

desta Lei Orgânica.
§ 2º Nenhuma lei que crie ou aumente despesa será executada sem que 

nela conste a indicação do recurso para atendimento do correspondente encargo.
previsto no inciso II do § 3º do art. 83 

desta Lei Orgânica, os montantes de cada um dos tributos arrecadados, os 
recursos recebidos, os valores de origem tributária entregues e a entregar e a 
expressão numérica dos critérios de rateio, discriminados por órgãos da 
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Art. 91. A despesa com pessoal ativo e inativo do Município não poderá 
exceder os limites estabelecidos em lei complementar.

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a 
criação de cargos, empregos 
bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos 
e entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público, só poderão ser 
 I – se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às 
projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;
 II – se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, 
ressalvadas as empresas públicas e a

§ 2º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, 
durante o prazo fixado na lei complementar federal, o Município adotará as 
seguintes providências:
 I – redução em pelo menos vinte por cento das desp
comissão e funções de confiança;
 II – exoneração dos servidores não estáveis.

§ 3º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem 
suficientes para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar 
federal, o servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo 
motivado especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa 
objeto da redução de pessoal.

§ 4º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a 
indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço.

§ 5º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será 
considerado extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com 
atribuições iguais ou assemelhadas pelo prazo de 

Art. 92. As disponibilidades de caixa do Município, de suas autarquias e 
fundações e das empresas por ele controladas serão depositadas em instituições 
financeiras oficiais, ressalvadas os casos previstos em lei.

Art. 93. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
 I – o plano plurianual;
 II – as diretrizes orçamentárias;
 III – os orçamentos anuais.

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá as diretrizes, 
objetivos e metas da administração municipal, para as despesas de capital e 
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. A despesa com pessoal ativo e inativo do Município não poderá 
exceder os limites estabelecidos em lei complementar.

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a 
criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, 
bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos 
e entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público, só poderão ser feitas: 

se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às 
projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;

se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, 
ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista.

§ 2º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, 
durante o prazo fixado na lei complementar federal, o Município adotará as 
seguintes providências:

redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em 
comissão e funções de confiança;

exoneração dos servidores não estáveis.
§ 3º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem 

suficientes para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar 
servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo 

motivado especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa 
objeto da redução de pessoal.

§ 4º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a 
zação correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço.
§ 5º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será 

considerado extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com 
atribuições iguais ou assemelhadas pelo prazo de quatro anos.

As disponibilidades de caixa do Município, de suas autarquias e 
fundações e das empresas por ele controladas serão depositadas em instituições 
financeiras oficiais, ressalvadas os casos previstos em lei.

CAPÍTULO III 
DOS ORÇAMENTOS 

. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
o plano plurianual;
as diretrizes orçamentárias;
os orçamentos anuais.

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá as diretrizes, 
objetivos e metas da administração municipal, para as despesas de capital e 
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. A despesa com pessoal ativo e inativo do Município não poderá 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a 
e funções ou alteração de estrutura de carreiras, 

bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos 
e entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e 

se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às 
projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;

se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, 
s sociedades de economia mista.

§ 2º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, 
durante o prazo fixado na lei complementar federal, o Município adotará as 

esas com cargos em 

§ 3º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem 
suficientes para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar 

servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo 
motivado especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa 

§ 4º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a 
zação correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço.
§ 5º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será 

considerado extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com 
quatro anos.

As disponibilidades de caixa do Município, de suas autarquias e 
fundações e das empresas por ele controladas serão depositadas em instituições 

. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá as diretrizes, 
objetivos e metas da administração municipal, para as despesas de capital e 
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outras delas decorrentes, bem como as relativas aos programas de duração 
continuada, de forma setorizada, pa

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá:
 I – as metas e prioridades da administração pública municipal, incluindo as 
despesas de capital para o exercício financeiro subsequente; 
 II – normas orientadoras para a elab
 III – dispositivos sobre as alterações na legislação tributária e demais 
exigências constitucionais. 
 IV – autorização para a concessão de qualquer vantagem ou aumento de 
remuneração, a criação de cargos, empregos e fun
de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, 
pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações 
instituídas e mantidas pelo Poder Público. 

§ 3º A lei orçamen
 I - o orçamento fiscal referente aos Poderes Legislativo e Executivo 
Municipais, seus fundos, órgãos e entidades da administração direta e indireta, 
inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal;
 II – o orçamento de investimento das empresas em que o Município, direta 
ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto.
 III – o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e 
órgãos a elas vinculados, da administração
instituídos pelo Poder Público.

§ 4º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativos 
dos efeitos sobre as receitas e despesas públicas municipais, decorrentes da 
concessão de quaisquer benefícios de 
pela administração pública municipal, detalhados de forma setorizada e 
identificando os objetivos de tais concessões.

§ 5º Os planos e programas municipais serão elaborados em consonância 
com o plano plurianua

§ 6º Os orçamentos previstos nos incisos I, II e III, do § 3º deste artigo, 
compatibilizados com o plano plurianual, terão entre suas funções a de evidenciar 
os programas e políticas do Governo Municipal, de acordo co
prioridades de interesse público, bem como a de reduzir, no Município, 
desigualdades setorizadas. 

§ 7º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão 
da receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição
para abertura de créditos suplementares e contratação de operações de crédito, 
ainda que por antecipação da receita, nos termos da lei.

§ 8º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de 
cada bimestre, relatório resumi

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
         Poder Legislativo 

          LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 
 

outras delas decorrentes, bem como as relativas aos programas de duração 
continuada, de forma setorizada, para execução plurianual;   

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá:
as metas e prioridades da administração pública municipal, incluindo as 

despesas de capital para o exercício financeiro subsequente; 
normas orientadoras para a elaboração da lei orçamentária anual; 

dispositivos sobre as alterações na legislação tributária e demais 
exigências constitucionais. 

autorização para a concessão de qualquer vantagem ou aumento de 
remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura 
de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, 
pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações 
instituídas e mantidas pelo Poder Público. 

§ 3º A lei orçamentária anual compreenderá: 
o orçamento fiscal referente aos Poderes Legislativo e Executivo 

Municipais, seus fundos, órgãos e entidades da administração direta e indireta, 
inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal;

orçamento de investimento das empresas em que o Município, direta 
ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto.

o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e 
órgãos a elas vinculados, da administração direta e indireta, bem como os fundos 
instituídos pelo Poder Público.

§ 4º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativos 
dos efeitos sobre as receitas e despesas públicas municipais, decorrentes da 
concessão de quaisquer benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia, 
pela administração pública municipal, detalhados de forma setorizada e 
identificando os objetivos de tais concessões.

§ 5º Os planos e programas municipais serão elaborados em consonância 
com o plano plurianual e apreciados pela Câmara Municipal. 

§ 6º Os orçamentos previstos nos incisos I, II e III, do § 3º deste artigo, 
compatibilizados com o plano plurianual, terão entre suas funções a de evidenciar 
os programas e políticas do Governo Municipal, de acordo co
prioridades de interesse público, bem como a de reduzir, no Município, 
desigualdades setorizadas. 

§ 7º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão 
da receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição
para abertura de créditos suplementares e contratação de operações de crédito, 
ainda que por antecipação da receita, nos termos da lei.

§ 8º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de 
cada bimestre, relatório resumido da execução orçamentária. 
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outras delas decorrentes, bem como as relativas aos programas de duração 

as metas e prioridades da administração pública municipal, incluindo as 

oração da lei orçamentária anual; 
dispositivos sobre as alterações na legislação tributária e demais 

autorização para a concessão de qualquer vantagem ou aumento de 
ções ou alteração de estrutura 

de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, 
pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações 

o orçamento fiscal referente aos Poderes Legislativo e Executivo 
Municipais, seus fundos, órgãos e entidades da administração direta e indireta, 
inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal;

orçamento de investimento das empresas em que o Município, direta 
ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto.

o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e 
direta e indireta, bem como os fundos 

§ 4º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativos 
dos efeitos sobre as receitas e despesas públicas municipais, decorrentes da 

natureza financeira, tributária e creditícia, 
pela administração pública municipal, detalhados de forma setorizada e 

§ 5º Os planos e programas municipais serão elaborados em consonância 

§ 6º Os orçamentos previstos nos incisos I, II e III, do § 3º deste artigo, 
compatibilizados com o plano plurianual, terão entre suas funções a de evidenciar 
os programas e políticas do Governo Municipal, de acordo com os critérios de 
prioridades de interesse público, bem como a de reduzir, no Município, 

§ 7º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão 
da receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização 
para abertura de créditos suplementares e contratação de operações de crédito, 

§ 8º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de 
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§ 9º Integrando o planejamento municipal, as leis indicadas nos incisos do 
caput deste artigo contarão, na sua elaboração, com a cooperação das 
associações representativas da comunidade.

§ 10. Na elaboração do plano plurianu
e do orçamento anual, observar
desta Lei Orgânica. 

Art. 94. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 
orçamentárias, ao orçamento anual e aos crédi
pela Câmara Municipal, na forma de seu Regimento Interno.

§ 1º Caberá à Comissão da Administração Pública, Tributária, Financeira e 
Orçamentária da Câmara Municipal: 
 I – examinar e emitir parecer sobre os projetos referid
sobre as contas apresentadas anualmente pelo Prefeito Municipal;
 II – examinar e emitir parecer sobre os planos e programas municipais e 
exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamentária, sem prejuízo da 
atuação das demais Comissões

§ 2º As emendas serão apresentadas na Comissão a que se refere o 
parágrafo anterior e apresentadas, na forma regimental, pelo Plenário da Câmara.

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que 
o modifiquem somente p
 I – sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias;  
 II – indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes 
de anulação de despesas, excluídas as que incidam sobre:
 a) dotações para pessoal e seus encargos;

b) serviço da dívida;
c) transferência para as autarquias e fundações instituídas ou mantidas 

pelo Poder Público municipal;
 III – sejam relacionadas com:

a) a correção de erros ou omissões;
b) os dispositivos ao texto do 
§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão 

ser aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.
§ 5º O Prefeito poderá enviar mensagem à Câmara para propor 

modificação nos projetos a que se refere este
votação, na Comissão, da parte cuja alteração é proposta.

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e 
do orçamento anual serão enviados pelo Prefeito Municipal à Câmara, nos termos 
da lei complementar que se refere o § 9º do art. 165 da Constituição Federal, 
observado o seguinte: 
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§ 9º Integrando o planejamento municipal, as leis indicadas nos incisos do 
deste artigo contarão, na sua elaboração, com a cooperação das 

associações representativas da comunidade.
§ 10. Na elaboração do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias 

e do orçamento anual, observar-se-á o disposto no parágrafo único do art. 11 

. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados 
pela Câmara Municipal, na forma de seu Regimento Interno.

§ 1º Caberá à Comissão da Administração Pública, Tributária, Financeira e 
Orçamentária da Câmara Municipal: 

examinar e emitir parecer sobre os projetos referid
sobre as contas apresentadas anualmente pelo Prefeito Municipal;

examinar e emitir parecer sobre os planos e programas municipais e 
exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamentária, sem prejuízo da 
atuação das demais Comissões da Câmara.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na Comissão a que se refere o 
parágrafo anterior e apresentadas, na forma regimental, pelo Plenário da Câmara.

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que 
o modifiquem somente podem ser aprovadas caso: 

sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes 
de anulação de despesas, excluídas as que incidam sobre:

para pessoal e seus encargos;
b) serviço da dívida;
c) transferência para as autarquias e fundações instituídas ou mantidas 

pelo Poder Público municipal;
sejam relacionadas com:

a) a correção de erros ou omissões;
b) os dispositivos ao texto do projeto de lei. 
§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão 

ser aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.
§ 5º O Prefeito poderá enviar mensagem à Câmara para propor 

modificação nos projetos a que se refere este artigo, enquanto não iniciada a 
votação, na Comissão, da parte cuja alteração é proposta.

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e 
do orçamento anual serão enviados pelo Prefeito Municipal à Câmara, nos termos 

mplementar que se refere o § 9º do art. 165 da Constituição Federal, 
observado o seguinte: 
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§ 9º Integrando o planejamento municipal, as leis indicadas nos incisos do 
deste artigo contarão, na sua elaboração, com a cooperação das 

al, da lei de diretrizes orçamentárias 
á o disposto no parágrafo único do art. 11 

. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 
tos adicionais serão apreciados 

§ 1º Caberá à Comissão da Administração Pública, Tributária, Financeira e 

examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e 
sobre as contas apresentadas anualmente pelo Prefeito Municipal;

examinar e emitir parecer sobre os planos e programas municipais e 
exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamentária, sem prejuízo da 

§ 2º As emendas serão apresentadas na Comissão a que se refere o 
parágrafo anterior e apresentadas, na forma regimental, pelo Plenário da Câmara.

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que 

sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes 

c) transferência para as autarquias e fundações instituídas ou mantidas 

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão 

§ 5º O Prefeito poderá enviar mensagem à Câmara para propor 
artigo, enquanto não iniciada a 

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e 
do orçamento anual serão enviados pelo Prefeito Municipal à Câmara, nos termos 

mplementar que se refere o § 9º do art. 165 da Constituição Federal, 
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 I – o projeto do plano plurianual, para vigência até o final do primeiro 
exercício financeiro do mandato subsequente, será encaminhado pelo Prefeito à 
Câmara Municipal até três meses antes do encerramento do primeiro exercício 
financeiro e devolvido para sanção até o encerramento da sessão legislativa;
 II – o projeto de lei de diretrizes orçamentárias será encaminhado até oito 
meses antes do encerramento do exercíc
o encerramento do primeiro período da sessão legislativa;
 III – o projeto de lei orçamentária do Município será encaminhado até três 
meses antes do encerramento do exercício financeiro e devolvido para sanção até 
o encerramento da sessão legislativa.
 § 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não 
contrariar o disposto neste capítulo, as demais normas relativas ao processo 
legislativo. 

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou reje
projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes 
poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante créditos especiais ou 
suplementares, com prévia e específica autorização legislativa.

§ 9º As emendas individuais ao projeto 
aprovadas no limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita 
corrente líquida prevista no projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo 
que a metade deste percentual será destinada a ações e serviços públicos de 
saúde. 

§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de 
saúde previsto no § 9º, inclusive custeio, será computada para fins do 
cumprimento do inciso I do § 2º do art. 198 da Constituição Federal, vedada a 
destinação para pagamento de 

§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das 
programações a que se refere o § 9º deste artigo, em montante correspondente a 
1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida realizada no 
exercício anterior, conforme os critérios para a execução equitativa da 
programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do art. 93 desta Lei 
Orgânica.  

§ 12. As programações orçamentárias previstas no § 9º deste artigo não 
serão de execução obri

§ 13. No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de despesa 
que integre a programação, na forma do § 11 deste artigo, serão adotadas as 
seguintes medidas:  
 I - até 120 (cento e vinte) dias 
Poder Executivo, o Poder Legislativo, o Poder Judiciário, o Ministério Público e a 
Defensoria Pública enviarão ao Poder Legislativo as justificativas do impedimento;
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o projeto do plano plurianual, para vigência até o final do primeiro 
exercício financeiro do mandato subsequente, será encaminhado pelo Prefeito à 

ipal até três meses antes do encerramento do primeiro exercício 
financeiro e devolvido para sanção até o encerramento da sessão legislativa;

o projeto de lei de diretrizes orçamentárias será encaminhado até oito 
meses antes do encerramento do exercício financeiro e devolvido para sanção até 
o encerramento do primeiro período da sessão legislativa;

o projeto de lei orçamentária do Município será encaminhado até três 
meses antes do encerramento do exercício financeiro e devolvido para sanção até 
o encerramento da sessão legislativa.

se aos projetos mencionados neste artigo, no que não 
contrariar o disposto neste capítulo, as demais normas relativas ao processo 

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou reje
projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes 
poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante créditos especiais ou 
suplementares, com prévia e específica autorização legislativa.

§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão 
aprovadas no limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita 
corrente líquida prevista no projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo 
que a metade deste percentual será destinada a ações e serviços públicos de 

§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de 
saúde previsto no § 9º, inclusive custeio, será computada para fins do 
cumprimento do inciso I do § 2º do art. 198 da Constituição Federal, vedada a 
destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais. 

§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das 
programações a que se refere o § 9º deste artigo, em montante correspondente a 
1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida realizada no 

xercício anterior, conforme os critérios para a execução equitativa da 
programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do art. 93 desta Lei 

§ 12. As programações orçamentárias previstas no § 9º deste artigo não 
serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica.  

§ 13. No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de despesa 
que integre a programação, na forma do § 11 deste artigo, serão adotadas as 

até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamentária, o 
Poder Executivo, o Poder Legislativo, o Poder Judiciário, o Ministério Público e a 
Defensoria Pública enviarão ao Poder Legislativo as justificativas do impedimento;
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o projeto do plano plurianual, para vigência até o final do primeiro 
exercício financeiro do mandato subsequente, será encaminhado pelo Prefeito à 

ipal até três meses antes do encerramento do primeiro exercício 
financeiro e devolvido para sanção até o encerramento da sessão legislativa;

o projeto de lei de diretrizes orçamentárias será encaminhado até oito 
io financeiro e devolvido para sanção até 

o projeto de lei orçamentária do Município será encaminhado até três 
meses antes do encerramento do exercício financeiro e devolvido para sanção até 

se aos projetos mencionados neste artigo, no que não 
contrariar o disposto neste capítulo, as demais normas relativas ao processo 

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do 
projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes 
poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante créditos especiais ou 
suplementares, com prévia e específica autorização legislativa.

de lei orçamentária serão 
aprovadas no limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita 
corrente líquida prevista no projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo 
que a metade deste percentual será destinada a ações e serviços públicos de 

§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de 
saúde previsto no § 9º, inclusive custeio, será computada para fins do 
cumprimento do inciso I do § 2º do art. 198 da Constituição Federal, vedada a 

§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das 
programações a que se refere o § 9º deste artigo, em montante correspondente a 
1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida realizada no 

xercício anterior, conforme os critérios para a execução equitativa da 
programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do art. 93 desta Lei 

§ 12. As programações orçamentárias previstas no § 9º deste artigo não 
gatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica.  

§ 13. No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de despesa 
que integre a programação, na forma do § 11 deste artigo, serão adotadas as 

após a publicação da lei orçamentária, o 
Poder Executivo, o Poder Legislativo, o Poder Judiciário, o Ministério Público e a 
Defensoria Pública enviarão ao Poder Legislativo as justificativas do impedimento;
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 II - até 30 (trinta) dias após o término do praz
Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da programação cujo 
impedimento seja insuperável;  
 III - até 30 de setembro ou até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no 
inciso II, o Poder Executivo encaminhará 
programação cujo impedimento seja insuperável;
 IV - se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta) dias após o término do prazo 
previsto no inciso III, a Câmara Municipal não deliberar sobre o projeto, o 
remanejamento será implementado por ato do Poder Executivo, nos termos 
previstos na lei orçamentária.  

§ 14. Após o prazo previsto no inciso IV do § 13, as programações 
orçamentárias previstas no § 11 não serão de execução obrigatória nos casos dos 
impedimentos justificados na notificação prevista no inciso I do § 13.  

§ 15. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de 
cumprimento da execução financeira prevista no § 11 deste artigo, até o limite de 
0,6% (seis décimos por cento) da receita corrente líquida r
anterior.  

§ 16. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá 
resultar no não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de 
diretrizes orçamentárias, o montante previsto no § 11 deste artigo po
reduzido em até a mesma proporção da limitação incidente sobre o conjunto das 
despesas discricionárias.  

§ 17. Considera
obrigatório que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas 
apresentadas, independentemente da autoria.  

Art. 95. São vedados:
 I – o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária 
anual; 
 II – a realização de despesas ou assunção de obrigações diretas que 
excedam os créditos orçamentários ou 
 III – a realização de operações de créditos que excedam o montante das 
despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares 
ou especiais com finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria 
absoluta; 
 IV – a vinculação de receita de impostos a órgãos ou fundos especiais, 
ressalvadas as que se destinem à manutenção e desenvolvimento do ensino, 
como determinado pelo art. 212 da Constituição Federal, e à prestação de 
garantia às operações de crédito por a
 V – a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização 
legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes;
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até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I, o Poder 
Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da programação cujo 
impedimento seja insuperável;  

até 30 de setembro ou até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no 
inciso II, o Poder Executivo encaminhará projeto de lei sobre o remanejamento da 
programação cujo impedimento seja insuperável;

se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta) dias após o término do prazo 
previsto no inciso III, a Câmara Municipal não deliberar sobre o projeto, o 

rá implementado por ato do Poder Executivo, nos termos 
previstos na lei orçamentária.  

§ 14. Após o prazo previsto no inciso IV do § 13, as programações 
orçamentárias previstas no § 11 não serão de execução obrigatória nos casos dos 

ados na notificação prevista no inciso I do § 13.  
§ 15. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de 

cumprimento da execução financeira prevista no § 11 deste artigo, até o limite de 
0,6% (seis décimos por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício 

§ 16. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá 
resultar no não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de 
diretrizes orçamentárias, o montante previsto no § 11 deste artigo po
reduzido em até a mesma proporção da limitação incidente sobre o conjunto das 
despesas discricionárias.  

§ 17. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter 
obrigatório que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas 

sentadas, independentemente da autoria.  

. São vedados:
o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária 

a realização de despesas ou assunção de obrigações diretas que 
excedam os créditos orçamentários ou adicionais; 

a realização de operações de créditos que excedam o montante das 
despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares 
ou especiais com finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria 

a vinculação de receita de impostos a órgãos ou fundos especiais, 
ressalvadas as que se destinem à manutenção e desenvolvimento do ensino, 
como determinado pelo art. 212 da Constituição Federal, e à prestação de 
garantia às operações de crédito por antecipação da receita; 

a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização 
legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes;
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o previsto no inciso I, o Poder 
Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da programação cujo 

até 30 de setembro ou até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no 
projeto de lei sobre o remanejamento da 

se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta) dias após o término do prazo 
previsto no inciso III, a Câmara Municipal não deliberar sobre o projeto, o 

rá implementado por ato do Poder Executivo, nos termos 

§ 14. Após o prazo previsto no inciso IV do § 13, as programações 
orçamentárias previstas no § 11 não serão de execução obrigatória nos casos dos 

ados na notificação prevista no inciso I do § 13.  
§ 15. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de 

cumprimento da execução financeira prevista no § 11 deste artigo, até o limite de 
ealizada no exercício 

§ 16. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá 
resultar no não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de 
diretrizes orçamentárias, o montante previsto no § 11 deste artigo poderá ser 
reduzido em até a mesma proporção da limitação incidente sobre o conjunto das 

se equitativa a execução das programações de caráter 
obrigatório que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas 

o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária 

a realização de despesas ou assunção de obrigações diretas que 

a realização de operações de créditos que excedam o montante das 
despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares 
ou especiais com finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria 

a vinculação de receita de impostos a órgãos ou fundos especiais, 
ressalvadas as que se destinem à manutenção e desenvolvimento do ensino, 
como determinado pelo art. 212 da Constituição Federal, e à prestação de 

a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização 
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 VI – a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de 
uma categoria de programa par
autorização legislativa;
 VII – a concessão ou utilização de créditos ilimitados; 
 VIII – a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos 
orçamentos fiscais e da seguridade social para su
déficit de empresas, fundações e fundos especiais;
 IX – a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização 
legislativa; 
 X – a subvenção ou auxílio do Poder Público municipal às entidades de 
previdência privada com fins lucrativos.

§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício 
financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei 
que autorize a inclusão, sob pena de crime de responsabilidade.

§ 2º Os créditos 
financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for 
promulgado nos últimos quatro meses daquele exercício, caso em que, reabertos 
nos limites de seus saldos, serão incorporados ao o
financeiro subsequente.

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para 
atender despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de calamidade 
pública, de guerra e de comoção interna, mediante ato do Execut
referendum do Legislativo municipal. 

Art. 96. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, 
compreendidos os créditos suplementares e especiais, destinados ao Poder 
Legislativo municipal, ser
duodécimos corrigidos na mesma proporção prevista orçamentariamente. 

Art. 97. A despesa com pessoal ativo e inativo do Município não poderá 
exceder os limites estabelecidos em lei complementar federal.

Parágrafo único. A concessão de qualquer vant
remuneração, a criação de cargos ou a alteração da estrutura de carreiras, bem 
como a admissão de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 
Poder Público, só poderão ser feitas:
 I – se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às 
projeções das despesas de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;
 II – se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, 
ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista.
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a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de 
uma categoria de programa para outra ou de um órgão para outro, sem prévia 
autorização legislativa;

a concessão ou utilização de créditos ilimitados; 
a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos 

orçamentos fiscais e da seguridade social para suprir necessidades ou cobrir 
déficit de empresas, fundações e fundos especiais;

a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização 

a subvenção ou auxílio do Poder Público municipal às entidades de 
a com fins lucrativos.

§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício 
financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei 
que autorize a inclusão, sob pena de crime de responsabilidade.

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício 
financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for 
promulgado nos últimos quatro meses daquele exercício, caso em que, reabertos 
nos limites de seus saldos, serão incorporados ao orçamento do exercício 
financeiro subsequente.

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para 
atender despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de calamidade 
pública, de guerra e de comoção interna, mediante ato do Execut
referendum do Legislativo municipal. 

. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, 
compreendidos os créditos suplementares e especiais, destinados ao Poder 
Legislativo municipal, ser-lhe-ão entregues até o dia vinte de cada mês
duodécimos corrigidos na mesma proporção prevista orçamentariamente. 

. A despesa com pessoal ativo e inativo do Município não poderá 
exceder os limites estabelecidos em lei complementar federal.

Parágrafo único. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de 
remuneração, a criação de cargos ou a alteração da estrutura de carreiras, bem 
como a admissão de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

der Público, só poderão ser feitas:
se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às 

projeções das despesas de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;
se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, 

vadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista.
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a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de 
a outra ou de um órgão para outro, sem prévia 

a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos 
prir necessidades ou cobrir 

a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização 

a subvenção ou auxílio do Poder Público municipal às entidades de 

§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício 
financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei 
que autorize a inclusão, sob pena de crime de responsabilidade.

especiais e extraordinários terão vigência no exercício 
financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for 
promulgado nos últimos quatro meses daquele exercício, caso em que, reabertos 

rçamento do exercício 

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para 
atender despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de calamidade 
pública, de guerra e de comoção interna, mediante ato do Executivo, ad 

. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, 
compreendidos os créditos suplementares e especiais, destinados ao Poder 

ão entregues até o dia vinte de cada mês, em 
duodécimos corrigidos na mesma proporção prevista orçamentariamente. 

. A despesa com pessoal ativo e inativo do Município não poderá 

agem ou aumento de 
remuneração, a criação de cargos ou a alteração da estrutura de carreiras, bem 
como a admissão de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às 
projeções das despesas de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;

se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, 
vadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista.
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Art. 98. A Câmara Municipal elaborará a proposta orçamentária do Poder 
Legislativo, em conformidade com o que dispõe o art. 29
Federal. 

Art. 99. O Município observará o que
federal sobre: 
 I - finanças públicas;
 II - dívida pública externa e interna do Município;
 III - concessão de garantias pelas entidades públicas municipais;
 IV - emissão ou resgate de títulos da dívida pública;
 V - operações de câmbio realizadas por órgãos e entidades públicas do 
Município. 

Art. 100. Os Poderes Legislativo e Executivo manterão, de forma 
integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:
 I – avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a 
execução dos programas de governo e dos orçamentos do Município;
 II – comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e 
eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial n
entidades da administração municipal, bem como da aplicação dos recursos 
públicos por entidades de direito privado;
 III – exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem 
como dos direitos e haveres do Município;
 IV – apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.

Art. 101.  Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem 
conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob pena de 

§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou entidade sindical é 
parte legítima para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades 
perante o Tribunal de Contas do Estado.

 Art. 102. A ordem econômica tem por finalidade assegurar a todos os 
cidadãos existência digna, conforme os ditames da justiça social, conforme os 
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. A Câmara Municipal elaborará a proposta orçamentária do Poder 
Legislativo, em conformidade com o que dispõe o art. 29

. O Município observará o que dispuser a legislação complementar 

finanças públicas;
dívida pública externa e interna do Município;
concessão de garantias pelas entidades públicas municipais;
emissão ou resgate de títulos da dívida pública;

perações de câmbio realizadas por órgãos e entidades públicas do 

CAPÍTULO IV  
DO CONTROLE INTERNO 

. Os Poderes Legislativo e Executivo manterão, de forma 
integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:

cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a 
execução dos programas de governo e dos orçamentos do Município;

comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e 
eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial n
entidades da administração municipal, bem como da aplicação dos recursos 
públicos por entidades de direito privado;

exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem 
como dos direitos e haveres do Município;

r o controle externo no exercício de sua missão institucional.

Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem 
conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob pena de responsabilidade solidária.

§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou entidade sindical é 
parte legítima para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades 
perante o Tribunal de Contas do Estado.

TÍTULO IV  
 DA ORDEM ECONÔMICA E SOCIAL 

CAPÍTULO I  
DA ORDEM ECONÔMICA 

SEÇÃO I   
Dos Princípios Gerais 

A ordem econômica tem por finalidade assegurar a todos os 
cidadãos existência digna, conforme os ditames da justiça social, conforme os 
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. A Câmara Municipal elaborará a proposta orçamentária do Poder 
Legislativo, em conformidade com o que dispõe o art. 29-A da Constituição 

dispuser a legislação complementar 

concessão de garantias pelas entidades públicas municipais;

perações de câmbio realizadas por órgãos e entidades públicas do 

. Os Poderes Legislativo e Executivo manterão, de forma 

cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a 
execução dos programas de governo e dos orçamentos do Município;

comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e 
eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e 
entidades da administração municipal, bem como da aplicação dos recursos 

exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem 

r o controle externo no exercício de sua missão institucional.

Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem 
conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao 

responsabilidade solidária.
§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou entidade sindical é 

parte legítima para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades 

A ordem econômica tem por finalidade assegurar a todos os 
cidadãos existência digna, conforme os ditames da justiça social, conforme os 
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princípios estabelecidos na Constituição Federal, e com fundamento nos 
seguintes pressupostos:
 I – valorização do trabalho humano;
 II – livre iniciativa, e
 III – proteção ao meio ambiente.

Art. 103. Como agente normativo e regulador das atividades econômicas, o 
Município exercerá na forma da lei as funções de orientação, fiscalização, 
incentivo e planejamento e promoverá o seu desenvolvimento econômico, 
observados os preceitos estabelecidos no artig
ou em articulação com a União e o Estado do Paraná. 

Art. 104. O Município, objetivando o desenvolvimento econômico 
identificado com as exigências de um ordenamento social justo, incentivará 
essencialmente as seguin
 I – implantação de uma política de geração de empregos, com a expansão 
do mercado de trabalho;
 II – utilização da pesquisa e da tecnologia como instrumentos de 
aprimoramento da atividade econômica;
 III – apoio e estímulo ao cooperativismo e o
buscando fundamentalmente a defesa dos pequenos empreendimentos 
industriais, comerciais e agropecuários;
 IV – tratamento preferencial, nos termos da lei, às empresas brasileiras de 
capital nacional;    
 V – defesa do meio a
 VI – expansão social do mercado consumidor;
 VII – defesa do consumidor;
 VIII – eliminação de entraves burocráticos que possam dificultar o exercício 
da atividade econômica;
 IX – atuação conjunta com instituições federai
implantação, na área do Município, das seguintes políticas voltadas ao estímulo 
dos setores produtivos:

a) assistência técnica;
 b) crédito; 

c) estímulos fiscais.
 X – redução das desigualdades sociais.
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lecidos na Constituição Federal, e com fundamento nos 
seguintes pressupostos:

valorização do trabalho humano;
livre iniciativa, e
proteção ao meio ambiente.

Seção II 
Do Desenvolvimento Econômico 

. Como agente normativo e regulador das atividades econômicas, o 
Município exercerá na forma da lei as funções de orientação, fiscalização, 
incentivo e planejamento e promoverá o seu desenvolvimento econômico, 
observados os preceitos estabelecidos no artigo anterior, por sua própria iniciativa 
ou em articulação com a União e o Estado do Paraná. 

. O Município, objetivando o desenvolvimento econômico 
identificado com as exigências de um ordenamento social justo, incentivará 
essencialmente as seguintes metas: 

implantação de uma política de geração de empregos, com a expansão 
do mercado de trabalho;

utilização da pesquisa e da tecnologia como instrumentos de 
aprimoramento da atividade econômica;

apoio e estímulo ao cooperativismo e outras formas de associativismo, 
buscando fundamentalmente a defesa dos pequenos empreendimentos 
industriais, comerciais e agropecuários;

tratamento preferencial, nos termos da lei, às empresas brasileiras de 

defesa do meio ambiente e dos recursos naturais; 
expansão social do mercado consumidor;
defesa do consumidor;
eliminação de entraves burocráticos que possam dificultar o exercício 

da atividade econômica;
atuação conjunta com instituições federais e estaduais, objetivando a 

implantação, na área do Município, das seguintes políticas voltadas ao estímulo 
dos setores produtivos:

a) assistência técnica;

c) estímulos fiscais.
redução das desigualdades sociais.
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lecidos na Constituição Federal, e com fundamento nos 

. Como agente normativo e regulador das atividades econômicas, o 
Município exercerá na forma da lei as funções de orientação, fiscalização, 
incentivo e planejamento e promoverá o seu desenvolvimento econômico, 

o anterior, por sua própria iniciativa 

. O Município, objetivando o desenvolvimento econômico 
identificado com as exigências de um ordenamento social justo, incentivará 

implantação de uma política de geração de empregos, com a expansão 

utilização da pesquisa e da tecnologia como instrumentos de 

utras formas de associativismo, 
buscando fundamentalmente a defesa dos pequenos empreendimentos 

tratamento preferencial, nos termos da lei, às empresas brasileiras de 

eliminação de entraves burocráticos que possam dificultar o exercício 

s e estaduais, objetivando a 
implantação, na área do Município, das seguintes políticas voltadas ao estímulo 
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Art. 105. O Municípi
pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico diferenciado, visando a 
incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas e tributárias.

Art. 106. O Município dará incentivos à f
em bairros e sedes distritais, visando a:
 I – promover a mão
 II – aproveitar as matérias
 III – incentivar a comercialização da produção por entidades ligadas ao 
setor artesanal; 
 IV – promover melhorias de condições de vida de seus habitantes.

Parágrafo único. O Município, para a consecução dos objetivos indicados 
nos incisos do caput deste artigo, estimulará:
 I – a implantação de centros de formação de mão
 II – a atividade 

Art. 107. Na aquisição de bens e serviços, o Poder Público municipal dará 
tratamento preferencial, nos termos da lei, à empresa brasileira de capital 
nacional. 

Art. 108. O Município promoverá e incentivará o turismo como fator de 
desenvolvimento socioeconômico.

Art. 109. O planejamento municipal incluirá metas para o meio rural, 
visando a: 
 I – fixar contingentes populacionais na zona rural;
 II – estabelecer infraestrutura destinada a tornar viável o disposto no inciso 
anterior. 

Art. 110. O planejamento governamental é determinante para o setor 
público municipal e indicativo para o setor privado local.

Parágrafo Único 
planejamento e desenvolvimento municipal equilibrado, harmon
planejamento estadual e nacional, visando:
 I – o desenvolvimento social e econômico;
 II – o desenvolvimento urbano e rural;
 III – a ordnação do território;
 IV – a definição das prioridades municipais.
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. O Município dispensará às microempresas e às empresas de 
pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico diferenciado, visando a 

las pela simplificação de suas obrigações administrativas e tributárias.

. O Município dará incentivos à formação de grupos de produção 
em bairros e sedes distritais, visando a:

promover a mão-de-obra existente; 
aproveitar as matérias-primas locais; 

incentivar a comercialização da produção por entidades ligadas ao 

promover melhorias de condições de vida de seus habitantes.
Parágrafo único. O Município, para a consecução dos objetivos indicados 

deste artigo, estimulará:
a implantação de centros de formação de mão-de-obra;
a atividade artesanal. 

. Na aquisição de bens e serviços, o Poder Público municipal dará 
tratamento preferencial, nos termos da lei, à empresa brasileira de capital 

. O Município promoverá e incentivará o turismo como fator de 
ento socioeconômico.

. O planejamento municipal incluirá metas para o meio rural, 

fixar contingentes populacionais na zona rural;
estabelecer infraestrutura destinada a tornar viável o disposto no inciso 

. O planejamento governamental é determinante para o setor 
público municipal e indicativo para o setor privado local.

Parágrafo Único – Lei municipal definirá o sistema, as diretrizes e bases do 
planejamento e desenvolvimento municipal equilibrado, harmon
planejamento estadual e nacional, visando:

o desenvolvimento social e econômico;
o desenvolvimento urbano e rural;
a ordnação do território;
a definição das prioridades municipais.

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PARANÁ 

55 

o dispensará às microempresas e às empresas de 
pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico diferenciado, visando a 

las pela simplificação de suas obrigações administrativas e tributárias.

ormação de grupos de produção 

incentivar a comercialização da produção por entidades ligadas ao 

promover melhorias de condições de vida de seus habitantes.
Parágrafo único. O Município, para a consecução dos objetivos indicados 

obra;

. Na aquisição de bens e serviços, o Poder Público municipal dará 
tratamento preferencial, nos termos da lei, à empresa brasileira de capital 

. O Município promoverá e incentivará o turismo como fator de 

. O planejamento municipal incluirá metas para o meio rural, 

estabelecer infraestrutura destinada a tornar viável o disposto no inciso 

. O planejamento governamental é determinante para o setor 

Lei municipal definirá o sistema, as diretrizes e bases do 
planejamento e desenvolvimento municipal equilibrado, harmonizando-o ao 
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Art. 111. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder 
Público Municipal, conforme diretrizes gerais estabelecidas na legislação federal, 
tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade 
e garantir o bem-estar de seu
 I – acesso à moradia com a garantia de equipamentos urbanos;
 II – gestão democrática da cidade, por meio da participação da população e 
de associações representativas dos vários segmentos da comunidade na 
formulação, execução e ac
desenvolvimento urbano; 
 III – combate à especulação imobiliária;
 IV – direito de propriedade condicionado ao interesse social;
 V – combate à depredação do patrimônio ambiental e cultural; 
 VI – direito de construir submetido à função social da propriedade;
 VII – política relativa ao solo urbano, observado o disposto nos incisos IV, V 
e VI deste artigo; 
 VIII – garantia de:

a) transporte coletivo acessível a todos;
b) saneamento;
c) iluminação pública;
d) educação, saúde, lazer e esporte;

 e) segurança; 
 IX – urbanização e regularização de loteamentos de áreas urbanas;
 X – preservação de áreas periféricas de produção agrícola e pecuária;
 XI – criação e manutenção de parques de especial interesse 
social, ambiental e de utilização pública;
 XII – utilização racional do território e dos recursos naturais, mediante 
controle da implantação e do funcionamento de atividades industriais, comerciais, 
residenciais e viárias;
 XIII – manutenção 
destinação final do lixo;
 XIV – reserva de áreas urbanas para implantação de projetos de cunho 
social; 
 XV – integração dos bairros ao conjunto da cidade;
 XVI – descentralização administrativa da cidade;
 XVII – garantia do direito à terra urbana, à moradia, ao saneamento 
ambiental, infraestrutura urbana, ao transporte e aos serviços públicos, ao 
trabalho e ao lazer; 
 XVIII - estímulo à preservação de áreas periféricas de produção agrícola e 
pecuária; 
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Seção III 
Da Política Urbana 

. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder 
Público Municipal, conforme diretrizes gerais estabelecidas na legislação federal, 
tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade 

estar de seus habitantes, mediante: 
acesso à moradia com a garantia de equipamentos urbanos;
gestão democrática da cidade, por meio da participação da população e 

de associações representativas dos vários segmentos da comunidade na 
formulação, execução e acompanhamento de planos, programas e projetos de 
desenvolvimento urbano; 

combate à especulação imobiliária;
direito de propriedade condicionado ao interesse social;
combate à depredação do patrimônio ambiental e cultural; 

e construir submetido à função social da propriedade;
política relativa ao solo urbano, observado o disposto nos incisos IV, V 

garantia de:
a) transporte coletivo acessível a todos;
b) saneamento;
c) iluminação pública;
d) educação, saúde, lazer e esporte;

urbanização e regularização de loteamentos de áreas urbanas;
preservação de áreas periféricas de produção agrícola e pecuária;
criação e manutenção de parques de especial interesse 

social, ambiental e de utilização pública;
utilização racional do território e dos recursos naturais, mediante 

controle da implantação e do funcionamento de atividades industriais, comerciais, 

manutenção de sistema de limpeza urbana, coleta, tratamento e 
destinação final do lixo;

reserva de áreas urbanas para implantação de projetos de cunho 

integração dos bairros ao conjunto da cidade;
descentralização administrativa da cidade;

garantia do direito à terra urbana, à moradia, ao saneamento 
ambiental, infraestrutura urbana, ao transporte e aos serviços públicos, ao 

estímulo à preservação de áreas periféricas de produção agrícola e 
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. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder 
Público Municipal, conforme diretrizes gerais estabelecidas na legislação federal, 
tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade 

acesso à moradia com a garantia de equipamentos urbanos;
gestão democrática da cidade, por meio da participação da população e 

de associações representativas dos vários segmentos da comunidade na 
ompanhamento de planos, programas e projetos de 

direito de propriedade condicionado ao interesse social;
combate à depredação do patrimônio ambiental e cultural; 

e construir submetido à função social da propriedade;
política relativa ao solo urbano, observado o disposto nos incisos IV, V 

urbanização e regularização de loteamentos de áreas urbanas;
preservação de áreas periféricas de produção agrícola e pecuária;
criação e manutenção de parques de especial interesse urbanístico, 

utilização racional do território e dos recursos naturais, mediante 
controle da implantação e do funcionamento de atividades industriais, comerciais, 

de sistema de limpeza urbana, coleta, tratamento e 

reserva de áreas urbanas para implantação de projetos de cunho 

garantia do direito à terra urbana, à moradia, ao saneamento 
ambiental, infraestrutura urbana, ao transporte e aos serviços públicos, ao 

estímulo à preservação de áreas periféricas de produção agrícola e 
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 XIX - proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e 
construído, do patrimônio cultural, histórico, artístico, paisagístico e arqueológico;
 XX – ordenação e controle do uso do solo urbano, de forma a evitar:

a) a utilização inadequada dos i
b) a proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes;
c) o parcelamento do solo, a edificação ou o uso excessivos ou 

inadequados em relação à infraestrutura urbana;
d) a instalação de empreendimentos ou atividades que possam 

como polos geradores de tráfego, sem a previsão da infraestrutura 
correspondente; 

e) a retenção especulativa de imóvel urbano, que resulte na sua 
subutilização ou não utilização;

f) a deterioração de áreas urbanizadas;
g) a poluição e a degrad

 XXI – regularização fundiária de áreas ocupadas por população de baixa 
renda mediante o estabelecimento de normas especiais de urbanização, uso e 
ocupação do solo e edificação, consideradas a situação econômica da população 
e as normas ambientais;
 XXII – integração e complementariedade entre as atividades urbanas e 
rurais, tendo em vista o desenvolvimento socioeconômico do Município;
 XXIII – planejamento do desenvolvimento da cidade, da distribuição 
espacial da população e das atividades
evitar e corrigir distorções do crescimento urbano e seus efeitos negativos sobre o 
meio ambiente; 
 XXIV – adoção de padrões de produção e consumo de bens e serviços e 
de expansão urbana compatíveis com os limites da sus
social e econômica do Município;
 XXV – justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de 
urbanização; 
 XXVI – adequação dos instrumentos de política econômica, tributária e 
financeira e dos gastos públicos aos ob
modo a privilegiar os investimentos geradores de bem
bens pelos diferentes segmentos sociais;
 XXVII – recuperação dos investimentos do Poder Público de que tenha 
resultado a valorização de im
 XXVIII – audiência do Poder Público e da população interessada nos 
processos de implantação de empreendimentos ou atividades com efeitos 
potencialmente negativos sobre o meio ambiente natural ou construído, o conforto 
ou a segurança da popu
 XXIX – simplificação da legislação de parcelamento, uso e ocupação do 
solo e das normas edilícias, com vistas a permitir a redução dos custos e o 
aumento da oferta dos lotes e unidades habitacionais.

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
         Poder Legislativo 

          LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 
 

proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e 
construído, do patrimônio cultural, histórico, artístico, paisagístico e arqueológico;

ordenação e controle do uso do solo urbano, de forma a evitar:
a) a utilização inadequada dos imóveis urbanos; 
b) a proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes;
c) o parcelamento do solo, a edificação ou o uso excessivos ou 

inadequados em relação à infraestrutura urbana;
d) a instalação de empreendimentos ou atividades que possam 

como polos geradores de tráfego, sem a previsão da infraestrutura 

e) a retenção especulativa de imóvel urbano, que resulte na sua 
subutilização ou não utilização;

f) a deterioração de áreas urbanizadas;
g) a poluição e a degradação ambientais. 

regularização fundiária de áreas ocupadas por população de baixa 
renda mediante o estabelecimento de normas especiais de urbanização, uso e 
ocupação do solo e edificação, consideradas a situação econômica da população 

bientais;
integração e complementariedade entre as atividades urbanas e 

rurais, tendo em vista o desenvolvimento socioeconômico do Município;
planejamento do desenvolvimento da cidade, da distribuição 

espacial da população e das atividades econômicas do Município, de modo a 
evitar e corrigir distorções do crescimento urbano e seus efeitos negativos sobre o 

adoção de padrões de produção e consumo de bens e serviços e 
de expansão urbana compatíveis com os limites da sustentabilidade ambiental, 
social e econômica do Município;

justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de 

adequação dos instrumentos de política econômica, tributária e 
financeira e dos gastos públicos aos objetivos do desenvolvimento urbano, de 
modo a privilegiar os investimentos geradores de bem-estar geral e fruição dos 
bens pelos diferentes segmentos sociais;

recuperação dos investimentos do Poder Público de que tenha 
resultado a valorização de imóveis urbanos; 

audiência do Poder Público e da população interessada nos 
processos de implantação de empreendimentos ou atividades com efeitos 
potencialmente negativos sobre o meio ambiente natural ou construído, o conforto 
ou a segurança da população; 

simplificação da legislação de parcelamento, uso e ocupação do 
solo e das normas edilícias, com vistas a permitir a redução dos custos e o 
aumento da oferta dos lotes e unidades habitacionais.
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proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e 
construído, do patrimônio cultural, histórico, artístico, paisagístico e arqueológico;

ordenação e controle do uso do solo urbano, de forma a evitar:

b) a proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes;
c) o parcelamento do solo, a edificação ou o uso excessivos ou 

d) a instalação de empreendimentos ou atividades que possam funcionar 
como polos geradores de tráfego, sem a previsão da infraestrutura 

e) a retenção especulativa de imóvel urbano, que resulte na sua 

regularização fundiária de áreas ocupadas por população de baixa 
renda mediante o estabelecimento de normas especiais de urbanização, uso e 
ocupação do solo e edificação, consideradas a situação econômica da população 

integração e complementariedade entre as atividades urbanas e 
rurais, tendo em vista o desenvolvimento socioeconômico do Município;

planejamento do desenvolvimento da cidade, da distribuição 
econômicas do Município, de modo a 

evitar e corrigir distorções do crescimento urbano e seus efeitos negativos sobre o 

adoção de padrões de produção e consumo de bens e serviços e 
tentabilidade ambiental, 

justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de 

adequação dos instrumentos de política econômica, tributária e 
jetivos do desenvolvimento urbano, de 

estar geral e fruição dos 

recuperação dos investimentos do Poder Público de que tenha 

audiência do Poder Público e da população interessada nos 
processos de implantação de empreendimentos ou atividades com efeitos 
potencialmente negativos sobre o meio ambiente natural ou construído, o conforto 

simplificação da legislação de parcelamento, uso e ocupação do 
solo e das normas edilícias, com vistas a permitir a redução dos custos e o 
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Art. 112. O Poder Público municipal, para asse
direitos urbanos, utilizará, na forma da lei, os seguintes instrumentos:
 I – desapropriação por interesse social ou utilidade pública;
 II – tombamento de imóveis;
 III – regime especial de proteção urbanística e de preservação amb
 IV – direito de preferência na aquisição de imóveis urbanos.

§ 1º É facultado ao Poder Público municipal, mediante lei específica para 
área incluída no plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do 
solo urbano não edificad
adequado aproveitamento, sob pena, sucessivamente, de:
 I – parcelamento ou edificação compulsório;
 II – imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no 
tempo; 
 III – desapropriação com pagamento mediante título da dívida pública, nos 
termos da lei. 

§ 2º O direito de propriedade urbana não pressupõe o direito de construir, 
que deverá ser autorizado pelo Poder Público municipal.

Art. 113. Ao bairro, integrado ao conju
 I – acesso aos serviços públicos;
 II – zoneamento do uso do solo, impedindo que seja gerado tráfego 
excessivo na área de moradia;
 III – delimitação da área da unidade de vizinhança de forma a gerar uma 
demanda por equipamentos sociais públicos compatível com a sua capacidade de 
atendimento; 
 IV – localização dos equipamentos sociais públicos de forma a facilitar, 
para o acesso de seus usuários, especialmente crianças, gestantes e idosos, a 
travessia de ruas de tráfe

Art. 114. Aplica
localidades situadas no meio rural do Município o disposto nesta seção.

Art. 115. O plano diretor, matéria de lei complementar, é o instrumento 
básico da política de desenv

§ 1º O plano diretor definirá as exigências fundamentais para que a 
propriedade urbana cumpra sua função social.

§ 2º O plano diretor será elaborado com a cooperação do povo, através de 
suas associações representativas.

Art. 116. Deverão constar do plano diretor:
 I – a instrumentalização do disposto nos artigos anteriores desta seção;
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. O Poder Público municipal, para assegurar a prevalência dos 
direitos urbanos, utilizará, na forma da lei, os seguintes instrumentos:

desapropriação por interesse social ou utilidade pública;
tombamento de imóveis;
regime especial de proteção urbanística e de preservação amb
direito de preferência na aquisição de imóveis urbanos.

§ 1º É facultado ao Poder Público municipal, mediante lei específica para 
área incluída no plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do 
solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, que promova o seu 
adequado aproveitamento, sob pena, sucessivamente, de:

parcelamento ou edificação compulsório;
imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no 

desapropriação com pagamento mediante título da dívida pública, nos 

§ 2º O direito de propriedade urbana não pressupõe o direito de construir, 
que deverá ser autorizado pelo Poder Público municipal.

. Ao bairro, integrado ao conjunto da cidade, será assegurado:
acesso aos serviços públicos;

zoneamento do uso do solo, impedindo que seja gerado tráfego 
excessivo na área de moradia;

delimitação da área da unidade de vizinhança de forma a gerar uma 
equipamentos sociais públicos compatível com a sua capacidade de 

localização dos equipamentos sociais públicos de forma a facilitar, 
para o acesso de seus usuários, especialmente crianças, gestantes e idosos, a 
travessia de ruas de tráfego intenso. 

. Aplica-se, no que couber, às sedes distritais e às demais 
localidades situadas no meio rural do Município o disposto nesta seção.

. O plano diretor, matéria de lei complementar, é o instrumento 
básico da política de desenvolvimento e expansão urbana.  

§ 1º O plano diretor definirá as exigências fundamentais para que a 
propriedade urbana cumpra sua função social.

§ 2º O plano diretor será elaborado com a cooperação do povo, através de 
suas associações representativas.

. Deverão constar do plano diretor:
a instrumentalização do disposto nos artigos anteriores desta seção;
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gurar a prevalência dos 
direitos urbanos, utilizará, na forma da lei, os seguintes instrumentos:

desapropriação por interesse social ou utilidade pública;

regime especial de proteção urbanística e de preservação ambiental;  
direito de preferência na aquisição de imóveis urbanos.

§ 1º É facultado ao Poder Público municipal, mediante lei específica para 
área incluída no plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do 

o, subutilizado ou não utilizado, que promova o seu 

imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no 

desapropriação com pagamento mediante título da dívida pública, nos 

§ 2º O direito de propriedade urbana não pressupõe o direito de construir, 

nto da cidade, será assegurado:

zoneamento do uso do solo, impedindo que seja gerado tráfego 

delimitação da área da unidade de vizinhança de forma a gerar uma 
equipamentos sociais públicos compatível com a sua capacidade de 

localização dos equipamentos sociais públicos de forma a facilitar, 
para o acesso de seus usuários, especialmente crianças, gestantes e idosos, a 

se, no que couber, às sedes distritais e às demais 
localidades situadas no meio rural do Município o disposto nesta seção.

. O plano diretor, matéria de lei complementar, é o instrumento 

§ 1º O plano diretor definirá as exigências fundamentais para que a 

§ 2º O plano diretor será elaborado com a cooperação do povo, através de 

a instrumentalização do disposto nos artigos anteriores desta seção;
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 II – as principais atividades econômicas da cidade e seu papel na região;
 III – as exigências fundamentais de ordenação urbana;
 IV – a urbanização, regularização e titulação das áreas deterioradas, 
preferencialmente sem remoção dos moradores;
 V – o planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do 
solo urbano; 
 VI – a indicação e caracterização de potencialidades e problemas
previsões de sua evolução e agravamento.

Art. 117. Aquele que possuir como sua, área urbana de no máximo 
duzentos e cinquenta metros quadrados, por cinco anos ininterruptamente e sem 
oposição, utilizando-se para sua moradia ou de sua família, adqui
domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural.

§ 1º O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem 
ou à mulher, ou ambos, independentemente do estado civil.

§ 2º Os imóveis públicos não serão adq

Art. 118. O Município terá sua lei agrícola, a qual será planejada e 
executada com a efetiva participação das classes produtoras, trabalhadores rurais 
e profissionais técnicos do setor, 
agrícolas federal e estadual, cabendo ao Município garantir:
 I – a instituição de um sistema de planejamento agrícola integrado, visando 
o desenvolvimento rural;
 II – o investimento em benefícios sociais, 
para pequenos produtores e comunidades rurais;
 III – a criação de patrulhas mecanizadas para atendimento aos pequenos 
produtores, as quais devem ser gerenciadas com a participação dos beneficiários;
 IV – a construção e
obedecendo a plano de conservação do solo e objetivando o escoamento da 
produção; 
 V – o estabelecimento de mecanismos de apoio:

a) orientação, assistência técnica e extensão rural oficial, prioritária aos 
pequenos produtores; 

b) fiscal e financeiro aos programas destinados às áreas prioritárias da 
agropecuária do Município, bem como aos pequenos produtores;

c) à pesquisa e tecnologia que leve em conta a realidade econômica e 
social dos pequenos agricultore

d) ao sistema de seguro agrícola que forneça garantia aos riscos de 
produção dos pequenos produtores;
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as principais atividades econômicas da cidade e seu papel na região;
as exigências fundamentais de ordenação urbana;

banização, regularização e titulação das áreas deterioradas, 
preferencialmente sem remoção dos moradores;

o planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do 

a indicação e caracterização de potencialidades e problemas
previsões de sua evolução e agravamento.

. Aquele que possuir como sua, área urbana de no máximo 
duzentos e cinquenta metros quadrados, por cinco anos ininterruptamente e sem 

se para sua moradia ou de sua família, adqui
domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural.

§ 1º O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem 
ou à mulher, ou ambos, independentemente do estado civil.

§ 2º Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião.

Seção IV 
Da Política Agrícola e Fundiária 

. O Município terá sua lei agrícola, a qual será planejada e 
executada com a efetiva participação das classes produtoras, trabalhadores rurais 
e profissionais técnicos do setor, devendo estar em consonância com as leis 
agrícolas federal e estadual, cabendo ao Município garantir:

a instituição de um sistema de planejamento agrícola integrado, visando 
o desenvolvimento rural;

o investimento em benefícios sociais, inclusive eletrificação e telefonia 
para pequenos produtores e comunidades rurais;

a criação de patrulhas mecanizadas para atendimento aos pequenos 
produtores, as quais devem ser gerenciadas com a participação dos beneficiários;

a construção e manutenção de estradas vicinais do Município, 
obedecendo a plano de conservação do solo e objetivando o escoamento da 

o estabelecimento de mecanismos de apoio:
a) orientação, assistência técnica e extensão rural oficial, prioritária aos 

quenos produtores; 
b) fiscal e financeiro aos programas destinados às áreas prioritárias da 

agropecuária do Município, bem como aos pequenos produtores;
c) à pesquisa e tecnologia que leve em conta a realidade econômica e 

social dos pequenos agricultores e os aspectos ambientais; 
d) ao sistema de seguro agrícola que forneça garantia aos riscos de 

produção dos pequenos produtores;
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as principais atividades econômicas da cidade e seu papel na região;

banização, regularização e titulação das áreas deterioradas, 

o planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do 

a indicação e caracterização de potencialidades e problemas, com 

. Aquele que possuir como sua, área urbana de no máximo 
duzentos e cinquenta metros quadrados, por cinco anos ininterruptamente e sem 

se para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o 
domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural.

§ 1º O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem 

uiridos por usucapião.

. O Município terá sua lei agrícola, a qual será planejada e 
executada com a efetiva participação das classes produtoras, trabalhadores rurais 

devendo estar em consonância com as leis 

a instituição de um sistema de planejamento agrícola integrado, visando 

inclusive eletrificação e telefonia 

a criação de patrulhas mecanizadas para atendimento aos pequenos 
produtores, as quais devem ser gerenciadas com a participação dos beneficiários;

manutenção de estradas vicinais do Município, 
obedecendo a plano de conservação do solo e objetivando o escoamento da 

a) orientação, assistência técnica e extensão rural oficial, prioritária aos 

b) fiscal e financeiro aos programas destinados às áreas prioritárias da 
agropecuária do Município, bem como aos pequenos produtores;

c) à pesquisa e tecnologia que leve em conta a realidade econômica e 

d) ao sistema de seguro agrícola que forneça garantia aos riscos de 
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e) à complementação dos serviços voltados à comercialização agrícola, 
armazenagem, transporte, abastecimento local e melhori
pequenos produtores;

f) à organização dos produtores em seus sindicatos, cooperativas, 
associações de classe e demais formas associativas, recebendo atenção 
preferencial em sua instituição e consolidação, garantindo
ação; 

g) à agroindustrialização, preferencialmente no meio rural ou em pequenas 
comunidades, a fim de absorver a mão
 VI – fomentar a produção agropecuária;
 VII – organizar o abastecimento alimentar;
 VIII – garantir mercado na área municipal;
 IX – promover o bem
lo no campo. 

§ 1º Para a consecução dos objetivos indicados nos incisos do 
artigo, a lei garantirá, no planejamento e execução da política d
do meio rural, a participação efetiva do segmento de produção, envolvendo 
produtores e trabalhadores rurais, bem como os setores de comercialização, de 
armazenamento e de transportes, contemplando principalmente:
 I – os investimentos em 
 II – o incentivo à pesquisa tecnológica e científica e à difusão de seu 
resultado; 
 III – a assistência técnica e a extensão rural oficial; 
 IV – a ampliação e a manutenção da rede viária rural para o atendime
ao transporte coletivo e da produção, incluindo a construção de passadores;
 V – a conservação e a sistematização dos solos;
 VI – a preservação da flora e da fauna;
 VII – a proteção do meio ambiente, o combate à poluição e ao uso 
indiscriminado de agrotóxicos;
 VIII – a irrigação e a drenagem;
 IX – a habitação para o trabalhador rural;
 X – a fiscalização sanitária e do uso do solo;
 XI – o beneficiamento e a industrialização de produtos agropecuários;
 XII – a oferta de escolas, postos de saúde, 
treinamento de mão-de
 XIII – a organização do produtor e do trabalhador rural;
 XIV – o cooperativismo;
 XV – a implantação de viveiro para fins de reflorestamento;
 XVI – as outras atividades e instrumentos da política a

§ 2º A lei sobre a política de desenvolvimento do meio rural estabelecerá:
 I – tratamento diferenciado e privilegiado ao micro e pequeno produtor;
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e) à complementação dos serviços voltados à comercialização agrícola, 
armazenagem, transporte, abastecimento local e melhori
pequenos produtores;

f) à organização dos produtores em seus sindicatos, cooperativas, 
associações de classe e demais formas associativas, recebendo atenção 
preferencial em sua instituição e consolidação, garantindo-

g) à agroindustrialização, preferencialmente no meio rural ou em pequenas 
comunidades, a fim de absorver a mão-de-obra no próprio local onde já residem;

fomentar a produção agropecuária;
organizar o abastecimento alimentar;

mercado na área municipal;
promover o bem-estar do cidadão que vive do trabalho da terra e fixá

§ 1º Para a consecução dos objetivos indicados nos incisos do 
artigo, a lei garantirá, no planejamento e execução da política d
do meio rural, a participação efetiva do segmento de produção, envolvendo 
produtores e trabalhadores rurais, bem como os setores de comercialização, de 
armazenamento e de transportes, contemplando principalmente:

os investimentos em benefícios sociais existentes na área rural;
o incentivo à pesquisa tecnológica e científica e à difusão de seu 

a assistência técnica e a extensão rural oficial; 
a ampliação e a manutenção da rede viária rural para o atendime

ao transporte coletivo e da produção, incluindo a construção de passadores;
a conservação e a sistematização dos solos;
a preservação da flora e da fauna;

a proteção do meio ambiente, o combate à poluição e ao uso 
rotóxicos;

a irrigação e a drenagem;
a habitação para o trabalhador rural;

a fiscalização sanitária e do uso do solo;
o beneficiamento e a industrialização de produtos agropecuários;

a oferta de escolas, postos de saúde, centros de lazer e de 
de-obra rural; 

a organização do produtor e do trabalhador rural;
o cooperativismo;

a implantação de viveiro para fins de reflorestamento;
as outras atividades e instrumentos da política agrícola.

§ 2º A lei sobre a política de desenvolvimento do meio rural estabelecerá:
tratamento diferenciado e privilegiado ao micro e pequeno produtor;
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e) à complementação dos serviços voltados à comercialização agrícola, 
a dos preços aos 

f) à organização dos produtores em seus sindicatos, cooperativas, 
associações de classe e demais formas associativas, recebendo atenção 

-se a autonomia de 

g) à agroindustrialização, preferencialmente no meio rural ou em pequenas 
obra no próprio local onde já residem;

estar do cidadão que vive do trabalho da terra e fixá-

§ 1º Para a consecução dos objetivos indicados nos incisos do caput deste 
artigo, a lei garantirá, no planejamento e execução da política de desenvolvimento 
do meio rural, a participação efetiva do segmento de produção, envolvendo 
produtores e trabalhadores rurais, bem como os setores de comercialização, de 
armazenamento e de transportes, contemplando principalmente:

benefícios sociais existentes na área rural;
o incentivo à pesquisa tecnológica e científica e à difusão de seu 

a ampliação e a manutenção da rede viária rural para o atendimento 
ao transporte coletivo e da produção, incluindo a construção de passadores;

a proteção do meio ambiente, o combate à poluição e ao uso 

o beneficiamento e a industrialização de produtos agropecuários;
centros de lazer e de 

a implantação de viveiro para fins de reflorestamento;
grícola.

§ 2º A lei sobre a política de desenvolvimento do meio rural estabelecerá:
tratamento diferenciado e privilegiado ao micro e pequeno produtor;
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 II – apoio às iniciativas de comercialização diretas entre pequenos 
produtores rurais e consumido

§ 3º Os programas de desenvolvimento do meio rural, promovidos pelo 
Município, serão compatibilizados com a política agrícola e com o plano de 
reforma agrária estabelecida pela União e pelo Estado do Paraná.

§ 4º São isentas de imposto municipal as 
imóveis desapropriados pela União, para fins de reforma agrária.

Art. 119. Não se beneficiará com incentivos municipais o produtor rural 
que: 
 I – não participe de programas de manejo integrado de solos e águas, 
visando à proteção do meio ambiente; 
 II – proceder ao uso indiscriminado de agrotóxicos.

Art. 120. A lei agrícola municipal será elaborada e promulgada, no prazo 
de seis meses após a promulgação da lei agrícola estadual e deverá dispor, nos 
termos desta Lei Orgâni
de forma diferenciada para o apoio e promoção dos pequenos produtores.

Parágrafo único. Observada a lei federal, o Poder Público municipal 
promoverá todos os esforços no sentido de participar do p
da Reforma Agrária no Município, através de:
 I – a criação de uma comissão Agrária Municipal, que contará com a 
participação efetiva de todos os segmentos sociais organizados do Município, 
principalmente de trabalhadores rurais e pr
fim de discutir, planejar e executar todas as ações inerentes a esta questão;
 II – a identificação de terras devolutas ou improdutivas, para imediato 
assentamento de trabalhadores rurais sem ou com pouca terra, preferenc
do próprio Município;
 III – o cadastramento de trabalhadores rurais sem terras e pequenos 
produtores com pouca terra, incluindo
potenciais beneficiários da reforma agrária, contando para isso com a par
efetiva do Sindicato dos Trabalhadores Rurais do Município;
 IV – a colocação de seus órgãos e recursos afins no sentido de participar 
efetivamente da implantação da Reforma Agrária no Município, juntamente com 
os organismos federal e estadual, d
construção de estradas e infraestrutura básica, atendendo à saúde, educação, 
apoio e orientação técnica e extensão rural, além de outras ações e serviços 
indispensáveis à viabilização dos assentamentos.

Art. 121. Inst
Fundiária, integrado por organismos, entidades e lideranças de produtores e 
trabalhadores rurais, para participar da coordenação da política de 
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apoio às iniciativas de comercialização diretas entre pequenos 
produtores rurais e consumidores. 

§ 3º Os programas de desenvolvimento do meio rural, promovidos pelo 
Município, serão compatibilizados com a política agrícola e com o plano de 
reforma agrária estabelecida pela União e pelo Estado do Paraná.

§ 4º São isentas de imposto municipal as operações de transferência de 
imóveis desapropriados pela União, para fins de reforma agrária.

. Não se beneficiará com incentivos municipais o produtor rural 

não participe de programas de manejo integrado de solos e águas, 
oteção do meio ambiente; 

proceder ao uso indiscriminado de agrotóxicos.

. A lei agrícola municipal será elaborada e promulgada, no prazo 
de seis meses após a promulgação da lei agrícola estadual e deverá dispor, nos 
termos desta Lei Orgânica, sobre os objetivos e instrumentos de política agrícola 
de forma diferenciada para o apoio e promoção dos pequenos produtores.

Parágrafo único. Observada a lei federal, o Poder Público municipal 
promoverá todos os esforços no sentido de participar do processo de implantação 
da Reforma Agrária no Município, através de:

a criação de uma comissão Agrária Municipal, que contará com a 
participação efetiva de todos os segmentos sociais organizados do Município, 
principalmente de trabalhadores rurais e produtores sem ou com pouca terra, a 
fim de discutir, planejar e executar todas as ações inerentes a esta questão;

a identificação de terras devolutas ou improdutivas, para imediato 
assentamento de trabalhadores rurais sem ou com pouca terra, preferenc

o cadastramento de trabalhadores rurais sem terras e pequenos 
produtores com pouca terra, incluindo-se aí os parceiros, arrendatários e meeiros, 
potenciais beneficiários da reforma agrária, contando para isso com a par
efetiva do Sindicato dos Trabalhadores Rurais do Município;

a colocação de seus órgãos e recursos afins no sentido de participar 
efetivamente da implantação da Reforma Agrária no Município, juntamente com 
os organismos federal e estadual, desempenhando ações concretas, como a 
construção de estradas e infraestrutura básica, atendendo à saúde, educação, 
apoio e orientação técnica e extensão rural, além de outras ações e serviços 
indispensáveis à viabilização dos assentamentos.

. Instituir-se-á o Conselho Municipal da Política Agrícola e 
Fundiária, integrado por organismos, entidades e lideranças de produtores e 
trabalhadores rurais, para participar da coordenação da política de 
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apoio às iniciativas de comercialização diretas entre pequenos 

§ 3º Os programas de desenvolvimento do meio rural, promovidos pelo 
Município, serão compatibilizados com a política agrícola e com o plano de 
reforma agrária estabelecida pela União e pelo Estado do Paraná.

operações de transferência de 
imóveis desapropriados pela União, para fins de reforma agrária.

. Não se beneficiará com incentivos municipais o produtor rural 

não participe de programas de manejo integrado de solos e águas, 

. A lei agrícola municipal será elaborada e promulgada, no prazo 
de seis meses após a promulgação da lei agrícola estadual e deverá dispor, nos 

ca, sobre os objetivos e instrumentos de política agrícola 
de forma diferenciada para o apoio e promoção dos pequenos produtores.

Parágrafo único. Observada a lei federal, o Poder Público municipal 
rocesso de implantação 

a criação de uma comissão Agrária Municipal, que contará com a 
participação efetiva de todos os segmentos sociais organizados do Município, 

odutores sem ou com pouca terra, a 
fim de discutir, planejar e executar todas as ações inerentes a esta questão;

a identificação de terras devolutas ou improdutivas, para imediato 
assentamento de trabalhadores rurais sem ou com pouca terra, preferencialmente 

o cadastramento de trabalhadores rurais sem terras e pequenos 
se aí os parceiros, arrendatários e meeiros, 

potenciais beneficiários da reforma agrária, contando para isso com a participação 

a colocação de seus órgãos e recursos afins no sentido de participar 
efetivamente da implantação da Reforma Agrária no Município, juntamente com 

esempenhando ações concretas, como a 
construção de estradas e infraestrutura básica, atendendo à saúde, educação, 
apoio e orientação técnica e extensão rural, além de outras ações e serviços 

á o Conselho Municipal da Política Agrícola e 
Fundiária, integrado por organismos, entidades e lideranças de produtores e 
trabalhadores rurais, para participar da coordenação da política de 
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desenvolvimento do meio ambiente, sob responsabilidade do
municipal. 

Parágrafo único. As atribuições do Conselho, exercida sem remuneração, a 
que se refere este artigo serão definidas em lei específica, cabendo
especialmente, colaborar na elaboração do Plano de Desenvolvimento Rural 
Integrado, que será submetido à apreciação da Câmara Municipal.

Art. 122. A atuação do Município, no campo social, terá por objetivo o bem
estar e a justiça social para o povo de 

Art. 123. O Município, em ação conjunta e integrada com o Estado, a 
União e a sociedade, tem o dever de assegurar os direitos relativos à saúde, à 
educação, à previdência e a asistência sociaL.

§ 1º Compete ao Poder 
couber, organizar a seguridade social, com base nos objetivos e princípios 
estabelecidos na Constituição Federal.

§ 2º O Município garantirá nos seus orçamentos anuais, integrados pelo 
Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, a sua 
parcela de contribuição para financiar a seguridade social, através da execução 
de uma política que assegure:
 I – a universalidade de cobertura e do atendimento;
 II – a uniformidade e equivalê
urbanas e rurais; 
 III – a participação organizada da sociedade civil na definição e execução 
dos objetivos, permitindo que os segmentos interessados tenham participação 
nos programas sociais.

Art. 124. A saúde é direito de todos e dever do Município que, juntamente 
com a participação da União e do Estado do Paraná, garantirá, mediante 
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desenvolvimento do meio ambiente, sob responsabilidade do

Parágrafo único. As atribuições do Conselho, exercida sem remuneração, a 
que se refere este artigo serão definidas em lei específica, cabendo
especialmente, colaborar na elaboração do Plano de Desenvolvimento Rural 
Integrado, que será submetido à apreciação da Câmara Municipal.

CAPÍTULO II 
DA ORDEM SOCIAL 

Seção I 
Disposições Gerais 

A atuação do Município, no campo social, terá por objetivo o bem
estar e a justiça social para o povo de Tuneiras do Oeste.  

Seção II 
Da Seguridade Social 

. O Município, em ação conjunta e integrada com o Estado, a 
União e a sociedade, tem o dever de assegurar os direitos relativos à saúde, à 

à previdência e a asistência sociaL.
§ 1º Compete ao Poder Público Municipal, nos termos da lei e no que lhe 

couber, organizar a seguridade social, com base nos objetivos e princípios 
estabelecidos na Constituição Federal.

§ 2º O Município garantirá nos seus orçamentos anuais, integrados pelo 
i de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, a sua 

parcela de contribuição para financiar a seguridade social, através da execução 
de uma política que assegure:

a universalidade de cobertura e do atendimento;
a uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações 

a participação organizada da sociedade civil na definição e execução 
dos objetivos, permitindo que os segmentos interessados tenham participação 
nos programas sociais.  

Seção III 
Da Saúde e do Saneamento 

Sub-seção I 
Da Saúde 

. A saúde é direito de todos e dever do Município que, juntamente 
com a participação da União e do Estado do Paraná, garantirá, mediante 
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desenvolvimento do meio ambiente, sob responsabilidade do Poder Público 

Parágrafo único. As atribuições do Conselho, exercida sem remuneração, a 
que se refere este artigo serão definidas em lei específica, cabendo-lhe, 
especialmente, colaborar na elaboração do Plano de Desenvolvimento Rural 
Integrado, que será submetido à apreciação da Câmara Municipal.

A atuação do Município, no campo social, terá por objetivo o bem-

. O Município, em ação conjunta e integrada com o Estado, a 
União e a sociedade, tem o dever de assegurar os direitos relativos à saúde, à 

Público Municipal, nos termos da lei e no que lhe 
couber, organizar a seguridade social, com base nos objetivos e princípios 

§ 2º O Município garantirá nos seus orçamentos anuais, integrados pelo 
i de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, a sua 

parcela de contribuição para financiar a seguridade social, através da execução 

ncia dos benefícios e serviços às populações 

a participação organizada da sociedade civil na definição e execução 
dos objetivos, permitindo que os segmentos interessados tenham participação 

. A saúde é direito de todos e dever do Município que, juntamente 
com a participação da União e do Estado do Paraná, garantirá, mediante 
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planejamento, a implantação de políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

Parágrafo único. O direito à saúde
 I – condições dignas de trabalho, moradia, alimentação, educação, 
transporte, lazer e saneamento básico;
 II – meio ambiente ecologicamente equilibrado;
 III – livre decisão do casal no planejamento familiar;
 IV – acesso universal e igualitário às ações e serviços de promoção, 
proteção e recuperação da saúde;
 V – dignidade, gratuidade e boa qualidade de atendimento e no tratamento 
da saúde; 
 VI – participação da sociedade, através de entidades representativas:
 a) na elaboração e execução de políticas de saúde;

b) na definição de estratégias de sua implantação;
c) no controle das atividades de impacto sobre a saúde;

 VII – O Poder Público municipal deverá apoiar a implantação de hortas 
comunitárias essencialmente nas esc

Art. 125. As ações de saúde são de natureza pública e devem ser 
executadas, preferencialmente, por intermédio de serviços oficiais e, 
supletivamente, por pessoa física ou jurídica de direito privado.

Parágrafo único. As instituições p
suplementar do sistema único de saúde, mediante contrato público, tendo 
preferência às entidades filantrópicas e sem fins lucrativos.

Art. 126. As ações de saúde integram uma rede regionalizada e 
hierarquizada e consti
as seguintes diretrizes:
 I – descentralização dos recursos, serviços e ações, com direção única no 
Município; 
 II – atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, 
sem prejuízo dos serviços assistenciais;
 III – valorização do profissional da área de saúde.

Art. 127. O sistema único de saúde será financiado com recursos da 
seguridade social, provenientes dos orçamentos do Município, do Estado do 
Paraná e da União e de outras fon

§ 1º A saúde constitui
recursos financeiros anualmente previstos em seu orçamento e efetivamente 
aplicados. 
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planejamento, a implantação de políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

Parágrafo único. O direito à saúde implica na garantia de:
condições dignas de trabalho, moradia, alimentação, educação, 

transporte, lazer e saneamento básico;
meio ambiente ecologicamente equilibrado;
livre decisão do casal no planejamento familiar;

universal e igualitário às ações e serviços de promoção, 
proteção e recuperação da saúde;

dignidade, gratuidade e boa qualidade de atendimento e no tratamento 

participação da sociedade, através de entidades representativas:
oração e execução de políticas de saúde;

b) na definição de estratégias de sua implantação;
c) no controle das atividades de impacto sobre a saúde;

O Poder Público municipal deverá apoiar a implantação de hortas 
comunitárias essencialmente nas escolas do Município. 

. As ações de saúde são de natureza pública e devem ser 
executadas, preferencialmente, por intermédio de serviços oficiais e, 
supletivamente, por pessoa física ou jurídica de direito privado.

Parágrafo único. As instituições privadas poderão participar de forma 
suplementar do sistema único de saúde, mediante contrato público, tendo 
preferência às entidades filantrópicas e sem fins lucrativos.

. As ações de saúde integram uma rede regionalizada e 
hierarquizada e constituem o sistema único de saúde, organizado de acordo com 
as seguintes diretrizes:

descentralização dos recursos, serviços e ações, com direção única no 

atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, 
os serviços assistenciais;

valorização do profissional da área de saúde.

. O sistema único de saúde será financiado com recursos da 
seguridade social, provenientes dos orçamentos do Município, do Estado do 
Paraná e da União e de outras fontes. 

§ 1º A saúde constitui-se prioridade do Município, materializada através de 
recursos financeiros anualmente previstos em seu orçamento e efetivamente 
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planejamento, a implantação de políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

implica na garantia de:
condições dignas de trabalho, moradia, alimentação, educação, 

universal e igualitário às ações e serviços de promoção, 

dignidade, gratuidade e boa qualidade de atendimento e no tratamento 

participação da sociedade, através de entidades representativas:

c) no controle das atividades de impacto sobre a saúde;
O Poder Público municipal deverá apoiar a implantação de hortas 

. As ações de saúde são de natureza pública e devem ser 
executadas, preferencialmente, por intermédio de serviços oficiais e, 
supletivamente, por pessoa física ou jurídica de direito privado.

rivadas poderão participar de forma 
suplementar do sistema único de saúde, mediante contrato público, tendo 

. As ações de saúde integram uma rede regionalizada e 
tuem o sistema único de saúde, organizado de acordo com 

descentralização dos recursos, serviços e ações, com direção única no 

atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, 

. O sistema único de saúde será financiado com recursos da 
seguridade social, provenientes dos orçamentos do Município, do Estado do 

se prioridade do Município, materializada através de 
recursos financeiros anualmente previstos em seu orçamento e efetivamente 
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§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou 
subvenções a instituiçõ

Art. 128. Compete ao Município, no âmbito do sistema único de saúde:
 I – coordenar o sistema em articulação com órgão estadual responsável 
pela política de saúde pública;
 II – ordenar a formação de 
conjunto com o Estado e a União;
 III - planejar e executar ações de:

a) vigilância sanitária e epidemiológica, no Município;
b) proteção ao meio ambiente, nele compreendido o do trabalho, e de 

saneamento básico, em 
 IV – celebrar consórcios intermunicipais para a promoção de ações e 
serviços de interesse comum, na área de saúde;
 V – incrementar, no setor, o desenvolvimento científico e tecnológico;
 VI – implementar, 
de informação na área de saúde;
 VII – administrar o Fundo Municipal de Saúde;
 VIII – o comando do SUS no âmbito do Município, em articulação com a 
Secretaria de Estado da Saúde;
 IX – instituir plano
nos princípios e critérios aprovados em nível nacional, observando ainda piso 
salarial nacional e incentivo à dedicação exclusiva e tempo integral, capacitação e 
reciclagem permanentes, condições adequ
suas atividades em todos os níveis;
 X – a assistência à saúde;
 XI – a elaboração e atualização periódica do plano municipal de saúde, em 
termos de prioridades e estratégias municipais, em consonância com o plano 
estadual de saúde e de acordo com as diretrizes do Conselho Municipal de 
Saúde, nos termos da lei;
 XII – a elaboração e atualização da proposta orçamentária do SUS para o 
Município; 
 XIII – a proposição de projetos de leis municipais que contribuam para 
viabilização e concretização do SUS no Município;
 XIV – a compatibilização e complementação das normas técnicas do 
Ministério da Saúde e da Secretaria do Estado da Saúde, de acordo com a 
realidade municipal; 
 XV – o planejamento e execução das ações de controle 
dos ambientes de trabalho e dos problemas de saúde com eles relacionados;
 XVI – a administração e execução das ações e serviços de saúde e de 
promoção nutricional, de abrangência municipal ou intermunicipal;
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§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou 
subvenções a instituições privadas de saúde que tenham fins lucrativos.

. Compete ao Município, no âmbito do sistema único de saúde:
coordenar o sistema em articulação com órgão estadual responsável 

pela política de saúde pública;
ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde, em 

conjunto com o Estado e a União;
planejar e executar ações de:

a) vigilância sanitária e epidemiológica, no Município;
b) proteção ao meio ambiente, nele compreendido o do trabalho, e de 

saneamento básico, em articulação com os demais órgãos governamentais;
celebrar consórcios intermunicipais para a promoção de ações e 

serviços de interesse comum, na área de saúde;
incrementar, no setor, o desenvolvimento científico e tecnológico;
implementar, em conjunto com órgãos federais e estaduais, o sistema 

de informação na área de saúde;
administrar o Fundo Municipal de Saúde;
o comando do SUS no âmbito do Município, em articulação com a 

Secretaria de Estado da Saúde;
instituir planos de carreira para os profissionais de saúde, baseados 

nos princípios e critérios aprovados em nível nacional, observando ainda piso 
salarial nacional e incentivo à dedicação exclusiva e tempo integral, capacitação e 
reciclagem permanentes, condições adequadas de trabalho para a execução de 
suas atividades em todos os níveis;

a assistência à saúde;
a elaboração e atualização periódica do plano municipal de saúde, em 

termos de prioridades e estratégias municipais, em consonância com o plano 
al de saúde e de acordo com as diretrizes do Conselho Municipal de 

Saúde, nos termos da lei;
a elaboração e atualização da proposta orçamentária do SUS para o 

a proposição de projetos de leis municipais que contribuam para 
zação e concretização do SUS no Município;

a compatibilização e complementação das normas técnicas do 
Ministério da Saúde e da Secretaria do Estado da Saúde, de acordo com a 

o planejamento e execução das ações de controle 
dos ambientes de trabalho e dos problemas de saúde com eles relacionados;

a administração e execução das ações e serviços de saúde e de 
promoção nutricional, de abrangência municipal ou intermunicipal;
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§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou 
es privadas de saúde que tenham fins lucrativos.

. Compete ao Município, no âmbito do sistema único de saúde:
coordenar o sistema em articulação com órgão estadual responsável 

recursos humanos na área de saúde, em 

b) proteção ao meio ambiente, nele compreendido o do trabalho, e de 
articulação com os demais órgãos governamentais;

celebrar consórcios intermunicipais para a promoção de ações e 

incrementar, no setor, o desenvolvimento científico e tecnológico;
em conjunto com órgãos federais e estaduais, o sistema 

o comando do SUS no âmbito do Município, em articulação com a 

s de carreira para os profissionais de saúde, baseados 
nos princípios e critérios aprovados em nível nacional, observando ainda piso 
salarial nacional e incentivo à dedicação exclusiva e tempo integral, capacitação e 

adas de trabalho para a execução de 

a elaboração e atualização periódica do plano municipal de saúde, em 
termos de prioridades e estratégias municipais, em consonância com o plano 

al de saúde e de acordo com as diretrizes do Conselho Municipal de 

a elaboração e atualização da proposta orçamentária do SUS para o 

a proposição de projetos de leis municipais que contribuam para 

a compatibilização e complementação das normas técnicas do 
Ministério da Saúde e da Secretaria do Estado da Saúde, de acordo com a 

o planejamento e execução das ações de controle das condições e 
dos ambientes de trabalho e dos problemas de saúde com eles relacionados;

a administração e execução das ações e serviços de saúde e de 
promoção nutricional, de abrangência municipal ou intermunicipal;
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 XVII – a formulação e implemen
esfera municipal, de acordo com as políticas nacional e estadual de 
desenvolvimento de recursos humanos para a saúde;
 XVIII – o acompanhamento, avaliação e divulgação dos indicadores de 
mortalidade no âmbito do Mun
 XIX – a normatização e execução, no âmbito do Município, da política 
nacional de insumos e equipamentos para a saúde;
 XXI – a execução, no âmbito do Município, dos programas e projetos 
estratégicos para o enfrentamento das prioridades nacionais, 
municipais; 
 XXII – a complementação das normas referentes às relações com o setor 
privado e a celebração de contratos com serviços privados de abrangência 
municipal. 

Art. 129. Ficam criados no âmbito do Município, duas instâncias colegiadas 
de caráter deliberativo, sendo:
 I – a Conferência Municipal de Saúde; e 
 II – o Conselho Municipal de Saúde.

§ 1º A Conferência Municipal da Saúde, convocada pelo Prefeito Municipal, 
com ampla representação da comunidade, objetiva avaliar a situação do 
Município e fixar as diretrizes da política municipal de saúde.

§ 2º O Conselho Municipal de Saúde com o objetivo de formular a 
execução da política municipal da Saúde, inclusive nos aspectos econômicos e 
financeiros, é composto pelo Governo Municipal, re
prestadoras de serviços de saúde, usuários e trabalhadores do SUS, devendo a 
lei dispor sobre sua organização e funcionamento.

§ 3º O montante das despesas de saúde não será inferior a 15% (quinze 
por cento) das despesas globais 
as transferências constitucionais.

Art. 130. A lei municipal disporá sobre a organização e funcionamento do: 
 I – Sistema Único de Saúde;
 II – Conselho Municipal de Saúde
 III – Fundo Municipal 
 IV – Conferência Municipal de Saúde.

Art. 131. O saneamento básico é serviço público essencial e com atividade 
preventiva das ações de saúde e meio ambiente
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a formulação e implementação da política de recursos humanos na 
esfera municipal, de acordo com as políticas nacional e estadual de 
desenvolvimento de recursos humanos para a saúde;

o acompanhamento, avaliação e divulgação dos indicadores de 
mortalidade no âmbito do Município; 

a normatização e execução, no âmbito do Município, da política 
nacional de insumos e equipamentos para a saúde;

a execução, no âmbito do Município, dos programas e projetos 
estratégicos para o enfrentamento das prioridades nacionais, 

a complementação das normas referentes às relações com o setor 
privado e a celebração de contratos com serviços privados de abrangência 

. Ficam criados no âmbito do Município, duas instâncias colegiadas 
de caráter deliberativo, sendo:

a Conferência Municipal de Saúde; e 
o Conselho Municipal de Saúde.

§ 1º A Conferência Municipal da Saúde, convocada pelo Prefeito Municipal, 
com ampla representação da comunidade, objetiva avaliar a situação do 
Município e fixar as diretrizes da política municipal de saúde.

§ 2º O Conselho Municipal de Saúde com o objetivo de formular a 
execução da política municipal da Saúde, inclusive nos aspectos econômicos e 
financeiros, é composto pelo Governo Municipal, representantes de entidades 
prestadoras de serviços de saúde, usuários e trabalhadores do SUS, devendo a 
lei dispor sobre sua organização e funcionamento.

§ 3º O montante das despesas de saúde não será inferior a 15% (quinze 
por cento) das despesas globais do orçamento anual do Município, computadas 
as transferências constitucionais.

. A lei municipal disporá sobre a organização e funcionamento do: 
Sistema Único de Saúde;
Conselho Municipal de Saúde e Saneamento; 
Fundo Municipal de Saúde; 
Conferência Municipal de Saúde.

Sub-Seção II 
Do Saneamento 

O saneamento básico é serviço público essencial e com atividade 
preventiva das ações de saúde e meio ambiente. 
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tação da política de recursos humanos na 
esfera municipal, de acordo com as políticas nacional e estadual de 

o acompanhamento, avaliação e divulgação dos indicadores de 

a normatização e execução, no âmbito do Município, da política 

a execução, no âmbito do Município, dos programas e projetos 
estratégicos para o enfrentamento das prioridades nacionais, estaduais e 

a complementação das normas referentes às relações com o setor 
privado e a celebração de contratos com serviços privados de abrangência 

. Ficam criados no âmbito do Município, duas instâncias colegiadas 

§ 1º A Conferência Municipal da Saúde, convocada pelo Prefeito Municipal, 
com ampla representação da comunidade, objetiva avaliar a situação do 

§ 2º O Conselho Municipal de Saúde com o objetivo de formular a 
execução da política municipal da Saúde, inclusive nos aspectos econômicos e 

presentantes de entidades 
prestadoras de serviços de saúde, usuários e trabalhadores do SUS, devendo a 

§ 3º O montante das despesas de saúde não será inferior a 15% (quinze 
do orçamento anual do Município, computadas 

. A lei municipal disporá sobre a organização e funcionamento do: 

O saneamento básico é serviço público essencial e com atividade 
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§ 1º. O saneamento básico compreende a captação, o 
distribuição de água potável, a coleta, o tratamento e a disposição final de 
esgotos cloacais e do lixo.

§ 2º. É dever do Município, juntamente com o Estadoi e União a extensão 
progressiva do saneamento básico a toda a população urbana e rura
condição básica da qualidade de vida, da proteção e do desenvolvimento social.

§ 3º. Lei disporá sobre o controle, a fiscalização, o processamento e a 
destinação dom lixo, dos resíduos urbanos, industriais, hospitalares e laboratoriais 
de pesquisa, de análises clínicas e assemelhados.

§ 4º. O Município, juntamente com o Estado, de forma integrada ao 
Sistema Único da Saúde, formularão a política e o planejamento da execução das 
ações de saneamento básico, respeitada as diretrizes estaduais, quanto a
ambiente, recursos hidricos e desenvolvimento urbano.

 Art. 132. A assistência social, direito de todos, será prestada visando o 
atendimento das necessidades essenciais básicas do cidadão, e será coordenada 
e executada pelo Poder Público com recursos do Município, do Estado e da 
União, objetivando:
 I – a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à 
velhice; 
 II – o amparo às crianças e aos adolescentes; 
 III – a promoção da integração ao 
 IV – a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de 
especiais, e a promoção de sua integração à vida comunitária.
 V -   superação da violência e da discriminação nas relações coletivas e 
familiares, contra qualqu

VI - manutenção de 
assistência social, financiada com recursos da segu
próprio do Município e de outras fontes.

 Art. 133. As ações governamentais na 
realizadas com recursos do orçamento da seguridade social, além de outras 
fontes, e organizadas com base nas seguintes diretrizes:
 I – descentralização político
coordenação e a execuç
beneficentes e de assistência, observadas as competências da União e do Estado 
do Paraná;  
 II – participação da população, por meio de organizações representativas, 
na formulação das políticas e no contr
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§ 1º. O saneamento básico compreende a captação, o 
distribuição de água potável, a coleta, o tratamento e a disposição final de 
esgotos cloacais e do lixo.

§ 2º. É dever do Município, juntamente com o Estadoi e União a extensão 
progressiva do saneamento básico a toda a população urbana e rura
condição básica da qualidade de vida, da proteção e do desenvolvimento social.

§ 3º. Lei disporá sobre o controle, a fiscalização, o processamento e a 
destinação dom lixo, dos resíduos urbanos, industriais, hospitalares e laboratoriais 

de análises clínicas e assemelhados.
§ 4º. O Município, juntamente com o Estado, de forma integrada ao 

Sistema Único da Saúde, formularão a política e o planejamento da execução das 
ações de saneamento básico, respeitada as diretrizes estaduais, quanto a
ambiente, recursos hidricos e desenvolvimento urbano.

Seção IV 
Da Assistência Social 

A assistência social, direito de todos, será prestada visando o 
atendimento das necessidades essenciais básicas do cidadão, e será coordenada 

tada pelo Poder Público com recursos do Município, do Estado e da 
União, objetivando:

a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à 

o amparo às crianças e aos adolescentes; 
a promoção da integração ao mercado de trabalho;

tação e reabilitação das pessoas portadoras de 
e a promoção de sua integração à vida comunitária.

superação da violência e da discriminação nas relações coletivas e 
familiares, contra qualquer segmento ou cidadão.  

anutenção de estrutura própria para a prestação de serviços de 
financiada com recursos da seguridade social, do orçamento 

próprio do Município e de outras fontes.

. As ações governamentais na área da assistência social serão 
realizadas com recursos do orçamento da seguridade social, além de outras 
fontes, e organizadas com base nas seguintes diretrizes:

descentralização político-administrativa, cabendo ao Município a 
coordenação e a execução dos respectivos programas, bem como as entidades 
beneficentes e de assistência, observadas as competências da União e do Estado 

participação da população, por meio de organizações representativas, 
na formulação das políticas e no controle de tais ações. 
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§ 1º. O saneamento básico compreende a captação, o tratamento e 
distribuição de água potável, a coleta, o tratamento e a disposição final de 

§ 2º. É dever do Município, juntamente com o Estadoi e União a extensão 
progressiva do saneamento básico a toda a população urbana e rural, com 
condição básica da qualidade de vida, da proteção e do desenvolvimento social.

§ 3º. Lei disporá sobre o controle, a fiscalização, o processamento e a 
destinação dom lixo, dos resíduos urbanos, industriais, hospitalares e laboratoriais 

§ 4º. O Município, juntamente com o Estado, de forma integrada ao 
Sistema Único da Saúde, formularão a política e o planejamento da execução das 
ações de saneamento básico, respeitada as diretrizes estaduais, quanto ao meio 

A assistência social, direito de todos, será prestada visando o 
atendimento das necessidades essenciais básicas do cidadão, e será coordenada 

tada pelo Poder Público com recursos do Município, do Estado e da 
União, objetivando:

a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à 

mercado de trabalho;
tação e reabilitação das pessoas portadoras de necessidades 

e a promoção de sua integração à vida comunitária.
superação da violência e da discriminação nas relações coletivas e 

estrutura própria para a prestação de serviços de 
ridade social, do orçamento 

área da assistência social serão 
realizadas com recursos do orçamento da seguridade social, além de outras 

administrativa, cabendo ao Município a 
ão dos respectivos programas, bem como as entidades 

beneficentes e de assistência, observadas as competências da União e do Estado 

participação da população, por meio de organizações representativas, 
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Parágrafo único. Para cumprimento do disposto no inciso II do 
artigo, a lei instituirá o Conselho Municipal da Assistência Social, garantida na sua 
composição a representação dos segmentos da sociedade organizada.

Art. 134. A educação, direito de todos e dever do Município e da família, 
em ação conjunta com o Estado e a União, será promovida e incentivada com a 
colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu 
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

Art. 135. O ensino público municipal será ministrado com base nos 
seguintes princípios: 
 I – igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;
 II – liberdade de aprender, ensinar, pesq
arte e o saber; 
 III – pluralismo de ideias e concepções pedagógicas;
 IV – gratuidade do ensino público nas escolas mantidas pelo Município;
 V – o Sistema Municipal de Ensino, que conterá, obrigatoriamente, a 
organização administrativa e técnico
educação, contemplará: 

a) o plano de carreira do magistério público municipal, garantida a 
promoção horizontal e vertical, mediante critério justo de aferição do tempo de 
serviço efetivamente trab
aperfeiçoamento profissional; 

b) o estatuto do magistério municipal 
c) programa continuado de capacitação docente;

 VI – gestão democrática do ensino público, através de conselhos 
escolares, com representação
forma da lei; 
 VII – garantia de padrão de qualidade do ensino ministrado nas escolas 
públicas municipais, gratuito, inclusive para os que a ela não tiveram acesso na 
idade própria; 
 VIII – é obrigatória a 
todas as escolas municipais.

Art. 136. Os cargos do magistério público municipal serão obrigatoriamente 
providos através de concurso público, de provas e títulos, ressalvados as 
nomeações para cargos em 
exoneração. 
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Parágrafo único. Para cumprimento do disposto no inciso II do 
artigo, a lei instituirá o Conselho Municipal da Assistência Social, garantida na sua 
composição a representação dos segmentos da sociedade organizada.

Seção V 
Da Educação 

. A educação, direito de todos e dever do Município e da família, 
em ação conjunta com o Estado e a União, será promovida e incentivada com a 
colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu 

rcício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

. O ensino público municipal será ministrado com base nos 

igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;
liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a 

pluralismo de ideias e concepções pedagógicas;
gratuidade do ensino público nas escolas mantidas pelo Município;
o Sistema Municipal de Ensino, que conterá, obrigatoriamente, a 

administrativa e técnico-pedagógica do órgão municipal de 
educação, contemplará: 

a) o plano de carreira do magistério público municipal, garantida a 
promoção horizontal e vertical, mediante critério justo de aferição do tempo de 
serviço efetivamente trabalhado em função do magistério, bem como do 
aperfeiçoamento profissional; 

b) o estatuto do magistério municipal 
c) programa continuado de capacitação docente;

gestão democrática do ensino público, através de conselhos 
escolares, com representação da comunidade interna e externa à escola, na 

garantia de padrão de qualidade do ensino ministrado nas escolas 
públicas municipais, gratuito, inclusive para os que a ela não tiveram acesso na 

é obrigatória a execução do Hino Nacional e o Hino do Município em 
todas as escolas municipais.

. Os cargos do magistério público municipal serão obrigatoriamente 
providos através de concurso público, de provas e títulos, ressalvados as 
nomeações para cargos em comissão declarado em lei de livre nomeação ou 
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Parágrafo único. Para cumprimento do disposto no inciso II do caput deste 
artigo, a lei instituirá o Conselho Municipal da Assistência Social, garantida na sua 
composição a representação dos segmentos da sociedade organizada.

. A educação, direito de todos e dever do Município e da família, 
em ação conjunta com o Estado e a União, será promovida e incentivada com a 
colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu 

rcício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

. O ensino público municipal será ministrado com base nos 

igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;
uisar e divulgar o pensamento, a 

gratuidade do ensino público nas escolas mantidas pelo Município;
o Sistema Municipal de Ensino, que conterá, obrigatoriamente, a 

pedagógica do órgão municipal de 

a) o plano de carreira do magistério público municipal, garantida a 
promoção horizontal e vertical, mediante critério justo de aferição do tempo de 

alhado em função do magistério, bem como do 

gestão democrática do ensino público, através de conselhos 
da comunidade interna e externa à escola, na 

garantia de padrão de qualidade do ensino ministrado nas escolas 
públicas municipais, gratuito, inclusive para os que a ela não tiveram acesso na 

execução do Hino Nacional e o Hino do Município em 

. Os cargos do magistério público municipal serão obrigatoriamente 
providos através de concurso público, de provas e títulos, ressalvados as 

comissão declarado em lei de livre nomeação ou 
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Art. 137. O dever do Município com a educação será efetivado mediante a 
garantia de: 
 I – ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele 
não tiveram acesso na idade própr
 II – atendimento educacional especializado aos portadores de 
necessidades especiais, 
 III – atendimento na educação infantil;
 IV – atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de 
programas suplementares de material didático
assistência à saúde; 
 V – organização do sistema municipal de ensino;
 VI – plano de carreira, com promoção horizontal e vertical, mediante critério 
justo de aferição do tempo de serviço
magistério, bem como do aperfeiçoamento profissional;

VII – participação na gestão do ensino público municipal;
 VIII – estatuto do magistério;
 IX – garantia de condições técnicas adequadas para o exercício do 
magistério; 
 X – oferta de ensino noturno regular, adequadas às condições do 
educando. 

§ 1º Os programas de ensino fundamental e de educação infantil, nos 
termos dos incisos I e III do 
com a cooperação técnica 

§ 2º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo. 
§ 3º O não oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público 

Municipal, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade da aut
competente. 

§ 4º Compete ao Poder Público Municipal:
 I – recensear, anualmente, os educandos no ensino fundamental e fazer
lhes a chamada; 
 II – zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequência e permanência 
do educando na escola.

Art. 138. Os currículos das escolas mantidas pelo Município, atendidas as 
peculiaridades locais, assegurarão o respeito aos valores culturais e artísticos de 
seu povo. 

Parágrafo único. O ensino religioso, de matrícula facultativa e de natureza 
interconfessional, assegurada a consulta aos credos interessados sobre conteúdo 
programático, constituirá disciplina dos horários normais das escolas públicas 
municipais. 
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. O dever do Município com a educação será efetivado mediante a 

ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele 
não tiveram acesso na idade própria; 

atendimento educacional especializado aos portadores de 
necessidades especiais, preferencialmente na rede regular de ensino;

atendimento na educação infantil;
atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de 

suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e 

organização do sistema municipal de ensino;
plano de carreira, com promoção horizontal e vertical, mediante critério 

justo de aferição do tempo de serviço efetivamente trabalhado em funções do 
magistério, bem como do aperfeiçoamento profissional;

participação na gestão do ensino público municipal;
estatuto do magistério;
garantia de condições técnicas adequadas para o exercício do 

oferta de ensino noturno regular, adequadas às condições do 

§ 1º Os programas de ensino fundamental e de educação infantil, nos 
termos dos incisos I e III do caput deste artigo, serão mantidos pelo Município, 
com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado do Paraná.

§ 2º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo. 
§ 3º O não oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público 

Municipal, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade da aut

§ 4º Compete ao Poder Público Municipal:
recensear, anualmente, os educandos no ensino fundamental e fazer

zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequência e permanência 
do educando na escola.

. Os currículos das escolas mantidas pelo Município, atendidas as 
peculiaridades locais, assegurarão o respeito aos valores culturais e artísticos de 

Parágrafo único. O ensino religioso, de matrícula facultativa e de natureza 
assegurada a consulta aos credos interessados sobre conteúdo 

programático, constituirá disciplina dos horários normais das escolas públicas 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PARANÁ 

68 

. O dever do Município com a educação será efetivado mediante a 

ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele 

atendimento educacional especializado aos portadores de 
preferencialmente na rede regular de ensino;

atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de 
escolar, transporte, alimentação e 

plano de carreira, com promoção horizontal e vertical, mediante critério 
efetivamente trabalhado em funções do 

garantia de condições técnicas adequadas para o exercício do 

oferta de ensino noturno regular, adequadas às condições do 

§ 1º Os programas de ensino fundamental e de educação infantil, nos 
deste artigo, serão mantidos pelo Município, 

e financeira da União e do Estado do Paraná.
§ 2º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo. 
§ 3º O não oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público 

Municipal, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade da autoridade 

recensear, anualmente, os educandos no ensino fundamental e fazer-

zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequência e permanência 

. Os currículos das escolas mantidas pelo Município, atendidas as 
peculiaridades locais, assegurarão o respeito aos valores culturais e artísticos de 

Parágrafo único. O ensino religioso, de matrícula facultativa e de natureza 
assegurada a consulta aos credos interessados sobre conteúdo 

programático, constituirá disciplina dos horários normais das escolas públicas 
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Art. 139. O Município atuará prioritariamente no desenvolvimento e 
manutenção do ensino básico;

Parágrafo único. O Município implantará, na forma da lei, o sistema de 
escolas com tempo integral.

Art. 140. O Município aplicará, anualmente, na manutenção e 
desenvolvimento do ensino, observado o disposto no artigo anterior, nunca menos 
de vinte e cinco por cento da receita resultante de:
 I – impostos municipais;
 II – transferências recebidas do Estado e da União.

§ 1º Não constituem despesas de manutenção e desenvolvimento do 
ensino, para efeito do disposto no 
 I – programas suplementares de alimentação e de assistência à saúde; 
 II – manutenção de pessoal inativo e de pensionistas.

§ 2º As ações definidas nesta Lei Orgânica para a manutenção e 
desenvolvimento do ensino municipal deverão ser claramente identifi
plano plurianual nas leis de diretrizes orçamentárias e nos orçamentos anuais.

§ 3º O município deverá obedecer às disposições referentes à aplicação de 
recursos destinados à educação, provenientes de preceitos constitucionais e 
infraconstitucionais. 

§ 4º Em situações especiais e em caráter de urgencia, o município poderá 
contratar professores através do siste
Municipal de Cargos e Carreira do Magistério.

Art. 141. Os recursos públicos serão destinados 
mantidas pelo Município, com objetivo de atender o princípio da universalização 
do atendimento escolar, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:
 I – comprovem finalidade não l
financeiros em educação;
 II – apliquem tais recursos em programas de educação infantil e de ensino 
fundamental. 
 III – assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 
filantrópica ou confessional, o
suas atividades. 

 Art. 142. Fica assegurada a participação do magistério público municipal, 
mediante representação a ser regulamentada através de decreto do Poder 
Executivo, na elaboração dos projetos de leis
 I – plano de carreira do magistério público municipal;
 II – estatuto do magistério público municipal;
 III – gestão democrática do ensino público municipal;
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. O Município atuará prioritariamente no desenvolvimento e 
manutenção do ensino básico;

Parágrafo único. O Município implantará, na forma da lei, o sistema de 
escolas com tempo integral.

. O Município aplicará, anualmente, na manutenção e 
desenvolvimento do ensino, observado o disposto no artigo anterior, nunca menos 

o por cento da receita resultante de:
impostos municipais;
transferências recebidas do Estado e da União.

§ 1º Não constituem despesas de manutenção e desenvolvimento do 
ensino, para efeito do disposto no caput deste artigo, as referentes a:

programas suplementares de alimentação e de assistência à saúde; 
manutenção de pessoal inativo e de pensionistas.

§ 2º As ações definidas nesta Lei Orgânica para a manutenção e 
desenvolvimento do ensino municipal deverão ser claramente identifi
plano plurianual nas leis de diretrizes orçamentárias e nos orçamentos anuais.

§ 3º O município deverá obedecer às disposições referentes à aplicação de 
recursos destinados à educação, provenientes de preceitos constitucionais e 

§ 4º Em situações especiais e em caráter de urgencia, o município poderá 
contratar professores através do sistema PSS, conforme lei específica,
Municipal de Cargos e Carreira do Magistério.

. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas 
mantidas pelo Município, com objetivo de atender o princípio da universalização 
do atendimento escolar, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:

comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes 
financeiros em educação;

apliquem tais recursos em programas de educação infantil e de ensino 

assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 
filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, em caso de encerramento de 

. Fica assegurada a participação do magistério público municipal, 
mediante representação a ser regulamentada através de decreto do Poder 
Executivo, na elaboração dos projetos de leis complementares relativos a:

plano de carreira do magistério público municipal;
estatuto do magistério público municipal;
gestão democrática do ensino público municipal;
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. O Município atuará prioritariamente no desenvolvimento e 

Parágrafo único. O Município implantará, na forma da lei, o sistema de 

. O Município aplicará, anualmente, na manutenção e 
desenvolvimento do ensino, observado o disposto no artigo anterior, nunca menos 

§ 1º Não constituem despesas de manutenção e desenvolvimento do 
deste artigo, as referentes a:

programas suplementares de alimentação e de assistência à saúde; 

§ 2º As ações definidas nesta Lei Orgânica para a manutenção e 
desenvolvimento do ensino municipal deverão ser claramente identificadas no 
plano plurianual nas leis de diretrizes orçamentárias e nos orçamentos anuais.

§ 3º O município deverá obedecer às disposições referentes à aplicação de 
recursos destinados à educação, provenientes de preceitos constitucionais e 

§ 4º Em situações especiais e em caráter de urgencia, o município poderá 
ma PSS, conforme lei específica, e o Plano 

às escolas públicas 
mantidas pelo Município, com objetivo de atender o princípio da universalização 
do atendimento escolar, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, 

ucrativa e apliquem seus excedentes 

apliquem tais recursos em programas de educação infantil e de ensino 

assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 
u ao Poder Público, em caso de encerramento de 

. Fica assegurada a participação do magistério público municipal, 
mediante representação a ser regulamentada através de decreto do Poder 

complementares relativos a:
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 IV – Conselho Municipal de Educação;
 V – plano municipal plurianua

Art. 143. O Município estimulará experiências educacionais inovadoras, 
visando à garantia de padrão de qualidade do ensino ministrado nas escolas 
públicas municipais. 

Art. 144. A lei instituirá o Conselho Municipal de Educação, 
princípio democrático em sua composição, observadas as diretrizes e bases 
estabelecidas pela União, competindo
 I – baixar normas disciplinadoras do sistema municipal de ensino;
 II – manifestar-se sobre a política municipal de ensino;
 III – exercer as competências que lhe forem delegadas pelo órgão 
normativo do sistema estadual de ensino.

Art. 145. A lei assegurará, na composição do Conselho Municipal de 
Educação, a participação efetiva e proporcional de todos os segmentos sociais 
envolvidos, direta ou indiretamente, no processo educacional do Município.

Art. 146. A composição do Conselho Municipal de Educação não será 
inferior a sete e não excederá a vinte e um membros efetivos.

Art. 147. A lei definirá os deveres, as atribuições 
Conselho Municipal de Educação, bem como a forma de eleição e a duração do 
mandato de seus membros.

Art. 148. A lei estabelecerá o plano municipal de educação, de duração 
plurianual, em consonância com os planos nacional e estadual,
desenvolvimento do ensino que conduza o Município, em articulação com a União 
e o Estado do Paraná, a promover em sua circunscrição territorial:
 I – a erradicação do analfabetismo;
 II – a universalização do ensino público fundamental, inclusi
e adultos trabalhadores;
 III – a melhoria da qualidade do ensino público municipal;
 IV – a promoção humanística, científica, tecnológica e profissional de seus 
cidadãos. 

Art. 149. O Município assegurará a todos os 
exercício dos direitos culturais e o acesso às fontes da cultura, mediante:
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Conselho Municipal de Educação;
plano municipal plurianual de educação. 

. O Município estimulará experiências educacionais inovadoras, 
visando à garantia de padrão de qualidade do ensino ministrado nas escolas 

. A lei instituirá o Conselho Municipal de Educação, 
princípio democrático em sua composição, observadas as diretrizes e bases 
estabelecidas pela União, competindo-lhe: 

baixar normas disciplinadoras do sistema municipal de ensino;
se sobre a política municipal de ensino;

exercer as competências que lhe forem delegadas pelo órgão 
normativo do sistema estadual de ensino.

. A lei assegurará, na composição do Conselho Municipal de 
Educação, a participação efetiva e proporcional de todos os segmentos sociais 

olvidos, direta ou indiretamente, no processo educacional do Município.

. A composição do Conselho Municipal de Educação não será 
inferior a sete e não excederá a vinte e um membros efetivos.

. A lei definirá os deveres, as atribuições e as prerrogativas do 
Conselho Municipal de Educação, bem como a forma de eleição e a duração do 
mandato de seus membros.

. A lei estabelecerá o plano municipal de educação, de duração 
plurianual, em consonância com os planos nacional e estadual,
desenvolvimento do ensino que conduza o Município, em articulação com a União 
e o Estado do Paraná, a promover em sua circunscrição territorial:

a erradicação do analfabetismo;
a universalização do ensino público fundamental, inclusi

e adultos trabalhadores;
a melhoria da qualidade do ensino público municipal;
a promoção humanística, científica, tecnológica e profissional de seus 

Seção VI 
Da Cultura 

. O Município assegurará a todos os seus habitantes o pleno 
exercício dos direitos culturais e o acesso às fontes da cultura, mediante:
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. O Município estimulará experiências educacionais inovadoras, 
visando à garantia de padrão de qualidade do ensino ministrado nas escolas 

. A lei instituirá o Conselho Municipal de Educação, assegurado o 
princípio democrático em sua composição, observadas as diretrizes e bases 

baixar normas disciplinadoras do sistema municipal de ensino;

exercer as competências que lhe forem delegadas pelo órgão 

. A lei assegurará, na composição do Conselho Municipal de 
Educação, a participação efetiva e proporcional de todos os segmentos sociais 

olvidos, direta ou indiretamente, no processo educacional do Município.

. A composição do Conselho Municipal de Educação não será 

e as prerrogativas do 
Conselho Municipal de Educação, bem como a forma de eleição e a duração do 

. A lei estabelecerá o plano municipal de educação, de duração 
plurianual, em consonância com os planos nacional e estadual, visando ao 
desenvolvimento do ensino que conduza o Município, em articulação com a União 
e o Estado do Paraná, a promover em sua circunscrição territorial:

a universalização do ensino público fundamental, inclusive para jovens 

a melhoria da qualidade do ensino público municipal;
a promoção humanística, científica, tecnológica e profissional de seus 

seus habitantes o pleno 
exercício dos direitos culturais e o acesso às fontes da cultura, mediante:
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 I – a definição e desenvolvimento de política que valorize as manifestações 
culturais dos diversos segmentos da população local;
 II – a criação, manutenç
equipados, para a formação e difusão das expressões culturais;
 III – a garantia de tratamento especial à difusão da cultura local;
 IV – a proteção, conservação e recuperação do patrimônio cultural, 
histórico, natural e científico do Município;
 V – a adoção de incentivos fiscais que motivem as empresas privadas 
locais a investirem na produção cultural e artística do Município.

Art. 150. Constituem patrimônio cultural do Município os bens de natureza 
material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de 
referência à identidade, à ação e à memória dos diferentes grupos formadores da 
sociedade Tuneiras do Oeste
 I – as formas de expressão;
 II – os modos de criar, 
 III – os conjuntos urbanos e paisagísticos;
 IV – as criações artísticas, as obras, objetos, fotos, fatos, folclore, 
documentos e demais espaços destinados às manifestações artístico
que registrem parte de sua história.

Art. 151. O Conselho Municipal de Cultura, organizado e regulamentado 
por lei, contará com a participação de categorias envolvidas com a produção 
cultural, tendo por objetivo, entre outras funções, promover e proteger o 
patrimônio comum cultural por meio de dossiê
tombamentos e de outras formas de acautelamento e preservação. 

Art. 152. O Município fomentará práticas desportivas formais e não 
formais, como direito de todos, observados:
 I – a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do 
desporto educacional, especialmente nas escolas municipais; 
 II – o tratamento prioritário para o desporto amador;
 III – a massificação das práticas desportivas;
 IV – a criação, manute
equipamentos desportivos;
 V – incentivo a programas de capacitação de recursos humanos e ao 
desenvolvimento técnico aplicado à atividade desportiva;
 VI – criação de medidas de apoio e valorização do talento despor
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a definição e desenvolvimento de política que valorize as manifestações 
culturais dos diversos segmentos da população local;  

a criação, manutenção e descentralização de espaços públicos 
equipados, para a formação e difusão das expressões culturais;

a garantia de tratamento especial à difusão da cultura local;
a proteção, conservação e recuperação do patrimônio cultural, 
ural e científico do Município;

a adoção de incentivos fiscais que motivem as empresas privadas 
locais a investirem na produção cultural e artística do Município.

. Constituem patrimônio cultural do Município os bens de natureza 
material, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de 

referência à identidade, à ação e à memória dos diferentes grupos formadores da 
Tuneiras do Oesteense, nos quais se incluem: 

as formas de expressão;
os modos de criar, fazer e viver; 
os conjuntos urbanos e paisagísticos;

as criações artísticas, as obras, objetos, fotos, fatos, folclore, 
documentos e demais espaços destinados às manifestações artístico
que registrem parte de sua história.

. O Conselho Municipal de Cultura, organizado e regulamentado 
por lei, contará com a participação de categorias envolvidas com a produção 
cultural, tendo por objetivo, entre outras funções, promover e proteger o 
patrimônio comum cultural por meio de dossiês, registros, cadastros e 
tombamentos e de outras formas de acautelamento e preservação. 

Seção VII 
Do Desporto e Do Lazer 

. O Município fomentará práticas desportivas formais e não 
formais, como direito de todos, observados:

a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do 
desporto educacional, especialmente nas escolas municipais; 

o tratamento prioritário para o desporto amador;
a massificação das práticas desportivas;

a criação, manutenção e descentralização de instalações e 
equipamentos desportivos;

incentivo a programas de capacitação de recursos humanos e ao 
desenvolvimento técnico aplicado à atividade desportiva;

criação de medidas de apoio e valorização do talento despor
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a definição e desenvolvimento de política que valorize as manifestações 

ão e descentralização de espaços públicos 
equipados, para a formação e difusão das expressões culturais;

a garantia de tratamento especial à difusão da cultura local;
a proteção, conservação e recuperação do patrimônio cultural, 

a adoção de incentivos fiscais que motivem as empresas privadas 
locais a investirem na produção cultural e artística do Município.

. Constituem patrimônio cultural do Município os bens de natureza 
material, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de 

referência à identidade, à ação e à memória dos diferentes grupos formadores da 

as criações artísticas, as obras, objetos, fotos, fatos, folclore, 
documentos e demais espaços destinados às manifestações artístico-culturais 

. O Conselho Municipal de Cultura, organizado e regulamentado 
por lei, contará com a participação de categorias envolvidas com a produção 
cultural, tendo por objetivo, entre outras funções, promover e proteger o 

s, registros, cadastros e 
tombamentos e de outras formas de acautelamento e preservação. 

. O Município fomentará práticas desportivas formais e não 

a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do 
desporto educacional, especialmente nas escolas municipais; 

nção e descentralização de instalações e 

incentivo a programas de capacitação de recursos humanos e ao 

criação de medidas de apoio e valorização do talento desportivo; 
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 VII – equipamentos e instalações adequados à prática de atividades físicas 
e desportivas pelos portadores de deficiência.

Art. 153. O Município incentivará o lazer, como forma de promoção social.

Art. 154. O Município promoverá e incentivará o desenvolvimento 
científico, a pesquisa e a capacitação tecnológicas, visando a assegurar:
 I – o bem-estar social;
 II – a elevação dos níveis de vida da população;
 III – a constante modernização do sistema produtivo 

Art. 155. O Município promoverá e incentivará a política habitacional, 
integrada à da União e do Estado, objetivando a solução da carência habitacional, 
de acordo com os seguintes critérios e metas: 
 I – oferta de lotes ur
 II – incentivo à formação de cooperativas populares de habitação;
 III – atendimento prioritário às famílias carentes e de baixa renda; 
 IV – formação de programas habitacionais pelo sistema de mutirão e de 
autoconstrução; 
 V – garantia de pro
 VI – assessoria técnica gratuita à construção da casa própria, nos casos 
previstos nos incisos III, IV e V deste artigo;
 VII – incentivos públicos municipais às empresas que se comprometerem a 
assegurar moradia a, pelo menos, quarenta por cento de seus empregados.
 § 1º.  A lei instituirá fundo para o financiamento da política habitacional do 
Município, com a participação do Poder Público municipal, dos interessados e de 
empresas locais. 
  

Art. 156. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo
ao Município e à comunidade o dever de defendê
e futuras gerações, garantindo
dos recursos ambientais. 
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equipamentos e instalações adequados à prática de atividades físicas 
e desportivas pelos portadores de deficiência.

. O Município incentivará o lazer, como forma de promoção social.

Seção VIII 
Da Ciência e Da Tecnologia 

O Município promoverá e incentivará o desenvolvimento 
científico, a pesquisa e a capacitação tecnológicas, visando a assegurar:

estar social;
a elevação dos níveis de vida da população;
a constante modernização do sistema produtivo local.

Seção IX 
Da Habitação  

. O Município promoverá e incentivará a política habitacional, 
integrada à da União e do Estado, objetivando a solução da carência habitacional, 
de acordo com os seguintes critérios e metas: 

oferta de lotes urbanizados; 
incentivo à formação de cooperativas populares de habitação;
atendimento prioritário às famílias carentes e de baixa renda; 
formação de programas habitacionais pelo sistema de mutirão e de 

garantia de projeto-padrão para a construção de moradias populares;
assessoria técnica gratuita à construção da casa própria, nos casos 

previstos nos incisos III, IV e V deste artigo;
incentivos públicos municipais às empresas que se comprometerem a 

r moradia a, pelo menos, quarenta por cento de seus empregados.
A lei instituirá fundo para o financiamento da política habitacional do 

Município, com a participação do Poder Público municipal, dos interessados e de 

Seção X 
Do Meio Ambiente 

. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo
ao Município e à comunidade o dever de defendê-lo e preservá

rações, garantindo-se a proteção dos ecossistemas e o uso racional 
dos recursos ambientais. 
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equipamentos e instalações adequados à prática de atividades físicas 

. O Município incentivará o lazer, como forma de promoção social.

O Município promoverá e incentivará o desenvolvimento 
científico, a pesquisa e a capacitação tecnológicas, visando a assegurar:

local.

. O Município promoverá e incentivará a política habitacional, 
integrada à da União e do Estado, objetivando a solução da carência habitacional, 

incentivo à formação de cooperativas populares de habitação;
atendimento prioritário às famílias carentes e de baixa renda; 
formação de programas habitacionais pelo sistema de mutirão e de 

padrão para a construção de moradias populares;
assessoria técnica gratuita à construção da casa própria, nos casos 

incentivos públicos municipais às empresas que se comprometerem a 
r moradia a, pelo menos, quarenta por cento de seus empregados.

A lei instituirá fundo para o financiamento da política habitacional do 
Município, com a participação do Poder Público municipal, dos interessados e de 

. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se 

lo e preservá-lo para a presente 
se a proteção dos ecossistemas e o uso racional 
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Parágrafo único. Cabe ao Poder Público Municipal, juntamente com a 
União e o Estado, para assegurar a efetividade do direito a que se refere o 
deste artigo: 
 I – preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e promover o 
manejo ecológico das espécies e ecossistemas;
 II – exigir, na forma da lei, para instalação de obras ou atividades 
potencialmente causadoras de significativa degradação do meio am

a) estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará devida publicidade; 
b) licença prévia do órgão estadual responsável pela coordenação do 

sistema. 
 III – promover a educação ambiental nas escolas municipais e a 
conscientização pública para a
 IV – proteger a fauna e a flora;
 V – legislar supletivamente sobre o uso e armazenamento dos agrotóxicos;
 VI – controlar a erosão, no perímetro urbano e rural;
 VII – manter a fiscalização permanente dos recursos ambientai
compatibilização do desenvolvimento econômico com a proteção do meio 
ambiente e do equilíbrio ecológico;
 VIII – incentivar o estudo e a pesquisa de tecnologias para o uso racional e 
a proteção dos recursos ambientais;
 IX – definir e fiscaliz
protegidos, mediante criação de unidades
à proteção e ao manejo das unidades já existentes.
 X – garantir área verde mínima, na forma definida em lei, para cada 
habitante; 
 XI – o Município disciplinará o plantio, poda e erradicação de árvores no 
perímetro urbano, na forma da lei.

Art. 157. O sistema municipal de defesa do meio ambiente, na forma da lei, 
encarregar-se-á da elaboração e execução da política local de prese
ambiental.  

Parágrafo único. Integram o sistema a que se refere o 
 I – órgãos públicos, situados no Município, ligados ao setor;
 II – Conselho Municipal do Meio Ambiente;
 III – entidades locais identificadas com a proteção do 

Art. 158. O Município participará na elaboração e implantação de 
programas de interesse público que visem à preservação dos recursos naturais 
renováveis. 

 Art. 159. O Poder Público Municipal adotará a microbacia hidrográfica 
como unidade de planejamento, execução e estratégia de integração e todas as 
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Parágrafo único. Cabe ao Poder Público Municipal, juntamente com a 
União e o Estado, para assegurar a efetividade do direito a que se refere o 

preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e promover o 
manejo ecológico das espécies e ecossistemas;

exigir, na forma da lei, para instalação de obras ou atividades 
potencialmente causadoras de significativa degradação do meio am

a) estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará devida publicidade; 
b) licença prévia do órgão estadual responsável pela coordenação do 

promover a educação ambiental nas escolas municipais e a 
conscientização pública para a preservação do meio ambiente;

proteger a fauna e a flora;
legislar supletivamente sobre o uso e armazenamento dos agrotóxicos;
controlar a erosão, no perímetro urbano e rural;
manter a fiscalização permanente dos recursos ambientai

compatibilização do desenvolvimento econômico com a proteção do meio 
ambiente e do equilíbrio ecológico;

incentivar o estudo e a pesquisa de tecnologias para o uso racional e 
a proteção dos recursos ambientais;

definir e fiscalizar e manejar ecossistemas a serem
protegidos, mediante criação de unidades de de conservação da natureza e apoio 
à proteção e ao manejo das unidades já existentes.

garantir área verde mínima, na forma definida em lei, para cada 

o Município disciplinará o plantio, poda e erradicação de árvores no 
perímetro urbano, na forma da lei.

. O sistema municipal de defesa do meio ambiente, na forma da lei, 
á da elaboração e execução da política local de prese

Parágrafo único. Integram o sistema a que se refere o caput
órgãos públicos, situados no Município, ligados ao setor;
Conselho Municipal do Meio Ambiente;
entidades locais identificadas com a proteção do meio ambiente.

. O Município participará na elaboração e implantação de 
programas de interesse público que visem à preservação dos recursos naturais 

. O Poder Público Municipal adotará a microbacia hidrográfica 
de planejamento, execução e estratégia de integração e todas as 
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Parágrafo único. Cabe ao Poder Público Municipal, juntamente com a 
União e o Estado, para assegurar a efetividade do direito a que se refere o caput

preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e promover o 

exigir, na forma da lei, para instalação de obras ou atividades 
potencialmente causadoras de significativa degradação do meio ambiente:  

a) estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará devida publicidade; 
b) licença prévia do órgão estadual responsável pela coordenação do 

promover a educação ambiental nas escolas municipais e a 
preservação do meio ambiente;

legislar supletivamente sobre o uso e armazenamento dos agrotóxicos;

manter a fiscalização permanente dos recursos ambientais, visando à 
compatibilização do desenvolvimento econômico com a proteção do meio 

incentivar o estudo e a pesquisa de tecnologias para o uso racional e 

a serem especialmente 
de de conservação da natureza e apoio 

garantir área verde mínima, na forma definida em lei, para cada 

o Município disciplinará o plantio, poda e erradicação de árvores no 

. O sistema municipal de defesa do meio ambiente, na forma da lei, 
á da elaboração e execução da política local de preservação 

caput deste artigo: 
órgãos públicos, situados no Município, ligados ao setor;

meio ambiente.

. O Município participará na elaboração e implantação de 
programas de interesse público que visem à preservação dos recursos naturais 

. O Poder Público Municipal adotará a microbacia hidrográfica 
de planejamento, execução e estratégia de integração e todas as 

            MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

 

atividades de manejo do solo e controle de erosão no meio rural, determinando
a sua área geográfica pela capacidade técnica de atendimento da estrutura do 
Município. 

§ 1º No que diz respei
municipal gestionará, na forma da lei, para que:
 I – todas as obras rodoviárias, pavimentadas ou não, implantadas ou 
readequadas pela União, pelo Estado ou pelo próprio Município, tenham nas suas 
laterais obras, tecnicamente adequadas, de controle de escoamento das águas 
pluviais, a fim de preservar da erosão as propriedades marginais;
 II – todas as propriedades marginais às estradas municipais, estaduais ou 
federais, pavimentadas ou não, implantem prátic
controle da erosão, para evitar a evasão de águas pluviais de suas terras para o 
leito ou laterais das estradas.

§ 2º O Poder Público Municipal providenciará para que o abastecimento de 
máquinas ou equipamentos destinados à ap
através de captação direta, com esses instrumentos, em fontes ou mananciais de 
água de superfície. 

Art. 160. O Município, para proteger e conservar as águas, especialmente 
aquelas utilizadas para o abastecimento da c
adversos, adotará, entre outras, as seguintes medidas:
 I – instituirá áreas de preservação das águas utilizáveis para abastecimento 
às populações, e da implantação, conservação e recuperação de matas ciliares; 
 II – condicionará os atos de outorga de direitos que possam influir na 
qualidade ou quantidade das águas superficiais e subterrâneas, em especial a 
extração de areia e saibro, à aprovação prévia dos organismos estaduais de 
controle ambiental e de gestão de recursos hí
atividades decorrentes; 
 III – exigirá, quando da aprovação dos loteamentos, completa infraestrutura 
urbana, correta drenagem das águas pluviais, proteção do solo superficial e 
reserva de áreas destinadas ao escoament
de esgotos públicos, em especial nos fundos de vale; 
 IV – compatibilizará as licenças municipais de parcelamento do solo, de 
edificações e de funcionamento de estabelecimentos comerciais e industriais com 
as exigências quantitativas e qualitativas dos recursos hídricos existentes; 
 V – registrará, acompanha
pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais no território municipal; 
 VI – manterá a população informada sobre os benefícios do uso racional da 
água, da proteção contra sua poluição e da desobstrução 
 VII – proibirá o lançamento de efluentes industriais poluidores em qualquer 
lençol de água do Município, ou em fundos de vale, sem o prévio e adequado 
tratamento desses efluentes; 
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atividades de manejo do solo e controle de erosão no meio rural, determinando
a sua área geográfica pela capacidade técnica de atendimento da estrutura do 

§ 1º No que diz respeito ao sistema viário do Município, o Poder Público 
municipal gestionará, na forma da lei, para que:

todas as obras rodoviárias, pavimentadas ou não, implantadas ou 
readequadas pela União, pelo Estado ou pelo próprio Município, tenham nas suas 

obras, tecnicamente adequadas, de controle de escoamento das águas 
pluviais, a fim de preservar da erosão as propriedades marginais;

todas as propriedades marginais às estradas municipais, estaduais ou 
federais, pavimentadas ou não, implantem práticas tecnicamente adequadas de 
controle da erosão, para evitar a evasão de águas pluviais de suas terras para o 
leito ou laterais das estradas.

§ 2º O Poder Público Municipal providenciará para que o abastecimento de 
máquinas ou equipamentos destinados à aplicação de agrotóxicos não seja feito 
através de captação direta, com esses instrumentos, em fontes ou mananciais de 

. O Município, para proteger e conservar as águas, especialmente 
aquelas utilizadas para o abastecimento da cidade, e prevenir seus efeitos 
adversos, adotará, entre outras, as seguintes medidas:

instituirá áreas de preservação das águas utilizáveis para abastecimento 
às populações, e da implantação, conservação e recuperação de matas ciliares; 

onará os atos de outorga de direitos que possam influir na 
qualidade ou quantidade das águas superficiais e subterrâneas, em especial a 
extração de areia e saibro, à aprovação prévia dos organismos estaduais de 
controle ambiental e de gestão de recursos hídricos, fiscalizando e controlando as 
atividades decorrentes; 

exigirá, quando da aprovação dos loteamentos, completa infraestrutura 
urbana, correta drenagem das águas pluviais, proteção do solo superficial e 
reserva de áreas destinadas ao escoamento de águas pluviais e às canalizações 
de esgotos públicos, em especial nos fundos de vale; 

compatibilizará as licenças municipais de parcelamento do solo, de 
edificações e de funcionamento de estabelecimentos comerciais e industriais com 
as exigências quantitativas e qualitativas dos recursos hídricos existentes; 

registrará, acompanhará e fiscalizará as concessões de direito de 
pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais no território municipal; 

manterá a população informada sobre os benefícios do uso racional da 
água, da proteção contra sua poluição e da desobstrução dos cursos d’água; 

proibirá o lançamento de efluentes industriais poluidores em qualquer 
lençol de água do Município, ou em fundos de vale, sem o prévio e adequado 
tratamento desses efluentes; 
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atividades de manejo do solo e controle de erosão no meio rural, determinando-se 
a sua área geográfica pela capacidade técnica de atendimento da estrutura do 

to ao sistema viário do Município, o Poder Público 

todas as obras rodoviárias, pavimentadas ou não, implantadas ou 
readequadas pela União, pelo Estado ou pelo próprio Município, tenham nas suas 

obras, tecnicamente adequadas, de controle de escoamento das águas 
pluviais, a fim de preservar da erosão as propriedades marginais;

todas as propriedades marginais às estradas municipais, estaduais ou 
as tecnicamente adequadas de 

controle da erosão, para evitar a evasão de águas pluviais de suas terras para o 

§ 2º O Poder Público Municipal providenciará para que o abastecimento de 
licação de agrotóxicos não seja feito 

através de captação direta, com esses instrumentos, em fontes ou mananciais de 

. O Município, para proteger e conservar as águas, especialmente 
idade, e prevenir seus efeitos 

instituirá áreas de preservação das águas utilizáveis para abastecimento 
às populações, e da implantação, conservação e recuperação de matas ciliares; 

onará os atos de outorga de direitos que possam influir na 
qualidade ou quantidade das águas superficiais e subterrâneas, em especial a 
extração de areia e saibro, à aprovação prévia dos organismos estaduais de 

dricos, fiscalizando e controlando as 

exigirá, quando da aprovação dos loteamentos, completa infraestrutura 
urbana, correta drenagem das águas pluviais, proteção do solo superficial e 

o de águas pluviais e às canalizações 

compatibilizará as licenças municipais de parcelamento do solo, de 
edificações e de funcionamento de estabelecimentos comerciais e industriais com 
as exigências quantitativas e qualitativas dos recursos hídricos existentes; 

rá e fiscalizará as concessões de direito de 
pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais no território municipal; 

manterá a população informada sobre os benefícios do uso racional da 
dos cursos d’água; 

proibirá o lançamento de efluentes industriais poluidores em qualquer 
lençol de água do Município, ou em fundos de vale, sem o prévio e adequado 
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 VIII – o Município deverá depender, em conjunto com o
limítrofes e órgãos governamentais, recursos necessários para a despoluição e 
recuperação de fontes naturais, principalmente quando se tratar de manancial 
destinado ao abastecimento de água potável.

Da Família, Da Criança, Do Adoles

Art. 161. A família, base da sociedade, receberá proteção do Município 
numa ação conjunta com a União e o Estado do Paraná. 

Parágrafo único. Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e 
da paternidade responsável, o 
cabendo ao Município propiciar recursos educacionais para o exercício desse 
direito, vedada qualquer forma coercitiva por parte de instituições públicas 
municipais. 

Art. 162. O Município juntamente com a Un
família, deverão assegurar à criança e ao adolescente os direitos fundamentais 
estabelecidos no caput
Crianaça e do do Adolescente

§ 1º Os programas de assistência integr
suas metas, a assistência materno

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos 
edifícios de uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim 
de garantir acesso adequ

§ 3º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar
consideração as disposições previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente.

§ 4º O Município não concederá incentivos nem benefícios 
entidades privadas que dificultem o acesso do trabalhador adolescente à escola.

Art. 163. A família, a sociedade e o Município têm o dever de amparar as 
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua 
dignidade e bem-estar e garantindo
Estatuto do Idoso.  

§ 1º Os programas de amparo aos idosos serão executados 
preferencialmente em seus lares.

§ 2º Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gratuidade dos 
transportes coletivos urbanos, asseg
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o Município deverá depender, em conjunto com o
limítrofes e órgãos governamentais, recursos necessários para a despoluição e 
recuperação de fontes naturais, principalmente quando se tratar de manancial 
destinado ao abastecimento de água potável.

Seção XI 
Da Família, Da Criança, Do Adolescente e Do Idoso

. A família, base da sociedade, receberá proteção do Município 
numa ação conjunta com a União e o Estado do Paraná. 

Parágrafo único. Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e 
da paternidade responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, 
cabendo ao Município propiciar recursos educacionais para o exercício desse 
direito, vedada qualquer forma coercitiva por parte de instituições públicas 

. O Município juntamente com a União, o Estado, a sociedade e a 
família, deverão assegurar à criança e ao adolescente os direitos fundamentais 

caput do art. 227 da Constituição Federal, a no Estatuto da 
Crianaça e do do Adolescente

§ 1º Os programas de assistência integral à saúde da criança incluirão, em 
suas metas, a assistência materno-infantil. 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos 
edifícios de uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim 
de garantir acesso adequado às pessoas portadoras de deficiências.

§ 3º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar
as disposições previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente.

§ 4º O Município não concederá incentivos nem benefícios 
entidades privadas que dificultem o acesso do trabalhador adolescente à escola.

. A família, a sociedade e o Município têm o dever de amparar as 
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua 

estar e garantindo-lhes direito de vida digna, nos termos do 

§ 1º Os programas de amparo aos idosos serão executados 
preferencialmente em seus lares.

§ 2º Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gratuidade dos 
etivos urbanos, assegurado pelo Estatuto do Idoso.
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o Município deverá depender, em conjunto com os Municípios 
limítrofes e órgãos governamentais, recursos necessários para a despoluição e 
recuperação de fontes naturais, principalmente quando se tratar de manancial 

cente e Do Idoso

. A família, base da sociedade, receberá proteção do Município 

Parágrafo único. Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e 
planejamento familiar é livre decisão do casal, 

cabendo ao Município propiciar recursos educacionais para o exercício desse 
direito, vedada qualquer forma coercitiva por parte de instituições públicas 

ião, o Estado, a sociedade e a 
família, deverão assegurar à criança e ao adolescente os direitos fundamentais 

rt. 227 da Constituição Federal, a no Estatuto da 

al à saúde da criança incluirão, em 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos 
edifícios de uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim 

ado às pessoas portadoras de deficiências.
§ 3º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

as disposições previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente.
§ 4º O Município não concederá incentivos nem benefícios a empresas e 

entidades privadas que dificultem o acesso do trabalhador adolescente à escola.

. A família, a sociedade e o Município têm o dever de amparar as 
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua 

lhes direito de vida digna, nos termos do 

§ 1º Os programas de amparo aos idosos serão executados 

§ 2º Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gratuidade dos 
urado pelo Estatuto do Idoso.
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Art. 164. Serão criados, para garantir a efetiva participação da sociedade 
local, nas questões definidas nesta Seção, conselhos municipais para as áreas da 
criança, do adolescente, da família e do i

Art. 165. O Município incentivará as organizações da sociedade civil 
atuantes na política do bem
portadora de deficiência e do idoso, e devidamente registradas nos órgãos 
competentes, subvencionando
formalizando termo de parceria, observada a forma e as condições exigidas em 
lei. 

Art. 166. A lei disporá sobre a construção dos logradouros e dos edifícios 
de uso público, e outros, a fim de permitir o seu uso adequado por pessoas 
necessidades especiais.

Art. 167. O Município promoverá o apoio necessário aos idosos e 
deficientes, para fins de recebimento do salário mínimo mensal, previsto no inciso 
V do art. 203 da Constituição Federal.

Art. 168. O Município assegurará, no seu território e nos limites de sua 
competência, os direitos fundamentais que a C
brasileiros, notadamente: 
 I – isonomia perante a lei, sem qualquer discriminação;
 II – garantia de:

a) proteção aos locais de cultos e às suas liturgias; 
b) reuniões em locais abertos ao público;

 III – defesa do consu
Orgânica; 
 IV – exercício dos direitos de:

a) petição aos órgãos da administração pública municipal em defesa de 
direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) obtenção de certidões em repartiç
de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal;

c) obtenção de informações junto aos órgãos públicos municipais.
§ 1º Independe do pagamento de taxa ou de emolumento o exercício dos 

direitos a que se referem às alíneas “a”, “b” e “c” do inciso IV do 
artigo.  

§ 2º Nenhuma pessoa poderá ser discriminada, ou de qualquer forma 
prejudicada, pelo fato de litigar com órgão ou entidade municipal.
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. Serão criados, para garantir a efetiva participação da sociedade 
local, nas questões definidas nesta Seção, conselhos municipais para as áreas da 
criança, do adolescente, da família e do idoso. 

. O Município incentivará as organizações da sociedade civil 
atuantes na política do bem-estar da criança, do adolescente, da pessoa 
portadora de deficiência e do idoso, e devidamente registradas nos órgãos 
competentes, subvencionando-as com auxílio financeiro e amparo técnico ou 
formalizando termo de parceria, observada a forma e as condições exigidas em 

A lei disporá sobre a construção dos logradouros e dos edifícios 
de uso público, e outros, a fim de permitir o seu uso adequado por pessoas 
necessidades especiais.

. O Município promoverá o apoio necessário aos idosos e 
fins de recebimento do salário mínimo mensal, previsto no inciso 

V do art. 203 da Constituição Federal.

Seção XII 
Da Defesa Do Cidadão 

. O Município assegurará, no seu território e nos limites de sua 
competência, os direitos fundamentais que a Constituição Federal confere aos 
brasileiros, notadamente: 

isonomia perante a lei, sem qualquer discriminação;
garantia de:

a) proteção aos locais de cultos e às suas liturgias; 
b) reuniões em locais abertos ao público;

defesa do consumidor, na forma da lei, observado o disposto nesta Lei 

exercício dos direitos de:
a) petição aos órgãos da administração pública municipal em defesa de 

direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;
b) obtenção de certidões em repartições públicas municipais, para defesa 

de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal;
c) obtenção de informações junto aos órgãos públicos municipais.
§ 1º Independe do pagamento de taxa ou de emolumento o exercício dos 

eferem às alíneas “a”, “b” e “c” do inciso IV do 

§ 2º Nenhuma pessoa poderá ser discriminada, ou de qualquer forma 
prejudicada, pelo fato de litigar com órgão ou entidade municipal.
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. Serão criados, para garantir a efetiva participação da sociedade 
local, nas questões definidas nesta Seção, conselhos municipais para as áreas da 

. O Município incentivará as organizações da sociedade civil 
estar da criança, do adolescente, da pessoa 

portadora de deficiência e do idoso, e devidamente registradas nos órgãos 
m auxílio financeiro e amparo técnico ou 

formalizando termo de parceria, observada a forma e as condições exigidas em 

A lei disporá sobre a construção dos logradouros e dos edifícios 
de uso público, e outros, a fim de permitir o seu uso adequado por pessoas com 

. O Município promoverá o apoio necessário aos idosos e 
fins de recebimento do salário mínimo mensal, previsto no inciso 

. O Município assegurará, no seu território e nos limites de sua 
onstituição Federal confere aos 

midor, na forma da lei, observado o disposto nesta Lei 

a) petição aos órgãos da administração pública municipal em defesa de 

ões públicas municipais, para defesa 
de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal;

c) obtenção de informações junto aos órgãos públicos municipais.
§ 1º Independe do pagamento de taxa ou de emolumento o exercício dos 

eferem às alíneas “a”, “b” e “c” do inciso IV do caput deste 

§ 2º Nenhuma pessoa poderá ser discriminada, ou de qualquer forma 
prejudicada, pelo fato de litigar com órgão ou entidade municipal.
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§ 3º Nos processos administrativos, observar
contraditório, a defesa ampla e o despacho ou decisão motivados.

§ 4º É passível de punição, nos termos da lei, o servidor público municipal 
que, no desempenho de suas atribuições e independentemente das funções que 
exerça, violar direitos constitucionais do cidadão.

Art. 169. A administração pública direta, indireta ou fundacional, de 
qualquer dos Poderes do Município de 
consecução do bem-estar de seu povo e para a construção de uma sociedade 
livre, democrática, justa e solidária, sujeitar
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, aos seguintes 
preceitos:  
 I – os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros 
que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, 
na forma da lei;  
 II – a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação 
prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a 
natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, 
ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração; 
 III – o prazo d
prorrogável uma vez, por igual período;
 IV – durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, 
aquele aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será 
convocado com prioridade sobre novos concursados para assumir o cargo ou 
emprego, na carreira;
 V – as funções de confiança, exercidas, exclusivamente, por servidores 
ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por 
servidores de carreira nos cas
lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento; 
 VI – é garantido ao servidor público municipal o direito à livre associação 
sindical, sendo vedadas ao Poder Público a interferên
organização sindical da categoria;
 VII – é assegurado o direito de greve, competindo aos servidores públicos 
municipais decidir a oportunidade de exercê
por meio dele, defender, nos termos e nos l
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§ 3º Nos processos administrativos, observar-se-ão 
contraditório, a defesa ampla e o despacho ou decisão motivados.

§ 4º É passível de punição, nos termos da lei, o servidor público municipal 
que, no desempenho de suas atribuições e independentemente das funções que 

s constitucionais do cidadão.

TÍTULO V 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

. A administração pública direta, indireta ou fundacional, de 
qualquer dos Poderes do Município de Tuneiras do Oeste

estar de seu povo e para a construção de uma sociedade 
livre, democrática, justa e solidária, sujeitar-se-á aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, aos seguintes 

os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros 
que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, 

a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação 
m concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a 

natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, 
ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração; 

o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, 
prorrogável uma vez, por igual período;

durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, 
aquele aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será 

ridade sobre novos concursados para assumir o cargo ou 

as funções de confiança, exercidas, exclusivamente, por servidores 
ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por 
servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em 

se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento; 
é garantido ao servidor público municipal o direito à livre associação 

sindical, sendo vedadas ao Poder Público a interferência e a intervenção na 
organização sindical da categoria;

é assegurado o direito de greve, competindo aos servidores públicos 
municipais decidir a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam, 
por meio dele, defender, nos termos e nos limites definidos em lei específica; 
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ão a publicidade, o 
contraditório, a defesa ampla e o despacho ou decisão motivados.

§ 4º É passível de punição, nos termos da lei, o servidor público municipal 
que, no desempenho de suas atribuições e independentemente das funções que 

. A administração pública direta, indireta ou fundacional, de 
Tuneiras do Oeste, voltada para a 

estar de seu povo e para a construção de uma sociedade 
á aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, aos seguintes 

os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros 
que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, 

a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação 
m concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a 

natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, 
ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre 

e validade do concurso público será de até dois anos, 

durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, 
aquele aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será 

ridade sobre novos concursados para assumir o cargo ou 

as funções de confiança, exercidas, exclusivamente, por servidores 
ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por 

os, condições e percentuais mínimos previstos em 
se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento; 

é garantido ao servidor público municipal o direito à livre associação 
cia e a intervenção na 

é assegurado o direito de greve, competindo aos servidores públicos 
lo e sobre os interesses que devam, 

imites definidos em lei específica; 
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 VIII – será reservado um percentual de 10% (dez por cento) das vagas de 
cargos e empregos públicos, com obediência ao seguinte critério: 

a) 5% (cinco por cento) para as pessoas portadoras de deficiência; 
b) 5% (cinco por cento) para os afrodescendentes; 

 IX – a lei estabelecerá os casos de contratação, por tempo determinado, 
para atender as necessidades temporárias de excepcional interesse público, 
atendidos os seguintes critérios: 

a) realização de teste seletivo, 
pública; 

b) contrato com prazo máximo de um ano;
 X – a remuneração dos servidores públicos e os subsídios dos agentes 
políticos e Secretários Municipais somente poderão ser fixados ou alterados por 
lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão 
geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 
 XI – a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e 
empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacio
detentores de mandato eletivo e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens 
pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o teto previsto na 
Constituição Federal; 
 XII – os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo não poderão ser 
superiores aos pagos pelo Poder Executivo;
 XIII – é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies 
remuneratórias para efeito de remuneração de pessoal do serviço público 
municipal, ressalvado o disposto no inciso anterior e no § 2º do art. 137 desta Lei 
Orgânica;  
 XIV – os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público municipal 
não serão computados nem acumulados, para fins de concessão de acréscimos 
ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico fundamento;
 XV – o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos 
públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e 
nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I, da Consti
 XVI – é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, 
quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o 
disposto no inciso XI deste artigo: 

a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; 
 XVII – a proibição de acumular estende
abrange autarquias, fundações, empresas púb
mista e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder Público; 
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será reservado um percentual de 10% (dez por cento) das vagas de 
cargos e empregos públicos, com obediência ao seguinte critério: 

a) 5% (cinco por cento) para as pessoas portadoras de deficiência; 
por cento) para os afrodescendentes; 

a lei estabelecerá os casos de contratação, por tempo determinado, 
para atender as necessidades temporárias de excepcional interesse público, 
atendidos os seguintes critérios: 

a) realização de teste seletivo, ressalvados os casos de calamidade 

b) contrato com prazo máximo de um ano;
a remuneração dos servidores públicos e os subsídios dos agentes 

políticos e Secretários Municipais somente poderão ser fixados ou alterados por 
vada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão 

geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 
a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e 

empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacio
detentores de mandato eletivo e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens 
pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o teto previsto na 
Constituição Federal; 

os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo não poderão ser 
superiores aos pagos pelo Poder Executivo;

é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies 
remuneratórias para efeito de remuneração de pessoal do serviço público 

ipal, ressalvado o disposto no inciso anterior e no § 2º do art. 137 desta Lei 

os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público municipal 
não serão computados nem acumulados, para fins de concessão de acréscimos 

mesmo título ou idêntico fundamento;
o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos 

públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e 
nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I, da Constituição Federal; 

é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, 
quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o 
disposto no inciso XI deste artigo: 

a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; 
a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e 

abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia 
mista e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder Público; 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PARANÁ 

78 

será reservado um percentual de 10% (dez por cento) das vagas de 
cargos e empregos públicos, com obediência ao seguinte critério: 

a) 5% (cinco por cento) para as pessoas portadoras de deficiência; 

a lei estabelecerá os casos de contratação, por tempo determinado, 
para atender as necessidades temporárias de excepcional interesse público, 

ressalvados os casos de calamidade 

a remuneração dos servidores públicos e os subsídios dos agentes 
políticos e Secretários Municipais somente poderão ser fixados ou alterados por 

vada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão 
geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e 
empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos 
detentores de mandato eletivo e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens 
pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o teto previsto na 

os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo não poderão ser 

é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies 
remuneratórias para efeito de remuneração de pessoal do serviço público 

ipal, ressalvado o disposto no inciso anterior e no § 2º do art. 137 desta Lei 

os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público municipal 
não serão computados nem acumulados, para fins de concessão de acréscimos 

o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos 
públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e 

tuição Federal; 
é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, 

quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o 

professor com outro, técnico ou científico;
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

se a empregos e funções e 
licas, sociedades de economia 

mista e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder Público; 
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 XVIII -  É vedada a nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até 3º grau, inclusive da autoridade 
nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica investido em cargo de 
direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de 
confiança ou ainda de função gratificada da administração pública direta, indireta 
em qualquer dos poderes no
compreendido o ajuste mediante designações recíprocas, salvo os cargos 
permitido por lei. 
 XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade
 XX – depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de 
subsidiárias das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a 
participação de qualquer delas em empresa privada; 
 XXII – ressalvados os casos
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações; 
 XXIII – além dos requisitos mencionados no inciso XXII, o órgão licitant
deverá, nos processos licitatórios, estabelecer preço máximo das obras, serviços, 
compras e alienações a serem contratados;
 XXIV – as obras, serviços, compras e alienações contratadas de forma 
parcelada, com o fim de burlar a obrigatoriedade do processo
serão considerados atos fraudulentos, passíveis de anulação, por eles 
respondendo os autores, civil, administrativa e criminalmente, na forma da lei;
 XXV – a investidura nas empresas públicas, sociedades de economia 
mista, fundações e autarquias da administração indireta municipal dependem de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos.

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos 
órgãos públicos deverá ter caráter educativo, info
dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

§ 2º Semestralmente, a administração pública direta, indireta ou 
fundacional, de qualquer dos Pod
oficial, relatório das despesas realizadas com a propaganda e publicidade dos 
atos, programas, obras, serviços e campanhas, especificando
veículos de comunicação e as respectivas quantias a eles pa

§ 3º A não observância do disposto nos incisos II, III, IV, IX e XXII do 
deste artigo implicará a nulidade do ato e a punição da autoridade responsável, 
nos termos da lei. 
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É vedada a nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até 3º grau, inclusive da autoridade 

eante ou de servidor da mesma pessoa jurídica investido em cargo de 
direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de 
confiança ou ainda de função gratificada da administração pública direta, indireta 
em qualquer dos poderes no âmbito do município,  de Tuneiras do Oeste
compreendido o ajuste mediante designações recíprocas, salvo os cargos 

somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação; 

depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de 
subsidiárias das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a 
participação de qualquer delas em empresa privada; 

ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

além dos requisitos mencionados no inciso XXII, o órgão licitant
deverá, nos processos licitatórios, estabelecer preço máximo das obras, serviços, 
compras e alienações a serem contratados;

as obras, serviços, compras e alienações contratadas de forma 
parcelada, com o fim de burlar a obrigatoriedade do processo
serão considerados atos fraudulentos, passíveis de anulação, por eles 
respondendo os autores, civil, administrativa e criminalmente, na forma da lei;

a investidura nas empresas públicas, sociedades de economia 
e autarquias da administração indireta municipal dependem de 

aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos.
§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos 

órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, 
dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

§ 2º Semestralmente, a administração pública direta, indireta ou 
fundacional, de qualquer dos Poderes do Município, publicará, em seu órgão 
oficial, relatório das despesas realizadas com a propaganda e publicidade dos 
atos, programas, obras, serviços e campanhas, especificando
veículos de comunicação e as respectivas quantias a eles pagas. 

§ 3º A não observância do disposto nos incisos II, III, IV, IX e XXII do 
deste artigo implicará a nulidade do ato e a punição da autoridade responsável, 
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É vedada a nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até 3º grau, inclusive da autoridade 

eante ou de servidor da mesma pessoa jurídica investido em cargo de 
direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de 
confiança ou ainda de função gratificada da administração pública direta, indireta 

Tuneiras do Oeste, 
compreendido o ajuste mediante designações recíprocas, salvo os cargos 

somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
de economia mista e de fundação; 

depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de 
subsidiárias das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a 

especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

além dos requisitos mencionados no inciso XXII, o órgão licitante 
deverá, nos processos licitatórios, estabelecer preço máximo das obras, serviços, 

as obras, serviços, compras e alienações contratadas de forma 
de licitação pública, 

serão considerados atos fraudulentos, passíveis de anulação, por eles 
respondendo os autores, civil, administrativa e criminalmente, na forma da lei;

a investidura nas empresas públicas, sociedades de economia 
e autarquias da administração indireta municipal dependem de 

aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos.
§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos 

rmativo ou de orientação social, 
dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 

§ 2º Semestralmente, a administração pública direta, indireta ou 
eres do Município, publicará, em seu órgão 

oficial, relatório das despesas realizadas com a propaganda e publicidade dos 
atos, programas, obras, serviços e campanhas, especificando-se os nomes dos 

gas. 
§ 3º A não observância do disposto nos incisos II, III, IV, IX e XXII do caput

deste artigo implicará a nulidade do ato e a punição da autoridade responsável, 
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§ 4º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na 
administração pública direta e indireta, regulando especialmente: 
 I – as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos municipais 
em geral, asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a 
avaliação periódica, externa e interna, da 
 II – o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações 
sobre atos de governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII da 
Constituição Federal;
 III – a disciplina da apresentação contra o exercício negligente ou
de cargo, emprego ou função na administração pública.

§ 5º Os atos de improbidade administrativa importarão na suspensão dos 
direitos políticos, na perda da função pública, na indisponibilidade de bens e no 
ressarcimento ao erário, na forma e gr
ação penal cabível.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado 
prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, 
nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado
responsável nos casos de dolo ou culpa.

§ 7º A sonegação e o fornecimento incompleto, incorreto ou a demora, por 
mais de quinze dias, na prestação de informações públicas importam em 
responsabilidade, punível na forma da le

§ 8º Os vencimentos dos servidores públicos municipais devem ser pagos 
até o último dia do mês vencido, corrigindo
ultrapassado por mais de cinco dias. 

§ 9º A empresa pública e a sociedade de economia mista sujeit
regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos direitos e 
obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários. 

§ 10. A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo 
ou emprego da administração dir
informações privilegiadas.

§ 11. A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e 
entidades da administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante 
contrato, a ser firmado entre seus administr
por objeto a fixação de metas de desempenho para o órgão ou entidade, cabendo 
à lei dispor sobre: 
 II – os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, 
obrigações e responsabilidade dos dirigentes;
 III – a remuneração do pessoal.

§ 12. O disposto no inciso XI do 
públicas e às sociedades de economia mista, e suas subsidiárias, que receberem 
recursos do Município para pagamento de despesa de pessoal ou de custeio em 
geral.  

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
         Poder Legislativo 

          LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 
 

§ 4º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na 
stração pública direta e indireta, regulando especialmente: 

as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos municipais 
em geral, asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a 
avaliação periódica, externa e interna, da qualidade dos serviços;

o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações 
sobre atos de governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII da 

a disciplina da apresentação contra o exercício negligente ou
de cargo, emprego ou função na administração pública.  

§ 5º Os atos de improbidade administrativa importarão na suspensão dos 
direitos políticos, na perda da função pública, na indisponibilidade de bens e no 
ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da 

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado 
prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, 
nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o 
responsável nos casos de dolo ou culpa.

§ 7º A sonegação e o fornecimento incompleto, incorreto ou a demora, por 
mais de quinze dias, na prestação de informações públicas importam em 
responsabilidade, punível na forma da lei. 

§ 8º Os vencimentos dos servidores públicos municipais devem ser pagos 
até o último dia do mês vencido, corrigindo-se os seus valores, se tal prazo for 
ultrapassado por mais de cinco dias. 

§ 9º A empresa pública e a sociedade de economia mista sujeit
regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos direitos e 
obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários. 

§ 10. A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo 
ou emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a 
informações privilegiadas.

§ 11. A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e 
entidades da administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante 
contrato, a ser firmado entre seus administradores e o Poder Público, que tenha 
por objeto a fixação de metas de desempenho para o órgão ou entidade, cabendo 

I – o prazo de duração do contrato;
os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, 

ponsabilidade dos dirigentes;  
a remuneração do pessoal.

§ 12. O disposto no inciso XI do caput deste artigo aplica
públicas e às sociedades de economia mista, e suas subsidiárias, que receberem 
recursos do Município para pagamento de despesa de pessoal ou de custeio em 
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§ 4º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na 
stração pública direta e indireta, regulando especialmente: 

as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos municipais 
em geral, asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a 

qualidade dos serviços;
o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações 

sobre atos de governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII da 

a disciplina da apresentação contra o exercício negligente ou abusivo 

§ 5º Os atos de improbidade administrativa importarão na suspensão dos 
direitos políticos, na perda da função pública, na indisponibilidade de bens e no 

adação previstas em lei, sem prejuízo da 

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado 
prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, 

o direito de regresso contra o 

§ 7º A sonegação e o fornecimento incompleto, incorreto ou a demora, por 
mais de quinze dias, na prestação de informações públicas importam em 

§ 8º Os vencimentos dos servidores públicos municipais devem ser pagos 
se os seus valores, se tal prazo for 

§ 9º A empresa pública e a sociedade de economia mista sujeitam-se ao 
regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos direitos e 

§ 10. A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo 
eta e indireta que possibilite o acesso a 

§ 11. A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e 
entidades da administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante 

adores e o Poder Público, que tenha 
por objeto a fixação de metas de desempenho para o órgão ou entidade, cabendo 

os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, 

deste artigo aplica-se às empresas 
públicas e às sociedades de economia mista, e suas subsidiárias, que receberem 
recursos do Município para pagamento de despesa de pessoal ou de custeio em             MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

 

§ 13. É vedada a percepção simultânea de proventos de ap
com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos 
acumuláveis na forma desta Lei Orgânica e da Constituição Federal, os cargos 
eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e 
exoneração. 
 § 14. Às contas da administração pública direta, fundações, autarquias, 
empresas públicas e sociedades de economia mista, quanto ao exame público, 
aplica-se o disposto nos art. 64 desta Lei Orgânica.

§ 15.  Lei Municipal disporá sobre o provimento de cargos em c
qualquer título, na administração pública direta do Município de 
Oeste, Paraná, dos poderes do Executivo e Legislativo, e sobre a designação 
para o exercício de direção em qualquer órgão da administração indireta, de 
pessoas considerados inelegíveis para qualquer cargo nos termos da legislação 
Federal. 

Art. 170. A administração municipal, direta e indireta, é constituída dos 
órgãos integrantes da estrutura administrativa da Prefeitura e de entidades 
dotadas de personalidade jurídica 
iniciativa do Poder Executivo municipal.

§ 1º Os órgãos da administração direta e indireta de qualquer dos Poderes 
do Município, se organizam e se coordenam, atendendo os princípios da 
legalidade, impessoalidade, mo
princípios técnicos e gerais, recomendáveis ao bom desempenho das suas 
atribuições, observadas as prioridades da administração, segundo a 
essencialidade dos serviços públicos e do atendimento do interesse coleti

§ 2º As entidades dotadas de personalidade jurídica própria que compõe a 
administração indireta do Município classificam
 I – autarquia: entidade autônoma, criada por lei, com personalidade 
jurídica, patrimônio e receitas próprias, para executa
administração pública que requeiram, para seu melhor funcionamento, gestão 
administrativa e financeira descentralizadas;
 II – empresa pública: entidade dotada de personalidade jurídica de direito 
privado, com patrimônio e capital d
atividades econômicas que o Município seja levado a exercer, por força de 
contingência ou conveniência administrativa, podendo revestir
formas admitidas em direito;
 III – sociedade de econ
jurídica de direito privado, criada por lei, para exploração de atividades 
econômicas, sob forma de sociedade anônima, cujas ações com direito de voto 
pertencem, em sua maioria, ao Município ou à entidade da adm
 IV – fundação pública: entidade dotada de personalidade jurídica de direito 
privado, criada em virtude de autorização legislativa, para o desenvolvimento de 
atividades que não exijam execução por órgão ou entidade de direito público, co

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
         Poder Legislativo 

          LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 
 

§ 13. É vedada a percepção simultânea de proventos de ap
com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos 
acumuláveis na forma desta Lei Orgânica e da Constituição Federal, os cargos 
eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e 

Às contas da administração pública direta, fundações, autarquias, 
empresas públicas e sociedades de economia mista, quanto ao exame público, 

se o disposto nos art. 64 desta Lei Orgânica.
Lei Municipal disporá sobre o provimento de cargos em c

qualquer título, na administração pública direta do Município de 
, Paraná, dos poderes do Executivo e Legislativo, e sobre a designação 

para o exercício de direção em qualquer órgão da administração indireta, de 
ados inelegíveis para qualquer cargo nos termos da legislação 

. A administração municipal, direta e indireta, é constituída dos 
órgãos integrantes da estrutura administrativa da Prefeitura e de entidades 
dotadas de personalidade jurídica própria, criadas e mantidas, através de 
iniciativa do Poder Executivo municipal.

§ 1º Os órgãos da administração direta e indireta de qualquer dos Poderes 
do Município, se organizam e se coordenam, atendendo os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, e demais 
princípios técnicos e gerais, recomendáveis ao bom desempenho das suas 
atribuições, observadas as prioridades da administração, segundo a 
essencialidade dos serviços públicos e do atendimento do interesse coleti

§ 2º As entidades dotadas de personalidade jurídica própria que compõe a 
administração indireta do Município classificam-se em: 

autarquia: entidade autônoma, criada por lei, com personalidade 
jurídica, patrimônio e receitas próprias, para executar atividades típicas da 
administração pública que requeiram, para seu melhor funcionamento, gestão 
administrativa e financeira descentralizadas;

empresa pública: entidade dotada de personalidade jurídica de direito 
privado, com patrimônio e capital do Município, criada por lei, para exploração de 
atividades econômicas que o Município seja levado a exercer, por força de 
contingência ou conveniência administrativa, podendo revestir
formas admitidas em direito;

sociedade de economia mista: entidade dotada de personalidade 
jurídica de direito privado, criada por lei, para exploração de atividades 
econômicas, sob forma de sociedade anônima, cujas ações com direito de voto 
pertencem, em sua maioria, ao Município ou à entidade da adm

fundação pública: entidade dotada de personalidade jurídica de direito 
privado, criada em virtude de autorização legislativa, para o desenvolvimento de 
atividades que não exijam execução por órgão ou entidade de direito público, co
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§ 13. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 
com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos 
acumuláveis na forma desta Lei Orgânica e da Constituição Federal, os cargos 
eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e 

Às contas da administração pública direta, fundações, autarquias, 
empresas públicas e sociedades de economia mista, quanto ao exame público, 

Lei Municipal disporá sobre o provimento de cargos em comissão, a 
qualquer título, na administração pública direta do Município de Tuneiras do 

, Paraná, dos poderes do Executivo e Legislativo, e sobre a designação 
para o exercício de direção em qualquer órgão da administração indireta, de 

ados inelegíveis para qualquer cargo nos termos da legislação 

. A administração municipal, direta e indireta, é constituída dos 
órgãos integrantes da estrutura administrativa da Prefeitura e de entidades 

própria, criadas e mantidas, através de 

§ 1º Os órgãos da administração direta e indireta de qualquer dos Poderes 
do Município, se organizam e se coordenam, atendendo os princípios da 

ralidade, publicidade e eficiência, e demais 
princípios técnicos e gerais, recomendáveis ao bom desempenho das suas 
atribuições, observadas as prioridades da administração, segundo a 
essencialidade dos serviços públicos e do atendimento do interesse coletivo. 

§ 2º As entidades dotadas de personalidade jurídica própria que compõe a 

autarquia: entidade autônoma, criada por lei, com personalidade 
r atividades típicas da 

administração pública que requeiram, para seu melhor funcionamento, gestão 

empresa pública: entidade dotada de personalidade jurídica de direito 
o Município, criada por lei, para exploração de 

atividades econômicas que o Município seja levado a exercer, por força de 
contingência ou conveniência administrativa, podendo revestir-se de qualquer das 

omia mista: entidade dotada de personalidade 
jurídica de direito privado, criada por lei, para exploração de atividades 
econômicas, sob forma de sociedade anônima, cujas ações com direito de voto 
pertencem, em sua maioria, ao Município ou à entidade da administração direta; 

fundação pública: entidade dotada de personalidade jurídica de direito 
privado, criada em virtude de autorização legislativa, para o desenvolvimento de 
atividades que não exijam execução por órgão ou entidade de direito público, com 

Continua na pagina seguinte



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, sextA-feiRA, 18 de novembro de 2016Umuarama Ilustrado c5

Publicações legais leis@ilustrado.com.br
            MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

 

autonomia administrativa, patrimônio gerido pelos respectivos órgãos de direção e 
funcionamento custeado por recursos do Município e de outras fontes.

§ 3º A entidade de que trata o inciso IV do § 2º deste artigo adquire 
personalidade jurídica com a ins
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, não lhe sendo aplicadas as demais 
disposições do Código Civil concernentes às fundações.

§ 4º Lei municipal disporá sobre a organização, classificação e atribuições 
dos órgãos da estrutura administrativa pública, bem como sobre a criação, 
denominação, transformação, extinção e atribuições de seus respectivos cargos e 
funções. 

§ 5º Lei, de iniciativa do Poder Executivo, criará e disciplinará uma 
Procuradoria Geral, como
administração pública, com fins de representar o Município de Tuneiras do Oeste, 
judicial e extrajudicialmente, e organizará, em carreira própria o cargo de 
Procurador-Geral, que deverá ser provido por meio d
 § 6º A criação, a denominação, as atribuições e o número de cargos, 
empregos ou funções da administração direta, indireta ou fundacional, bem como 
a forma de seu provimento, o plano de carreira e o seu padrão de remuneração 
ou subsídios, dependerão de lei.

Art. 171. Ao servidor público municipal em exercício de mandato eletivo, 
aplicam-se as disposições do art. 38 da Constituição Federal. 

Art. 172. Nenhum servidor público municipal poderá ser proprietário, diretor 
ou integrar conselho de empresa fornecedora, ou que realize qualquer 
modalidade de contrato com o Município, sob pena de demissão do serviço 
público, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes. 

§ 1º Será demitido, cumpridas as formalidades legais, o servidor 
cumprir o disposto no caput deste artigo.
 § 2º Aplica-se ao Prefeito, ao Vice
que se refere o caput deste artigo.

Art. 173. É vedada a delegação de poderes ao Executivo para a criação, 
extinção ou transformação de entidade de sua administração indireta.

 Art. 174. Lei municipal, observadas as normas gerais estabelecidas pela 
União, disciplinará o procedimento de licitação, obrigatória para a contratação de 
obra, serviços, compra, alienação e concessão.
 Parágrafo único. Nas licitações, observar
princípios de isonomia, publicidade, probidade administrativa, vinculação ao 
instrumento convocatório e julgamento objetivo.
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autonomia administrativa, patrimônio gerido pelos respectivos órgãos de direção e 
funcionamento custeado por recursos do Município e de outras fontes.

§ 3º A entidade de que trata o inciso IV do § 2º deste artigo adquire 
personalidade jurídica com a inscrição da escritura pública de sua constituição no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, não lhe sendo aplicadas as demais 
disposições do Código Civil concernentes às fundações.

§ 4º Lei municipal disporá sobre a organização, classificação e atribuições 
s órgãos da estrutura administrativa pública, bem como sobre a criação, 

denominação, transformação, extinção e atribuições de seus respectivos cargos e 

§ 5º Lei, de iniciativa do Poder Executivo, criará e disciplinará uma 
Procuradoria Geral, como ógão integrante da estrutura organizacional do 
administração pública, com fins de representar o Município de Tuneiras do Oeste, 
judicial e extrajudicialmente, e organizará, em carreira própria o cargo de 

Geral, que deverá ser provido por meio de concurso público.
º A criação, a denominação, as atribuições e o número de cargos, 

empregos ou funções da administração direta, indireta ou fundacional, bem como 
a forma de seu provimento, o plano de carreira e o seu padrão de remuneração 

s, dependerão de lei.

Ao servidor público municipal em exercício de mandato eletivo, 
se as disposições do art. 38 da Constituição Federal. 

. Nenhum servidor público municipal poderá ser proprietário, diretor 
lho de empresa fornecedora, ou que realize qualquer 

modalidade de contrato com o Município, sob pena de demissão do serviço 
público, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes. 

§ 1º Será demitido, cumpridas as formalidades legais, o servidor 
cumprir o disposto no caput deste artigo.

se ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos Vereadores, a vedação a 
que se refere o caput deste artigo.

. É vedada a delegação de poderes ao Executivo para a criação, 
ação de entidade de sua administração indireta.

. Lei municipal, observadas as normas gerais estabelecidas pela 
União, disciplinará o procedimento de licitação, obrigatória para a contratação de 
obra, serviços, compra, alienação e concessão.

ágrafo único. Nas licitações, observar-se-ão, sob pena de nulidade, os 
princípios de isonomia, publicidade, probidade administrativa, vinculação ao 
instrumento convocatório e julgamento objetivo.
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autonomia administrativa, patrimônio gerido pelos respectivos órgãos de direção e 
funcionamento custeado por recursos do Município e de outras fontes.

§ 3º A entidade de que trata o inciso IV do § 2º deste artigo adquire 
crição da escritura pública de sua constituição no 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, não lhe sendo aplicadas as demais 

§ 4º Lei municipal disporá sobre a organização, classificação e atribuições 
s órgãos da estrutura administrativa pública, bem como sobre a criação, 

denominação, transformação, extinção e atribuições de seus respectivos cargos e 

§ 5º Lei, de iniciativa do Poder Executivo, criará e disciplinará uma 
ógão integrante da estrutura organizacional do 

administração pública, com fins de representar o Município de Tuneiras do Oeste, 
judicial e extrajudicialmente, e organizará, em carreira própria o cargo de 

e concurso público.
º A criação, a denominação, as atribuições e o número de cargos, 

empregos ou funções da administração direta, indireta ou fundacional, bem como 
a forma de seu provimento, o plano de carreira e o seu padrão de remuneração 

Ao servidor público municipal em exercício de mandato eletivo, 

. Nenhum servidor público municipal poderá ser proprietário, diretor 
lho de empresa fornecedora, ou que realize qualquer 

modalidade de contrato com o Município, sob pena de demissão do serviço 
público, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes. 

§ 1º Será demitido, cumpridas as formalidades legais, o servidor que não 

Prefeito e aos Vereadores, a vedação a 

. É vedada a delegação de poderes ao Executivo para a criação, 
ação de entidade de sua administração indireta.

. Lei municipal, observadas as normas gerais estabelecidas pela 
União, disciplinará o procedimento de licitação, obrigatória para a contratação de 

ão, sob pena de nulidade, os 
princípios de isonomia, publicidade, probidade administrativa, vinculação ao 
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Art. 175. Ao Município é vedado celebrar contrato com empr
comprovadamente desrespeitam normas de segurança, de saúde, de higiene e de 
defesa e preservação do meio ambiente.

Parágrafo único. Às empresas que provoquem poluição ambiental, 
enquanto perdurar a causa poluidora, aplica
desta Lei Orgânica. 

Art. 176. Os concursos públicos para preenchimento de cargos, empregos 
ou funções na administração municipal obedecerão, na sua aplicação, aos 
seguintes critérios: 
 I – realização posterior a trinta dias do encerramento 
quais deverão estar abertas por, pelo menos, vinte dias úteis;
 II – adequação das provas à natureza e à complexidade dos cargos ou 
empregos a serem preenchidos;
 III – ampla divulgação do concurso;
 IV – indicação pelos inscritos de, p
acompanhar as diversas fases do concurso público, até a proclamação final dos 
resultados; 
 V – direito do inscrito à revisão de prova, mediante solicitação devidamente 
fundamentada. 

 Art. 177. Assegurar
municipais em: 
 I – órgãos de direção de entidade responsável pela previdência e 
assistência social da categoria;
 II – gerência de fundos e demais entidades para as quais contribuam.

DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

 Art. 178. O Município de 
servidores,criará o conselho de política de administração e remuneração de 
pessoal, integrado por servidores designados pelos respectivos Poderes. 

§ 1º A fixação dos
sistema remuneratório observará: 
 I – a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos 
componentes de cada carreira;
 II – os requisitos para a investidura;
 III – as peculiaridades 

§ 2º A política de administração e remuneração de pessoal obedecerá, 
ainda, as seguintes diretrizes: 
 I – valorização e dignificação da função pública e do servidor público;
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. Ao Município é vedado celebrar contrato com empr
comprovadamente desrespeitam normas de segurança, de saúde, de higiene e de 
defesa e preservação do meio ambiente.

Parágrafo único. Às empresas que provoquem poluição ambiental, 
enquanto perdurar a causa poluidora, aplica-se o disposto no inciso 

. Os concursos públicos para preenchimento de cargos, empregos 
ou funções na administração municipal obedecerão, na sua aplicação, aos 

realização posterior a trinta dias do encerramento 
quais deverão estar abertas por, pelo menos, vinte dias úteis;

adequação das provas à natureza e à complexidade dos cargos ou 
empregos a serem preenchidos;  

ampla divulgação do concurso;
indicação pelos inscritos de, pelo menos, um representante para 

acompanhar as diversas fases do concurso público, até a proclamação final dos 

direito do inscrito à revisão de prova, mediante solicitação devidamente 

. Assegurar-se-á a participação paritária dos servidores públicos 

órgãos de direção de entidade responsável pela previdência e 
assistência social da categoria;

gerência de fundos e demais entidades para as quais contribuam.

CAPÍTULO II 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

. O Município de Tuneiras do Oeste instituirá o regime jurídico dos 
conselho de política de administração e remuneração de 

pessoal, integrado por servidores designados pelos respectivos Poderes. 
§ 1º A fixação dos padrões de vencimentos e dos demais componentes do 

sistema remuneratório observará: 
a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos 

componentes de cada carreira;  
os requisitos para a investidura;
as peculiaridades dos cargos; 

§ 2º A política de administração e remuneração de pessoal obedecerá, 
ainda, as seguintes diretrizes: 

valorização e dignificação da função pública e do servidor público;
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. Ao Município é vedado celebrar contrato com empresas que 
comprovadamente desrespeitam normas de segurança, de saúde, de higiene e de 

Parágrafo único. Às empresas que provoquem poluição ambiental, 
se o disposto no inciso IX do art. 13 

. Os concursos públicos para preenchimento de cargos, empregos 
ou funções na administração municipal obedecerão, na sua aplicação, aos 

realização posterior a trinta dias do encerramento das inscrições, as 

adequação das provas à natureza e à complexidade dos cargos ou 

elo menos, um representante para 
acompanhar as diversas fases do concurso público, até a proclamação final dos 

direito do inscrito à revisão de prova, mediante solicitação devidamente 

paritária dos servidores públicos 

órgãos de direção de entidade responsável pela previdência e 

gerência de fundos e demais entidades para as quais contribuam.

MUNICIPAIS

instituirá o regime jurídico dos 
conselho de política de administração e remuneração de 

pessoal, integrado por servidores designados pelos respectivos Poderes. 
padrões de vencimentos e dos demais componentes do 

a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos 

§ 2º A política de administração e remuneração de pessoal obedecerá, 

valorização e dignificação da função pública e do servidor público;
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 II – profissionalização e aperfeiçoamento do servidor público munic
 III – sistema de mérito objetivamente apurado para ingresso no serviço e 
desenvolvimento na carreira;
 IV – tratamento uniforme aos servidores públicos, no que se refere à 
revisão geral de sua remuneração.

§ 3º O detentor de mandato eletivo e os 
remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o 
acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de 
representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o 
disposto no art. 37, X e XI da Constituição Federal e nesta Lei Orgânica.

§ 4º A lei estabelecerá a relação entre a maior e a menor remuneração dos 
servidores públicos, obedecido, em qualquer caso, o disposto no inciso XI do art. 
37 da Constituição Federal e 

§ 5º Os Poderes Executivo e Legislativo publicarão anualmente os valores 
do subsídio e da remuneração dos cargos e empregos públicos.

§ 6º A lei disciplinará a aplicação de recursos orçamentários provenientes 
da economia com despesas correntes em cada órgão, autarquia e fundação, para 
aplicação no desenvolvimento de programas de qualidade e produtividade, 
treinamento e desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e racionalização 
do serviço público, inclusive

§ 7º A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira 
poderá ser fixada nos termos do § 3º deste artigo.

Art. 179. São direitos dos servidores públicos municipais, entre outros:
 I – remuneração ou provento não serão inferior ao salário mínimo;
 II – irredutibilidade dos vencimentos, salvo nos casos previstos no inciso 
XV do art. 37 da Constituição Federal;
 III - décimo terceiro vencimento com base na remuneração integral ou no 
valor da aposentadoria;
 IV - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;
 V – salário-família aos dependentes;
 VI – duração da jornada normal de trabalho não superior a oito horas 
diárias e a quarenta horas semanais, facultada a compensação de horário e
redução de jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho; 
 VII – repouso semanal remunerado;
 VIII – remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em 
cinquenta por cento à do normal;
 IX – gozo de férias anuais remuneradas com, 
do que a remuneração normal, vedada a transformação do período de férias em 
tempo de serviço;  
 X – licença à gestante, sem prejuízo do cargo e dos vencimentos, nos 
termos fixados em lei federal; 
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profissionalização e aperfeiçoamento do servidor público munic
sistema de mérito objetivamente apurado para ingresso no serviço e 

desenvolvimento na carreira;
tratamento uniforme aos servidores públicos, no que se refere à 

revisão geral de sua remuneração.
§ 3º O detentor de mandato eletivo e os Secretários Municipais serão 

remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o 
acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de 
representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o 

sto no art. 37, X e XI da Constituição Federal e nesta Lei Orgânica.
§ 4º A lei estabelecerá a relação entre a maior e a menor remuneração dos 

servidores públicos, obedecido, em qualquer caso, o disposto no inciso XI do art. 
37 da Constituição Federal e no inciso XI do art. 168 desta Lei Orgânica.

§ 5º Os Poderes Executivo e Legislativo publicarão anualmente os valores 
do subsídio e da remuneração dos cargos e empregos públicos.

§ 6º A lei disciplinará a aplicação de recursos orçamentários provenientes 
da economia com despesas correntes em cada órgão, autarquia e fundação, para 
aplicação no desenvolvimento de programas de qualidade e produtividade, 
treinamento e desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e racionalização 
do serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de produtividade.

§ 7º A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira 
poderá ser fixada nos termos do § 3º deste artigo.

. São direitos dos servidores públicos municipais, entre outros:
uneração ou provento não serão inferior ao salário mínimo;

irredutibilidade dos vencimentos, salvo nos casos previstos no inciso 
XV do art. 37 da Constituição Federal;

décimo terceiro vencimento com base na remuneração integral ou no 
aposentadoria;

remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;
família aos dependentes;

duração da jornada normal de trabalho não superior a oito horas 
diárias e a quarenta horas semanais, facultada a compensação de horário e
redução de jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho; 

repouso semanal remunerado;
remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em 

cinquenta por cento à do normal;
gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais 

do que a remuneração normal, vedada a transformação do período de férias em 

licença à gestante, sem prejuízo do cargo e dos vencimentos, nos 
termos fixados em lei federal; 
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profissionalização e aperfeiçoamento do servidor público municipal; 
sistema de mérito objetivamente apurado para ingresso no serviço e 

tratamento uniforme aos servidores públicos, no que se refere à 

Secretários Municipais serão 
remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o 
acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de 
representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o 

sto no art. 37, X e XI da Constituição Federal e nesta Lei Orgânica.  
§ 4º A lei estabelecerá a relação entre a maior e a menor remuneração dos 

servidores públicos, obedecido, em qualquer caso, o disposto no inciso XI do art. 
desta Lei Orgânica.

§ 5º Os Poderes Executivo e Legislativo publicarão anualmente os valores 
do subsídio e da remuneração dos cargos e empregos públicos.

§ 6º A lei disciplinará a aplicação de recursos orçamentários provenientes 
da economia com despesas correntes em cada órgão, autarquia e fundação, para 
aplicação no desenvolvimento de programas de qualidade e produtividade, 
treinamento e desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e racionalização 

sob a forma de adicional ou prêmio de produtividade.
§ 7º A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira 

. São direitos dos servidores públicos municipais, entre outros:
uneração ou provento não serão inferior ao salário mínimo;

irredutibilidade dos vencimentos, salvo nos casos previstos no inciso 

décimo terceiro vencimento com base na remuneração integral ou no 

remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;

duração da jornada normal de trabalho não superior a oito horas 
diárias e a quarenta horas semanais, facultada a compensação de horário e
redução de jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho; 

remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em 

pelo menos, um terço a mais 
do que a remuneração normal, vedada a transformação do período de férias em 

licença à gestante, sem prejuízo do cargo e dos vencimentos, nos 
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 XI – licença-paternidade, nos 
 XII – proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 
específicos, nos termos da lei;
 XIII – redução dos riscos inerentes ao trabalho por meio de normas de 
saúde, higiene e segurança;
 XIV – adicional de remu
perigosas, na forma da lei;
 XV – proibição de diferença de vencimentos, de exercício de funções e de 
critérios de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;
 XVI – adicionais por tempo de 
 XVII – no caso de cargo efetivo, conceder
exercício, ao servidor que a requerer, licença especial de três meses, com todos 
os direitos e vantagens inerentes ao cargo;
 XVIII – assistência e 
cônjuge; 
 XIX – função de confiança, exercidas exclusivamente por servidores 
ocupantes de cargo efetivo;
 XX – promoção, observando
merecimento. 

Art. 180. Aos servidores titulares de cargos efetivos do Município, incluídas 
suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter 
contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos 
servidores ativos e inativos e 
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial que deverão ser definidos e 
regulamentados por lei específica, observado o que dispõe o art. 40, da 
Constituição Federal e as demais normas Constitucionais e legais 

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este 
artigo serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores 
fixados na forma dos § § 3º e 17 deste artigo: 
 I – por invalidez permanente, sendo os pr
de contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia 
profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei;
 II – compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição;
 III – voluntariamente, desde que cumprido o tempo mínimo de dez anos de 
efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará 
a aposentadoria observada as seguintes condições:
  a) sessenta anos de idade 
cinquenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, 
se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição.
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paternidade, nos termos fixados em lei federal;
proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;
redução dos riscos inerentes ao trabalho por meio de normas de 

saúde, higiene e segurança;
adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;
proibição de diferença de vencimentos, de exercício de funções e de 

critérios de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;
adicionais por tempo de serviço, na forma que a lei estabelecer;

no caso de cargo efetivo, conceder-se-á, por quinquênio de 
exercício, ao servidor que a requerer, licença especial de três meses, com todos 
os direitos e vantagens inerentes ao cargo;

assistência e previdência sociais, extensivas aos dependentes e ao 

função de confiança, exercidas exclusivamente por servidores 
ocupantes de cargo efetivo;

promoção, observando-se rigorosamente os critérios de antiguidade e 

. Aos servidores titulares de cargos efetivos do Município, incluídas 
suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter 
contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos 
servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados os critérios que 
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial que deverão ser definidos e 
regulamentados por lei específica, observado o que dispõe o art. 40, da 
Constituição Federal e as demais normas Constitucionais e legais 

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este 
artigo serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores 
fixados na forma dos § § 3º e 17 deste artigo: 

por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo 
de contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia 
profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei;

compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos 
tempo de contribuição;

voluntariamente, desde que cumprido o tempo mínimo de dez anos de 
efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará 
a aposentadoria observada as seguintes condições:

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e 
cinquenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, 
se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição.
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termos fixados em lei federal;
proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

redução dos riscos inerentes ao trabalho por meio de normas de 

neração para as atividades penosas, insalubres ou 

proibição de diferença de vencimentos, de exercício de funções e de 
critérios de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;

serviço, na forma que a lei estabelecer;
á, por quinquênio de 

exercício, ao servidor que a requerer, licença especial de três meses, com todos 

previdência sociais, extensivas aos dependentes e ao 

função de confiança, exercidas exclusivamente por servidores 

se rigorosamente os critérios de antiguidade e 

. Aos servidores titulares de cargos efetivos do Município, incluídas 
suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter 
contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos 

dos pensionistas, observados os critérios que 
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial que deverão ser definidos e 
regulamentados por lei específica, observado o que dispõe o art. 40, da 
Constituição Federal e as demais normas Constitucionais e legais aplicáveis.   

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este 
artigo serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores 

oventos proporcionais ao tempo 
de contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia 
profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei;

compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos 

voluntariamente, desde que cumprido o tempo mínimo de dez anos de 
efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará 

e trinta e cinco de contribuição, se homem, e 
cinquenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, 
se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição.
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 § 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua 
concessão, não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo 
efetivo em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a 
concessão da pensão. 

§ 3º Para o cálcu
concessão, serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as 
contribuições do servidor aos regimes de previdência de que tratam este artigo e 
o art. 201 da Constituição Federal, na forma d

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a 
concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, 
ressalvados, nos termos definidos em lei complementar, os casos de servidores: 
 I – portadores d
 II – que exerçam atividades de risco;
 III – cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que 
prejudiquem a saúde ou a integridade física.

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em 
cinco anos, em relação ao disposto no § 1º, III, a, deste artigo, para o professor 
que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 
magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.  

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes do
na forma desta Lei Orgânica, é vedada a percepção de mais de uma 
aposentadoria à conta do regime de previdência previsto neste artigo.

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício da pensão por morte, que 
será igual: 
 I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite 
máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de 
que trata o art. 201 da Constituição Federal, acrescido de setenta por cento da 
parcela excedente a este limite, 
 II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em 
que se deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do 
regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da C
acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso em 
atividade à data do óbito.

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar
caráter permanente, o valor real, conforme critérios estabe

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado 
para efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de 
disponibilidade. 

§ 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de te
de contribuição fictícia.
 § 11. Aplica-se o limite fixado no inciso XI do art. 169 desta Lei Orgânica, à 
soma total dos proventos de inatividade, inclusive quando decorrentes da 
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º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua 
concessão, não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo 
efetivo em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a 
concessão da pensão. 

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua 
concessão, serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as 
contribuições do servidor aos regimes de previdência de que tratam este artigo e 
o art. 201 da Constituição Federal, na forma da lei.  

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a 
concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, 
ressalvados, nos termos definidos em lei complementar, os casos de servidores: 

portadores de deficiência; 
que exerçam atividades de risco;

cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que 
prejudiquem a saúde ou a integridade física.

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em 
relação ao disposto no § 1º, III, a, deste artigo, para o professor 

que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 
magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.  

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis 
na forma desta Lei Orgânica, é vedada a percepção de mais de uma 
aposentadoria à conta do regime de previdência previsto neste artigo.

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício da pensão por morte, que 

da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite 
máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de 
que trata o art. 201 da Constituição Federal, acrescido de setenta por cento da 
parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do óbito; ou

ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em 
que se deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do 
regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da C
acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso em 
atividade à data do óbito.

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar
caráter permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado 
para efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de 

§ 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de te
de contribuição fictícia.

se o limite fixado no inciso XI do art. 169 desta Lei Orgânica, à 
soma total dos proventos de inatividade, inclusive quando decorrentes da 
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º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua 
concessão, não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo 
efetivo em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a 

lo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua 
concessão, serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as 
contribuições do servidor aos regimes de previdência de que tratam este artigo e 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a 
concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, 
ressalvados, nos termos definidos em lei complementar, os casos de servidores: 

cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que 

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em 
relação ao disposto no § 1º, III, a, deste artigo, para o professor 

que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 
magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.  

s cargos acumuláveis 
na forma desta Lei Orgânica, é vedada a percepção de mais de uma 
aposentadoria à conta do regime de previdência previsto neste artigo.

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício da pensão por morte, que 

da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite 
máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de 
que trata o art. 201 da Constituição Federal, acrescido de setenta por cento da 

caso aposentado à data do óbito; ou
ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em 

que se deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do 
regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal, 
acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso em 

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em 
lecidos em lei. 

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado 
para efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de 

§ 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo 

se o limite fixado no inciso XI do art. 169 desta Lei Orgânica, à 
soma total dos proventos de inatividade, inclusive quando decorrentes da 
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acumulação de cargos ou empregos públicos, bem como de outras atividades 
sujeitas a contribuição para o Regime Geral de Previdência Social, e ao montante 
resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo 
acumulável na forma desta Lei Orgânica, cargo em comissão declarado em lei de 
livre nomeação e exoner

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos 
servidores públicos municipais titulares de cargo efetivo observará, no que 
couber, os requisitos e critérios fixados para o Regime Geral de Previdência 
Social. 
 § 13. Ao servidor público municipal ocupante, exclusivamente, de cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro 
cargo temporário ou de emprego público, aplica
Previdência Social. 

§ 14. O Município, d
complementar para os seus servidores titulares de cargo efetivo, poderá fixar, 
para o valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo regime de 
que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os b
Geral de Previdência Social de que trata o art. 201 da Constituição Federal.

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o parágrafo 
anterior será instituído por lei de iniciativa do Poder Executivo, observado o 
disposto no art. 202 e seus parágrafos da Constituição Federal, no que couber, 
por intermédio de entidades fechadas de previdência complementar, de natureza 
pública, que oferecerão aos participantes planos de benefícios somente na 
modalidade de contribuição definida.

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto no 
parágrafo anterior poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço 
público até a data da publicação do ato de instituição do correspondente regime 
de previdência complementar.

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do 
benefício previsto no § 3º deste artigo serão devidamente atualizados, na forma 
da lei. 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões 
concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo 
estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social, com 
percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos.

§ 19. O servidor de qu
exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, deste artigo 
e que opte por permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência 
equivalente ao valor da sua contribuição previdenciár
exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II, deste artigo.
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acumulação de cargos ou empregos públicos, bem como de outras atividades 
sujeitas a contribuição para o Regime Geral de Previdência Social, e ao montante 
resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo 
acumulável na forma desta Lei Orgânica, cargo em comissão declarado em lei de 
livre nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. 

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos 
servidores públicos municipais titulares de cargo efetivo observará, no que 
couber, os requisitos e critérios fixados para o Regime Geral de Previdência 

13. Ao servidor público municipal ocupante, exclusivamente, de cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro 
cargo temporário ou de emprego público, aplica-se o Regime Geral de 

§ 14. O Município, desde que institua Regime de Previdência 
complementar para os seus servidores titulares de cargo efetivo, poderá fixar, 
para o valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo regime de 
que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime 
Geral de Previdência Social de que trata o art. 201 da Constituição Federal.

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o parágrafo 
anterior será instituído por lei de iniciativa do Poder Executivo, observado o 

art. 202 e seus parágrafos da Constituição Federal, no que couber, 
por intermédio de entidades fechadas de previdência complementar, de natureza 
pública, que oferecerão aos participantes planos de benefícios somente na 
modalidade de contribuição definida.

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto no 
parágrafo anterior poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço 
público até a data da publicação do ato de instituição do correspondente regime 

complementar.
§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do 

benefício previsto no § 3º deste artigo serão devidamente atualizados, na forma 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões 
concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo 
estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social, com 
percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos.

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as 
exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, deste artigo 
e que opte por permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência 
equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até completar as 
exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II, deste artigo.
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acumulação de cargos ou empregos públicos, bem como de outras atividades 
sujeitas a contribuição para o Regime Geral de Previdência Social, e ao montante 
resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo 
acumulável na forma desta Lei Orgânica, cargo em comissão declarado em lei de 

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos 
servidores públicos municipais titulares de cargo efetivo observará, no que 
couber, os requisitos e critérios fixados para o Regime Geral de Previdência 

13. Ao servidor público municipal ocupante, exclusivamente, de cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro 

se o Regime Geral de 

esde que institua Regime de Previdência 
complementar para os seus servidores titulares de cargo efetivo, poderá fixar, 
para o valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo regime de 

enefícios do Regime 
Geral de Previdência Social de que trata o art. 201 da Constituição Federal.

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o parágrafo 
anterior será instituído por lei de iniciativa do Poder Executivo, observado o 

art. 202 e seus parágrafos da Constituição Federal, no que couber, 
por intermédio de entidades fechadas de previdência complementar, de natureza 
pública, que oferecerão aos participantes planos de benefícios somente na 

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto no 
parágrafo anterior poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço 
público até a data da publicação do ato de instituição do correspondente regime 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do 
benefício previsto no § 3º deste artigo serão devidamente atualizados, na forma 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões 
concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo 
estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social, com 
percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos.

e trata este artigo que tenha completado as 
exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, deste artigo 
e que opte por permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência 

ia até completar as 
exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II, deste artigo.
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 § 20. Aplicam-se aos servidores que ingressaram no serviço público antes 
das Emendas Constitucionais nº 20, de 1998, e 41, de 2003, as normas de 
transição estabelecidas naquelas emendas e suas alterações posteriores.

§ 21.  A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as 
parcelas de proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do 
limite máximo estabelecido para os benefício
Social de que trata o art. 201, da Constituição Federal, quando os beneficiários, 
na forma da lei, forem portadores de doença incapacitante. 

Art. 181. São estáveis, após três anos de efetivo exercício, os servidores 
nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público. 

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo: 
 I – em virtude de sentença judicial transitada em julgado;
 II – mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla
defesa; 
 III – mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na 
forma de lei complementar, assegurada ampla defesa;
 IV – no caso previsto no § 4º do art. 169 da Constituição Federal.

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do serv
ele reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo 
de origem, sem direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em 
disponibilidade com remuneração proporcional ao tempo de serviço. 
 § 3º Extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade, o servidor estável 
ficará em disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, 
até seu adequado aproveitamento em outro cargo. 

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória 
avaliação especial de desempenho por comissão constituída para essa finalidade.

Art. 182. Ao servidor público municipal eleito para cargo de direção sindical 
é assegurado todos os direitos inerentes ao cargo, a partir do registro da 
candidatura e até um ano após o término do mandato, ainda que na condição de 
suplente, salvo se ocorrer demissão nos termos da lei.

§ 1º São assegurados os mesmos direitos, até um ano após a eleição, aos 
candidatos não eleitos.

§ 2º É facultado ao servidor público, eleito 
associação de classe, o afastamento do seu cargo, sem prejuízo dos 
vencimentos, vantagens e ascensão funcional, na forma que a lei estabelecer.

§ 1º. Somente poderão ser licenciados os servidores eleitos para cargos de 
direção ou de representação nas referidas entidades, desde que cadastradas no 
órgão competente. 

                                                          
1 Conforme Constituição Estadual do Paraná 
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se aos servidores que ingressaram no serviço público antes 
das Emendas Constitucionais nº 20, de 1998, e 41, de 2003, as normas de 

tabelecidas naquelas emendas e suas alterações posteriores.
§ 21.  A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as 

parcelas de proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do 
limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência 
Social de que trata o art. 201, da Constituição Federal, quando os beneficiários, 
na forma da lei, forem portadores de doença incapacitante. 

. São estáveis, após três anos de efetivo exercício, os servidores 
ados para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público. 
§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo: 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado;
mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla

mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na 
forma de lei complementar, assegurada ampla defesa;

no caso previsto no § 4º do art. 169 da Constituição Federal.
§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do serv

ele reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo 
de origem, sem direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em 
disponibilidade com remuneração proporcional ao tempo de serviço. 

o o cargo ou declarada sua desnecessidade, o servidor estável 
ficará em disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, 
até seu adequado aproveitamento em outro cargo. 

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória 
avaliação especial de desempenho por comissão constituída para essa finalidade.

. Ao servidor público municipal eleito para cargo de direção sindical 
é assegurado todos os direitos inerentes ao cargo, a partir do registro da 

m ano após o término do mandato, ainda que na condição de 
suplente, salvo se ocorrer demissão nos termos da lei.

§ 1º São assegurados os mesmos direitos, até um ano após a eleição, aos 
candidatos não eleitos.

§ 2º É facultado ao servidor público, eleito para direção de sindicato ou 
associação de classe, o afastamento do seu cargo, sem prejuízo dos 
vencimentos, vantagens e ascensão funcional, na forma que a lei estabelecer.

§ 1º. Somente poderão ser licenciados os servidores eleitos para cargos de 
ou de representação nas referidas entidades, desde que cadastradas no 

                   
Conforme Constituição Estadual do Paraná – Art. 37 
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se aos servidores que ingressaram no serviço público antes 
das Emendas Constitucionais nº 20, de 1998, e 41, de 2003, as normas de 

tabelecidas naquelas emendas e suas alterações posteriores.
§ 21.  A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as 

parcelas de proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do 
s do Regime Geral de Previdência 

Social de que trata o art. 201, da Constituição Federal, quando os beneficiários, 

. São estáveis, após três anos de efetivo exercício, os servidores 
ados para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público. 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado;
mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla

mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na 

no caso previsto no § 4º do art. 169 da Constituição Federal.
§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será 

ele reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo 
de origem, sem direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em 
disponibilidade com remuneração proporcional ao tempo de serviço. 

o o cargo ou declarada sua desnecessidade, o servidor estável 
ficará em disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, 

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a 
avaliação especial de desempenho por comissão constituída para essa finalidade.

. Ao servidor público municipal eleito para cargo de direção sindical 
é assegurado todos os direitos inerentes ao cargo, a partir do registro da 

m ano após o término do mandato, ainda que na condição de 

§ 1º São assegurados os mesmos direitos, até um ano após a eleição, aos 

para direção de sindicato ou 
associação de classe, o afastamento do seu cargo, sem prejuízo dos 
vencimentos, vantagens e ascensão funcional, na forma que a lei estabelecer.1

§ 1º. Somente poderão ser licenciados os servidores eleitos para cargos de 
ou de representação nas referidas entidades, desde que cadastradas no 
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§ 2º. A licença terá duração igual à do mandato, podendo ser renovada, no 
caso de reeleição.   

§ 3º. O desempenho de mandato classista ou participação de gerência ou 
administração em sociedade cooperativa constituída por servidores para prestar 
serviços a seus membros, são considerados como de efetivo exercício, exceto 
para efeito de promoção por merecimento

Art. 183. É vedada a contratação de serviços de terceiros para a realização 
de atividades que possam ser regularmente exercidas por servidores públicos, 
salvo nos casos previstos no art. 169, IX, alíneas “a” e “b”, desta Lei Orgânica. 

Art. 184. É vedada a parti
arrecadação de tributos e multas, inclusive da dívida ativa.

Art. 185. O Município promoverá o bem
físico, intelectual e profissional dos servidores públicos e de suas famílias
garantindo para tal finalidade: 
 I – programas que visem à higiene, à segurança e à prevenção de 
acidentes nos locais de trabalho;
 II – cursos de aperfeiçoamento profissional, conferências e congressos, 
comprometendo-se o servidor municipal a:
 a) permanecer no cargo até três anos após ter participado de curso de 
aperfeiçoamento; 

b) ressarcir os cofres públicos, caso se exonere, não cumprindo o que 
preceitua a alínea anterior;
 III – previdência e assistência sociais.

Parágrafo único. A lei estabelece
sociais dos servidores públicos municipais, observado o disposto no art. 1
desta Lei Orgânica. 

Art. 186. A filiação ao órgão de previdência é compulsória, qualquer que 
seja a natureza do provimento do cargo, e 
prejudicará o direito dos dependentes obrigatórios, na forma legal, em caso de 
morte. 

 Art. 187. É vedada a cessão de servidores públicos da administração direta 
ou indireta do Município às empresas ou entidades públicas ou 
aos órgãos do mesmo Poder ou entre Poderes do Município, comprovada a 
necessidade, ou para o exercício de cargos ou funções de confiança, na forma da 
lei. 
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A licença terá duração igual à do mandato, podendo ser renovada, no 

§ 3º. O desempenho de mandato classista ou participação de gerência ou 
administração em sociedade cooperativa constituída por servidores para prestar 
serviços a seus membros, são considerados como de efetivo exercício, exceto 
para efeito de promoção por merecimento; 

. É vedada a contratação de serviços de terceiros para a realização 
de atividades que possam ser regularmente exercidas por servidores públicos, 
salvo nos casos previstos no art. 169, IX, alíneas “a” e “b”, desta Lei Orgânica. 

. É vedada a participação de servidores públicos no produto da 
arrecadação de tributos e multas, inclusive da dívida ativa.

. O Município promoverá o bem-estar social e o aperfeiçoamento 
físico, intelectual e profissional dos servidores públicos e de suas famílias
garantindo para tal finalidade: 

programas que visem à higiene, à segurança e à prevenção de 
acidentes nos locais de trabalho;

cursos de aperfeiçoamento profissional, conferências e congressos, 
se o servidor municipal a:

anecer no cargo até três anos após ter participado de curso de 

b) ressarcir os cofres públicos, caso se exonere, não cumprindo o que 
preceitua a alínea anterior;

previdência e assistência sociais.
Parágrafo único. A lei estabelecerá o sistema de previdência e assistência 

sociais dos servidores públicos municipais, observado o disposto no art. 1

. A filiação ao órgão de previdência é compulsória, qualquer que 
seja a natureza do provimento do cargo, e a ausência de inscrição não 
prejudicará o direito dos dependentes obrigatórios, na forma legal, em caso de 

. É vedada a cessão de servidores públicos da administração direta 
ou indireta do Município às empresas ou entidades públicas ou 
aos órgãos do mesmo Poder ou entre Poderes do Município, comprovada a 
necessidade, ou para o exercício de cargos ou funções de confiança, na forma da 
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A licença terá duração igual à do mandato, podendo ser renovada, no 

§ 3º. O desempenho de mandato classista ou participação de gerência ou 
administração em sociedade cooperativa constituída por servidores para prestar 
serviços a seus membros, são considerados como de efetivo exercício, exceto 

. É vedada a contratação de serviços de terceiros para a realização 
de atividades que possam ser regularmente exercidas por servidores públicos, 
salvo nos casos previstos no art. 169, IX, alíneas “a” e “b”, desta Lei Orgânica. 

cipação de servidores públicos no produto da 

estar social e o aperfeiçoamento 
físico, intelectual e profissional dos servidores públicos e de suas famílias, 

programas que visem à higiene, à segurança e à prevenção de 

cursos de aperfeiçoamento profissional, conferências e congressos, 

anecer no cargo até três anos após ter participado de curso de 

b) ressarcir os cofres públicos, caso se exonere, não cumprindo o que 

rá o sistema de previdência e assistência 
sociais dos servidores públicos municipais, observado o disposto no art. 179 

. A filiação ao órgão de previdência é compulsória, qualquer que 
a ausência de inscrição não 

prejudicará o direito dos dependentes obrigatórios, na forma legal, em caso de 

. É vedada a cessão de servidores públicos da administração direta 
ou indireta do Município às empresas ou entidades públicas ou privadas, salvo 
aos órgãos do mesmo Poder ou entre Poderes do Município, comprovada a 
necessidade, ou para o exercício de cargos ou funções de confiança, na forma da 
            MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

 

Art. 188. Observado o disposto nos 
Constituição Federal e o previsto em lei federal, todos têm direito a receber dos 
órgãos públicos municipais informações de seu interesse particular, ou de 
interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo máximo 
sob pena de responsabilidade, ressalvado aquelas cujo sigilo seja imprescindível 
à segurança da sociedade ou das instituições públicas.

Art. 189. São a todos assegurados, independentemente do pagamento de 
taxas ou de tarifas: 
 I – o direito de petição aos Poderes Públicos Municipais em defesa de 
direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;
 II – a obtenção de certidões em repartições públicas municipais, para 
defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal; 
 III – obtenção de certidões de atos, contratos, dívidas contraídas ou valores 
pagos e ainda para esclarecimentos de situações de interesse pessoal.

§ 1º As petições de que tratam os incisos I, II e III, deste artigo serão 
apresentadas aos órgãos dos Poderes 
requerimento, substancialmente fundamentado.

§ 2º As certidões dos atos, contratos e decisões, de qualquer dos Poderes 
Públicos do Município, desde que requeridas para os fins previstos nos incisos II e 
III, deste artigo, serão obrigatoriamente fornecidas no prazo estabelecido no art. 
188 desta Lei Orgânica.

§ 3º No mesmo prazo a que se refere o § 2º deverão ser atendidas as 
requisições judiciais, se outro prazo não for fixado pela autoridade judicial.

§ 4º As certidões re
Secretário ou função equivalente da Prefeitura, exceto as declaratórias de efetivo 
exercício do Prefeito, que serão fornecidas pelo Presidente da Câmara.

DOS BENS, DAS OBRAS E DOS SERVIÇOS PÚB

Art. 190. O patrimônio público municipal de 
por bens públicos municipais de toda natureza e espécie que tenham qualquer 
interesse para a Administração do Município ou para sua população. 
 § 1º São bens públicos municipais:
 I - coisas corpóreas ou incorpóreas; 
 II - móveis e imóveis; 
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CAPÍTULO III 
DAS PETIÇÕES E DAS CERTIDÕES 

. Observado o disposto nos incisos XIV e XXXIII do art. 5º da 
Constituição Federal e o previsto em lei federal, todos têm direito a receber dos 
órgãos públicos municipais informações de seu interesse particular, ou de 
interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo máximo 
sob pena de responsabilidade, ressalvado aquelas cujo sigilo seja imprescindível 
à segurança da sociedade ou das instituições públicas.

. São a todos assegurados, independentemente do pagamento de 

o de petição aos Poderes Públicos Municipais em defesa de 
direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

a obtenção de certidões em repartições públicas municipais, para 
defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

obtenção de certidões de atos, contratos, dívidas contraídas ou valores 
pagos e ainda para esclarecimentos de situações de interesse pessoal.

§ 1º As petições de que tratam os incisos I, II e III, deste artigo serão 
apresentadas aos órgãos dos Poderes Públicos Municipais em forma de 
requerimento, substancialmente fundamentado.

§ 2º As certidões dos atos, contratos e decisões, de qualquer dos Poderes 
Públicos do Município, desde que requeridas para os fins previstos nos incisos II e 

erão obrigatoriamente fornecidas no prazo estabelecido no art. 
188 desta Lei Orgânica.

§ 3º No mesmo prazo a que se refere o § 2º deverão ser atendidas as 
requisições judiciais, se outro prazo não for fixado pela autoridade judicial.

§ 4º As certidões requeridas ao Poder Executivo, serão fornecidas pelo 
Secretário ou função equivalente da Prefeitura, exceto as declaratórias de efetivo 
exercício do Prefeito, que serão fornecidas pelo Presidente da Câmara.

CAPÍTULO IV 
DOS BENS, DAS OBRAS E DOS SERVIÇOS PÚB

Seção I 
Dos Bens Municipais 

O patrimônio público municipal de Tuneiras do Oeste
por bens públicos municipais de toda natureza e espécie que tenham qualquer 
interesse para a Administração do Município ou para sua população. 

1º São bens públicos municipais:
coisas corpóreas ou incorpóreas; 
móveis e imóveis; 
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incisos XIV e XXXIII do art. 5º da 
Constituição Federal e o previsto em lei federal, todos têm direito a receber dos 
órgãos públicos municipais informações de seu interesse particular, ou de 
interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo máximo de vinte dias, 
sob pena de responsabilidade, ressalvado aquelas cujo sigilo seja imprescindível 

. São a todos assegurados, independentemente do pagamento de 

o de petição aos Poderes Públicos Municipais em defesa de 

a obtenção de certidões em repartições públicas municipais, para 
defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

obtenção de certidões de atos, contratos, dívidas contraídas ou valores 
pagos e ainda para esclarecimentos de situações de interesse pessoal.

§ 1º As petições de que tratam os incisos I, II e III, deste artigo serão 
Públicos Municipais em forma de 

§ 2º As certidões dos atos, contratos e decisões, de qualquer dos Poderes 
Públicos do Município, desde que requeridas para os fins previstos nos incisos II e 

erão obrigatoriamente fornecidas no prazo estabelecido no art. 

§ 3º No mesmo prazo a que se refere o § 2º deverão ser atendidas as 
requisições judiciais, se outro prazo não for fixado pela autoridade judicial.

queridas ao Poder Executivo, serão fornecidas pelo 
Secretário ou função equivalente da Prefeitura, exceto as declaratórias de efetivo 
exercício do Prefeito, que serão fornecidas pelo Presidente da Câmara.

DOS BENS, DAS OBRAS E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

Tuneiras do Oeste é formado 
por bens públicos municipais de toda natureza e espécie que tenham qualquer 
interesse para a Administração do Município ou para sua população.             MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

 

 III - créditos, valores, direitos, ações e outros, que pertençam, a qualquer 
título, ao Município. 

§ 2º Cabe ao Poder Executivo a administração dos bens muni
respeitada a competência da Câmara Municipal quanto àqueles por ela utilizados 
administrativamente.

Art. 191. Os bens públicos municipais podem ser:
 I – de uso comum do povo: tais como estradas municipais, ruas, parques, 
praças, logradouros públ
 II – de uso especial: os do patrimônio administrativo, destinados à 
Administração, tais como os edifícios das repartições públicas, os terrenos e 
equipamentos destinados ao serviço público, veículos, matadouros, mercados 
municipais e outras serventias da mesma espécie;
 III – bens dominiais: aqueles sobre os quais o Município exerce os direitos 
de propriedade, e são considerados como bens patrimoniais disponíveis.

Art. 192. Lei estabelecerá critérios, observado o disposto 
sobre: 
 I – a defesa do patrimônio municipal;
 II – a aquisição de bens imóveis;
 III – a alienação de bens municipais;
 IV – o uso especial de bem patrimonial do Município e a administração de 
bens públicos de uso comum por terceiros. 

§ 1º O disposto nos incisos II a IV do 
exercitará em atendimento a interesse público relevante.

§ 2º A aquisição de bem imóvel, a título oneroso, por compra ou permuta, 
depende de avaliação prévia e de autorização legislativa

§ 3º Na alienação de bem imóvel exigir
legislativa e licitação, dispensada esta nos casos de permuta ou doação para fins 
assistenciais ou quando houver interesse público relevante. 

§ 4º O uso de bens municipais por 
concessão, permissão ou autorização, quando houver interesse público, 
devidamente justificado, observados os seguintes critérios: 
 I – a concessão administrativa de bens públicos de uso especial ou 
dominial, remunerada ou gratuita, dependerá de autorização legislativa e 
concorrência, dispensada esta quando o uso se destinar ao concessionário de 
serviço público;  
 II – a concessão admi
outorgada exclusivamente para finalidades de caráter assistencial, cultural, 
escolar e turístico, mediante autorização legislativa; 
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créditos, valores, direitos, ações e outros, que pertençam, a qualquer 

§ 2º Cabe ao Poder Executivo a administração dos bens muni
respeitada a competência da Câmara Municipal quanto àqueles por ela utilizados 

. Os bens públicos municipais podem ser:
de uso comum do povo: tais como estradas municipais, ruas, parques, 

praças, logradouros públicos e outros da mesma espécie; 
de uso especial: os do patrimônio administrativo, destinados à 

Administração, tais como os edifícios das repartições públicas, os terrenos e 
equipamentos destinados ao serviço público, veículos, matadouros, mercados 

nicipais e outras serventias da mesma espécie;
bens dominiais: aqueles sobre os quais o Município exerce os direitos 

de propriedade, e são considerados como bens patrimoniais disponíveis.

. Lei estabelecerá critérios, observado o disposto 

a defesa do patrimônio municipal;
a aquisição de bens imóveis;
a alienação de bens municipais;
o uso especial de bem patrimonial do Município e a administração de 

bens públicos de uso comum por terceiros. 
§ 1º O disposto nos incisos II a IV do caput deste artigo somente se 

exercitará em atendimento a interesse público relevante.
§ 2º A aquisição de bem imóvel, a título oneroso, por compra ou permuta, 

depende de avaliação prévia e de autorização legislativa.  
§ 3º Na alienação de bem imóvel exigir-se-á avaliação prévia, autorização 

legislativa e licitação, dispensada esta nos casos de permuta ou doação para fins 
assistenciais ou quando houver interesse público relevante. 

§ 4º O uso de bens municipais por terceiros poderá ser feito mediante 
concessão, permissão ou autorização, quando houver interesse público, 
devidamente justificado, observados os seguintes critérios: 

a concessão administrativa de bens públicos de uso especial ou 
dominial, remunerada ou gratuita, dependerá de autorização legislativa e 
concorrência, dispensada esta quando o uso se destinar ao concessionário de 

a concessão administrativa de bens públicos de uso comum será 
outorgada exclusivamente para finalidades de caráter assistencial, cultural, 
escolar e turístico, mediante autorização legislativa; 
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créditos, valores, direitos, ações e outros, que pertençam, a qualquer 

§ 2º Cabe ao Poder Executivo a administração dos bens municipais, 
respeitada a competência da Câmara Municipal quanto àqueles por ela utilizados 

de uso comum do povo: tais como estradas municipais, ruas, parques, 

de uso especial: os do patrimônio administrativo, destinados à 
Administração, tais como os edifícios das repartições públicas, os terrenos e 
equipamentos destinados ao serviço público, veículos, matadouros, mercados 

bens dominiais: aqueles sobre os quais o Município exerce os direitos 
de propriedade, e são considerados como bens patrimoniais disponíveis.

. Lei estabelecerá critérios, observado o disposto neste artigo, 

o uso especial de bem patrimonial do Município e a administração de 

deste artigo somente se 

§ 2º A aquisição de bem imóvel, a título oneroso, por compra ou permuta, 

á avaliação prévia, autorização 
legislativa e licitação, dispensada esta nos casos de permuta ou doação para fins 

terceiros poderá ser feito mediante 
concessão, permissão ou autorização, quando houver interesse público, 

a concessão administrativa de bens públicos de uso especial ou 
dominial, remunerada ou gratuita, dependerá de autorização legislativa e 
concorrência, dispensada esta quando o uso se destinar ao concessionário de 

nistrativa de bens públicos de uso comum será 
outorgada exclusivamente para finalidades de caráter assistencial, cultural, 
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 III – a permissão e a autorização de uso, que poderão incidir sobre 
qualquer bem público, será feita, a título precário, por ato unilateral do Prefeito, 
através de decreto;  
 IV – a autorização, que poderá incidir sobre qualquer bem público, será 
outorgada para atividades específicas e transitórias, nos termos da lei.
 § 5º A afetação e a desafetação de bens municipais dependerão de lei.

Art. 193. É vedada a desafetação de bens públicos de uso comum, com 
finalidade de doação, para satisfazer a interesses particulares de pessoas físicas 
ou jurídicas. 

Parágrafo único. O disposto n
relevante interesse público, salvo se importar no fechamento ou isolamento 
parcial de ruas ou travessas, com prejuízo ao proprietário de imóvel 
remanescente. 

Art. 194. Os bens do patrimônio municipal devem ser cadas
preservados e tecnicamente identificados pela sua natureza e em relação a cada 
serviço, ficando estes sob a responsabilidade do chefe da Secretaria ou 
Departamento a que forem distribuídos. 

§ 1º Deverá ser feita, anualmente, a conferência da escr
patrimonial dos bens existentes e, na prestação de contas de cada exercício, será 
incluído o inventário de todos os bens municipais, garantindo
informações nele contidas.

§ 2º Os estoques de materiais e coisas fungíveis utilizados 
e serviços públicos municipais, terão suas quantidades anotadas e a sua 
distribuição controlada pelas repartições onde são armazenados.

Art. 195. A execução de obras públicas deverá estar devidamente 
adequada às diretrizes definidas no planejamento municipal, guardando 
compatibilidade entre o plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias e lei 
orçamentária anual, cumpridas as seguintes exigênc
 I – viabilidade, conveniência e oportunidade do empreendimento diante das 
exigências do interesse público;
 II – o projeto da obra e orçamento de seu custo;
 III – recursos financeiros para atendimento das respectivas despesas;
 IV – cronograma físi
empreendimento; 
 V – economicidade.
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a permissão e a autorização de uso, que poderão incidir sobre 
bem público, será feita, a título precário, por ato unilateral do Prefeito, 

a autorização, que poderá incidir sobre qualquer bem público, será 
outorgada para atividades específicas e transitórias, nos termos da lei.

ação e a desafetação de bens municipais dependerão de lei.

. É vedada a desafetação de bens públicos de uso comum, com 
finalidade de doação, para satisfazer a interesses particulares de pessoas físicas 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos casos de 
relevante interesse público, salvo se importar no fechamento ou isolamento 
parcial de ruas ou travessas, com prejuízo ao proprietário de imóvel 

. Os bens do patrimônio municipal devem ser cadas
preservados e tecnicamente identificados pela sua natureza e em relação a cada 
serviço, ficando estes sob a responsabilidade do chefe da Secretaria ou 
Departamento a que forem distribuídos. 

§ 1º Deverá ser feita, anualmente, a conferência da escr
patrimonial dos bens existentes e, na prestação de contas de cada exercício, será 
incluído o inventário de todos os bens municipais, garantindo
informações nele contidas.

§ 2º Os estoques de materiais e coisas fungíveis utilizados 
e serviços públicos municipais, terão suas quantidades anotadas e a sua 
distribuição controlada pelas repartições onde são armazenados.

Seção II 
Das Obras 

. A execução de obras públicas deverá estar devidamente 
adequada às diretrizes definidas no planejamento municipal, guardando 
compatibilidade entre o plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias e lei 
orçamentária anual, cumpridas as seguintes exigências:  

viabilidade, conveniência e oportunidade do empreendimento diante das 
exigências do interesse público;

o projeto da obra e orçamento de seu custo;
recursos financeiros para atendimento das respectivas despesas;

cronograma físico-financeiro, indicando o início e o término do 

economicidade.
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a permissão e a autorização de uso, que poderão incidir sobre 
bem público, será feita, a título precário, por ato unilateral do Prefeito, 

a autorização, que poderá incidir sobre qualquer bem público, será 
outorgada para atividades específicas e transitórias, nos termos da lei.

ação e a desafetação de bens municipais dependerão de lei.

. É vedada a desafetação de bens públicos de uso comum, com 
finalidade de doação, para satisfazer a interesses particulares de pessoas físicas 

este artigo não se aplica aos casos de 
relevante interesse público, salvo se importar no fechamento ou isolamento 
parcial de ruas ou travessas, com prejuízo ao proprietário de imóvel 

. Os bens do patrimônio municipal devem ser cadastrados, 
preservados e tecnicamente identificados pela sua natureza e em relação a cada 
serviço, ficando estes sob a responsabilidade do chefe da Secretaria ou 

§ 1º Deverá ser feita, anualmente, a conferência da escrituração 
patrimonial dos bens existentes e, na prestação de contas de cada exercício, será 
incluído o inventário de todos os bens municipais, garantindo-se o acesso às 

§ 2º Os estoques de materiais e coisas fungíveis utilizados nas repartições 
e serviços públicos municipais, terão suas quantidades anotadas e a sua 
distribuição controlada pelas repartições onde são armazenados.

. A execução de obras públicas deverá estar devidamente 
adequada às diretrizes definidas no planejamento municipal, guardando 
compatibilidade entre o plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias e lei 

viabilidade, conveniência e oportunidade do empreendimento diante das 

recursos financeiros para atendimento das respectivas despesas;
financeiro, indicando o início e o término do             MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

 

§ 1º Somente para atendimento a casos de extrema urgência, definidos em 
lei e devidamente justificados, poderão ser dispensadas as exigências definidas 
nos incisos do caput deste artigo para a execução de obras públicas.

§ 2º A administração pública não poderá contratar empresas que 
desatendam as normas relativas à saúde e à segurança no trabalho ou atentem 
contra o meio ambiente.

Art. 196. Incumbe ao Município, na forma da lei, diretamente ou sob regime 
de concessão ou permissão, mediante licitação, a prestação de serviços públicos, 
cumpridos os seguintes requisitos essenciais: 
 I – atendimento às exigências de eficiência, segurança 
serviços públicos; 
 II – fixação de uma política tarifária justa;
 III – defesa dos direitos do usuário;
 IV – obrigação de manter serviço adequado e suficiente para atendimento 
dos usuários.  

§ 1º Lei disporá, também, sobre:
 I – o regime das empresas concessionárias ou permissionárias de serviços 
públicos, nos termos do item 1 da alínea “d” do inciso I do art. 10 desta Lei 
Orgânica; 
 II – as obrigações das concessionárias e das permissionárias de serviços 
públicos, relativamente ao cu
artigo; 
 III – as reclamações relativas à prestação de serviços públicos.

§ 2º O transporte coletivo terá caráter essencial.
§ 3º A permissão de serviço público, sempre a título precário, será 

outorgada por decreto, após edital de chamamento de interessados para escolha 
do melhor pretendente. 

§ 4º A concessão de serviço público só será feita com autorização 
legislativa, mediante contrato, precedido de concorrência. 

§ 5º Os serviços cedidos ou permitidos
regulamentação e fiscalização da administração municipal. 

§ 6º É facultado ao Poder Público Municipal ocupar e usar temporariamente 
bens e serviços, na hipótese de calamidade pública, situação em que o Município 
responderá pela indenização dos danos e custos decorrentes.

§ 7º O Município poderá celebrar consórcios e convênios de cooperação 
com órgãos do Estado e da União e com os outros Municípios visando à gestão 
associada de serviços públicos, na forma da lei, observado o d
alínea “s” do inciso I do art. 10 desta Lei Orgânica. 
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§ 1º Somente para atendimento a casos de extrema urgência, definidos em 
lei e devidamente justificados, poderão ser dispensadas as exigências definidas 

deste artigo para a execução de obras públicas.
§ 2º A administração pública não poderá contratar empresas que 

desatendam as normas relativas à saúde e à segurança no trabalho ou atentem 
contra o meio ambiente.

Seção III 
Dos Serviços Públicos 

. Incumbe ao Município, na forma da lei, diretamente ou sob regime 
de concessão ou permissão, mediante licitação, a prestação de serviços públicos, 
cumpridos os seguintes requisitos essenciais: 

atendimento às exigências de eficiência, segurança 

fixação de uma política tarifária justa;
defesa dos direitos do usuário;  
obrigação de manter serviço adequado e suficiente para atendimento 

§ 1º Lei disporá, também, sobre:
gime das empresas concessionárias ou permissionárias de serviços 

públicos, nos termos do item 1 da alínea “d” do inciso I do art. 10 desta Lei 

as obrigações das concessionárias e das permissionárias de serviços 
públicos, relativamente ao cumprimento do disposto nos incisos do caput deste 

as reclamações relativas à prestação de serviços públicos.
§ 2º O transporte coletivo terá caráter essencial.
§ 3º A permissão de serviço público, sempre a título precário, será 

r decreto, após edital de chamamento de interessados para escolha 
do melhor pretendente. 

§ 4º A concessão de serviço público só será feita com autorização 
legislativa, mediante contrato, precedido de concorrência. 

§ 5º Os serviços cedidos ou permitidos ficarão sempre submetidos à 
regulamentação e fiscalização da administração municipal. 

§ 6º É facultado ao Poder Público Municipal ocupar e usar temporariamente 
bens e serviços, na hipótese de calamidade pública, situação em que o Município 

la indenização dos danos e custos decorrentes.
§ 7º O Município poderá celebrar consórcios e convênios de cooperação 

com órgãos do Estado e da União e com os outros Municípios visando à gestão 
associada de serviços públicos, na forma da lei, observado o d
alínea “s” do inciso I do art. 10 desta Lei Orgânica. 
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§ 1º Somente para atendimento a casos de extrema urgência, definidos em 
lei e devidamente justificados, poderão ser dispensadas as exigências definidas 

deste artigo para a execução de obras públicas.
§ 2º A administração pública não poderá contratar empresas que 

desatendam as normas relativas à saúde e à segurança no trabalho ou atentem 

. Incumbe ao Município, na forma da lei, diretamente ou sob regime 
de concessão ou permissão, mediante licitação, a prestação de serviços públicos, 

atendimento às exigências de eficiência, segurança e continuidade dos 

obrigação de manter serviço adequado e suficiente para atendimento 

gime das empresas concessionárias ou permissionárias de serviços 
públicos, nos termos do item 1 da alínea “d” do inciso I do art. 10 desta Lei 

as obrigações das concessionárias e das permissionárias de serviços 
mprimento do disposto nos incisos do caput deste 

as reclamações relativas à prestação de serviços públicos.

§ 3º A permissão de serviço público, sempre a título precário, será 
r decreto, após edital de chamamento de interessados para escolha 

§ 4º A concessão de serviço público só será feita com autorização 

ficarão sempre submetidos à 

§ 6º É facultado ao Poder Público Municipal ocupar e usar temporariamente 
bens e serviços, na hipótese de calamidade pública, situação em que o Município 

§ 7º O Município poderá celebrar consórcios e convênios de cooperação 
com órgãos do Estado e da União e com os outros Municípios visando à gestão 
associada de serviços públicos, na forma da lei, observado o disposto no item 7, 

            MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

 

Art. 197. O Município reprimirá, na concessão ou permissão de serviços 
públicos, todas as formas de abuso do poder econômico, principalmente os que 
visem à dominação de mercado, a exploração monopolística e ao aumento 
abusivo de lucro.  

Art. 198. O Município revo
permissão dos serviços que: 
 I – forem executados em desacordo com as cláusulas do respectivo 
contrato; 
 II – não atendam às exigências definidas nos incisos I e IV do caput do art. 
153 desta Lei Orgânica.

Art. 199. O Município poderá realizar obras e serviços públicos de 
interesse comum, mediante convênio com a União ou com o Estado, bem como 
através de consórcios com outros Municípios, na forma da lei.

Parágrafo único. A consolidação de convênio ou consórcio a q
este artigo dependerá de autorização legislativa.

Art. 200. As ações governamentais obedecerão a processo permanente de 
planejamento, com o fim de integrar os objetivos institu
entidades municipais entre si, bem como às ações da União, do Estado e 
regionais que se relacionam com o desenvolvimento do Município. 

§ 1º Além dos mencionados no 
municipal terá como outros objetiv
 I – estabelecer um processo de planejamento democrático, participativo, 
multidisciplinar e permanente, visando à fixação de objetivos, diretrizes e metas 
capazes de conciliar interesses e solucionar conflitos; 
 II – fixar as prioridades a serem 
interesse público e o disposto no parágrafo único do art. 11 desta Lei Orgânica;
 III – promover o desenvolvimento do Município, nos termos do art. 9º desta 
Lei Orgânica, respeitadas as vocações, peculiaridades e cul
a preservação de seu patrimônio ambiental, natural e construído; 
 IV – buscar reduzir as desigualdades sociais e setoriais existentes no 
território do Município;
 V – expressar as aspirações da população, através da participação popu
nos debates sobre problemas locais e as alternativas para o seu enfrentamento;
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O Município reprimirá, na concessão ou permissão de serviços 
públicos, todas as formas de abuso do poder econômico, principalmente os que 
visem à dominação de mercado, a exploração monopolística e ao aumento 

. O Município revogará, sem indenização, a concessão ou a 
permissão dos serviços que: 

forem executados em desacordo com as cláusulas do respectivo 

não atendam às exigências definidas nos incisos I e IV do caput do art. 
desta Lei Orgânica.

. O Município poderá realizar obras e serviços públicos de 
interesse comum, mediante convênio com a União ou com o Estado, bem como 
através de consórcios com outros Municípios, na forma da lei.

Parágrafo único. A consolidação de convênio ou consórcio a q
este artigo dependerá de autorização legislativa.

CAPÍTULO V 
DO PLANEJAMENTO MUNICIPAL 

Seção I 
Disposições Gerais 

. As ações governamentais obedecerão a processo permanente de 
planejamento, com o fim de integrar os objetivos institucionais dos órgãos e 
entidades municipais entre si, bem como às ações da União, do Estado e 
regionais que se relacionam com o desenvolvimento do Município. 

§ 1º Além dos mencionados no caput deste artigo, o planejamento 
municipal terá como outros objetivos: 

estabelecer um processo de planejamento democrático, participativo, 
multidisciplinar e permanente, visando à fixação de objetivos, diretrizes e metas 
capazes de conciliar interesses e solucionar conflitos; 

fixar as prioridades a serem realizadas pelo Município, observado o 
interesse público e o disposto no parágrafo único do art. 11 desta Lei Orgânica;

promover o desenvolvimento do Município, nos termos do art. 9º desta 
Lei Orgânica, respeitadas as vocações, peculiaridades e cultura locais, bem como 
a preservação de seu patrimônio ambiental, natural e construído; 

buscar reduzir as desigualdades sociais e setoriais existentes no 
território do Município;

expressar as aspirações da população, através da participação popu
nos debates sobre problemas locais e as alternativas para o seu enfrentamento;
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O Município reprimirá, na concessão ou permissão de serviços 
públicos, todas as formas de abuso do poder econômico, principalmente os que 
visem à dominação de mercado, a exploração monopolística e ao aumento 

gará, sem indenização, a concessão ou a 

forem executados em desacordo com as cláusulas do respectivo 

não atendam às exigências definidas nos incisos I e IV do caput do art. 

. O Município poderá realizar obras e serviços públicos de 
interesse comum, mediante convênio com a União ou com o Estado, bem como 

Parágrafo único. A consolidação de convênio ou consórcio a que se refere 

. As ações governamentais obedecerão a processo permanente de 
cionais dos órgãos e 

entidades municipais entre si, bem como às ações da União, do Estado e 
regionais que se relacionam com o desenvolvimento do Município. 

deste artigo, o planejamento 

estabelecer um processo de planejamento democrático, participativo, 
multidisciplinar e permanente, visando à fixação de objetivos, diretrizes e metas 

realizadas pelo Município, observado o 
interesse público e o disposto no parágrafo único do art. 11 desta Lei Orgânica;  

promover o desenvolvimento do Município, nos termos do art. 9º desta 
tura locais, bem como 

a preservação de seu patrimônio ambiental, natural e construído; 
buscar reduzir as desigualdades sociais e setoriais existentes no 

expressar as aspirações da população, através da participação popular 
nos debates sobre problemas locais e as alternativas para o seu enfrentamento;
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 VI – traduzir a decisão política do Governo, representado pelo Legislativo e 
Executivo municipais.

§ 2º A administração pública do Município estabelecerá mecanismos de 
acompanhamento e avaliação permanentes do planejamento municipal, visando à 
sua eficácia, eficiência e continuidade para o pleno desenvolvimento do 
Município, do bem-estar da população e da melhoria da prestação de serviços 
públicos. 

Art. 201. Integram fund
 I – o plano diretor e legislação correlata;
 II – o plano plurianual;
 III – a lei de diretrizes orçamentárias;
 IV – a lei orçamentária anual, compreendendo:

a) orçamento fiscal;
b) orçamento da seguridade social; 
c) orçamento de investimentos.
Parágrafo único. Incorporam

municipal indicados nos incisos do caput deste artigo, projetos e programas 
desenvolvidos setorialmente pelo Município, obse
básicos:  
 I – democracia e transparência no processo de sua elaboração e no acesso 
às informações disponíveis;
 II – eficiência e eficácia na utilização dos recursos financeiros, técnicos e 
humanos disponíveis;
 III – viabilidade técnica e econômica das proposições, avaliada a partir do 
interesse social da solução e dos benefícios públicos;
 IV – respeito e adequação à realidade local, em consonância com os 
planos e projetos estaduais e federais existentes;
 V – desenvolvimen
 VI – desenvolvimento urbano e rural;
 VII – ordenação do território;
 VIII – a articulação e descentralização do governo municipal e das 
respectivas entidades da administração indireta, distribuindo
os recursos financeiros disponíveis;
 IX – a definição das prioridades municipais.

Art. 202. O planejamento municipal será realizado por intermédio de um 
órgão único, o qual sistematizará as informações básicas, coordenará os estudos 
e elaborará os planos e projetos r
municipal. 
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traduzir a decisão política do Governo, representado pelo Legislativo e 

§ 2º A administração pública do Município estabelecerá mecanismos de 
mpanhamento e avaliação permanentes do planejamento municipal, visando à 

sua eficácia, eficiência e continuidade para o pleno desenvolvimento do 
estar da população e da melhoria da prestação de serviços 

. Integram fundamentalmente o planejamento municipal:
o plano diretor e legislação correlata;
o plano plurianual;
a lei de diretrizes orçamentárias;  
a lei orçamentária anual, compreendendo:

a) orçamento fiscal;
b) orçamento da seguridade social; 
c) orçamento de investimentos.
Parágrafo único. Incorporam-se aos componentes do planejamento 

municipal indicados nos incisos do caput deste artigo, projetos e programas 
desenvolvidos setorialmente pelo Município, observados os seguintes princípios 

democracia e transparência no processo de sua elaboração e no acesso 
às informações disponíveis;

eficiência e eficácia na utilização dos recursos financeiros, técnicos e 
humanos disponíveis;

idade técnica e econômica das proposições, avaliada a partir do 
interesse social da solução e dos benefícios públicos;

respeito e adequação à realidade local, em consonância com os 
planos e projetos estaduais e federais existentes;

desenvolvimento social e econômico; 
desenvolvimento urbano e rural;
ordenação do território;

a articulação e descentralização do governo municipal e das 
respectivas entidades da administração indireta, distribuindo

nanceiros disponíveis;
a definição das prioridades municipais.

. O planejamento municipal será realizado por intermédio de um 
órgão único, o qual sistematizará as informações básicas, coordenará os estudos 
e elaborará os planos e projetos relativos ao planejamento do desenvolvimento 
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traduzir a decisão política do Governo, representado pelo Legislativo e 

§ 2º A administração pública do Município estabelecerá mecanismos de 
mpanhamento e avaliação permanentes do planejamento municipal, visando à 

sua eficácia, eficiência e continuidade para o pleno desenvolvimento do 
estar da população e da melhoria da prestação de serviços 

amentalmente o planejamento municipal:

se aos componentes do planejamento 
municipal indicados nos incisos do caput deste artigo, projetos e programas 

rvados os seguintes princípios 

democracia e transparência no processo de sua elaboração e no acesso 

eficiência e eficácia na utilização dos recursos financeiros, técnicos e 

idade técnica e econômica das proposições, avaliada a partir do 

respeito e adequação à realidade local, em consonância com os 

a articulação e descentralização do governo municipal e das 
respectivas entidades da administração indireta, distribuindo-se criteriosamente 

. O planejamento municipal será realizado por intermédio de um 
órgão único, o qual sistematizará as informações básicas, coordenará os estudos 

elativos ao planejamento do desenvolvimento 
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Art. 203. O planejamento municipal terá a cooperação das associações 
representativas de classe, de profissionais e comunitárias, mediante 
encaminhamento de projetos, sugestões e reivindicações, diret
de planejamento do Poder Executivo, ou por meio de iniciativa popular.

 Art. 204. Fica assegurada a participação popular, nos termos da lei, no 
processo do planejamento municipal e no acompanhamento e avaliação 
permanente de sua execução. 

§ 1º A participação popular no planejamento municipal efetivar
de entidades representativas da sociedade organizada.

§ 2º O Município acatará a constituição pela comunidade de colegiado 
coordenador do processo de participação popular.
 § 3º Entendem
artigo, qualquer grupo socia
para representar seus filiados, independentemente de seus objetivos ou natureza 
jurídica. 

§ 4º O Município criará todos os conselhos, exigidos por lei, e garantirá o 
seu pleno funcionamento.

Art. 205. O Município fará apresentação para discussão às entidades 
representativas, e à população em geral, mediante realização de audiências 
públicas antes de encaminhá
diretor, do plano plurianual, da lei de d
anual, bem como os demais projetos, planos e programas que envolvem o 
planejamento municipal, a fim de receberem sugestões quanto à oportunidade, à 
continuidade e ao estabelecimento de prioridades propostas.
 Parágrafo único. A convocação das entidades e da população 
mencionadas no caput deste artigo far
Governo Municipal. 

Art. 206. A participação da comunidade na administração pública dar
através dos seguintes instrumento
 I – petição junto ao poderes públicos;
 II – obtenção de certidões;
 III – verificação de contas da administração;
 IV – iniciativa de leis;
 V – participação no planejamento municipal;
 VI – gestão orçamentária participativa;
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. O planejamento municipal terá a cooperação das associações 
representativas de classe, de profissionais e comunitárias, mediante 
encaminhamento de projetos, sugestões e reivindicações, diret
de planejamento do Poder Executivo, ou por meio de iniciativa popular.

SEÇÃO II 
Da Participação Popular 

. Fica assegurada a participação popular, nos termos da lei, no 
processo do planejamento municipal e no acompanhamento e avaliação 
permanente de sua execução. 

§ 1º A participação popular no planejamento municipal efetivar
entativas da sociedade organizada.

§ 2º O Município acatará a constituição pela comunidade de colegiado 
coordenador do processo de participação popular.

-se como entidades representativas, definidas no § 1º deste 
artigo, qualquer grupo social organizado, de fins lícitos, que tenha legitimidade 
para representar seus filiados, independentemente de seus objetivos ou natureza 

§ 4º O Município criará todos os conselhos, exigidos por lei, e garantirá o 
seu pleno funcionamento.

. O Município fará apresentação para discussão às entidades 
representativas, e à população em geral, mediante realização de audiências 
públicas antes de encaminhá-los à Câmara Municipal, os projetos de lei do plano 
diretor, do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e do orçamento 
anual, bem como os demais projetos, planos e programas que envolvem o 
planejamento municipal, a fim de receberem sugestões quanto à oportunidade, à 
continuidade e ao estabelecimento de prioridades propostas.

o único. A convocação das entidades e da população 
mencionadas no caput deste artigo far-se-á por todos os meios à disposição do 

. A participação da comunidade na administração pública dar
através dos seguintes instrumentos: 

petição junto ao poderes públicos;
obtenção de certidões;
verificação de contas da administração;
iniciativa de leis;

participação no planejamento municipal;
gestão orçamentária participativa;
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. O planejamento municipal terá a cooperação das associações 
representativas de classe, de profissionais e comunitárias, mediante 
encaminhamento de projetos, sugestões e reivindicações, diretamente ao órgão 
de planejamento do Poder Executivo, ou por meio de iniciativa popular.

. Fica assegurada a participação popular, nos termos da lei, no 
processo do planejamento municipal e no acompanhamento e avaliação 

§ 1º A participação popular no planejamento municipal efetivar-se-á através 

§ 2º O Município acatará a constituição pela comunidade de colegiado 

se como entidades representativas, definidas no § 1º deste 
l organizado, de fins lícitos, que tenha legitimidade 

para representar seus filiados, independentemente de seus objetivos ou natureza 

§ 4º O Município criará todos os conselhos, exigidos por lei, e garantirá o 

. O Município fará apresentação para discussão às entidades 
representativas, e à população em geral, mediante realização de audiências 

los à Câmara Municipal, os projetos de lei do plano 
iretrizes orçamentárias e do orçamento 

anual, bem como os demais projetos, planos e programas que envolvem o 
planejamento municipal, a fim de receberem sugestões quanto à oportunidade, à 

o único. A convocação das entidades e da população 
á por todos os meios à disposição do 

. A participação da comunidade na administração pública dar-se-á 
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 VII – debates, audiência

Art. 207. A segurança pública, também dever do Município, direito e 
responsabilidade de todos, será exercida, para a preservação da ordem pública e 
incolumidade das pessoas e do patrimônio, no âmbito de competência do 
Município, diretamente ou em cooperação com ór

Parágrafo unico
de Serguraça Pública.

Art. 208. Até trinta dias antes da posse, o Prefeito deverá preparar, para 
entrega ao sucessor e para publicação imediata, relatório da situação da 
administração municipal que conterá, entre outras, informações atualizadas sobre:
 I – dívida do Município, por credor, com as datas dos respectivos 
vencimentos, inclusive das dívidas a longo pr
operações de crédito, informando sobre a capacidade da administração municipal 
realizar operações de crédito de qualquer natureza;
 II – medidas necessárias à regulamentação das contas municipais perante 
o Tribunal de Contas d
 III – prestações de contas de convênios celebrados, bem como do 
recebimento de subvenções e auxílios;
 IV – estado dos contratos de obras e serviços em execução ou apenas 
formalizados, informando sobre o que foi realizado e pago e o que há por 
executar e pagar, com os prazos respectivos;
 V – situação dos contratos com concessionárias e permissionárias de 
serviços públicos; 
 VI – transferências a serem recebidas da União e do Estado por força de 
mandamento constitucional ou de convênios;
 VII – projetos de lei de iniciativa do Poder Executivo em curso na Câmara 
Municipal, para permitir que a nova administração decida quanto à conveniência 
de lhes dar prosseguimento, acelerar seu andamento ou retirá
 VIII – situação dos servidores municipais, 
em que estão lotados e em exercício;
 IX – sem prejuízo do disposto nos incisos anteriores, o Prefeito deverá 
disponibilizar, ao seu sucessor, no prazo máximo de 30 dias após o término das 
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debates, audiências e consultas públicas. 

Seção III 
Da Segurança Pública 

. A segurança pública, também dever do Município, direito e 
responsabilidade de todos, será exercida, para a preservação da ordem pública e 
incolumidade das pessoas e do patrimônio, no âmbito de competência do 

diretamente ou em cooperação com órgãos estadual e federal.

unico – Mediante lei, o Município insituirá o Conselho Municipal 
de Serguraça Pública.

CAPÍTULO IV 
DA TRANSIÇÃO ADMINISTRATIVA 

. Até trinta dias antes da posse, o Prefeito deverá preparar, para 
sucessor e para publicação imediata, relatório da situação da 

administração municipal que conterá, entre outras, informações atualizadas sobre:
dívida do Município, por credor, com as datas dos respectivos 

vencimentos, inclusive das dívidas a longo prazo e encargos decorrentes de 
operações de crédito, informando sobre a capacidade da administração municipal 
realizar operações de crédito de qualquer natureza;

medidas necessárias à regulamentação das contas municipais perante 
o Tribunal de Contas do Estado; 

prestações de contas de convênios celebrados, bem como do 
recebimento de subvenções e auxílios;

estado dos contratos de obras e serviços em execução ou apenas 
formalizados, informando sobre o que foi realizado e pago e o que há por 

xecutar e pagar, com os prazos respectivos;
situação dos contratos com concessionárias e permissionárias de 

transferências a serem recebidas da União e do Estado por força de 
mandamento constitucional ou de convênios;

rojetos de lei de iniciativa do Poder Executivo em curso na Câmara 
Municipal, para permitir que a nova administração decida quanto à conveniência 
de lhes dar prosseguimento, acelerar seu andamento ou retirá

situação dos servidores municipais, seu custo, quantidade e órgãos 
em que estão lotados e em exercício;

sem prejuízo do disposto nos incisos anteriores, o Prefeito deverá 
disponibilizar, ao seu sucessor, no prazo máximo de 30 dias após o término das 
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. A segurança pública, também dever do Município, direito e 
responsabilidade de todos, será exercida, para a preservação da ordem pública e 
incolumidade das pessoas e do patrimônio, no âmbito de competência do 

gãos estadual e federal.

Mediante lei, o Município insituirá o Conselho Municipal 

. Até trinta dias antes da posse, o Prefeito deverá preparar, para 
sucessor e para publicação imediata, relatório da situação da 

administração municipal que conterá, entre outras, informações atualizadas sobre:
dívida do Município, por credor, com as datas dos respectivos 

azo e encargos decorrentes de 
operações de crédito, informando sobre a capacidade da administração municipal 

medidas necessárias à regulamentação das contas municipais perante 

prestações de contas de convênios celebrados, bem como do 

estado dos contratos de obras e serviços em execução ou apenas 
formalizados, informando sobre o que foi realizado e pago e o que há por 

situação dos contratos com concessionárias e permissionárias de 

transferências a serem recebidas da União e do Estado por força de 

rojetos de lei de iniciativa do Poder Executivo em curso na Câmara 
Municipal, para permitir que a nova administração decida quanto à conveniência 
de lhes dar prosseguimento, acelerar seu andamento ou retirá-los; 

seu custo, quantidade e órgãos 

sem prejuízo do disposto nos incisos anteriores, o Prefeito deverá 
disponibilizar, ao seu sucessor, no prazo máximo de 30 dias após o término das 
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eleições e proclamação dos eleitos, 
Pública, com fins de se inteirar de sua estrutura e funcionamento;
 X – demais informações requisitadas pelo Poder Legislativo, necessárias 
ao conhecimento da situação geral do Município.

Parágrafo único. As infor
disposição do sucessor trinta dias antes de sua posse.

Art. 209. É vedado ao Prefeito assumir, por qualquer forma, compromissos 
financeiros para execução de programas e projetos não previstos na Lei 
Orçamentária que ultrapassem o término do seu mandato, salvo os que estejam 
previstos no plano plurianual de investimento
finanças públicas e de responsabilidade para a gestão fiscal.

§ 1º O descumprimento do disposto no caput deste artigo implica na 
responsabilidade do Prefeito na forma do 

§ 2º Serão nulos e não produz
praticados em desacordo com o disposto neste artigo, sem prejuízo de 
responsabilidade do Prefeito Municipal.

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica aos casos comprovados de 
calamidade pública. 

Art. 210. A Câmara, mediante ato legislativo específico, fixará critérios de 
indenização de despesas para os agentes políticos, quando em serviço ou missão 
oficial do Município. 

Parágrafo único. A indenização de que trata este artigo não
computada como remuneração.

  Art. 2º.
Orgânica para distribuição gratuita às escolas públicas municipais e às entidades 
representativas da comunidade, de forma que se faça ampla divulgação de seu 
conteúdo. 
  Parágrafo único. Esta Emenda à Lei Orgânica do Município 
permanecerá à disposição para acesso, por meio eletrônico, nos sites da 
Prefeitura Municipal e da Câmara Municipal.

  Art. 3º. Esta Emenda à Lei Orgânica d
data de sua publicação.
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eleições e proclamação dos eleitos, o acesso às dependências da Administração 
Pública, com fins de se inteirar de sua estrutura e funcionamento;

demais informações requisitadas pelo Poder Legislativo, necessárias 
ao conhecimento da situação geral do Município.

Parágrafo único. As informações solicitadas neste artigo ficarão à 
disposição do sucessor trinta dias antes de sua posse.

É vedado ao Prefeito assumir, por qualquer forma, compromissos 
financeiros para execução de programas e projetos não previstos na Lei 
Orçamentária que ultrapassem o término do seu mandato, salvo os que estejam 
previstos no plano plurianual de investimentos, observando as normas de 
finanças públicas e de responsabilidade para a gestão fiscal.

§ 1º O descumprimento do disposto no caput deste artigo implica na 
responsabilidade do Prefeito na forma do art. 77 desta Lei Orgânica.

§ 2º Serão nulos e não produzirão nenhum efeito os empenhos e atos 
praticados em desacordo com o disposto neste artigo, sem prejuízo de 
responsabilidade do Prefeito Municipal.

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica aos casos comprovados de 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

. A Câmara, mediante ato legislativo específico, fixará critérios de 
indenização de despesas para os agentes políticos, quando em serviço ou missão 

Parágrafo único. A indenização de que trata este artigo não
computada como remuneração.

A Câmara Municipal mandará imprimir esta Emenda Lei 
Orgânica para distribuição gratuita às escolas públicas municipais e às entidades 
representativas da comunidade, de forma que se faça ampla divulgação de seu 

Parágrafo único. Esta Emenda à Lei Orgânica do Município 
permanecerá à disposição para acesso, por meio eletrônico, nos sites da 
Prefeitura Municipal e da Câmara Municipal.

Esta Emenda à Lei Orgânica do Município entra em vigor na 
ata de sua publicação.
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o acesso às dependências da Administração 
Pública, com fins de se inteirar de sua estrutura e funcionamento;

demais informações requisitadas pelo Poder Legislativo, necessárias 

mações solicitadas neste artigo ficarão à 

É vedado ao Prefeito assumir, por qualquer forma, compromissos 
financeiros para execução de programas e projetos não previstos na Lei 
Orçamentária que ultrapassem o término do seu mandato, salvo os que estejam 

s, observando as normas de 

§ 1º O descumprimento do disposto no caput deste artigo implica na 
desta Lei Orgânica.

irão nenhum efeito os empenhos e atos 
praticados em desacordo com o disposto neste artigo, sem prejuízo de 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica aos casos comprovados de 

. A Câmara, mediante ato legislativo específico, fixará critérios de 
indenização de despesas para os agentes políticos, quando em serviço ou missão 

Parágrafo único. A indenização de que trata este artigo não será 

A Câmara Municipal mandará imprimir esta Emenda Lei 
Orgânica para distribuição gratuita às escolas públicas municipais e às entidades 
representativas da comunidade, de forma que se faça ampla divulgação de seu 

Parágrafo único. Esta Emenda à Lei Orgânica do Município 
permanecerá à disposição para acesso, por meio eletrônico, nos sites da 

o Município entra em vigor na 
            MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

 

Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste
outubro de 2016 

Presidente– João Roberto Batista, Vice
Santos, 1º Secretário
Francisco Carlos Rodrigues
Almeida Ligero, Maurício José Secco
César Ferreira. 

CÂMARA CONSTITUINTE: 

Vereadores:  Claudinei Izaltino Teviroli, João Francisco de Souza, 
Xavier da Cruz, João Sales da Costa, José Cardoso Branco, Luiz Antônio 
Krauss, Orlando Cândido Ferreira, Otávio Dante, Paulo Alberto de Campo

CÂMARA REFORMADORA: Legislatura 2013/2016

Presidente– João Roberto Batista, Vice
Santos, 1º Secretário
Francisco Carlos Rodrigues
Almeida Ligero, Maurício José Secco
César Ferreira. 

COMISSÃO ESPECIAL:

Vereadores: Luzia Alexandra da Silva Krauss, Presidente; Celso Fidelis dos 
Santos, Relator; Francisco Carlos Rodrigues, membro, e Maurício José 
Secco, membro. 
Sandro Luiz Basseto 
Roberta Alves dos Santos 
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Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná,

João Roberto Batista, Vice-Presidente –
Santos, 1º Secretário – Luzia Alexandre da Silva Krauss, 2ºSecretário
Francisco Carlos Rodrigues, Genival Alves de Lima, Irani Aparecida de 
Almeida Ligero, Maurício José Secco, Nilson Barbosa de Souza

CÂMARA CONSTITUINTE: - Legislatura 1989/1992 

Claudinei Izaltino Teviroli, João Francisco de Souza, 
Xavier da Cruz, João Sales da Costa, José Cardoso Branco, Luiz Antônio 
Krauss, Orlando Cândido Ferreira, Otávio Dante, Paulo Alberto de Campo

CÂMARA REFORMADORA: Legislatura 2013/2016

João Roberto Batista, Vice-Presidente –
Santos, 1º Secretário – Luzia Alexandre da Silva Krauss, 
Francisco Carlos Rodrigues, Genival Alves de Lima, Irani Aparecida de 
Almeida Ligero, Maurício José Secco, Nilson Barbosa de Souza

COMISSÃO ESPECIAL:  Portaria nº 003/2016 

Vereadores: Luzia Alexandra da Silva Krauss, Presidente; Celso Fidelis dos 
Santos, Relator; Francisco Carlos Rodrigues, membro, e Maurício José 

Basseto – Advogado 
Roberta Alves dos Santos – Assistente Administrativo 
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, Estado do Paraná, em 17 de 

Celso Fidelis dos 
Luzia Alexandre da Silva Krauss, 2ºSecretário – 

Irani Aparecida de 
Nilson Barbosa de Souza, Nilton 

Claudinei Izaltino Teviroli, João Francisco de Souza, Francisco 
Xavier da Cruz, João Sales da Costa, José Cardoso Branco, Luiz Antônio 
Krauss, Orlando Cândido Ferreira, Otávio Dante, Paulo Alberto de Campo

Celso Fidelis dos 
Luzia Alexandre da Silva Krauss, 2º Secretário – 

Irani Aparecida de 
Barbosa de Souza, Nilton 

Vereadores: Luzia Alexandra da Silva Krauss, Presidente; Celso Fidelis dos 
Santos, Relator; Francisco Carlos Rodrigues, membro, e Maurício José             MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

 

Hino Município Tuneiras do Oeste

Hino
Autor: Sebastião Lima

Foi a fibra do valente pioneiro 
Que lutando com audácia e 
destemor  
Fez surgir neste recanto brasileiro 
Esta terra de paz e esplendor 
Já nascentes com destino 
grandioso,  
Com a proteção de Deus, Nosso 
Senhor.  
E é tão rico o teu solo venturoso, 
Onde a prece permanente é o labor. 

Jorge Lopes de Oliveira, o 
bandeirante,  
Anteviu os teus caminhos do 
sucesso,  
E com determinação audaz, pujante. 
Foi traçando os teus rumos do 
progresso.  
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Hino Município Tuneiras do Oeste

Autor: Sebastião Lima

Foi a fibra do valente pioneiro 
Que lutando com audácia e 

Fez surgir neste recanto brasileiro 
Esta terra de paz e esplendor 
Já nascentes com destino 

Com a proteção de Deus, Nosso 

E é tão rico o teu solo venturoso, 
Onde a prece permanente é o labor. 

Jorge Lopes de Oliveira, o 

Anteviu os teus caminhos do 

E com determinação audaz, pujante. 
Foi traçando os teus rumos do 

Tuneiras do Oeste, minha terra, 
Sou teu filho e por ti quero viver 
Em tua história linda se encerra, 
Tuneiras, minha vida e bem

És Tuneiras, uma estrela matutina,
Sob o manto da santa padroeira 
Nossa Senhora das Graças, Mãe 
Divina.  
Há de fazer-te entre todas, a 
primeira.  
O teu nome há de ser inspiração 
Que a grandes feitos conduzirá. 
Tu serás eterna em meu coração, 
Filha altiva do querido Paraná
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Tuneiras do Oeste, minha terra, 
Sou teu filho e por ti quero viver 
Em tua história linda se encerra, 
Tuneiras, minha vida e bem-querer. 

És Tuneiras, uma estrela matutina,
Sob o manto da santa padroeira 
Nossa Senhora das Graças, Mãe 

te entre todas, a 

O teu nome há de ser inspiração 
Que a grandes feitos conduzirá. 
Tu serás eterna em meu coração, 
Filha altiva do querido Paraná            MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

 

Parte I

Ouviram do Ipiranga as margens 
plácidas 
De um povo heróico o brado 
retumbante, 
E o sol da liberdade, em raios 
fúlgidos, 
Brilhou no céu da pátria nesse 
instante.
Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com 
braço forte, 
Em teu seio, ó liberdade,
Desafia o nosso peito a própria 
morte!
Ó Pátria amada,
Idolatrada, 
Salve! Salve!
Brasil, um sonho intenso, um 
raio vívido 
De amor e de esperança à terra 
desce, 
Se em teu formoso céu, risonho 
e límpido, 
A imagem do Cruzeiro 
resplandece.
Gigante pela própria natureza,
És belo, és forte, impávido 
colosso, 
E o teu futuro espelha essa 
grandeza.
Terra adorada,
Entre outras mil,
És tu, Brasil, 
Ó Pátria amada!
Dos filhos deste solo és mãe 
gentil, 
Pátria amada,
Brasil!
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HINO NACIONAL

Parte I

Ouviram do Ipiranga as margens 

De um povo heróico o brado 

E o sol da liberdade, em raios 

Brilhou no céu da pátria nesse 

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com 

Em teu seio, ó liberdade,
Desafia o nosso peito a própria 

Ó Pátria amada,

Brasil, um sonho intenso, um 

De amor e de esperança à terra 

Se em teu formoso céu, risonho 

A imagem do Cruzeiro 

Gigante pela própria natureza,
És belo, és forte, impávido 

E o teu futuro espelha essa 

Entre outras mil,

Ó Pátria amada!
Dos filhos deste solo és mãe 

Parte II

Deitado eternamente em berço 
esplêndido, 
Ao som do mar e à luz do céu 
profundo, 
Fulguras, ó Brasil, florão da 
América, 
Iluminado ao sol do Novo Mundo!
Do que a terra, mais garrida,
Teus risonhos, lindos campos têm 
mais flores; 
"Nossos bosques têm mais vida
"Nossa vida" no teu seio "mais 
amores."
Ó Pátria amada,
Idolatrada, 
Salve! Salve!
Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,
E diga o verde-louro dessa flâmula
- "Paz no futuro e glória no 
passado."
Mas, se ergues da justiça a 
forte, 
Verás que um filho teu não foge à 
luta, 
Nem teme, quem te adora, a 
própria morte.
Terra adorada,
Entre outras mil,
És tu, Brasil, 
Ó Pátria amada!
Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada,
Brasil!

Letra: Joaquim Osório Duque Estrada  
Música: Francisco Manuel da Silva 
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Parte II

Deitado eternamente em berço 

Ao som do mar e à luz do céu 

Fulguras, ó Brasil, florão da 

Iluminado ao sol do Novo Mundo!
Do que a terra, mais garrida,
Teus risonhos, lindos campos têm 

"Nossos bosques têm mais vida", 
"Nossa vida" no teu seio "mais 

Ó Pátria amada,

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

louro dessa flâmula
"Paz no futuro e glória no 

Mas, se ergues da justiça a clava 

Verás que um filho teu não foge à 

Nem teme, quem te adora, a 

Entre outras mil,

Ó Pátria amada!
Dos filhos deste solo és mãe gentil,
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO-
PROCESSADOS

(a) (b)

 1.214.058,14  - 

 1.214.058,14  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 1.214.058,14  - 

Valor % sobre a RCL

 37.954.933,39  - 

 1.214.058,14  3,20

 2.277.296,00  6,00

 2.163.431,20  5,70

 2.049.566,40  5,40

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 * VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

       exercício, por força inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 16/Nov/2016, 16h e 58m.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas

inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas

estão segregadas em:

    a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

    b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 * VI) (inciso II do § 1º do art.59 da LRF)

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (IIIa + IIIb)

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I,II e III, art. 20 da LRF)

DESPESA COM PESSOAL
(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art.19 da LRF) (II)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Camara Municipal de Tapejara - PR

Poder Legislativo

Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Maio/2015 a Abril/2016

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")

Unidade Gestora: CÂMARA MUNICIPAL

DESPESAS EXECUTADAS

Página: 1 de 1
17/11/2016 09:58

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  1.214.058,14  3,20

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6,00  2.277.296,00  6,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 5,70  2.163.431,20  5,70

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 17/Nov/2016, 08h e 32m.

Camara Municipal de Tapejara - PR  -  Poder Legislativo
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

1º Quadrimestre de 2016

 
 

SINDICATO     DOS     TRABALHADORES     RURAIS     DE     IVATÉ 
Inscrito no MTE sob o nº 46000.009354/02-91    CNPJ: 73.225.096/0001-60 

Sede: Av. Rio de Janeiro nº 2.900      Ivaté-PR.        CEP: 87.525-000 
Fone/Fax: (0**44) 3673-1292         e-mail: strivate@hotmail.com 

 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
O Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ivaté, no uso de suas 
atribuições estatutárias, CONVOCA os associados, em condições de votar, para se 
reunirem em Assembleia Geral Ordinária, que será realizada no dia 26 de 
novembro de 2016, às 14:00 horas, em primeira convocação, e as 15:00 horas em 
segunda convocação, de acordo com o Estatuto da entidade, na sede deste 
sindicato, sito a Av. Rio de Janeiro nº 2900, centro, nesta cidade de Ivaté – PR; 
Pauta do dia: 
1. Leitura e aprovação da ata da assembleia anterior; 
2. Leitura do parecer Conselho Fiscal; 
3. Leitura, discussão e aprovação das peças da Previsão Orçamentária para o 
exercício de 2017. 

 
Ivaté – PR; 17 de novembro de 2016 

 
Osvaldo Piva 
Presidente 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº056/2016
Abre Crédito Adicional Suplementar e Especial  dando outras providências. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, considerando 
o disposto na Lei Municipal Nº. 863 de 26 de outubro de 2016, publicada em 27 de outubro de 2016.
DECRETA: 
Art. 1º. Fica aberto, no Orçamento do corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar  no valor de R$ 
1.035.900,00 (Um milhão trinta e cinco mil  e novecentos reais ), de acordo com a seguinte ordem classificatória: 
02.00 Governo Municipal 
02.01 Gabinete do Prefeito 
0412210502.002 Manutenção do Gabinete do Prefeito 
1/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 7.000,00
2/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00
0412210502.003 Subsidio e Encargos do Prefeito e Vice 
9/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS – PESSOAL CIVIL 20.000,00
10/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00
02.02 Procuradoria Jurídica 
0412210522.006 Manutenção da Procuradoria Jurídica 
15/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 15.000,00
16/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00
17/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00
20/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 5.000,00
02.03 Departamento de Controle Interno 
0412210502.063 Manutenção do Departamento de Controle Interno  
23/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00
03.00 Secretaria da Administração 
03.01 Gabinete do Secretario 
0412210502.004 Manutenção do Gabinete do Secretario 
27/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 10.000,00
0515311502.009 Manutenção da Junta de Serviço Militar 
31/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00
03.02 Divisão de Recursos Humanos e Serv. Gerais 
0412210502.012 Manutenção dos Serviços de Recursos Humanos 
40/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 20.000,00
0412210502.013 Manutenção dos Serviços Gerais 
48/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 42.000,00
50/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00
04.00 Secretaria de Fazenda 
04.01 Gabinete do Secretario 
0412310502.020 Manutenção do Gabinete do Secretario de Fazenda 
65/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 5.000,00
67/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00
04.02 Divisão de Contabilidade e Tesouraria 
0412310512.007 Manutenção dos Serviços de Contabilidade e Tesouraria 
75/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 30.000,00
79/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00
04.03 Divisão de Tributos e Fiscalização 
0412910512.018 Manutenção da Administração Tributaria e Fiscalização 
84/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 5.000,00
05.00 Secretaria de Obras, Agric. E Serviços Públicos 
05.01 Gabinete do Secretario 
0412210502.019 Manutenção do Gabinete do Secretario 
1039/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOA CIVIL 5.000,00
1040/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00
91/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 10.000,00
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545116002.014 Manutenção dos Serviços de Obras 
106/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 25.000,00
108/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00
111/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 17.900,00
05.03 Divisão de Fomentos Agrop. E Meio Ambiente 
2060617502.024 Manutenção da Divisão de Fomentos Agropecuários 
123/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 7.000,00
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários 
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
129/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 20.000,00
131/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕE PATRONAIS  2.000,00
138/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 10.000,00
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas 
1545215502.030 Serviços de Limpeza e Coleta de Lixo 
155/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 6.000,00
157/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.01 Gabinete do Secretario 
1236114502.033 Manutenção do Gabinete do Secretario 
166/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 50.000,00
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.041 Manutenção da Merenda Escolar 
238/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 6.000,00
06.03 Divisão de Cultura 
1339215002.022 Manutenção da Divisão de Cultura 
269/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 3.000,00
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.043 Manutenção das Atividades de Saúde 
278/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 80.000,00
287/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00
292/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 15.000,00
1030113032.051 Manutenção da Farmácia Básica Municipal 
319/3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO 15.000,00
08.00 Secretaria de Ação Social 
08.02 Divisão de Assistência Social  
0824412002.050 Manutenção da Divisão de Assistência Social   
346/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 35.000,00
347/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00
348/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00
352/3.3.90.39.00 OUTROS SERIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 10.000,00
08.03 Divisão de Bem Estar Social 
0824312006.001 Manutenção do Conselho Tutelar 
362/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 10.000,00
08.04 Fundo Municipal de Assistência Social 
0824412002.052 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
383/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOA CIVIL 3.000,00
09.00 Secretaria de Meio Ambiente 
09.01 Gabinete do Secretario 
1854117002.053 Programa de Proteção ao Meio Ambiente 
396/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 10.000,00
10.00 Secretaria de Esportes 
10.02 Divisão de Esportes  
2781221002.055 Manutenção de Ginásios, Quadras e Estádios 
409/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 5.000,00
Fonte 00 
TOTAL .............................................................................................. 547.900,00
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão  de Ensino 
1236114502.034 Manutenção do FUNDEB 
183/3.1.90.05.00 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SERVIDOR 7.000,00
185/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 63.000,00
189/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 35.000,00
Fonte 101 
TOTAL .............................................................................................. 105.000,00
06.02 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.035 Manutenção das Escolas Municipais 
194/3.1.90.05.00 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SERV 1.000,00
197/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 25.000,00
202/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00
1236114502.036 Manutenção do Transporte Escolar 
221/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
Fonte 103 
TOTAL ............................................................................................. 49.000,00
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.036 Manutenção do Transporte Escolar 
222/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
1236514502.038 Manutenção do Ensino Infantil 
253/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGEN FIXAS – PESSOAL CIVIL 30.000,00
257/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00
Fonte 104 
TOTAL ............................................................................................. 52.000,00
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.035 Manutenção das Escolas Municipais 
208/3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO  24.000,00
Fonte 107 
TOTAL ............................................................................................. 24.000,00
05.00 Secretaria de Obras, Agricultura e Serviços Públicos 
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas 
1545215502.031 Serviço de Iluminação Publica 
163/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 30.000,00
Fonte 507 
TOTAL ............................................................................................ 30.000,00
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 

07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.043 Manutenção das Atividades de Saúde 
279/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 130.000,00
284/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00
288/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00
293/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 30.000,00
Fonte 303 
TOTAL ............................................................................................ 210.000,00
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.036 Manutenção do Transporte Escolar 
225/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
Fonte 122 
TOTAL ............................................................................................ 10.000,00
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030513022.016 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 
331/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 7.000,00
332/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00
Fonte 497 
TOTAL ............................................................................................ 8.000,00
TOTAL GERAL ............................................................................................. 1.035.900,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do credito aberto no artigo anterior fica  utilizados:
a) redução parcial das seguintes dotações do orçamento vigente:
02.00 Governo Municipal 
02.01 Gabinete do Prefeito 
0412210502.002 Manutenção do Gabinete do Prefeito 
3/3.3.90.14.00 DIARIAS  18.000,00
5/3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  5.000,00
03.00 Secretaria da Administração 
03.02 Divisão de Rec Humanos e Serv. Gerais 
0412210502.012 Manutenção dos Serviços de Recursos Humanos 
39/3.1.90.05.00 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SERVIDOR 5.400,00
0412210502.013 Manutenção dos Serviços Gerais 
49/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 9.000,00
04.00 Secretaria da Fazenda 
04.01 Gabinete do Secretario 
2884322000.001 Amortização e Encargos de Financiamentos 
72/3.2.90.21.00 JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 8.000,00
05.00 Secretaria de Obras, Agricultura e Serviços Públicos 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545115511.001 Pavimentação e Recapeamento Asfaltico 
99/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 34.000,00
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.01 Gabinete do Secretario 
1236114502.033 Manutenção do Gabinete do Secretario 
171/3.3.90.14.00 DIARIAS – PESSOAL CIVIL 1.800,00
06.02 Divisão de Ensino 
1236514502.038 Manutenção do Ensino Infantil 
262/3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA 9.600,00
06.03 Divisão de Cultura 
1339215002.022 Manutenção da Divisão de Cultura 
272/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00
273/3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA 2.000,00
274/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 3.000,00
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113042.021 Aquisição de Equipamento Saúde 
321/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOSS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00
08.00 Secretaria de Ação Social 
08.02 Divisão de Assistência Social 
0824412002.039 Aquisição de Equipamentos Assistência Social 
341/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 34.100,00
08.04 Fundo Municipal de Assistência Social 
0824312006.003 Promoção do Direito da Infância e da Juventude 
377/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 20.000,00
378/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00
379/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
381/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 30.000,00
0824412002.052 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
389/3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA 10.000,00
09.00 Secretaria de Meio Ambiente 
09.01 Gabinete do Secretario 
1854117002.053 Programa de Proteção ao Meio Ambiente 
399/3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA 5.000,00
10.00 Secretaria de Esportes 
10.02 Divisão de Esportes 
2781221002.100 Manutenção das Atividades de Lazer 
414/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 16.000,00
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113052.044 Manutenção do Consorcio Intermunicipal de Saúde 
323/3.3.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSORCIO PUBL. 70.000,00
08.00 Secretario de Ação Social 
08.01 Gabinete do Secretario 
0824412002.064 Administração do Serviço de Ação Social 
337/3.3.90.14.00 DIARIAS 3.000,00
339/3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA 8.000,00
08.02 Divisão de Assistência Social 
0824412002.086 Manutenção do Centro de Referencia de Assistência Social  
361/3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA 4.000,00
Fonte 00 
08.03 Divisão de Bem Estar Social 
0824412002.093 Assistência ao Idoso 
367/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00
0824412006.002 Manutenção do FMDCA 
373/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 7.000,00
374/3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA 5.000,00
TOTAL .............................................................................................. 347.900,00
11.00 Reserva de Contingência 
11.01 Reserva de Contingência 
999999999.099 Reserva de Contingência 
416/9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGENCIA  200.000,00
Fonte 999 
TOTAL .............................................................................................. 200.000,00
05.00 Secretaria de Obras, Agricultura e Serviços Públicos 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1236115511.004 Construção de Unidades Escolares 
93/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00
Fonte 103 
TOTAL .............................................................................................. 10.000,00
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.034 Manutenção do FUNDEB 
187/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 63.000,00
Fonte 101 
TOTAL .............................................................................................. 63.000,00
1236114501.012 Aquisição de Veículos para a Educação 
178/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00
1236114502.035 Manutenção das Escolas Municipais 
201/3.1.90.13.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS 3.500,00
Fonte 104 
TOTAL .............................................................................................. 8.500,00
05.00 Secretaria de Obras, Agricultura e Serviços Públicos 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1236115511.004 Construção de Unidades Escolares 
94/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 12.000,00
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.023 Aquisição de Equipamentos Ativ. Educação 
182/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 12.000,00
Fonte 107 
TOTAL .............................................................................................. 24.000,00
05.00 Secretaria de Obras, Agricultura e Serviços Públicos 
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas 
1545215502.031 Serviços de Iluminação Publica 
161/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00
Fonte 507 
TOTAL ............................................................................................. 30.000,00
TOTAL GERAL  683.400,00
b) O provável excesso de arrecadação nas seguintes fontes do Orçamento vigente:
 Fonte: 103 - ......................................................................................R$ 39.000,00;
 Fonte: 101 - ......................................................................................R$ 42.000,00;
 Fonte: 104 - ......................................................................................R$ 43.500,00;
 Fonte: 303 - ......................................................................................R$210.000,00;
 Fonte: 122 - ......................................................................................R$  10.000,00;
 Fonte: 497 - ......................................................................................R$    8.000,00,
 conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64
 TOTAL.....................................................................................................................R$ 352.500,00.
 Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação       financeira      mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as  disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos 27 de outubro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos

os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-

to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 

RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

16.11.2016 FNDE-FUNDO NACIONAL DO DESENV.EDUC./Salário Educação 20.305,85

TOTAL 20.305,85

                                                                  Perobal, 16 de novembro de 2016

      JEFFERSON CASSIO PRADELLA                               MARIA JURENILDA DUARTE RUBIO

                Prefeito Municipal                                                Secretária Municipal de Fazenda

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná 

Avenida Dona Pérola Byington, 1800, Centro, CEP: 87.540-000, Pérola – Paraná 
Fone: (44)3636-8300 - CNPJ: 81.478.133/0001-70 

 

 

 

RELATÓRIO DE GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
 

RELATIVO AO 5º BIMESTRE DE 2016 

Setembro e Outubro 
 

O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Pérola, Estado do Paraná, em 
obediência as normas contidas na Instrução Normativa nº. 36/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
apresenta o seguinte relatório. 
 

INDICADORES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA-FINANCEIRA 
 

O Orçamento do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Pérola foi aprovado 
através da Lei Municipal nº 2.191/2015, apresentando valor inicial para o exercício de 2016 no montante de R$ 
220.744,80 (duzentos e vinte mil, setecentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos) e valor atualizado no 
montante de R$ 261.744,80 (duzentos e sessenta e um mil, setecentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos). 
 

Subvenções Sociais 

ENTIDADE ORÇAMENTO 
DESPESAS 

EMPENHADAS 
NO BIMESTRE 

DESPESAS 
EMPENHADAS 

ATÉ O BIMESTRE 

DESPESAS 
PAGAS NO 
BIMESTRE 

DESPESAS 
PAGAS ATÉ 

O BIMESTRE 
Casa Nova Vida       64.195,20                 0,00             31.200,00        2.640,00        20.640,00  
TOTAL       64.195,20  0,00             31.200,00        2.640,00        20.640,00  

Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente 

ESPECIFICAÇÃO ORÇAMENTO 
DESPESAS 

EMPENHADAS 
NO BIMESTRE 

DESPESAS 
EMPENHADAS 

ATÉ O BIMESTRE 

DESPESAS 
PAGAS NO 
BIMESTRE 

DESPESAS 
PAGAS ATÉ 

O BIMESTRE 
Outros Benefícios Previdenciários do RPP             583,20  0,00 0,00 0,00 0,00 
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal     140.000,00            15.359,90           132.112,02     15.359,90     132.112,02  
Obrigações Patronais      22.000,00              3.584,90              17.386,80        3.584,90        15.594,35  
Diárias - Pessoal Civil        1.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Material de Consumo        7.140,00                 464,61                5.001,10          758,92          3.624,56  
Passagens e Despesas com Locomoção        1.058,40  0,00 0,00 0,00 0,00 
Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica       23.768,00                 810,00              17.218,25           426,70        14.166,45  
Equipamento e Material Permanente         2.000,00  0,00                  780,00  0,00            780,00  
TOTAL     197.549,60            20.219,41           172.498,17     20.130,42     166.277,38  

     TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA     261.744,80           20.219,41           203.698,17    22.770,42     186.917,38  
 
No 5º bimestre de 2016 a Secretaria Municipal de Assistência Social com apoio e colaboração do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA programaram e buscaram concretizar ações de assistência social 
voltadas ao atendimento básico de crianças e adolescentes do Município, através das seguintes ações: 
 

• Centro Assistencial Nova Vida – Esta entidade proporciona acolhimento provisório e excepcional às crianças e 
adolescentes, encaminhados pelo ministério público desta comarca, sob medida de proteção (art. 98 do 
Estatuto da Criança e Adolescente) em situação de risco social, cujas famílias ou responsáveis encontram-se 
temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção. Neste bimestre proporcionou 
acolhimento institucional provisório a 02 (duas) crianças e adolescentes nos meses de Setembro e Outubro. 
 

Este relatório será apresentado ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de 
Pérola/PR, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social para que o mesmo avalie e emita parecer a fim de 
aprovar este Relatório de Gestão do 5º bimestre de 2016, tendo em vista que o mesmo atende o estabelecido pela 
legislação em vigor. 

 
 

Pérola, 17 de Novembro de 2016. 
 
 
 

Darlan Scalco Juliana Lombardi de Oliveira 
Prefeito do Município de Pérola Contadora 

 

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná 

Avenida Dona Pérola Byington, 1800, Centro, CEP: 87.540-000, Pérola – Paraná 
Fone: (44)3636-8300 - CNPJ: 81.478.133/0001-70 

 

 
 
 
 

Tatiana Aparecida Sala Canhin Jorge Aparecido Pereira Alves 
Secretária Municipal de Assistência Social Secretário Municipal de Controle Interno 

           
 
 
 
  

prefeitura MuniCipal de perobal
Estado do Paraná

MuniCipio de pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 287/2016
Homologa Certame Licitatório referente à Tomada de Preços nº 11/2016, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o procedimento Licitatório, modalidade Tomada de Preços nº 11/2016, que tem por objeto 
a contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos para serem utilizados pela Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Pérola, com recursos provenientes do Programa de Qualificação da Atenção Primária à 
Saúde-APSUS, regulamentado pela Resolução da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná nº 604/2015, tendo 
sido declaradas vencedoras as empresas abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor das empresas abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
FORNECEDORES VALOR TOTAL R$
INFATEC COMPUTADORES LTDA. 10.080,00
RUBENS PAPELARIA LTDA - EPP.   1.472,44
POLLO HOSPITALAR LTDA - EPP.   2.243,64
ECO - FARMAS - COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP.   4.304,26
EFETIVE PRODUTOS MÉDICO - HOSPITALARES LTDA - ME. 16.526,00
COMERCIAL SANTOS DUMONT LTDA - ME.   8.135,00
Art. 3º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Art. 4º. Ficam declarados fracassados os itens nº 01, 22, 23 e 24 por não terem recebido nenhuma proposta válida 
dos interessados.
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 17 de novembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

MuniCipio de pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 288/2016.
Declara Deserto o Certame Licitatório referente ao Pregão Presencial nº 94/2016.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado deserto o certame licitatório, referente ao Pregão Presencial nº 94/2016, 
que tem por objeto a aquisição de materiais permanente para vigilância em saúde com recursos 
provenientes do Programa de qualificação das ações de vigilância em Saúde  VigiaSUS e do Incentivo 
a Organização da Assistência Farmacêutica - IOAF, para serem utilizados pela Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná.
Art. 2º Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação tomar as providências cabíveis para 
que se proceda à repetição do certame.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pérola/PR, 17 de novembro 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MuniCipio de pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº423/2016
Concede Férias a servidora CLEUSA BARBOSA DE ANDRADE e da outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora CLEUSA BARBOSA DE ANDRADE, brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob o 
nº5.984.452-0-SSP/PR, CPF nº 835.102.229-20, ocupando o cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de FÉRIAS, referente ao período aquisitivo de 03/05/2015 a 02/05/2016, a partir 
de 18/11/2016 a 17/12/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 17 de novembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 0198/2016
Demitir a pedido do servidor MARCOS ROBERTO ALVES DE LIMA
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná CIUENP, usando 
de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto 
Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE:
Art. 1º. DEMITIR a pedido do servidor MARCOS ROBERTO ALVES DE LIMA, portador(a) da Cédula de Identidade 
R.G. n° 6.454.308-3 SESP/PR, inscrito(a) no CPF sob n° 004.984.459-84, admitido em 10 de janeiro de 2014, 
ocupante do emprego público de TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA - 30 horas semanais, pelo regime CLT, 
com lotação na Base Descentralizada de Nova Londrina - PR, a contar de 15 de outubro de 2016, ficando revogada a 
Portaria N° 019/2014, de 21 de janeiro de 2014. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, 17 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

prefeitura MuniCipal de são Jorge do patroCinio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 150/2015
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/
MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: FARMACIA ISAFARMA 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 75.474.668/0001-70, com sede à Rua Cesaltina Marques Afonso, nº 26, Centro, CEP – 
87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pelo Sr. ADEMIR 
BERTONCELO, brasileiro, casado, portador do RG. nº  1632267 SSP/1.632.267, e do CPF/MF Nº428.015.679-49, 
residente e domiciliado à Rua Cesaltina Marques Afonso, n° 26, Centro, no município de São Jorge do Patrocínio, 
estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Termo Aditivo nº. 01 ao Contrato 150/2015 referente ao Pregão 
nº 61/2015, Tipo Menor Preço – Por Lote, Processo n° 127, data da homologação da licitação 10/11/15, cujo objeto é: 
AQUISIÇAO DE MEDICAMENTOS DE A a Z FARMACIA LOCAL PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE 
DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCINIO-PR , mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas
Do Prazo
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do Contrato nº 150/2015, que fica prorrogado 
até 31.12.2016, contados a partir do dia 12.11.2016, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser 
prorrogado por mais períodos caso haja interesse entre as parte contratuais.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 11 de novembro de 2016.

prefeitura MuniCipal de são Jorge do patroCinio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO  Nº 149/2015
 Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 
570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: SOLORES RALLO DE SOUZA 
03931698980, inscrita no CNPJ nº 22.838.652/0001-32, com sede à Avenida Marcionilio Pereira Dos Santos, nº 647, 
Centro – CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, Brasil, neste ato representado 
pela Srª. SOLORES RALLO DE SOUZA SILVA, brasileira, casada, portadora do RG. nº 7.738.516-9 SSP/PR, e do 
CPF/MF Nº 039.316.989-80, residente e domiciliada à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, n° 647, Centro, CEP 
- 87.555-000, no município de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Termo 
Aditivo nº. 01 ao Contrato 149/2015 referente ao Pregão nº 60/2015, Tipo Menor Preço – Por Item, Processo n° 126, 
data da homologação da licitação 09/11/15, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE DIFUSÃO E LOCAÇÃO DE SOM PARA O MUNICÍPIO E SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas
Do Prazo
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do Contrato nº 149/2015, que fica prorrogado 
até 31.12.2016, contados a partir do dia 11.11.2016, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser 
prorrogado por mais períodos caso haja interesse entre as parte contratuais.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 11 de novembro de 2016.

prefeitura MuniCipal de são Jorge do patroCinio
Estado do Paraná
TERMO DE ERRATA
Em publicação realizada no Jornal Umuarama Ilustrado correspondente ao dia 28 de outubro de 2016, sob página B6, 
referente ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2016.
1 – DO NÚMERO DO PREGÃO PRESENCIAL:
Onde Lê-se:
“AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2016”
Lê-se, o correto:
“AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2016”
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, em  28 de 
outubro de 2016.
ADENILSON MARQUES DA MATTA
Dir. Deptº. de Licitação

prefeitura MuniCipal de são Jorge do patroCinio
Estado do Paraná
DECRETO Nº- 136/2016
EMENTA: Concede Pensão por Morte devida em função de DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO 
nos autos sob nº-330/2005 (0000513-75.2010.8.16.0040 - PROJUDI) da Vara da Fazenda Pública da Comarca de 
Altonia, Estado do Paraná, a Sra. OLINDA MARIA DE OLIVEIRA FELIPE, Sr. RUBENS FELIPE e a Sra. MICHELE 
APARECIDA YANO FELIPE, em virtude do falecimento do filho e esposo ODIRLEI FELIPE, e dá outras providências.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei.
CONSIDERANDO:
* A DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO nos autos sob nº-330/2005 da Vara da Fazenda Pública da 
Comarca de Altonia, Estado do Paraná, que determinou em sentença de primeiro Grau (09/10/2008) a implantação 
de benefício de Pensão por Morte a ser paga pelo erário público a Sra. OLINDA MARIA DE OLIVEIRA FELIPE, 
Sr. RUBENS FELIPE, e a Sra. MICHELE APARECIDA YANO FELIPE, em virtude do falecimento do filho e esposo 
ODIRLEI FELIPE, desde seu falecimento que deu-se em 17/04/2005, conforme Certidão de Óbito nº-18.677 
(29/05/2005), lavrada no Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Umuarama, Paraná, em percentual de 
2/3 do salário mínimo nacional, dividido entre os três beneficiários que são os pais e a viúva, decisão esta que foi 
modificada em sede de Recurso de Apelação promovida pelo Município, reconhecendo a culpa concorrente e por via 
de consequência determinando a redução em 50% da condenação total, atingindo o pensionamento que passou a 
ser de 1/3 do salário mínimo vigente no pais, dividido entre os três beneficiários, por meio do Acórdão nº-33.118, da 
2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná em 09/06/2009, Des. SILVIO VERICUNDO FERNANDES DIAS.
DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida PENSÃO POR MORTE devida em função de DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM 
JULGADO nos autos de Ação de Indenização sob nº-330/2005 (0000513-75.2010.8.16.0040 - PROJUDI) da Vara 
da Fazenda Pública da Comarca de Altonia, Estado do Paraná, sentenciado em 09/10/2008, modificada por meio do 
Acórdão nº-33.118, da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná em 09/06/2009, Des. SILVIO VERICUNDO 
FERNANDES DIAS, no percentual de 1/3 (um terço) do salário mínimo vigente no país, que hoje corresponde a 
R$-293,33-(duzentos e noventa e três reais, trinta e três centavos) a partir do falecimento do Sr. ODIRLEI FELIPE, 
que deu-se em 17/04/2005, conforme Certidão de Óbito nº-18.677 (29/05/2005), lavrada no Cartório de Registro 
Civil das Pessoas Naturais de Umuarama, Paraná, a mãe Sra. OLINDA MARIA DE OLIVEIRA FELIPE, ao pai Sr. 
RUBENS FELIPE, e a viúva Sra. MICHELE APARECIDA YANO FELIPE, em virtude do falecimento do filho e esposo 
Sr. ODIRLEI FELIPE, sendo pagos da forma abaixo proporcionalizada, conforme sentença:
25,00% a Sra. OLINDA MARIA DE OLIVEIRA FELIPE
25,00% ao Sr. RUBENS FELIPE
50,00% a Sra. MICHELE APARECIDA YANO FELIPE
Art. 2º - Como o falecimento deu-se em 17/04/2005 e, já houveram pagamentos de valores devidos a esta título por 
meio de Precatório expedido pelo Tribunal de Justiça do Paraná, relativo ao período de 17/04/2005 a 30/04/2010, 
bem como relativo ao período de 01/05/2010 a 03/06/2016 será pago por meio de expedição de novo Precatório 
pela Vara da Fazenda Pública de Altonia, Paraná, conforme cálculos apresentados pelos beneficiários, será devido 
mensalmente a serem pagos pelo erário público a partir de 01/07/2016 em diante, até que o falecido Sr. ODIRLEI 
FELIPE completasse 65 (sessenta e cinco) anos de idade, que findará em 10/11/2048, uma vez que nasceu em 
10/11/1983.
Art. 3º - Uma vez fixado em percentual do salário mínimo vigente no país, deverá ser reajustado toda vez que houver 
majoração do salário mínimo nacional de forma automática, bem como deverão ser considerados para fins de 
pagamentos anteriores a este Decreto os valores correspondentes a época.
Art. 4º - Para que se proceda o pagamento dos valores devidos mensalmente, fica a cargo dos beneficiários informarem 
no processo judicial ou diretamente ao Município de São Jorge do Patrocínio, Paço Municipal, Departamento Jurídico, 
por meio de protocolo geral, as informações para cadastro das partes (cópia de RG, CPF, Certidão de Casamento, 
Comprovante de Residência), bem como cópia de cartão bancário ou documento equivalente, relativo a conta 
bancária onde deverão ser depositadas as quantias relativas a quota parte dos beneficiários.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 16 dias do 
mês de novembro de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

prefeitura MuniCipal de tapira
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 1229/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERAR, por justa causa, a partir do dia primeiro de novembro de 2016, a Srª. AMANDA BARBALHO PINTO, 
portadora do RG nº. 102074424 SSP/PR e sob o CPF nº. 096.005.099-05, do Cargo Efetivo De Auxiliar De Serviços 
Gerais, por abandono de cargo conforme art. 153.° das penalidades da Lei nº. 029/93, deste Município de Tapira 
Estado do Paraná.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 10 (dez) dias do mês de novembro de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal

prefeitura MuniCipal de terra roxa
Estado do Paraná
Aviso de Cancelamento de Licitação
O Município de Terra Roxa-PR torna público que o Pregão Presencial nº 080/2016, tendo por objeto a AQUISIÇÃO 
E INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE, 
CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE para que o Município possa fazer correções 
no referido edital e seus anexos e que será publicado um novo edital e data para a realização do certame. Maiores 
informações fone: (44) 3645-1122, em dias úteis das 08h:00horas às 12h:00 horas e das 13:30horas as 17:00 horas.
Edevan Pereira da Silva
Pregoeiro
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prefeitura MuniCipal de são Jorge do patroCinio
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 111/2016
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 
570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: V L F CASSARO - MERCADO - ME, 
inscrita no CNPJ nº 21.173.995/0001-62, com sede à Rosalina Ribeiro, nº 126, Centro - 87555-000 na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pelo Sr. ADRIANO FAVORETTO ZANINELLI, 
brasileiro, casado, portador do RG. nº 9.948.964-2 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 058.483.229-02, residente e domiciliado 
à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, n° 485, Centro, CEP - 87.555-000, no município de São Jorge do Patrocínio, 
estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Contrato de Compra, firmado com amparo da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 30/2016, Tipo Menor Preço – 
Por Item, Processo n° 83, data da homologação da licitação 31/10/16, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR DOS 
ALUNOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência com início em 07/11/2016 e término previsto para 31/12/16, podendo ser prorrogado 
por iguais períodos, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-18.925,50-(dezoito mil novecentos e vinte e cinco 
reais e cinquenta centavos), efetuados em  () parcelas mensais no valor de R$--() pagos até o 5º (quinto) dia útil do 
mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
Dos Reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato, salvo ocorrência de evento inevitável e/ou imprevisível, 
visando à manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro. Em conformidade com a cláusula terceira caso ocorra 
à prorrogação do presente contrato, depois de decorrido um ano; será utilizado índice de preço geral ou setorial, 
produzido por instituição consagrada de estatística e pesquisa, mediante exposição de motivos, sendo privilegiada a 
adoção do menor percentual.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04 de novembro de 2016.

 

 
SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 040/2016 

 
 
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa 024/2016 
 
 
CONTRATANTE:  SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
   Diretor: Paulo Laércio Penasso 
   CNPJ – 80.907.835/00001-69 
 
CONTRATADA:  REGISPEL IND. COM. DE BOBINAS S/A. 
   CNPJ - 46.120.820/0001-18  
 
OBJETO:   Contratação de empresa para fornecimento de material    
  conforme descrito:  

 
Item Material Qtd. Unidade $ Unit. $ Total 

1 
Bobina para impressão de fatura de consumo 
largura 104 mm, rolo para impressão de 90 
faturas úteis 

rolo 425 9,98 4.241,50 

 
VALOR:   R$ 4.241,50 (quatro mil duzentos e quarenta e um reais e cinquenta centavos). 

 
 

Tapejara, 17 de novembro de 2016. 
 
 

_____________________________            _______________________________ 
Paulo Laércio Penasso – Diretor                  Ciro L Montrucchio - Representante 
 

prefeitura MuniCipal de tapira
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 1228/2016
Reconhece a aprovação em estágio probatório e declara estável no serviço público municipal a servidora Ana Paula 
Barbosa de Lima Silva e dá outras providências.
O Prefeito do município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, e 
Considerando a aprovação em concurso público municipal;
Considerando a aprovação no Estágio Probatório, por meio das avaliações, conforme estabelecido no art. 23 da Lei 
Municipal nº 637, de 31 de agosto de 2015;
Considerando a aptidão para o exercício das funções de magistério, declarada pela Comissão de Avaliação do Estágio 
Probatório,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarada estável, para desempenho de cargo efetivo de professor, a servidora Ana Paula Barbosa de 
Lima Silva, abaixo relacionada, aprovada em concurso público e no Estágio Probatório, passando a gozar dos direitos 
e obrigações previstos na legislação vigente e promoção prevista no art. 26 da Lei Municipal nº 637/2015.
NOME SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO APÓS APROVAÇÃO NO ESTÁGIO PROBATÓRIO
Nível Classe Nível Classe
Ana Paula Barbosa de Lima Silva A 01 A 02
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a 05 de novembro 
de 2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, aos 10 (dez) dias do mês de novembro de 2016.
DELFINO MARQUESDA SILVA
PREFEITO

prefeitura MuniCipal de terra roxa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 9394/2016 
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito do Município de Terra Roxa – PR, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Senhor ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito do Município de Terra Roxa - PR, viajar até Foz do 
Iguaçu  - PR, para participar do Encontro de Prefeitos e Prefeitos Eleitos do Paraná – gestão 2017/2020, nos dias 30 
de novembro de 2016,  01 e 02 de dezembro de 2016,   cabendo-lhe o pagamento de 02 (duas)  diárias. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Paraná, aos 16 dias do mês de novembro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 9395/2016 
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para a Assessora  Jurídica  do Município de Terra Roxa – PR, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar a Senhora MARCELA LEILA RODRIGUES DA SILVA VALES, Assessora Jurídica do Município de 
Terra Roxa - PR, viajar até Foz do Iguaçu  - PR, para participar do Encontro de Prefeitas e Prefeitos Eleitos do Paraná 
– gestão 2017/2020, nos dias 30 de novembro de 2016,  01 e 02 de dezembro de 2016,   cabendo-lhe o pagamento 
de 02 (duas)  diárias. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Paraná, aos 16 dias do mês de novembro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 9396/2016 
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Assessor de Planejamento  do Município de Terra Roxa – PR, e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Senhor UMBERTO MUNARO, Assessor  de Planejamento do Município de Terra Roxa - PR, viajar 
até Foz do Iguaçu  - PR, para participar do Encontro de Prefeitas e Prefeitos Eleitos do Paraná – gestão 2017/2020, 
nos dias 30 de novembro de 2016,  01 e 02 de dezembro de 2016,   cabendo-lhe o pagamento de 02 (duas)  diárias. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Paraná, aos 16 dias do mês de novembro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 9397/2016 
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para a Secretária Municipal de Saúde  do Município de Terra Roxa – PR, 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar a Senhora ETHIANE GLEICE MARIANO DOS SANTOS,  Secretária Municipal de Saúde do 
Município de Terra Roxa - PR, viajar até Foz do Iguaçu  - PR, para participar do Encontro de Prefeitas e Prefeitos 
Eleitos do Paraná – gestão 2017/2020, nos dias 30 de novembro de 2016,  01 e 02 de dezembro de 2016,   cabendo-
lhe o pagamento de 02 (duas)  diárias. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Paraná, aos 16 dias do mês de novembro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 9398/2016 
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito do Município de Terra Roxa – PR, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Senhor ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito do Município de Terra Roxa - PR, viajar até 
Brasília - DF, para tratar assuntos de interesse do município de Terra Roxa-PR, nos dias 22 a 24 de novembro de 2016,  
cabendo-lhe o pagamento de 02 (duas)  diárias. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Paraná, aos 16 dias do mês de novembro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

CÂMara MuniCipal de terra roxa
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO No 10, de 17 de novembro de 2016
Ementa: Dispõe sobre o Julgamento das Contas do Poder Executivo Municipal relativo ao Exercício Financeiro de 
2015, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Presidente da Mesa Diretora, Promulgo 
o seguinte, 
DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1o Na forma no contido do ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 253/16 - Primeira Câmara, de 20 de setembro de 
2016, referente ao Processo nº. 264908/16 - TC, fica mantida a DECISÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ pela APROVAÇÃO das Contas do Poder Executivo Municipal relativo ao Exercício Financeiro de 2015. 
Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de novembro do ano de 2016.
Genivaldo Magnoni Bortoli  
Presidente da Câmara Municipal

CÂMara MuniCipal de terra roxa
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO No 11, de 17 de novembro de 2016
Ementa: Dispõe sobre o Julgamento das Contas do Poder Executivo Municipal relativo ao Exercício Financeiro de 
2013, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Presidente da Mesa Diretora, Promulgo 
o seguinte, 
DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1o Na forma no contido do ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 248/16 - Primeira Câmara, de 20 de setembro 
de 2016, referente ao Processo nº. 258676/14 - TC, fica mantida a DECISÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ pela APROVAÇÃO das Contas do Poder Executivo Municipal relativo ao Exercício Financeiro 
de 2013 - Regularidade com Ressalvas.
Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de novembro do ano de 2016.
Genivaldo Magnoni Bortoli  
Presidente da Câmara Municipal

prefeitura MuniCipal de terra roxa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 9399/2016
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o requerimento protocolado sob nº 9780/2016 em 16/11/2016.
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido, o Sr. AUGUSTO RODRIGO DA SILVA GOMES, portador da Cédula de Identidade nº. 
58.487.689-0 SSP/SP, ocupante do cargo de Cuidador, a partir de 16 de novembro de 2016.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 16 de novembro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

prefeitura MuniCipal de terra roxa
Estado do Paraná
PORTARIA nº. 9400/2016
Súmula: Concede Aposentadoria Por Invalidez Permanente e dá outras providências.
O Prefeito Altair Donizete de Pádua, do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e considerando o processo de aposentadoria do servidor Ademir Pereira.
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida ao servidor Ademir Pereira, brasileiro, Servidor Público Municipal de Terra Roxa – PR, ocupante 
do cargo efetivo de Pedreiro, na referência PED X conforme quadro de cargos, portador do RG Nº 7.666.764-0, e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 724.884.259-15, Aposentadoria por Invalidez Permanente com proventos proporcionais 
no valor de R$ 2.082,52 (Dois mil e oitenta e dois reais e cinquenta e dois centavos)Art. 40, § 1º, I, da CF c/c art. 6º-A 
da EC 41/03 – Emenda 70/2012 Provento Proporcional – Doença Comum, não especificada em Lei – Com Paridade 
Última Remuneração. 
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor constante na planilha de cálculo de 
proventos. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposições em contrário.
Município de Terra Roxa,16 de novembro de 2016.                                                                                                                                                  
Registre-se e Publique-se
Altair Donizete de Pádua

prefeitura MuniCipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
PROCESSO 35/2016
LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO Nº 5/2016
O prefeito Municipal, Luiz Antonio Krauss no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores; Considerando o teor da Ata da Licitação Tomada de Preço 
constantes do processo, firmadas pela licitante presente, pela Comissão Permanente de Licitação, instituída pela 
Portaria n.º 5/2016; Considerando, ainda, o parecer jurídico emitido e a inexistência de interposição de Recursos ao 
referido processo licitatório, resolve:
I – Homologar  e Adjudicar o presente processo licitatório, que tem como objetivo:
PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM, SUPERFICIAL, MEIO FIO E CALÇADA – NUMERO DO PROCESSO 10.23797-
20/2015 – CONVENIO 819665/2015, a seguinte empresa:
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA ME – CNPJ: 16.514.870/0001-19
Ítem Referência  Descrição do Serviço Unidade Quantidade Preço Unitário Preço 
Total
    S/BDI C/BDI S/BDI C/BDI
1 TERRAPLENAGEM        
 
1.1 74154/001 Escavação carga e transporte de material de 1ª categoria trator sobre estreiras e  
caminhão basculante (inclusive carga mecânica e descarga) m³ 834,58 4,83 5,96 
4.031,02 4.973,47
1.2 72961 Regularização e compactação do subleito 100% PN m² 
4.172,90 1,18 1,46 4.924,02 6.075,26
2 BASE        
 
2.1 72913 Base de solo-cimento 4% mistura em pista 100% PN exclusive transporte do solo 
m³ 521,04 45,61 56,27 23.764,63 29.320,81
2.2 89948 Escavação carga e transporte solo p/ base de solo-cimento DMT 4km (Solo solto / Fator 
de empolamento 30%) m³ 677,35 10,41 12,84 7.051,23 
8.699,81
3 PINTURA        
 
3.1 72945 Imprimação de Base de Pavimentação com Emulsão CM-30 m² 
3.721,64 3,60 4,44 13.397,90 16.530,33
3.2 72942 Pintura de Ligação com RR 1C, execução e fornecimento de asfalto diluído m² 
3.721,64 1,33 1,64 4.949,78 6.107,04
4 REVESTIMENTO        
 
4.1 72965 Concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ) CAP 50/70, exclusive transporte, 
esp.=4,0cm ton 364,72 175,01 215,93 63.829,65 78.753,02
4.2 72843 Transporte comercial caminhão basculante 6m³ rodovia pavimentada 
tonxkm 21.883,20 0,56 0,69 12.254,59 15.119,72
5 MEIO-FIO        
 
5.1 73763/005 Meio-fio com Sarjeta em Concreto - DER - Tipo  02 (0,042 m3) MOLDADO “IN LOCO” 
COM EXTRUSORA m 902,51 20,07 24,76 18.113,38 
22.348,28
6 SERVIÇOS DE DRENAGEM        
 
6.1 3061 ESCAVACAO MEC VALA N ESCOR MAT 1A CAT C/RETROESCAV ATE 1,50M m³ 
150,34 5,21 6,43 783,27 966,40
6.2 73964/005 REATERRO DE VALA/CAVA SEM CONTROLE DE COMPACTAÇÃO , UTILIZANDO 
RETRO-ESCAVADEIRA E COMPACTACADOR VIBRATORIO COM MATERIAL REAPROVEITADO m³ 
89,49 11,07 13,66 990,65 1.222,27
6.3 79490 COMPACTAÇÂO MECÂNICA DE VALA (APÓS REATERRO) m³ 29,36 
2,27 2,80 66,65 82,23
6.4 83659 BOCA DE LOBO EM ALVENARIA TIJOLO MACICO, REVESTIDA C/ ARGAMASSA DE 
CIMENTO E AREIA 1:3, SOBRE LASTRO DE CONCRETO 10CM E TAMPA DE CONCRETO ARMADO und 
10,00 706,38 871,53 7.063,80 8.715,32
6.5 83708 CAIXA COLETORA, 1,20X1,20X1,50M, COM FUNDO E TAMPA DE CONCRETO E 
PAREDES EM ALVENARIA und 5,00 1.335,15 1.647,31 6.675,75 
8.236,54
6.6 92210 TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 
DIÂMETRO DE 400 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_12/2015 m 131,54 82,08 
101,27 10.796,72 13.320,99
7 PAISAGISMO DO PASSEIO      
 
7.1 73892/002 Calçada em Concreto FCK 12Mpa, e=7cm, preparo mecânico L=1,20 m (Rampa com 
piso tátil NBR 9050 24 ud.) m² 895,80 33,99 41,94 30.448,24 
37.567,04
8 SINALIZAÇÃO        
 
8.1 1 A 01 860 01 - SICRO Placa sinal refletiva-octogono (0,2160 m2/ud) + suporte metalico und 
7,00 265,46 327,52 1.858,22 2.292,67
8.2 1 A 01 860 01 - SICRO Placa esmaltada para identificação nr de rua, dimensoes 50x25cm + 
Suporte metalico und 9,00 176,93 218,30 1.592,37 
1.964,67
8.3 74209/001 Placa da Obra (2,00 x 1,25m), em chapa galvanizada m²  2,50 
292,87 361,34 732,18 903,36
8.4 72947 Faixa de Sinalização Horizontal (0,034 m2/m2) m²  158,40 17,79 
21,95 2.817,94 3.476,77
VALOR TOTA LHOMOLOGADO         266.676,00 
Tuneiras do Oeste-Pr, 17 de Novembro de 2016.
Luiz Antonio Krauss 
 Prefeito Municipal

prefeitura MuniCipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 378/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, resolve.
EXONERAR
A Servidora ALESSANDRA ANDRADE, portadora do CPF nº 960.400.179-53, do cargo de provimento em Comissão 
de ASSESSOR ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL, pelo regime jurídico estatutário, conforme Lei nº 060/2010, art. 
36, inciso I, nomeada pela portaria nº 057/2015 de 24 de fevereiro  de 2015, a partir de 01 de novembro de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria nº 061/2015, de 24 de fevereiro de 
2015
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste/Pr, 08 de novembro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 409/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
Ao servidor JOÃO CARLOS DA SILVA, portador do CPF. nº. 634.199.719-15, licença prêmio de 03 meses, referente 
ao qüinqüênio de 26/02/1996 a 26/02/2001, a ser gozada no período de 07/11/2016 a 07/02/2017, conforme Lei nº. 
060/2010, de 27 de Outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 091, sem prejuízo em seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 16 de novembro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 410/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 80 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010, resolve,
CONCEDER
A servidora GESSICA GOBETI, portadora do CPF Nº 093.790.239-01, licença de 180 dias, a partir de 21/10/2016 à 
18/04/2017, sem prejuízo em seus vencimentos, para repouso à gestante, conforme atestado medico.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 16 de novembro  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 411/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
Ao servidor CLAUDIO CAVALINE DOS SANTOS, portador do CPF. nº. 474.148.551-04, licença prêmio de 03 meses, 
referente ao qüinqüênio de 01/02/2008 a 01/02/2013, a ser gozada no período de 16/11/2016 a 16/02/2017, conforme 
Lei nº. 060/2010, de 27 de Outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 091, sem prejuízo em seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 17 de novembro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuniCipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 3.384
De 17 de Novembro de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015;
Resolve:
I - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$- 30,00 (trinta reais) cada uma, totalizando R$- 30,00(trinta reais) ao 
servidor municipal Sandra Aparecida Macedo de Vasconcellos, matrícula n°341, ocupante do cargo de enfermeira, 
lotado na Manutenção da Divisão UBS Hélio Corsini, do Município de Douradina, para Umuarama com veiculo próprio 
do Município, no seguinte dia,
Data  Horário  Destino  Motivo 
21/11/2016 07:00 – 13:00 Umuarama Reunião de acompanhamento do VigiaSus.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezesseis 
(17/11/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 3.385
De 17 de Novembro de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015;
Resolve:
I - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$- 30,00 (trinta reais) cada uma, totalizando R$- 30,00(trinta reais) ao 
servidor municipal Ana Paula carvalho Priore, matrícula n°1637, ocupante do cargo Técnico em Vigilância Sanitária, 
lotado na Manutenção da Vigilância em Saúde, do Município de Douradina, para Umuarama com veiculo próprio do 
Município, no seguinte dia,
Data  Horário  Destino  Motivo 
21/11/2016 07:00 – 13:00 Umuarama Reunião de acompanhamento do VigiaSus.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezesseis 
(17/11/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 3.386
De 17 de Novembro de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015;
Resolve:
I - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$- 30,00 (trinta reais) cada uma, totalizando R$- 30,00(trinta reais) 
ao servidor municipal Valdir Honorato da Silva, matrícula n°494, ocupante do cargo de Agente de Endemias, lotado 
na Manutenção da Divisão Vigilância em Saúde-Dengue, do Município de Douradina, para Umuarama com veiculo 
próprio do Município, no seguinte dia,
Data  Horário  Destino  Motivo 
21/11/2016 07:00 – 13:00 Umuarama Reunião de acompanhamento do VigiaSus.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezesseis 
(17/11/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 3.387
De 17 de Novembro de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015;
Resolve:
I - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$- 60,00 (sessenta reais) cada uma, totalizando R$- 60,00(sessenta 
reais) ao servidor municipal Josefa Nunes Feitosa Bernardes, matrícula n°503, ocupante do cargo de enfermeira, 
lotado na Manutenção do Programa PSF, do Município de Douradina, para Maringá com veiculo próprio do Município, 
no seguinte dia,
Data  Horário  Destino  Motivo 
24/11/2016 06:00 – 19:00 Maringá Encontro de Lideranças, Gestores, Gerentes e Responsáveis Técnicos de 
Enfermagem.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezesseis 
(17/11/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 3.388
De 17 de Novembro de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015;
Resolve:
I - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$- 60,00 (sessenta reais) cada uma, totalizando R$- 60,00(sessenta 
reais) ao servidor municipal Cristina Sanches Finque Paixão, matrícula n°1638, ocupante do cargo de enfermeira, 
lotado na Manutenção da Divisão UBS Hélio Corsini, do Município de Douradina, para Maringá com veiculo próprio 
do Município, no seguinte dia,
Data  Horário  Destino  Motivo 
24/11/2016 06:00 – 19:00 Maringá Encontro de Lideranças, Gestores, Gerentes e Responsáveis Técnicos de 
Enfermagem.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezesseis 
(17/11/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 3.389
De 17 de Novembro de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 02 (duas) diárias, no valor de R$- 150,00 (cento e cinqüenta reais) cada e uma no valor de 
R$60,00(sessenta reais), totalizando R$- 360,00(trezentos e sessenta reais) ao servidor municipal Cristian de Araújo 
Lima, matrícula n°.1529, ocupante do cargo de motorista, lotado na Manutenção da Divisão UBS Hélio Corsini, do 
Município de Douradina para Umuarama, com veiculo próprio do Município, nos seguintes dias,
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
18,19,20/11/2016 06:00
23:00 Curitiba Para conduzir pacientes para tratamento de saúde no Município de Curitiba.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III – Fica o servidor responsável a comprovar através de um relatório de viagem, e comprovantes em anexos sua 
viagem.
IV – Caso o servidor viagem em outro dia, ou com outra finalidade, deve apresentar novo cronograma para ser 
republicado.
V – Caso de não utilizar todo recurso dispendido da diária, deverá ser restituído para o Município via deposito 
identificado.
VI - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de Novembro de dois mil e dezesseis (17/11/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal
  
PORTARIA Nº. 3.390 
De 17 de Novembro de 2016.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015;
RESOLVE:
I - CONCEDER 04 (quatro) diárias, no valor de R$- 150,00 (cento e cinqüenta reais) cada, totalizando R$- 
600,00(seiscentos reais) ao servidor municipal Marcos Larussa Gil, matrícula n°.211, ocupante do cargo de motorista, 
lotado na Manutenção da Divisão UBS Hélio Corsini, do Município de Douradina para Umuarama, com veiculo próprio 
do Município, nos seguintes dias,
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
22, 23, 24, 25/11/16 05:00
20:00 Curitiba Para conduzir pacientes para tratamento de saúde no Município de Curitiba.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III – Fica o servidor responsável a comprovar através de um relatório de viagem, e comprovantes em anexos sua 
viagem.
IV – Caso o servidor viagem em outro dia, ou com outra finalidade, deve apresentar novo cronograma para ser 
republicado.
V – Caso de não utilizar todo recurso dispendido da diária, deverá ser restituído para o Município via deposito 
identificado.
VI - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de Novembro de dois mil e dezesseis (17/11/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal

prefeitura MuniCipal de douradina
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº. 059
De 17 de Novembro de 2016.
Súmula: Institui o Programa de Recuperação Fiscal do Município de Douradina – REFIS e autoriza a revisão e 
cancelamento de créditos tributários inscritos ou não em dívida ativa e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei 
Complementar:
Capítulo I
Do Programa de Recuperação Fiscal – REFIS
Art. 1º. Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal do Município de Douradina – REFIS, destinado a promover 
a regularização de créditos tributários do Município, com fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2015, 
inscrito ou não em dívida ativa, ajuizados ou não, com exigibilidades suspensas ou não, podendo ser parcelados ou 
reparcelados e pagos nas condições estabelecidas nesta Lei os seguintes créditos:
I – Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU;
II – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN;
III – Contribuição de Melhoria e
IV – Taxas.
Art. 2º. Os créditos descritos no artigo anterior poderão ser pagos com redução de multas e juros de mora, de acordo 
com as seguintes modalidades:
I – 100% (cem por cento) de desconto sobre multas e juros de mora para pagamento em parcela única, até 15 de 
dezembro de 2016;
II – 75% (setenta e cinco por cento) de desconto sobre multas e juros de mora para pagamento parcelado em até 
10 (dez) vezes;
III – 50% (cinquenta por cento) de desconto sobre multas e juros de mora para pagamento parcelado em até 12 
(doze) vezes;
IV – 25% (vinte e cinco por cento) de desconto sobre multas e juros de mora para pagamento parcelado em até 18 
(dezoito) vezes.
Art. 3º. O valor da parcela de que trata os incisos II, III e IV do artigo anterior não poderá ser inferior a R$ 72,40 (setenta 
e dois reais e quarenta centavos).
Art. 4º. O pedido de parcelamento deverá ser requerido pelo contribuinte ou seu representante legal, onde deverá 
constar, obrigatoriamente, o nome do contribuinte, endereço, cópia do CPF e o RG e extrato do débito. 
§ 1º. Tratando-se de créditos inscritos em dívida ativa ajuizados, o pedido de parcelamento deverá ser instruído com 
a prova de pagamento das custas judiciais do processo, caso em que o Município solicitará a suspensão da execução 
fiscal até a liquidação total do débito.
§ 2º. O contribuinte que possuir ação judicial ou processo administrativo em curso, pretendendo o ingresso no 
parcelamento de que trata esta Lei, deverá desistir da respectiva ação judicial e/ou recurso administrativo e renunciar 
a qualquer ação de direito sobre a qual se funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo 
com resolução do mérito, nos termos da alínea “a”, do inciso III do caput do artigo 487 da Lei nº. 13.015, de 16 de 
março de 2015 – Novo Código de Processo Civil.
Art. 5º. A adesão ao REFIS far-se-á com a assinatura de Contrato de Parcelamento entre o contribuinte ou seu 
representante legal e Município de Douradina.
Art. 6º. Deferido o pedido, no momento da assinatura do Contrato de Parcelamento, o contribuinte deverá quitar a 
primeira parcela do débito financiado.
Art. 7º. O indeferimento do pedido de parcelamento será comunicado ao contribuinte pessoalmente ou através de 
Aviso de Recebimento (AR), no endereço indicado pelo contribuinte por ocasião do pedido.
Art. 8º. Acarretará a rescisão automática do parcelamento a falta de pagamento de 3 (três) parcelas consecutivas ou 
4 (quatro) parcelas alternadas, ensejando o vencimento antecipado das parcelas vincendas.
Parágrafo único. No caso de rescisão, serão acrescidos à dívida, os valores descontados de multa e os valores 
referentes aos juros não cobrados.
Art. 9º. A adesão ao REFIS implica:
I – na confissão irrevogável e irretratável dos débitos fiscais;
II – aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas.
Art. 10. O prazo para adesão ao REFIS encerra-se em 01 de dezembro de 2016, podendo a critério da Administração 
Municipal, ser prorrogado pelo prazo de 30 (trinta) dias, por meio de Decreto do Executivo.
Capítulo II
Da Revisão e Cancelamento de Créditos Tributários Inscritos ou Não em Dívida Ativa
Art. 11. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a revisão de todos os créditos tributários lançados e inscritos ou 
não em dívida ativa, com vistas as seguintes medidas:
I – expurgos dos créditos alcançados pela prescrição, nos termos do artigo 174 do Código Tributário Nacional;
II - cancelamento de valores lançados, quando comprovada a não ocorrência do fato gerador, especialmente no caso 
do Imposto Sobre Serviço e taxas pelo exercício do Poder de Polícia;
III – cancelamento dos créditos incobráveis, por desconhecido o endereço do contribuinte, quando comprovadamente 
não localizado e inexistindo bens capazes de permitir o seguimento da execução fiscal.
Parágrafo único. A revisão de que trata este artigo será procedida pela Secretaria Municipal de Finanças e deverá 
ser documentada em expediente administrativo, inclusive quando for o caso, mediante termo de vistoria e verificação 
fiscal, conforme procedimento que forem estabelecidos.
Art. 12. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezesseis 
(17/11/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

CÂMara MuniCipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 64/2016
Nomeia servidor para cargo em comissão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, 
e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de julho de 2008, e, 
CONSIDERANDO o contigo no art. 11, da Resolução nº 01/2008, de 04 de julho de 2008, alterada pela Resolução nº 
01/2012, de 20 de dezembro de 2012;
CONSIDERANDO o disposto no § 2º do art. 8º, da Resolução nº 01/2008, de 04 de julho de 2008, alterada pela 
Resolução nº 01/2012, de 20 de dezembro de 2012;
CONSIDERANDO solicitação subscrita pelo Vereador FERNANDO GALMASSI,
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear JOÃO RICARDO DO NASCIMENTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.797.175-2/
SSP-PR, para ocupar o cargo em comissão de Chefe de Gabinete de Vereador, símbolo CC-01, lotado no gabinete do 
Vereador Fernando Galmassi, a partir do dia 10 de novembro de 2016.
Art. 2º. Conceder ao referido servidor, a partir do dia 10 de novembro de 2016, a gratificação de 50% (cinquenta por 
cento) por Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva - GRTIDE.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 10 de novembro 
de 2016.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 16 de novembro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

prefeitura MuniCipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº004
Ref: Contrato de Empreitada Global nº045/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na cláusula sétima do presente contrato, para o dia 
31/12/2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 01 de novembro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

prefeitura MuniCipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO  POR INCORREÇÃO
P O R T A R I A  Nº 2.487/2016
Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Presencial nº 037/2016 – SAÚDE. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial sob nº 037/2016 - 
SAÚDE, que trata da contratação de empresa, para o fornecimento de um notebook, para atender as necessidades 
do Conselho Municipal de Saúde.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 16 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

prefeitura MuniCipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 073/2016
Aposenta a pedido por Idade e Tempo de Contribuição, a Servidora CLEUZA MARIA RIBEIRO.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA - PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aposentada a pedido por Idade e Tempo de Contribuição, a partir de 08 de novembro de 2016, a servidora 
CLEUZA MARIA RIBEIRO, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 1.586.898-8 SSP-PR, inscrita no CPF nº 
281.653.909-10, nomeada em 07 de março de 2005, pelo Regime Estatutário, ocupante do cargo de carreira de 
Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo nº 9.561/2016, conforme estabelece 
o artigo 192, inciso III, alínea “a” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c 
com o artigo 40, § 1º, inciso III, “a” da Constituição Federal.
Art. 2º. A Servidora perceberá proventos integrais de inatividade, equivalentes a 100% (cem por cento) da média das 
oitenta maiores remunerações, redação dada pela Emenda Constitucional n.º 41, de 2003, no valor de R$ 1.739,88 
(Um mil setecentos e trinta e nove reais e oitenta e oito centavos) mensais, totalizando o valor de R$ 20.878,56 (Vinte 
e mil oitocentos e setenta e oito reais e cinquenta e seis centavos) anuais, sem paridade, utilizando o índice do regime 
geral da previdência social.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

 

 

 

 

D E C R E T A:

 

 
                   Art. 3º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Secretário Municipal de Administração e Fazenda

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 17 de novembro de 2016.

Prefeito Municipal
MOACIR SILVA

ARMANDO CORDTS FILHO

                               DECRETO Nº. 253/2016

                                                    Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral da Câmara
Municipal de Umuarama, aprovado pela Lei Municipal n° 4.119, de 17 de dezembro de 2015, no valor
de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.119 de 17 de dezembro de
2015.

Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior,
igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.

ÓRGÃO: 01. - PODER LEGISLATIVO
UNIDADE: 01.001. - CÂMARA MUNICIPAL

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR
Man. Das Atividades de Func. Da Câmara

Municipal
3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

0001 200.000,00R$      

200.000,00R$      

ÓRGÃO: 01. - PODER LEGISLATIVO
UNIDADE: 01.001. - CÂMARA MUNICIPAL

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Ampliação do Prédio da Câmara Municipal 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 0001 200.000,00R$      

200.000,00R$      

TOTAL GERAL

ANEXO I

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO AO DECRETO N° 253 DE 17/11/2016

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

01.031.0001.2.106

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

NATUREZA DA DESPESA

TOTAL GERAL 200.000,00                                

TOTAL GERAL 200.000,00                                

01.031.0001.1.086

TOTAL GERAL

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 253 DE 17/11/2016

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

FUNCIONAL 

prefeitura MuniCipal de uMuaraMa
Estado do Paraná

prefeitura MuniCipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 148/2016
Dando cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  notificamos  os  Partidos  
Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos 
seguintes  Recursos  Federais:    
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
07/11/2016 PROGRAMA FAR/FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL/ MINHA CASA MINHA VIDA 
CONTRATO DE REPASSE 0296.254-10. R$: 9.392,25
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
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prefeitura MuniCipal de douradina
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 1.731
De 17 de Novembro de 2016.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 1.921, de 17 de Novembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município no valor 
de R$- 12.000,00 (doze mil reais), de acordo com a seguinte classificação orçamentária:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001.10.302.0016.2.159 - Transferência para  Consorcio de Saúde - CIUENP  
F- 03000 - Recursos Livre – Exercício Anteriores  
3.3.71.70.00.00 - Rateio Pela Participação em Consorcio Público 2.000,00
3.3.71.92.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores 10.000,00
   T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   12.000,00
Art. 2º.  Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o seguinte recurso:
I – SUPERÁVIT  FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2015, na seguinte  fonte:
F- 03000 - Recursos Livre – Exercício Anteriores  12.000,00
 T O T A L . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezesseis 
(17/11/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 1.732
De 17 de Novembro de 2016.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 1.923, de 17 de Novembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no valor de até R$- 125.000,00 
(cento e vinte e cinco mil reais), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:
08 - SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
08.002 - DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
08.002.12.361.0011.2052 - Manutenção do Ensino Fundamental – 25% 
F- 01104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica  
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 30.000,00
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  30.000,00
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  35.000,00
08.002.12.361.0011.2053 - Manutenção do Ensino Fundamental 5% e 25% 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 10.000,00
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  20.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  125.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerão da anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária vigente.
07 - SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
07.002 - DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA 
07.002.15.451.0010.1006 - Obras de Galerias Pluviais  
F-01000 - Recursos Livres  
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações  125.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 125.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezesseis 
(17/11/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 1.733
De 17 de Novembro de 2016.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 1.926, de 17 de Novembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no valor de até R$- 55.000,00 
(cinqüenta e cinco mil reais), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:
09 - SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
09.004 - DESENVOLVIMENTO ANIMAL 
09.004.20.609.0014.2077 - Desenvolvimento Animal 
F- 01000 - Recursos Livres  
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  40.000,00
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais  15.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  55.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerão da anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária vigente.
09 - SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
09.001 - SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO DA SECRET. DE MEIO AMBIENTE 
09.001.20.608.0002.2150 - Manut. e Coord. da Secretaria de Agricultura e Abastecimento 
F-01000 - Recursos Livres  
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 11.000,00
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  10.000,00
09.002 - DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
09.002.20.608.00014.2075 - Manutenção da Divisão de Agricultura e Pecuária  
F-01000 - Recursos Livres  
3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  11.000,00
99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
99.999 - RESERVA DE CONTINGENCIA 
99.999.99.999.9999.9.999 - RESERVA DE CONTINGENCIA 
9.9.99.99.00.00 - RESERVA DE CONTINGENCIA 23.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  55.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezesseis 
(17/11/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 1.734
De 17 de Novembro de 2016.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 1.929, de 17 de Novembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no valor de até R$- 225.000,00 
(duzentos e vinte  e cinco mil reais), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001.10.301.0015.2082 - Manutenção da Divisão  UBS- Helio Corsini 
F- 01303 - Saúde 15% 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 85.000,00
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física   60.000,00
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  80.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  225.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerão da anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária vigente.
07 - SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
07.002 - DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA 
07.002.15.451.0010.1006 - Obras de Galerias Pluviais  
F-01000 - Recursos Livres  
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações  225.000,00
   T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  225.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezesseis 
(17/11/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 1.735
De 17 de Novembro de 2016.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 1.932, de 17 de Novembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município no valor 
de R$- 40.000,00 (quarenta mil reais), de acordo com a seguinte classificação orçamentária:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001.10.301.0015.2.131 - Manutenção do Programa APS/Estadual 
F- 33330 - APS- Atenção Primaria em Saúde- Exercícios Anteriores  
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 40.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   40.000,00
Art. 2º.  Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o seguinte recurso:
I – SUPERÁVIT  FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2015, na seguinte  fonte:
F- 31330 - APS – Atenção Primaria em Saúde  40.000,00
 T O T A L . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezesseis 
(17/11/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 1.736
De 17 de Novembro de 2016.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 1.934, de 17 de Novembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no valor de até R$- 55.000,00 
(cinqüenta e cinco mil reais), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:
05 - SECRETARIA DE FINANÇAS 
05.004 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
05.004.28.843.0006.0019 - Amortização da Divida Previdenciária  
F- 01000 - Recursos Livres 
4.6.90.71.00.00 - Principal da Divida Contratual Resgatado  55.000,00
T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  55.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerão da anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária vigente.
99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
99.999 - RESERVA DE CONTINGENCIA 
99.999.99.999.9999.9.999 - RESERVA DE CONTINGENCIA 
9.9.99.99.00.00 - RESERVA DE CONTINGENCIA 55.000,00
T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  55.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezesseis 
(17/11/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 1.737
De 17 de Novembro de 2016.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 1.937, de 17 de Novembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no valor de até R$- 400.000,00 
(quatrocentos mil reais), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:
08 - SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
08.003 - ENSINO FUNDAMENTAL  60% 
08.003.12.361.0011.2059 - Manutenção do Ensino Fundamental /Fundeb 
F- 01101 - Fundef / Fundeb 60% 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 300.000,00
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais  100.000,00
T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 400.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto na Atividade acima será utilizada, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II da Lei 
Federal 4.320/64 o recurso proveniente de tendência de excesso de arrecadação no exercício de 2016.
1.7.0.0.00.00.00.00 Transferências Correntes 
1.7.2.0.00.00.00.00 Transferências Intergovernamentais 
1.7.2.1.00.00.00.00 Transferências da União  
1.7.2.1.01.00.00.00 Participação na Receita da União  
1.7.2.1.01.02.00.00 Cota – Parte do Fundo de Participação dos Municípios – Cota Mensal 400.000,00
T O T A L, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  400.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezesseis 
(17/11/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 1.738
De 17 de Novembro de 2016.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 1.939, de 17 de Novembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no valor de até R$- 100.000,00 (cem 
mil reais), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:
08 - SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
08.002 - DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
08.002.12.361.0011.2052 - Manutenção do Ensino Fundamental – 25% 
F- 01104 - Demais Impostos vinculados a educação básica  
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 100.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  100.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto na Atividade acima será utilizada, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II da Lei 
Federal 4.320/64 o recurso proveniente de tendência de excesso de arrecadação no exercício de 2016.
1.7.0.0.00.00.00.00 Transferências Correntes 
1.7.2.0.00.00.00.00 Transferências Intergovernamentais 
1.7.2.2.00.00.00.00 Transferências do Estado  
1.7.2.2.01.00.00.00 Participação na Receita do Estado   
1.7.2.2.01.01.00.00 Cota – Parte do ICMS 100.000,00
T O T A L, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  100.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezesseis 
(17/11/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 1.739
De 17 de Novembro de 2016.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 1.941, de 17 de Novembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no valor de até R$- 500.000,00 
(quinhentos mil reais), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001.10.301.0015.2082 - Manutenção da Divisão UBS- Helio Corsini 
F- 01303 - Saúde 15% 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 400.000,00
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais  100.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  500.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto na Atividade acima será utilizada, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II da Lei 
Federal 4.320/64 o recurso proveniente de tendência de excesso de arrecadação no exercício de 2016.
1.7.0.0.00.00.00.00 Transferências Correntes 
1.7.2.0.00.00.00.00 Transferências Intergovernamentais 
1.7.2.2.00.00.00.00 Transferências do Estado  
1.7.2.2.01.00.00.00 Participação na Receita do Estado   
1.7.2.2.01.01.00.00 Cota – Parte do ICMS 500.000,00
T O T A L, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  500.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezesseis 
(17/11/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.925
De 17 de Novembro de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A REDUÇÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624 DE 24/06/2015 
– LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reduzir do Projeto no Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
OBRAS DE GALERIAS PLUVIAIS 125.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  125.000,00
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezesseis 
(17/11/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuniCipal de douradina
Estado do Paraná
LEI Nº. 1.926
De 17 de Novembro de 2016.
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Especial 
no valor de até R$- 55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:
09 - SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
09.004 - DESENVOLVIMENTO ANIMAL 
09.004.20.609.0014.2077 - Desenvolvimento Animal 
F- 01000 - Recursos Livres  
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  40.000,00
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais  15.000,00
T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  55.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerão da anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária vigente.
09 - SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
09.001 - SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO DA SECRET. DE MEIO AMBIENTE 
09.001.20.608.0002.2150 - Manut. e Coord. da Secretaria de Agricultura e Abastecimento 
F-01000 - Recursos Livres  
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 11.000,00
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  10.000,00
09.002 - DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
09.002.20.608.00014.2075 - Manutenção da Divisão de Agricultura e Pecuária  
F-01000 - Recursos Livres  
3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  11.000,00
99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
99.999 - RESERVA DE CONTINGENCIA 
99.999.99.999.9999.9.999 - RESERVA DE CONTINGENCIA 
9.9.99.99.00.00 - RESERVA DE CONTINGENCIA 23.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  55.000,00
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezesseis 
(17/11/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.927
De 17 de Novembro de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624/2015 DE 
24/06/2015 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado incluir na Atividade no Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
DESENVOLVIMENTO ANIMAL 55.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  55.000,00
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezesseis 
(17/11/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.928
De 17 de Novembro de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A REDUÇÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624 DE 24/06/2015 
– LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reduzir das Atividades no Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, 
de 24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
MANUT. E COORD. DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 21.000,00
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 11.000,00
RESERVA DE CONTINGENCIA 23.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  55.000,00
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezesseis 
(17/11/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.929
De 17 de Novembro de 2016.
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Especial 
no valor de até R$- 225.000,00 (duzentos e vinte  e cinco mil reais), de acordo com as seguintes classificações 
orçamentárias:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001.10.301.0015.2082 - Manutenção da Divisão  UBS- Helio Corsini 
F- 01303 - Saúde 15% 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 85.000,00
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física   60.000,00
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  80.000,00
   T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  225.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerão da anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária vigente.
07 - SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
07.002 - DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA 
07.002.15.451.0010.1006 - Obras de Galerias Pluviais  
F-01000 - Recursos Livres  
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações  225.000,00
   T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  225.000,00
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezesseis 
(17/11/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.930
De 17 de Novembro de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624/2015 DE 
24/06/2015 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado incluir na Atividade no Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO  UBS- HELIO CORSINI 225.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  225.000,00
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezesseis 
(17/11/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.931
De 17 de Novembro de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A REDUÇÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624 DE 24/06/2015 
– LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reduzir das Atividades no Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, 
de 24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
OBRAS DE GALERIAS PLUVIAIS 225.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  225.000,00
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezesseis 
(17/11/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.932
De 17 de Novembro de 2016.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial e dá providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.  Fica autorizada abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município no valor de R$- 
40.000,00 (quarenta mil reais), de acordo com a seguinte classificação orçamentária:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001.10.301.0015.2.131 - Manutenção do Programa APS/Estadual 
F- 33330 - APS- Atenção Primaria em Saúde- Exercícios Anteriores  
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 40.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   40.000,00
Art. 2º.  Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o seguinte recurso:
I – SUPERÁVIT  FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2015, na seguinte  fonte:
F- 31330 - APS – Atenção Primaria em Saúde  40.000,00
T O T A L . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40.000,00
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezesseis 
(17/11/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.933
De 17 de Novembro de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES       NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624/2015 DE 
24/06/2015 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS- LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado incluir na Atividade do Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA APS/ESTADUAL 40.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  40.000,00
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezesseis 
(17/11/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.934
De 17 de Novembro de 2016.
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Especial 
no valor de até R$- 55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:
05 - SECRETARIA DE FINANÇAS 
05.004 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
05.004.28.843.0006.0019 - Amortização da Divida Previdenciária  
F- 01000 - Recursos Livres 
4.6.90.71.00.00 - Principal da Divida Contratual Resgatado  55.000,00
   T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  55.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerão da anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária vigente.
99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
99.999 - RESERVA DE CONTINGENCIA 
99.999.99.999.9999.9.999 - RESERVA DE CONTINGENCIA 
9.9.99.99.00.00 - RESERVA DE CONTINGENCIA 55.000,00
   T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  55.000,00
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezesseis 
(17/11/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.935
De 17 de Novembro de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624/2015 DE 
24/06/2015 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado incluir na Atividade no Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA PREVIDENCIÁRIA 55.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  55.000,00
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezesseis 
(17/11/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.936
De 17 de Novembro de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A REDUÇÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624 DE 24/06/2015 
– LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reduzir da Atividade no Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 55.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  55.000,00
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezesseis 
(17/11/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.937
De 17 de Novembro de 2016.
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Especial 
no valor de até R$- 400.000,00 (quatrocentos mil reais), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:
08 - SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
08.003 - ENSINO FUNDAMENTAL  60% 
08.003.12.361.0011.2059 - Manutenção do Ensino Fundamental /Fundeb 
F- 01101 - Fundef / Fundeb 60% 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 300.000,00
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais  100.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  400.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto na Atividade acima será utilizada, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II da Lei 
Federal 4.320/64 o recurso proveniente de tendência de excesso de arrecadação no exercício de 2016.
1.7.0.0.00.00.00.00 Transferências Correntes 
1.7.2.0.00.00.00.00 Transferências Intergovernamentais 
1.7.2.1.00.00.00.00 Transferências da União  
1.7.2.1.01.00.00.00 Participação na Receita da União  
1.7.2.1.01.02.00.00 Cota – Parte do Fundo de Participação dos Municípios – Cota Mensal 400.000,00
T O T A L, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  400.000,00
Art. 3º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezesseis 
(17/11/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.938
De 17 de Novembro de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624/2015 DE 
24/06/2015 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado incluir na Atividade no Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL /FUNDEB 400.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  400.000,00
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezesseis 
(17/11/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuniCipal de douradina
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 1.741
De 17 de Novembro de 2016.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 1.945, de 17 de Novembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município no valor 
de R$- 11.000,00 (onze mil reais), de acordo com a seguinte classificação orçamentária:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001.10.301.0015.2.089 - Manutenção de Incidência Bucal/Federal  e Próprio  
F- 33495 - Atenção Básica – Exercícios Anteriores  
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  9.000,00
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais  2.000,00
T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   11.000,00
Art. 2º.  Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o seguinte recurso:
I – SUPERÁVIT  FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2015, na seguinte  fonte:
F- 31495 - Atenção Básica – Exercício Corrente   11.000,00
T O T A L . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezesseis 
(17/11/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 1.742
De 17 de Novembro de 2016.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 1.947, de 17 de Novembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no valor de até R$- 57.000,00 
(cinqüenta e sete mil reais), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001.10.301.0015.2086 - Manutenção do PACS/Federal e Próprio  
F- 31495 - Atenção Básica – Exercícios Correntes  
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 51.000,00
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais  6.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto na Atividade acima será utilizada, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II da Lei 
Federal 4.320/64 o recurso proveniente de tendência de excesso de arrecadação no exercício de 2016.
1.7.0.0.00.00.00.00 Transferências Correntes 
1.7.2.0.00.00.00.00 Transferências Intergovernamentais 
1.7.2.1.00.00.00.00 Transferências da União  
1.7.2.1.33.00.00.00 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS    
1.7.2.1.33.10.00.00 Atenção Básica  
1.7.2.1.33.10.01.01 Programa Pab - Fixo 5.300,00
1.7.2.1.33.10.02.02 Programa Agente Comunitário  - PACS 51.700,00
T O T A L . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... . . . .  57.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezesseis 
(17/11/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 1.743
De 17 de Novembro de 2016.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 1.949, de 17 de Novembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município no valor 
de R$- 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001. - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001.10.301.0015.2081 - Manutenção da Divisão de Saúde 
F- 01303 - Saúde 15% 
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física   15.000,00
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  60.000,00
  T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  75.000,00
Art. 2º.  Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o seguinte recurso:
I – SUPERÁVIT  FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2015, na seguinte  fonte:
F- 01000 - Recursos Livre  75.000,00
T O T A L . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezesseis 
(17/11/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 1.744
De 17 de Novembro de 2016.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 1.951, de 17 de Novembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município no valor 
de R$- 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), de acordo com a seguinte classificação orçamentária:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0015.2081 - Manutenção da Divisão de Saúde 
F- 03000 - Recursos Livres – Exercícios Anteriores  
3.3.90.93.00.00 - Indenizações  e Restituições  25.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o seguinte recurso:
I – SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2015, na seguinte fonte:
F-01000 - Recursos Livres 25.000,00
 T O T A L . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezesseis 
(17/11/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 1.745
De 17 de Novembro de 2016.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 1.953, de 17 de Novembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município no valor 
de R$- 120.000,00 (cento e vinte mil reais), de acordo com a seguinte classificação orçamentária:
08 - SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
08.006 - TRANSPORTE ESCOLAR 
12.361.0011.2068 - Transferência Direta do FNDE/ PNAT 
F- 31119 - Convenio Pnat 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 120.000,00
T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  120.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o seguinte recurso:
I – SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2015, na seguinte fonte:
F-01000 - Recursos Livres 120.000,00
 T O T A L . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezesseis 
(17/11/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 1.746
De 17 de Novembro de 2016.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 1.955, de 17 de Novembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no valor de até R$- 45.000,00 
(quarenta e cinco mil reais), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:
07 - SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
07.003 - DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
07.003.15.452.0010.1.148 - Aquisição de Equipamentos Para Capela Mortuária  Municipal 
F- 01000 - Recursos Livres 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente   15.000,00
07 - SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
07.003 - DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
07.003.15.452.0010.1.149 - Ampliação e Melhorias na Capela Mortuária  Municipal  
F- 01000 - Recursos Livres 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações  30.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerão da anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária vigente.
07 - SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
07.002 - DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA 
07.002.15.451.0010.1010 - Aplicação de Lama Asfáltica  
F- 01000 - Recursos Livres 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações  45.000,00
T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  45.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezesseis 
(17/11/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.921
De 17 de Novembro de 2016.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial e dá providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.  Fica autorizada abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município no valor de R$- 
12.000,00 (doze mil reais), de acordo com a seguinte classificação orçamentária:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001.10.302.0016.2.159 - Transferência para  Consorcio de Saúde - CIUENP  
F- 03000 - Recursos Livre – Exercício Anteriores  
3.3.71.70.00.00 - Rateio Pela Participação em Consorcio Público 2.000,00
3.3.71.92.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores 10.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   12.000,00
Art. 2º.  Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o seguinte recurso:
I – SUPERÁVIT  FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2015, na seguinte  fonte:
F- 03000 - Recursos Livre – Exercício Anteriores  12.000,00
T O T A L . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12.000,00
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezesseis 
(17/11/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.922
De 17 de Novembro de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624/2015 DE 
24/06/2015 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado incluir na Atividade do Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
TRANSFERÊNCIA PARA  CONSORCIO DE SAÚDE - CIUENP 12.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  12.000,00
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezesseis 
(17/11/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL
   
LEI Nº. 1.923
De 17 de Novembro de 2016.
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Especial no valor de até R$- 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), de acordo com as seguintes classificações 
orçamentárias:
08 - SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
08.002 - DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
08.002.12.361.0011.2052 - Manutenção do Ensino Fundamental – 25% 
F- 01104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica  
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 30.000,00
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  30.000,00
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  35.000,00
08.002.12.361.0011.2053 - Manutenção do Ensino Fundamental 5% e 25% 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 10.000,00
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  20.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  125.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerão da anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária vigente.
07 - SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
07.002 - DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA 
07.002.15.451.0010.1006 - Obras de Galerias Pluviais  
F-01000 - Recursos Livres  
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações  125.000,00
   T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  125.000,00
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezesseis 
(17/11/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.924
De 17 de Novembro de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624/2015 DE 
24/06/2015 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado incluir na Atividade no Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – 25% 95.000,00
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 5% E 25% 30.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  125.000,00
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezesseis 
(17/11/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 1.740
De 17 de Novembro de 2016.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 1.943, de 17 de Novembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município no valor 
de R$- 38.000,00 (trinta e oito mil reais), de acordo com a seguinte classificação orçamentária:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001.10.301.0015.2.086 - Manutenção do Programa PSF- Federal e Próprio  
F- 33495 - Atenção Básica – Exercícios Anteriores  
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  34.000,00
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais  4.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   38.000,00
Art. 2º.  Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o seguinte recurso:
I – SUPERÁVIT  FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2015, na seguinte  fonte:
F- 31495 - Atenção Básica – Exercício Corrente   38.000,00
T O T A L . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezesseis 
(17/11/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL
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prefeitura MuniCipal de douradina
Estado do Paraná 
LEI Nº. 1.952
De 17 de Novembro de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624/2015 DE 
24/06/2015 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS- LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado incluir na Atividade do Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE 25.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25.000,00
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezesseis 
(17/11/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.953
De 17 de Novembro de 2016.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial e dá providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.  Fica autorizada abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município no valor de R$- 
120.000,00 (cento e vinte mil reais), de acordo com a seguinte classificação orçamentária:
08 - SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
08.006 - TRANSPORTE ESCOLAR 
12.361.0011.2068 - Transferência Direta do FNDE/ PNAT 
F- 31119 - Convenio Pnat 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 120.000,00
   T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  120.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o seguinte recurso:
I – SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2015, na seguinte fonte:
F-01000 - Recursos Livres 120.000,00
T O T A L . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120.000,00
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezesseis 
(17/11/2016).
FRANCISCO APº. ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.954
De 17 de Novembro de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624/2015 DE 
24/06/2015 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS- LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado incluir na Atividade do Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
TRANSFERÊNCIA DIRETA DO FNDE/ PNAT 120.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  120.000,00
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezesseis 
(17/11/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.955
De 17 de Novembro de 2016.
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Especial 
no valor de até R$- 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:
07 - SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
07.003 - DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
07.003.15.452.0010.1.148 - Aquisição de Equipamentos Para Capela Mortuária  Municipal 
F- 01000 - Recursos Livres 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente   15.000,00
07 - SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
07.003 - DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
07.003.15.452.0010.1.149 - Ampliação e Melhorias na Capela Mortuária  Municipal  
F- 01000 - Recursos Livres 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações  30.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  45.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerão da anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária vigente.
07 - SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
07.002 - DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA 
07.002.15.451.0010.1010 - Aplicação de Lama Asfáltica  
F- 01000 - Recursos Livres 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações  45.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  45.000,00
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezesseis 
(17/11/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.956
De 17 de Novembro de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624/2015 DE 
24/06/2015 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado incluir nos Projetos do Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
Aquisição de Equipamentos Para Capela Mortuária  Municipal 15.000,00
Ampliação e Melhorias na Capela Mortuária  Municipal 30.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  45.000,00
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezesseis 
(17/11/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.957
De 17 de Novembro de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A REDUÇÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624 DE 24/06/2015 
– LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reduzir do Projeto no Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
APLICAÇÃO DE LAMA ASFÁLTICA 45.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  45.000,00
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezesseis 
(17/11/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuniCipal de douradina
Estado do Paraná
LEI Nº. 1.939 
De 17 de Novembro de 2016.
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Especial 
no valor de até R$- 100.000,00 (cem mil reais), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:
08 - SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
08.002 - DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
08.002.12.361.0011.2052 - Manutenção do Ensino Fundamental – 25% 
F- 01104 - Demais Impostos vinculados a educação básica  
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 100.000,00
   T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  100.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto na Atividade acima será utilizada, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II da Lei 
Federal 4.320/64 o recurso proveniente de tendência de excesso de arrecadação no exercício de 2016.
1.7.0.0.00.00.00.00 Transferências Correntes 
1.7.2.0.00.00.00.00 Transferências Intergovernamentais 
1.7.2.2.00.00.00.00 Transferências do Estado  
1.7.2.2.01.00.00.00 Participação na Receita do Estado   
1.7.2.2.01.01.00.00 Cota – Parte do ICMS 100.000,00
T O T A L, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  100.000,00
Art. 3º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezesseis 
(17/11/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.940
De 17 de Novembro de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624/2015 DE 
24/06/2015 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado incluir na Atividade no Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – 25% 100.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  100.000,00
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezesseis 
(17/11/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.941
De 17 de Novembro de 2016.
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Especial 
no valor de até R$- 500.000,00 (quinhentos mil reais), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001.10.301.0015.2082 - Manutenção da Divisão UBS- Helio Corsini 
F- 01303 - Saúde 15% 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 400.000,00
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais  100.000,00
   T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  500.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto na Atividade acima será utilizada, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II da Lei 
Federal 4.320/64 o recurso proveniente de tendência de excesso de arrecadação no exercício de 2016.
1.7.0.0.00.00.00.00 Transferências Correntes 
1.7.2.0.00.00.00.00 Transferências Intergovernamentais 
1.7.2.2.00.00.00.00 Transferências do Estado  
1.7.2.2.01.00.00.00 Participação na Receita do Estado   
1.7.2.2.01.01.00.00 Cota – Parte do ICMS 500.000,00
T O T A L, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  500.000,00
Art. 3º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezesseis 
(17/11/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.942
De 17 de Novembro de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624/2015 DE 
24/06/2015 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado incluir na Atividade no Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS- HELIO CORSINI 500.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  500.000,00
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezesseis 
(17/11/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.943
De 17 de Novembro de 2016.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial e dá providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.  Fica autorizada abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município no valor de R$- 
38.000,00 (trinta e oito mil reais), de acordo com a seguinte classificação orçamentária:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001.10.301.0015.2.086 - Manutenção do Programa PSF- Federal e Próprio  
F- 33495 - Atenção Básica – Exercícios Anteriores  
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  34.000,00
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais  4.000,00
   T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   38.000,00
Art. 2º.  Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o seguinte recurso:
I – SUPERÁVIT  FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2015, na seguinte  fonte:
F- 31495 - Atenção Básica – Exercício Corrente   38.000,00
 T O T A L . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38.000,00
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezesseis 
(17/11/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL
   
LEI Nº. 1.944
De 17 de Novembro de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES       NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624/2015 DE 
24/06/2015 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS- LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado incluir na Atividade do Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PSF- FEDERAL E PRÓPRIO 38.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  38.000,00
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezesseis 
(17/11/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.945
De 17 de Novembro de 2016.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial e dá providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.  Fica autorizada abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município no valor de R$- 
11.000,00 (onze mil reais), de acordo com a seguinte classificação orçamentária:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001.10.301.0015.2.089 - Manutenção de Incidência Bucal/Federal  e Próprio  
F- 33495 - Atenção Básica – Exercícios Anteriores  
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  9.000,00
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais  2.000,00
T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   11.000,00
Art. 2º.  Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o seguinte recurso:
I – SUPERÁVIT  FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2015, na seguinte  fonte:
F- 31495 - Atenção Básica – Exercício Corrente   11.000,00
 T O T A L . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11.000,00
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezesseis 
(17/11/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL
  
LEI Nº. 1.946
De 17 de Novembro de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES       NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624/2015 DE 
24/06/2015 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS- LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado incluir na Atividade do Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
MANUTENÇÃO DE INCIDÊNCIA BUCAL/FEDERAL  E PRÓPRIO  11.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11.000,00
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezesseis 
(17/11/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.947
De 17 de Novembro de 2016.
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Especial 
no valor de até R$- 57.000,00 (cinqüenta e sete mil reais), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001.10.301.0015.2086 - Manutenção do PACS/Federal e Próprio  
F- 31495 - Atenção Básica – Exercícios Correntes  
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 51.000,00
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais  6.000,00
   T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  57.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto na Atividade acima será utilizada, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II da Lei 
Federal 4.320/64 o recurso proveniente de tendência de excesso de arrecadação no exercício de 2016.
1.7.0.0.00.00.00.00 Transferências Correntes 
1.7.2.0.00.00.00.00 Transferências Intergovernamentais 
1.7.2.1.00.00.00.00 Transferências da União  
1.7.2.1.33.00.00.00 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS    
1.7.2.1.33.10.00.00 Atenção Básica  
1.7.2.1.33.10.01.01 Programa Pab - Fixo 5.300,00
1.7.2.1.33.10.02.02 Programa Agente Comunitário  - PACS 51.700,00
T O T A L . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... . . . .  57.000,00
Art. 3º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezesseis 
(17/11/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.948
De 17 de Novembro de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624/2015 DE 
24/06/2015 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado incluir na Atividade no Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
MANUTENÇÃO DO PACS/FEDERAL E PRÓPRIO 57.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  57.000,00
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezesseis 
(17/11/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.949
De 17 de Novembro de 2016.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial e dá providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.  Fica autorizada abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município no valor de R$- 
75.000,00 (setenta e cinco mil reais), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001. - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001.10.301.0015.2081 - Manutenção da Divisão de Saúde 
F- 01303 - Saúde 15% 
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física   15.000,00
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  60.000,00
T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  75.000,00
Art. 2º.  Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o seguinte recurso:
I – SUPERÁVIT  FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2015, na seguinte  fonte:
F- 01000 - Recursos Livre  75.000,00
 T O T A L . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75.000,00
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezesseis 
(17/11/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.950
De 17 de Novembro de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624/2015 DE 
24/06/2015 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS- LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado incluir na Atividade do Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE  SAÚDE 75.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  75.000,00
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezesseis 
(17/11/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.951
De 17 de Novembro de 2016.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial e dá providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.  Fica autorizada abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município no valor de R$- 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais), de acordo com a seguinte classificação orçamentária:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0015.2081 - Manutenção da Divisão de Saúde 
F- 03000 - Recursos Livres – Exercícios Anteriores  
3.3.90.93.00.00 - Indenizações  e Restituições  25.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o seguinte recurso:
I – SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2015, na seguinte fonte:
F-01000 - Recursos Livres 25.000,00
 T O T A L . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25.000,00
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezesseis 
(17/11/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuniCipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 149/2016
Dando cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  
notificamos  os  Partidos  Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  Empresariais  
do Município,  do  recebimento  dos seguintes  Recursos  Federais:    
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
07/11/2016 PROGRAMA / MINHA CASA MINHA VIDA CONTRATO DE REPASSE 0424625-14 
SONHO MEU II R$: 5.214,15
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 150/2016
Dando cumprimento às disposições  da  Lei  Federal nº 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  
notificamos  os  Partidos  Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  Empresariais  
do Município,  do  recebimento  dos seguintes  Recursos  Estaduais:    
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
28/10/2016 TRANSPORTE ESCOLAR recurso Estadual PETE R$ 75.932,73
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 151/2016
Dando  cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  
notificamos  os  Partidos  Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  Empresariais  
do Município,  do  recebimento  dos seguintes  Recursos  Federais:    
DATA   DE RECEBIMENTO GRUPO  DE  RECURSOS VALOR
08/11/2016 MEC/FNDE/MERENDA ESCOLAR/EJA/CRECHE R$: 84.130,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 152/2016
Dando cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  
notificamos  os  Partidos  Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  Empresariais  
do Município,  do  recebimento  dos seguintes  Recursos  Federais:    
DATA   DE RECEBIMENTO GRUPO DE  RECURSOS VALOR
09/11/2016         FNDE/PNAT- RECURSO FEDERAL R$: 9.356,70
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 153/2016
Dando  cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  
notificamos  os  Partidos  Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  Empresariais  
do Município,  do  recebimento  dos seguintes  Recursos  Federais:    
DATA   DE RECEBIMENTO GRUPO  DE  RECURSOS VALOR
16/11/2016 MINISTERIO DAS CIDADES / REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA JUSCELINO 
KUBTSCHEK PRAÇA DO JAPÃO - CONTRATO DE REPASSE/SICONV 791993  R$: 
73.755,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

prefeitura MuniCipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 004 ao Contrato 310/2014
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: ITAYCI ENGENHARIA E INCORPOAÇÕES LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência por mais 03 (três) meses, ficando a data para 30 de dezembro 
de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 13/09/2016
Termo Aditivo 001 ao Contrato 185/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: REDUCÓPIA COPIADORA LTDA - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 8.507,40 (oito mil, quinhentos e sete reais e 
quarenta centavos), perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
02.001.04.122.0002.2.003. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:11 - F:1000
02.002.04.124.0002.2.007. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:20 - F:1000
03.001.04.131.0002.2.008. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:33 - F:1000
04.001.04.122.0002.2.009. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:43 - F:1000
05.001.04.122.0002.2.012. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:58 - F:1000
05.001.04.122.0002.2.088. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:62 - F:1000
06.001.04.123.0002.2.019. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:74 - F:1000
06.001.04.129.0002.2.017. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:86 - F:510
06.001.04.129.0002.2.017. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:87 - F:1000
07.001.04.121.0002.2.023. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:101 - F:1000
07.001.16.122.0004.2.166. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:107 - F:1000
07.002.16.482.0006.2.001. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:120 - F:1000
08.001.15.451.0005.2.099. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:140 - F:1000
09.001.04.121.0002.2.206. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:238 - F:1000
10.001.15.452.0006.2.077. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:267 - F:1000
10.001.26.781.0006.2.101. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:274 - F:1000
11.001.15.452.0006.2.207. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:293 - F:1000
12.001.22.122.0007.2.038. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:303 - F:1000
13.001.18.541.0011.2.140. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:345 - F:1000
13.001.18.541.0012.2.212 -  ED:3.3.90.39.00.00 – D:355 – F:511
13.001.20.122.0008.2.006. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:367 - F:1000
13.001.20.608.0010.2.192. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:376 - F:1000
14.001.08.122.0002.2.160. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:398 - F:1000
14.001.08.243.0013.2.185. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:404 - F:1000
14.001.08.244.0014.2.199. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:406 - F:1000
14.001.14.422.0013.2.117. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:408 - F:1000
14.001.14.422.0013.2.253. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:411 - F:1000
14.002.08.241.0012.2.193. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:414 - F:1000
14.002.08.241.0012.2.194. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:416 - F:1000
15.001.08.243.0013.2.254. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:422 - F:1000
15.001.08.243.0013.6.018. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:438 - F:919
15.001.08.243.0013.6.018. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:439 - F:921
15.001.08.243.0013.6.018. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:440 - F:1000
15.001.08.243.0013.6.018. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:441 - F:70003
15.001.08.244.0012.2.065. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:457 - F:83
15.001.08.244.0012.2.065. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:458 - F:1000
15.001.08.244.0012.2.173. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:464 -F:1000
15.001.08.244.0012.2.173. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:465 - F:60019
15.001.08.244.0012.2.180. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:469 - F:1000
15.001.08.244.0012.2.181. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:479 - F:917
15.001.08.244.0012.2.181. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:480 - F:918
15.001.08.244.0012.2.181. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:481 - F:1000
15.001.08.244.0012.2.188. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:499 - F:917
15.001.08.244.0012.2.188. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:500 - F:925
15.001.08.244.0012.2.188. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:501 - F:1000
16.001.08.243.0013.2.182. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:513 - F:80
16.001.08.243.0013.2.182. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:514 - F:1000
16.001.08.243.0013.2.255. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:524 - F:1000
17.001.12.122.0015.2.100. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:535 - F:104
17.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:574 - F:103
17.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:575 - F:104
17.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:576 - F:107
17.001.12.361.0015.2.048. – ED:3.3.90.39.00.00 – D:586 – F:1000
17.001.12.364.0015.2.170. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:600 - F:1000
17.001.12.365.0015.2.050. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:616 - F:104
17.001.12.366.0015.2.055. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:629 - F:104
17.001.12.367.0015.2.052. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:639 - F:104
18.001.06.181.0016.2.162. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:657 - F:1000
18.002.26.125.0017.2.079. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:680 - F:509
20.001.27.122.0019.2.163. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:710 - F:1000
21.001.14.422.0020.2.010. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:740 - F:1000
21.002.14.422.0020.2.115. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:749 - F:77
40.001.23.692.0021.2.089. – ED:3.3.90.39.00.00 – D:13 – F:76
50.001.13.392.0022.2.090. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D:18 – F:1
70.001.10.122.0002.2.159. – ED:3.3.90.39.00.00 – D: 11 – F:303
80.001.06.182.0029.2.094 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:6 – F:515
90.001.09.122.0030.2.104. – ED: 3.3.90.39.000- D:9 – F:1
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/11/2016
Umuarama, 17 de novembro de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

prefeitura MuniCipal de brasilÂndia do sul – pr
 EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 004
Ao Contrato Administrativo Nº 43/2015, firmado em 18 de maio de 2015.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e MINERPAL COMÉRCIO DE 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO – EIRELI.
OBJETO: Pavimentação Asfáltica (TSD) em vias urbanas do Município de 
Brasilândia do Sul.
Alteração: Prorrogação do prazo de vigência e execução do objeto.
Data da assinatura deste Termo: 17/11/2016
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal

 
 

 

 

D E C R E T A:

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.119 de 17 de dezembro de
2015.

                   Art. 3º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior,
igual importância proveniente de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de
2015, da Fonte 515 - FUNREBOM,  conforme indicado no Anexo II.

Secretário Municipal de Administração e Fazenda

Prefeito Municipal
MOACIR SILVA

ARMANDO CORDTS FILHO

                               DECRETO Nº. 254/2016

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras
providências.

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo
Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros de Umuarama, aprovado pela Lei Municipal n°
4.119, de 17 de dezembro de 2015, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para atender à
programação constante do Anexo I.

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 17 de novembro de 2016.

ÓRGÃO: 80. - FUNDO M. REEQ. CORPO DE BOMBEIROS
UNIDADE: 80.001. - FUNDO M. REEQ. CORPO DE BOMBEIROS

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR
FUNREBOM - Aquisição e Reposição de

Equipamentos e Material Permanente
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E

MATERIAL PERMANENTE
515 10.000,00R$       

10.000,00R$       

N° Fonte Valor

75.694,78 .515 278.883,59          

515 50.000,00            
515 30.000,00            
515 5.000,00              
515 10.000,00            
.515 183.883,59          

Valor utilizado pelo Decreto nº 254/2016

Valor utilizado pelo Decreto nº 242/2016

TOTAL GERAL 10.000,00                                

NATUREZA DA DESPESA

06.182.0029.3.022

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

ANEXO I

TOTAL GERAL

FUNCIONAL 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO AO DECRETO N° 254 DE 17/11/2016

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 254 DE 17/11/2016

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2015

Valor utilizado pelo Decreto nº 140/2016

Saldo atual

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

SUPERÁVIT FINANCEIRO

FUNREBOM
354.578,37           

Valor utilizado pelo Decreto nº 248/2016

prefeitura MuniCipal de uMuaraMa
Estado do Paraná

prefeitura MuniCipal de franCisCo alves
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 094/2015.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas em lei celebra o Primeiro termo aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES e a empresa J. L. S. RIOS ATENDIMENTO MÉDICO HOSPITALAR - EIRELI, em razão de:
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Exmo. Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador do RG nº 5.285.518-7 SSP/PR e do CPF/MF nº 
710.227.089-53, residente e domiciliado à Rod PR 182, Sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, Município de 
Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa  J. L. S. RIOS ATENDIMENTO 
MÉDICO HOSPITALAR - EIRELI, inscrita no CNPJ 22.197.596/0001-02, com sede na Rua Pioneiro José Garbieri, 
150-A, Jardim Tóquio, na cidade de Maringá, CEP: 87.025-803, Estado do Paraná, neste ato representada pelo 
Senhor JOÃO LUCAS DE SOUZA RIOS, médico, brasileiro, portador da CI/RG nº 11.458.808-27 SSP/PR e 
devidamente inscrito no CPF/MF nº. 021.614.065-07, residente e domiciliado na cidade de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente do Edital de Credenciamento/Chamamento Universal  
nº 003/2015  , nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades 
das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Por meio do presente Termo Aditivo, considerando o que determina as cláusulas contratuais referentes à alteração 
de valores, as partes resolvem alterar o valor contratual constante na Cláusula Quarta do contrato primitivo, em que a 
partir desta data fica alterado o valor global em consequência dos acréscimos de 25% do valor inicial. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO
 Em decorrência do acréscimo da quantidade constante na CLÁUSULA PRIMEIRA deste aditivo, em que houve um 
reajuste no valor de R$-90.000,00 (NOVENTA MIL REAIS) fica o valor global da CLÁUSULA QUARTA – do contrato n.º 
094/2015 devidamente acrescentado do valor ora suprido na CLÁUSULA segunda deste aditivo.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA
Em decorrência do acréscimo os pagamentos necessários correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no 
orçamento vigente do exercício de 2016.
CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 65, § 8º da Lei nº. 8.666/93.
CLÁUSULA  QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições do contrato original 094/2015.
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná.         
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na 
presença de duas testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 03 DE NOVEMBRO DE 2016.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
J. L. S. RIOS ATENDIMENTO MÉDICO HOSPITALAR - EIRELI
CNPJ 22.197.596/0001-02
Contratada
JOÃO LUCAS DE SOUZA RIOS 
Representante
TESTEMUNHAS:
ANDRE LUIS CRIPA
CPF: 059.846.049-73
MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 018.791.419-22 

prefeitura MuniCipal de MariluZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRAO DO CONTRATO nº 126/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: R C M PAVIMENTAÇÃ E CONSTRUÇÕES LTDA – EPP.
CNPJ: 06.129.907/0001-31
BASE LEGAL: Tomada de Preços nº 010/2016
OBJETO:  Contratação de empresa por empreitada global para execução de obras de Ampliação 
do muro da Escola Manoel Ribas, conforme Projetos, Memorial descritivo, Cronograma Físico 
Financeiro e especificações constantes em anexo ao Edital. No Município de Mariluz, sob regime 
de empreitada por preço global, tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste, em consonância 
com os projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da licitação Tomada de 
Preços nº 10/2016, fornecida pelo CONTRATANTE.
VALOR DO CONTATO: R$ 94.244,20 (noventa e quatro mil, duzentos e quarenta e quatro reais 
e vinte centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira 
corrente, conforme medição da obra. O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias 
(original e uma cópia), no protocolo geral na sede do CONTRATANTE
PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRAS: 90 (noventa) dias, contados a partir do dia da data da 
assinatura do Contrato de Empreitada e/ou da Ordem de Serviço.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 17/11/2016
TÉRMINO: 17/11/2017
Mariluz, 17 de novembro de 2016.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
R C M PAVIMENTAÇÃ E CONSTRUÇÕES LTDA – EPP
CNPJ: 06.129.907/0001-31
CONTRATADA

prefeitura MuniCipal de MariluZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 127/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: HIDROBOMBAS BRASIL – LTDA.
 CNPJ: 05.632.848/0001-57
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 054/2016
OBJETO: firmam o presente contrato de fornecimento de  Contratação empresa 
para o fornecimento de gerador de energia destinado à sala de vacinas da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme especificações técnicas constantes do Edital da 
Licitação Pregão 54/2016, que reger-se-á pelas cláusulas em seguida especificadas, 
sob a égide da Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, Lei nº 
10.520/2002 e pelas demais condições estabelecidas no Edital e Anexos do Pregão 
54/2016.
VALOR DO CONTRATO: 7.000,00 (sete mil reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão 
pagos, contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta 
corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 17/11/2016
TÉRMINO: 17/11/2016
Mariluz, 17de novembro de 2016.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
HIDROBOMBAS BRASIL – LTDA 
CNPJ: 05.632.848/0001-57
CONTRATADA
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prefeitura MuniCipal de esperança nova
Estado do Paraná
LEI Nº. 793/2016
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito especial por excesso de arrecadação no orçamento para 2016, inclusão nas diretrizes orçamentária para 2016 e inclusão no plano plurianual 2014-2017 do município de 
Esperança Nova, Estado do Paraná.
A Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, APROVOU, e eu Everton Barbieri, Prefeito Municipal Sanciono a Seguinte:
LEI
Art. 1º - Esta Lei autoriza o executivo municipal a efetuar a abertura de crédito especial para o exercício de 2016, inclusão nas diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e inclusão no Plano Plurianual de 2014 a 2017, do município de 
Esperança Nova - Paraná.
Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir nas Diretrizes Orçamentárias, no Plano Plurianual e no Orçamento-Programa do município de Esperança Nova para o exercício de 2016, um crédito especial no valor de 7.200,00 (sete mil e duzentos 
reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa das dotações orçamentárias:
RECEITA
Categoria Econômica Fonte Recurso Nomenclatura Valor
1.3.2.5.01.25.00.00 * 496 FMS – MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 400,00
1.7.2.2.33.11.00.00 * 496 FMS – MAC-ESTADUAL – 496 6.800,00
TOTAL 7.200,00
DESPESA    
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 011 10.301.1019.2.128 * 496 Manutenção das Atividades de Transferência ao CISA  3.3.72.39.00 7.200,00
TOTAL 7.200,00
* 496 – Atenção de Média e Alta Complexidade;
Art. 3º - Os recursos para abertura do crédito orçamentários de que trata o artigo anterior, serão utilizadas as receitas provenientes ao excesso de arrecadação da fonte vinculada.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 17 de Novembro de 2016.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

LEI Nº. 794/2016
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito especial por anulação de dotação no orçamento para exercício de 2016, inclusão nas diretrizes orçamentária para 2016 e inclusão no plano plurianual 2014-2017 do município 
de Esperança Nova, Estado do Paraná.
A Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, APROVOU, e eu Everton Barbieri, Prefeito Municipal Sanciono a Seguinte:
LEI
Art. 1º - Esta Lei autoriza o executivo municipal a efetuar a abertura de crédito especial no orçamento municipal do exercício de 2016, inclusão nas diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e inclusão no Plano Plurianual de 2014 a 2017 do 
município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
Art. 2º - Fica O Pode Executivo autorizado a abrir, um crédito especial no valor de R$ 5.050,00 (cinco mil e cinquenta reais), mediante a inclusão de rubricas despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 011 10.301.1019.2.128 * 496 Manutenção das Atividades de Transferência ao CISA 3.3.72.39.00 5.050,00
TOTAL 5.050,00
* 496 – Atenção de Média e Alta Complexidade;
Art. 3º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes dotação orçamentária vigente.
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 011 10.302.1021.2131 * 496 Manutenção das Atividades de Transferência ao CISA. 3.3.40.41.00 5.050,00
TOTAL 5.050,00
* 496 – Atenção de Média e Alta Complexidade;
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 17 de Novembro de 2016.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

LEI Nº. 795/2016
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito suplementar por excesso de arrecadação no orçamento para 2016, inclusão nas diretrizes orçamentária para 2016 e inclusão no plano plurianual 2014-2017 do município de 
Esperança Nova, Estado do Paraná.
A Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, APROVOU, e eu Everton Barbieri, Prefeito Municipal Sanciono a Seguinte:
LEI
Art. 1º - Esta Lei autoriza o executivo municipal a efetuar a abertura de crédito suplementar para o exercício de 2016, inclusão nas diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e inclusão no Plano Plurianual de 2014 a 2017, do município de 
Esperança Nova - Paraná.
Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir nas Diretrizes Orçamentárias, no Plano Plurianual e no Orçamento-Programa do município de Esperança Nova para o exercício de 2016, um crédito suplementar no valor de 5.100,00 (cinco mil e cem 
reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa das dotações orçamentárias:
RECEITA
Categoria Econômica Fonte Recurso Nomenclatura Valor
1.3.2.5.01.30.00.00 * 757 FMAS – IGDBF 800,00
1.7.2.1.34.99.15.00 * 757 FMAS – IGDBF 4.300,00
TOTAL 5.100,00
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 010 08.244.1017.2.125 * 757 Manutenção das Atividades do FMAS 3.3.90.30.00 5.100,00
TOTAL 5.100,00
* 757 – FMAS/IGD-BF.
Art. 3º - Os recursos para abertura do crédito orçamentários de que trata o artigo anterior, serão utilizadas as receitas provenientes ao excesso de arrecadação da fonte vinculada.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 17 de Novembro de 2016.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

LEI Nº. 796/2016
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito suplementar por anulação de dotação no orçamento para exercício de 2016, inclusão nas diretrizes orçamentária para 2016 e inclusão no plano plurianual 2014-2017 do 
município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
A Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, APROVOU, e eu Everton Barbieri, Prefeito Municipal Sanciono a Seguinte:
LEI
Art. 1º - Esta Lei autoriza o executivo municipal a efetuar a abertura de crédito suplementar no orçamento municipal do exercício de 2016, inclusão nas diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e inclusão no Plano Plurianual de 2014 a 2017 
do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
Art. 2º - Fica O Pode Executivo autorizado a abrir, um crédito suplementar no valor de R$ 20.900,00 (Vinte mil e novecentos reais), mediante a inclusão de rubricas despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 010 08.244.1017.2.125 * 757 Manutenção das Atividades do FMAS 3.3.90.30.00 900,00
03 011 10.301.1019.2.127 * 303 Manutenção das Atividades do FMS 3.3.90.39.00 10.000,00
03 011 10.301.1019.2.128 * 000 Manut. das Atividades de Transferência ao CISA  3.3.72.39.00 10.000,00
TOTAL 20.900,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente;
* 303 – Saúde – Receitas de Impostos;
* 757 – FMAS/IGD-BF.
Art. 3º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes dotação orçamentária vigente.
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 010 08.244.1017.2.125 * 757 Manutenção das Atividades do FMAS 4.4.90.52.00 900,00
03 011 10.301.1019.2.127 * 000 Manutenção das Atividades do FMS 4.4.90.52.00 20.000,00
TOTAL 20.900,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente;
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 17 de Novembro de 2016.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

prefeitura MuniCipal de franCisCo alves
Estado do Paraná
DECRETO Nº 112 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2016.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 072/2016 PREGÃO PRESENCIAL N.º  047/2016 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
002/2016; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 072/2016 - PREGÃO PRESENCIAL n.º 047/2016 para o(s) seguinte(s) licitante(s): 
a) MARCIO CRISTIANO DA SILVA-MEI, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor 
proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e 
proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o(s) lote(s) n° 01 e b) VICCARI ESPORTES 
LTDA - ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão 
pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e 
homologada em ata de sessão pública para o(s) lote(s) n° 02.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Pública Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de novembro de 
dois mil e dezesseis.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuniCipal de franCisCo alves
Estado do Paraná
Reeditado e republicado por incorreção.
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO Nº 073/2016.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627, Cep: 87.570-000, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador do RG nº 5.285.518-7 
SSP/PR e do CPF/MF nº 710.227.089-53, residente e domiciliado à Rod PR 182, Sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, Município de Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa M 
N - COMERCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº 08.053.975/0001-90, com sede à Rua Brigadeiro Faria Lima, 1011, CEP: 87570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Sr. NELSON CORTEZ TORRES, brasileiro, casado, portador do CPF/MF Nº 431.083.429-91 e do RG 3.090.165-7 SSP-PR, residente e domiciliado na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
resolve firmar o presente Contrato de material de consumo, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
Contratação de empresa para o Fornecimento de Material Permanente, Material de Expediente, e de Informática, em atendimento ao Plano de Trabalho – Recurso Estadual, oriundos do Programa Assistência Farmacêutica, 
em conformidade necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município de Francisco Alves-PR.
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato é de natureza Administrativa, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 11.947/2009 E RESOLUÇÃO FNDE/CD Nº. 
038/2009, e fundamentado na licitação sob a modalidade de Pregão Presencial n.º 046/2016.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência a partir da assinatura do contrato até o dia 31/12/2016, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
Pelo fornecimento de gêneros alimentícios, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado para cada mercadoria conforme especificação dos itens a seguir:
ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL
01 01 Unid. COMPUTADOR COM A SEGUINTE DESCRIÇÃO: GABINETE Cor: Preto;
Formato: Mid-tower; Placas Compatíveis: micro-ATX/ATC; Fonte Suportada: Superior;
Lateral em acrílico: Sim; Tool-Less: Tampas laterais e baias 5,25’’; Dimensões: 410 x 180 x 420 mm; Refrigeração: Frontal: 1 x 120 mm (não incluso); Traseira: 1 x 120 mm (não incluso); Suporte a Radiadores: Filtros de Poeira: 
Não; Suporte para Placa de vídeo: Dimensões máximas: 280 mm; Slots de expansão: 7 Slots; Baias: Gaiola Removível: Não; Interna: 2 x 2.5’’, 2 x 3.5’’; Externa: 2 x 5.25”; Conexões de Painel: 2 x USB 2.0, 1 x Áudio/Mic; 
PLACA MAE LGA 1150 INTEL SERIE 8 PROCESSADOR: Intel® Celeron® , Pentium®, Core™ i3, Core™ i5 e Core™ i7 LGA1150 PADRÃO:  Micro ATX - 22.6cm x 17cm CHIPSET:  Intel® H81 Express Chipset MEMÓRIA: 2 
x sockets DIMM DDR3 com suporte para até 16GB de memória do sistema ARQUITETURA DE MEMÓRIA: Suporte para módulos DDR3 de 1600/1333MHz Suporte para módulos de memória não-ECC Suporte para módulos 
de memória XMP GRÁFICOS ONBOARD: 1 x D-Sub, suportando uma resolução máxima de 1920 x 1200 ÁUDIO: Realtek ® ALC887 codec Áudio de Alta Definição com 2 / 4 / 5.1 ou 7.1 canais * Para configurar o áudio de 7.1 
canais, você tem que usar um módulo de áudio de painel frontal HD e habilitar o recurso de áudio multi-canal pelo driver de áudio. REDE LAN: 1 x Realtek® GbE LAN chip (10/100/1000 Mbit) SLOTS DE EXPANSÃO: 1 x PCI 
Express x16, rodando a x16 (PCIEX16) 2 x PCI Express x1 INTERFACE DE ARMAZENAMENTO: 2 x SATA 3 6Gb/s 2 x SATA 2 3Gb/s CONEXÕES USB: 
2 x Portas USB 3.0 - sendo 2 portas traseiras 6 x Portas USB 2.0 - sendo 2 portas traseiras e 4 portas internas para conector frontal CONECTORES INTERNOS I/O: 1 x 24-pin ATX 1 x 4-pin ATX 12V 2 x Sata 6Gb/s
2 x Sata 3Gb/s 1 x conector de ventoinha da CPU 1 x conectores de ventoinha do sistema 1 x conector do painel frontal 1 x conector de áudio do painel frontal 2 x conector USB 2.0 1 x Jumper Clear CMOS CONECTORES DO 
PAINEL TRASEIRO: 1 x PS/2 teclado 1 x PS/2 mouse 1 x D-Sub 2 x USB 3.0/2.0 2 x USB 2.0/1.1 1 x RJ-45 3 x Áudio jacks (Line In,Line Out, Mic In) SISTEMA OPERACIONAL SUPORTADO:  Microsoft® Windows 10 / 8.1 / 8 
/ 7 PROCESSADOR CORE I5 LGA 1150 INTEL BX80646I54440 I5-4440 3.10GHZ DMI 5GTS 6M CACHE GRAF INT MEMORIA DESKTOP DDR3 KINGSTON KVR16LN11/8 8GB 1600MHZ DDR3L NON-ECC CL11 240-PIN 
UDIMM LOW VOLTAGE 1.35V HDD 3,5 DESKTOP Descrição técnica: Modelo: ST1000DM003 Serie: Barracuda Capacidade: 1 Tera Interface de conexão: SATA 6,0 / 3,0 / 1,5
Forma Factor: 3,5 Velocidade de rotação: 7200rpm Cache: 64MB Taxa de transferencia de dados: 210mb/s Linha : Computação pessoal Aplicações mais indicadas PCs desktop ou all-in-one servidores domésticos Dispositivos 
DAS (direct-attached storage) básicos, Teclado, Mouse Optico, Caixa de Som Speaker 4W,  2.685,20 2.685,20
02 01 Unid. MONITOR LED 18,5” Características Especiais: Design diferenciado, tecnologia LED backlight (até 50% de economia de energia em relação a um LCD comum, maior durabilidade, 
produto ecológico), Ultra High DCR (altíssimo contraste dinâmico - 20.000.000:1), Menu OSD controlado pelo I-Menu com interface gráfica amigável (tipo ícones de celular), tempo de resposta rápido (5 ms), acabamento em 
textura diferenciada, ajuste de ângulo do suporte base - Tilt (-3~10o),resolução HD. Tamanho do painel: 18,5 Widescreen (painel LED) Tamanho da imagem visível (diagonal): 47,0 cm  Pixel pitch::0,3 mm
Brilho: 200 cd/m2 Relação de contraste (dinâmico): 20.000.000:1 Tempo de resposta::5 ms Ângulo de visão horizontal: 90º Ângulo de visão vertical: 50o
Frequência de varredura horizontal: 30 KHz ~ 60 KHz Frequência de varredura vertical: 50 ~ 75 Hz Largura de banda: 85 MHz. Compatibilidade: Windows, MAC, Linux. Resolução máxima::1366 x 768 @ 60 Hz (HD) Suporte 
de cores: Maior que16 Milhões Conectores: 01 -VGA (Analógico RGB) DCB (Amplificação Dinâmica de Cores): Sim DCR (Relação de Contraste Dinâmico): Sim  consumo: Ligado < 15 Watts (típico), Stand By < 0,5 Watt Fonte: 
Interna - 100~240V - 50/60 Hz
Plug & Play: DDC2B/CI Energy Star: Sim (EPA) controles manuais: Power Função OSD (On Screen Display): Peso bruto: 2,4Kg Dimensão: 34,8cm x 10,2cm x 48,8cm (Altura x Largura x Comprimento) 489,02 
489,02
03 01 Unid. MULTIFUNCIONAL LASERJET MONO HP COPIA/DIG/DUPLEX/REDE/FAX/WIFI 25PPM 2.146,20 2.146,20
04 05 Unid. CARTUCHO DE TINTA HP 60 TRICOLOR 6,5ML 93,01 465,05
06 15 Unid. CARTUCHO DE TINTA HP 60 PRETO 4,5ML 78,31 1.174,65
07 02 Unid. PEN DRIVE PENDRIVE 16 GB KINGSTON PRATA 33,32 66,64
08 01 Unid. TONER LASERJET MONO HP CF283AB HP 83 A PRETO 376,32 376,32
09 02 Unid. Termômetro Digital de ambiente 96,04 192,08
10 02 Unid. Estante de Aço Modular 6 Prateleiras 2000 x 920 x 300 mm Cinza 240,10 480,20
11 01  Arquivo de Aço CH26 Longo 4 Gavetas Cinza 1330x466x600mm trilho telescópico 725,04 725,04
12 20 Unid. Caixa Organizadora Polibras Tam G 427x310x240x 33,32 666,40
13 01 Unid. Cadeira Giratória Operativa Secretária
A Cadeira Giratória é constituída de: Assento e Encosto, Plataforma, Coluna a gás,  “L” Base com rodízio. O conjunto de sustentação do assento e encosto deve ser constituído de uma estrutura em formato de “L” que se fixa 
ao mecanismo por meio de um knob 5/16”. O assento se fixa ao mecanismo por 4 parafusos ¼”x3/4” sextavados. Já o encosto se fixa à outra extremidade do L através de 2 parafusos Philips cabeça panela ¼”x1” alojados em 
peça para acoplamento produzida em polipropileno injetado. O mecanismo por sua vez acopla ao pistão que deve ser encaixado na base de cinco pernas com cinco rodízios.
O assento deve possuir estrutura em madeira medindo 420 mm de largura, 440 mm de profundidade e 10 mm de espessura com cantos arredondados e, quatro porcas garra de rosca ¼” fixadas à mesma. O estofado deve 
possuir espuma  injetada com densidade de 45e 40milímetros de altura,   moldada anatomicamente. A altura máxima do assento até o chão de 425 mm. O assento deve ser revestido em sua base por uma capa plástica injetada 
em polipropileno com acabamento texturizado.O encosto consiste em uma estrutura epolipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente, com dimensões de 360mm de largura por 270mm de altura com espessura 
de 11mm e cantos arredondados, espuma  injetada com densidade de 45e 40 milímetros de altura, moldado anatomicamente e uma capa de acabamento em polipropileno injetado com acabamento texturizado. Ele dever ser 
unido à estrutura por um tubo oblongo de 16x30mm com espessura de parede de 1,5mmrevestido com uma sanfona. Esse é fixado por uma acopla na parte posterior do encosto e se fixa à plataforma por meio de um knob. 
Permitindo assim a regulagem da distância longitudinal do encosto.
Tanto assento quanto encosto são revestidos em courvim. O mecanismo deve ser fabricado em chapa de aço 1010/1020 com espessura de 2.65mm, fosfatada pintada com tinta epóxi pó. A base penta pé deve ser produzida 
em chapa 1010/1020 com espessura de 1,20mmconformada. Recebe banhos de fosfatização e pintura epóxi em pó além de uma carenagem injetada em polipropileno com acabamento texturizado. O pistão agás deve possuir 
curso de 110 mm comprimento sendo seu comprimento mínimo de 290mm e máximo de 400mm. Assim como a base, o pistão também deve possuir carenagem injetada com o mesmo acabamento da base. 
312,62 312,62
14 01  Cadeira Caixa Giratória Operativa Secretária
A Cadeira Giratória deve ser constituída de: Assento e Encosto, Plataforma, Coluna a gás, aro de apoio para os pés e base com sapatas. O conjunto de sustentação do assento e encosto deve ser constituído de uma estrutura 
em formato de “L” que se fixa ao mecanismo por meio de um knob 5/16”. O assento se fixa ao mecanismo por 4 parafusos ¼”x3/4” sextavados. Já o encosto se fixa à outra extremidade do L através de 2 parafusos Philips 
cabeça panela ¼”x1” alojados em peça para acoplamento produzida em polipropileno injetado. O mecanismo por sua vez acopla ao pistão que deve ser encaixado na base de cinco pernas com sapatas. O assento deve 
possuir estrutura em madeira medindo 420 mm de largura, 440 mm de profundidade e 10 mm de espessura com cantos arredondados e, quatro porcas garra de rosca ¼” fixadas à mesma. O estofado deve possuir espuma  
injetada com densidade de 45kg/m³ e 40milímetros de altura,   moldada anatomicamente. A altura do assento até o chão deve ser regulável de 670 à 770mm.O assento deve ser revestido em sua base por uma capa plástica 
injetada em polipropileno com acabamento texturizado. O encosto consiste em uma estrutura de polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente, com dimensões de 360mm de largura por 270mm de altura com 
espessura de 11mm e cantos arredondados, espuma  injetada com densidade de 45Kg/m³e 40 milímetros de altura, moldado anatomicamente e uma capa de acabamento em polipropileno injetado com acabamento texturizado. 
Ele deve ser unido à estrutura por um tubo oblongo de 16x30mm com espessura de parede de 1,5mm revestido com por uma sanfona plástica. Esse deve ser fixado por uma acopla na parte posterior do encosto ser fixa à 
plataforma por meio de um knob. Permitindo assim a regulagem da distância longitudinal do encosto. Tanto assento quanto encosto são revestidos em courvim . O mecanismo deve ser fabricado em chapa de aço 1010/1020 
com espessura de 2.65mm, fosfatada pintada com tinta epóxi pó.
O aro deve ser fabricado em tubo¾”de aço 1010/1020 e espessura de parede de 1,06mm,unido ao cone central em tubo 2 ½”com 3 mm de espessura de parede, por três chapas metálicas fabricadas em aço 1006 com 3 mm 
de espessura. O diâmetro externo do aro deve ser de 472mm e deve ser fixado à coluna por meio de Knobplástico com parafuso 5/16”.
A base penta pé deve ser produzida em chapa 1010/1020 com espessura de 1,20mmconformada. Recebe banhos de fosfatização e pintura epóxi em pó além de uma carenagem injetada em polipropileno com acabamento 
texturizado. O pistão agás deve possuir curso de 100 mm comprimento. Assim como a base, o pistão também deve possuir carenagem injetada com acabamento texturizado. 371,42 371,42
14 01  Mesa Executiva Diretor pé Painel 1500X695X745MM 25MM Cor Cilégio/Marsalla 679,69 679,69
15 01  Gaveteiro volante com 2 gavetas e 1 gavetão para pasta suspensa 485x450x685mm cor Cilégio/Marsalla 572,32 572,32
16 02  Pallets de plástico 1,20X1,0X0,13 284,20 568,40
17 10 Mil. Saco papel semi kraft 2kg 82,32 823,20
18 02 Unid. Balcão para atendimento Executivo reto 1000X 600X1160mm 25MM cor Marsalla e Cilégio 872,20 1.744,40
19 01  Telefone com fio Intelbras Pleno  67,62 67,62
20 01 Pac. c/5000 Sacolas plásticas 30x40 205,80 205,80
TOTAL 14.812,27
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$- 14.812,27 (QUATORZE MIL OITOCENTOS E DOZE REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS).
CLÁUSULA QUINTA: LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA
Os Produtos deverão ser entregues no prédio da Prefeitura Municipal ou a um funcionário designado para recebimento e conferência para averiguação de compatibilidade com as especificações e quantidades contratadas.
CLÁUSULA SEXTA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrente deste contrato será utilizada a seguinte dotação orçamentária:
10.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO ALVES
10.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO ALVES
1030100122012000 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE
3.3.90.30.00 – MATERILA DE CONSUMO
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
CLÁUSULA SÉTIMA: SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá garantida a prévia defesa aplicar ao contratado as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa, de até 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de descumprimento das obrigações contratuais por dia de atraso na prestação dos serviços.
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração  Pública   enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.
Parágrafo Primeiro: Aplicada multa, a Secretaria descontará do primeiro pagamento que fizer ao contratado, após sua imposição.
Parágrafo Segundo: A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter compensatório, porém moratório, e consequentemente o pagamento dela não exime o contratado de reparação dos eventuais danos, perda ou prejuízos 
que seu ato punível venha acarretar à Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Francisco Alves.
CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO
À parte que pretender rescindir o presente Contrato antes de atingir o prazo estabelecido na Cláusula Terceira deste instrumento, deverá fazê-lo mediante aviso prévio por escrito de no mínimo trinta dias.
1 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
a) O não cumprimento das cláusulas contratuais;
b) O cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
c) Atraso injustificado no início dos serviços e entrega dos materiais;
d) Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e entrega dos materiais, assim como as de seus superiores;
e) Paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
f) Falta de esmero e desleixo no cumprimento das atribuições contratuais e estas resultarem em prejuízos a coletividade;
g) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que esta subordinada o (a) contratante e exaradas no processo 
administrativo que se refere o contrato;
h) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva a execução do contrato;
i) A rescisão do contrato poderá ser amigável por acordo entre as partes, consoante o que preceitua o art. 79, inc. II Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA NONA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Francisco Alves - PR., 07 de Novembro de 2016.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
M N - COMERCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA-ME 
CNPJ n.º 08.053.975/0001-90
Contratada
NELSON CORTEZ TORRES 
Representante
Testemunhas:
ANDRE LUIS CRIPA                                                                                  MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                                                                               CPF: 018.791.419-22
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